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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE CMDCA PEROBAL/PR.
RESOLUÇÃO Nº. 003 /2022.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 
Perobal Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: Considerando, a Posse 
de Conselheiro Tutelar, em reunião realizada dia 16 de Agosto de 2022, às 9h00min 
horas, na sala de reunião do Centro de Referência da Assistência Social, situado á 
Avenida Paraná Nº 1.104.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar: A posse da Conselheira Tutelar Cleyssem Kelly Miguel da Silva, 
que foi eleita com 67 votos, ficando como 1º suplente na eleição ocorrida no dia 
06/10/2019.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 de Agosto de 2022
Emilia Aparecida Caberlin Delmonico
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade Dispensa Por Limite nº 46/2022, para Contratação de 
empresa habilitada em fornecimento de capacitação de escuta especializada.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
NIZA E TOLENTINO RIBEIRO LTDA, CNPJ/MF: nº 34.345.882/0001-49, Contratação 
de empresa habilitada em fornecimento de capacitação de escuta especializada., 
determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no Artigo 72 da Lei n.º 14133/21 bem como todas 
as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 16/08/2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 168/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: NIZA E TOLENTINO RIBEIRO LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada em fornecimento de capacitação 
de escuta especializada..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 16 de janeiro de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
1.140,00 (um mil, cento e quarenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 46/2022.
Alto Piquiri - PR, 17 de agosto de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
VANUZA SANTANA TOLENTINO RIBEIRO
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 374/2022.
SÚMULA: Interrompe férias do Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Interromper em 15/08/2022 o gozo das férias do servidor público JOSÉ 
APARECIDO DA SILVA, portador da CI/RG nº. 4.396.264-7, ocupante do cargo de 
Provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, lotado 
na SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, concedida através da Portaria n.º 
349/2022, tendo em vista a necessidade e o interesse da administração pública. 
Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em 
época oportuna pela administração, ficando em haver um saldo de 16 (dezesseis) 
dias.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 15 (quinze) dias do mês de agosto de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 375/2022
DATA: 15/08/2022
 AUTORIA: Executivo Municipal
SÚMULA: Cancela processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
 O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
 RESOLVE:
 1º) Cancelar o processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n. º 059/2022, por 
ter sido considerado deserto.
 2º) Considerar nulo o aviso de licitação do dia 26/07/2022 e 27/07/2022.
 3º) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 15 dias do 
mês de Agosto de 2022.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 376/2022.
SÚMULA: Interrompe férias da Servidora Pública.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Interromper em 15/08/2022 o gozo das férias da servidora pública MARIA 
DALOLIO DE ALMEIDA, portadora da CI/RG nº. 7.927.682-0, ocupante do cargo de 
Provimento em Efetivo de ZELADORA, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE E LAZER, concedida através da Portaria n.º 353/2022, tendo em vista a 
necessidade e o interesse da administração pública. 
Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em 
época oportuna pela administração, ficando em haver um saldo de 16 (dezesseis) 
dias.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 15 (quinze) dias do mês de agosto de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
 EXTRATO DO EDITAL DE TP Nº 03 /2.022
EMISSÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 3/2.022: 15/08/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0169/2022
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 31/08/2022 ÀS 17:00 HORAS
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 31/08/2022 ÀS 08:30 HORAS
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA.
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, 815 – CENTRO – ALTÔNIA – PR
OBJETO: Contratação de empresa para intermediação de mão de obra na contratação 
de zeladoras conforme CBO 5-51.20 e merendeiro conforme o CBO 5132-05
CRITÉRIO DE JULGAMENTO : Menor preço - global- Serviços
VALOR MÁXIMO: R$ 789.041,28 (setecentos e oitenta e nove mil e quarenta e um 
reais e vinte e oito centavos)
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (,desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital,  aos 
licitantes que comparecerem na  Prefeitura Municipal de Altônia. Os interessados 
poderão obter melhores informações no Departamento de Licitações desta Prefeitura, 
durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Certame, através  
do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br, Poderão participar da presente licitação: 
Empresa do ramo, ou cooperativas de Serviços, que preencham as condições 
exigidas do respectivo Edital,
ALTÔNIA, 15/08/2022
SONIA APARECIDA DOS SANTOS
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 153/2022
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Presencial nº. 046/2022 de 26 de julho de 2022 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 002/2022 de 05 de janeiro de 
2022, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 046/2022 de 26 de julho de 2022, que tem como 
objeto a contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte para prestação 
de serviços de educador social para desenvolver atividades relacionadas ofertadas 
pelo CREAS.
 Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência as propostas das empresas: 
ELOISA ALVES RODRIGUES DE OLIVEIRA 07437241943, no lote um, com o valor 
total de R$ 3.880,00 (três mil oitocentos e oitenta reais); MILENE PAULA CAETANO 
GIMENEZ 07501332296, no lote dois, com valor total de R$ 3.880,00 (três mil 
oitocentos e oitenta reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 de agosto de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2022
PREGÃO (PRESENCIAL) 046/2022 – EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE ENSAIOS LABORATORIAIS E LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PARA O 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 30/08/2022 (TRINTA DE AGOSTO 
DE DOIS MIL E VINTE E DOIS).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS R$156.555,00 (cento e cinquenta e seis mil 
quinhentos e cinquenta e cinco reais).
Brasilândia do Sul - PR, 15 de agosto de 2022.
Ricardo Sampaio dos Santos
Pregoeiro

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 106/2022 

 
 

Dispõe sobre exoneração de Servidor Público 
Municipal por motivo de vacância decorrente de 
Aposentadoria para tempo de Contribuição 
(espécie 42), dando outras providências. 

 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 005/2003, 

datada de 16 de dezembro de 2003, Capitulo III, Art. 50, inciso III. 

      
CONSIDERANDO a concessão de Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição (42), expedida pelo INSS, Benefício n.º 1968800430, 
concedido em 17 de maio de 2022. 

CONSIDERANDO, a ciência do município pela consulta 

no acesso https://www3.dataprev.gov.br/conadem/consultaauxdoenca.asp. 

CONSIDERANDO a ciência oficial da Aposentadoria do 

Servidor neste mês de junho de 2022. 

 
RESOLVE: 
 
I – Exonerar o Servidor Público Municipal, Senhor JOÃO 

ABRAÃO GAZOLA, portador do CI-RG n.º 3.204.137-0/SESP-PR, inscrito no 

CPF/MF n.º 446.279.479-68, NIT 1.088.338.848-8, Ocupante do Cargo de 

Provimento Efetivo de Contador, vinculado com a matrícula 88854, por motivo de 

vacância decorrente de Aposentadoria por Tempo de Contribuição (42), a partir de 15 

de agosto de 2022. 

 
Registre-se, publique-se. 

 
 
 

Paço Municipal, aos 15 de agosto de 2022. 

 
 
 

Alex Antônio Cavalcante 
Prefeito Municipal 

 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01
760012980
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
ENCERRAMENTO DE LICITAÇÃO
Processo nº 932/2021
Pregão Eletrônico: 40/2021
Trata-se de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico que visa a Contratação de 
empresa, que forneça instrutores com qualificação profissional (conforme descrição 
em edital) para atenderem o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos/
SCFV.
Foi realizado a Rescisão do contrato com a empresa vencedora do certame LCF 
SERVIÇOS LTDA, por motivo de inexecução do contrato.
As demais empresas participantes do certame foram convocadas via e-mail, para 
assumir aos itens do pregão, porem nenhuma das empresas obtiveram interesse.
Desta forma decido pelo encerramento da presente licitação.
Publique-se.
Cafezal do Sul/PR., 16 de Agosto  de 2.022.
MARIO JUNIOR KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
COMUNICADO
O Vereador ELITON ALEX DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Cafezal 
do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, na forma do disposto 
no § 3º do art. 31 da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, COMUNICA, 
aos contribuintes do Município de Cafezal do Sul, que se encontram á disposição 
dos mesmos para exame e apreciação no legislativo Municipal, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias a contar desta data, o Acórdão de Parecer Prévio nº 703/20- Segunda 
Câmara – TRIBUNAL DE CONTAS do Estado do Paraná, que julgou regular as contas 
do Executivo Municipal de Cafezal do Sul, referente ao exercício financeiro de 2019, 
Acórdão de Parecer Prévio nº 103/22 - Segunda Câmara – TRIBUNAL DE CONTAS 
do Estado do Paraná, que julgou regular com ressalvas as contas do Executivo 
Municipal de Cafezal do Sul, referente ao exercício financeiro de 2020, Sendo o 
horário de: Segundas Feiras das 9h às 11h e das 14h as 16horas e das terças feiras 
a sextas feiras, das 9horas às 11h e das 14h as 15horas.
Cafezal do Sul, 11 de agosto de 2022
Eliton Alex da Silva
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 236/2022, DE 12 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 202/2021, QUE DISPÕE 
SOBRE A NOMEAÇÃO DA SERVIDORA SOLANGE DA SILVA PEREIRA, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade 
com o Edital nº 034/2021, de 28 de maio de 2021 – Abertura do Processo Seletivo 
Simplificado, RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até o dia 31 de agosto de 2023, o prazo da vigência da Portaria 
nº 202/2021, de 27 de agosto de 2021, que nomeou a Servidora SOLANGE DA SILVA 
PEREIRA, inscrita na CI/RG sob nº 9.501.879-3/PR e CPF sob nº 047.549.519-56, no 
Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL 
E INFANTIL – 20 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de agosto 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 238/2022, DE 12 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA:  PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 035/2021, QUE DISPÕE 
SOBRE A NOMEAÇÃO DO SERVIDOR ALBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade com 
o Edital nº 058/2019, de 18 de dezembro de 2019 – Abertura do Processo Seletivo 
Simplificado, RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 31 de agosto de 2023, o prazo da Portaria n° 035/2021, 
de 22 de fevereiro de 2021, que nomeou o Servidor ALBERTO FRANCISCO DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob nº 1.928.311 SSP/PR e CPF n.º 
395.675.089-68, para o Cargo provimento Temporário de MOTORISTA – NIVEL IV, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de agosto 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 237/2022, DE 12 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 201/2021, QUE DISPÕE 
SOBRE A NOMEAÇÃO DA SERVIDORA CARLA THAIS DOS SANTOS PEREIRA, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade 
com o Edital nº 067/2021, de 13 de julho de 2021 – Abertura do Processo Seletivo 
Simplificado, RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até o dia 23 de agosto de 2023, o prazo da vigência da 
Portaria nº 201/2021, de 19 de agosto de 2021, que nomeou a Servidora CARLA 
THAIS DOS SANTOS PEREIRA, inscrita na CI/RG sob nº 14.298.769-4/PR e CPF 
sob nº 116.726.929-69, no Cargo de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO - 40 
horas, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de agosto 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 236/2022, DE 12 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 200/2021, QUE DISPÕE 
SOBRE A NOMEAÇÃO DA SERVIDORA CLAUDIA NASCIMBENI THOMAZ, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade 
com o Edital nº 034/2021, de 28 de maio de 2021 – Abertura do Processo Seletivo 
Simplificado, RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até o dia 22 de agosto de 2023, o prazo da vigência da 
Portaria nº 200/2021, de 19 de agosto de 2021, que nomeou a Servidora CLAUDIA 
NASCIMBENI THOMAZ, inscrita na CI/RG sob nº 8.059.512-3/PR e CPF sob nº 
041.016.289-20, no Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL – 20 horas, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de agosto 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2022
PREGÃO (PRESENCIAL) 047/2022 – EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS QUE SERÃO DESTINADOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
(MERENDA) DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BRASILÂNDIA 
DO SUL-PR.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 31/08/2022 (TRINTA E UM DE 
AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS R$ 1.321.463,90 (Um milhão trezentos e vinte e um 
mil quatrocentos e sessenta e três reais e noventa centavos).
Brasilândia do Sul - PR, 16 de agosto de 2022.
Ricardo Sampaio dos Santos
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna público 
que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 108/2022
PREGÃO PRESENCIAL: 046/2022
OBJETO: Registro de Preço para futura contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de manutenção predial e pequenos reparos de construção civil 
junto aos prédios públicos do município de Cidade Gaúcha, conforme especificações 
constantes do item 3, do Termo de Referência, pelo prazo de 12 meses.
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até às 13h15min do dia 29/08/2022, no protocolo 
geral da Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha – PR, com sede na Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro.
ENTREGA DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO COM INÍCIO DA SESSÃO 
PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE PREÇO E 
HABILITAÇÃO: 29/08/2022 às 13h30min na sala da Divisão de Licitações, no mesmo 
endereço citado acima.
O edital poderá ser adquirido, a partir do dia 15/08/2022, pessoalmente, por meio de 
Representante Legal, devidamente comprovado, junto à Divisão de Licitações, na 
Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, no endereço citado acima, ou no site do 
Município Portal Transparência: www.cidadegaucha.pr.gov.br
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à  
Pregoeira, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Licitações ou pelo fone 
(44) 3675-4300 – RAMAL 4326
Cidade Gaúcha, 15/08/2022.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

        

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AALLTTOO  PPAARRAAÍÍSSOO  
                                                                                                              EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
             Rua Josué Baltazar Rodriguês, 1025 – FONE/FAX: (044)3664-1171 – (044) 36641177 
                                   CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO - PR 

 
 

ATO DA MESA Nº 30/2022 
 

                                   

 A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve: 
    

AUTORIZAR o Senhor Vereador ALVARO 
MARTINS DE MELO, com o devido requerimento protocolado 
sob n.º 29/2022 na Secretaria, a viajar a Dionísio Cerqueira SC., 
16 a 19 de agosto do corrente ano, representando este Poder 
Legislativo, com a finalidade de participar do curso “PLENO 
EXERCÍCIO DA VEREANÇA DENTRO DO PODER  
EGISLATIVO” E “A ATUAÇÃO DOS VEREADORES E DAS  
SSESSORIAS PARLAMENTARES JUNTO À SOCIEDADE E  
AO GOVERNO”, promovido pela empresa M. BLATT GRANDO 
CONSULTORIA E TREINAMENTOS EIRELI - ME, que se 
realizará nos dias 16 a 19 de agosto, com direito a recebimento 
de três (03) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção 
conforme Lei Municipal n.º 0558 de 22/02/2022, publicado em 
23/02/2022 na Edição n.º 12.360. 
 

Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 15 
(quinze) dia de agosto de 2022. 

 
   

LUIZ CARLOS DE ARAUJO 
Presidente 

 
 DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA 

             1ª Secretário 

        

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AALLTTOO  PPAARRAAÍÍSSOO  
                                                                                                              EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
             Rua Josué Baltazar Rodriguês, 1025 – FONE/FAX: (044)3664-1171 – (044) 36641177 
                                   CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO - PR 

 
 

ATO DA MESA Nº 31/2022 
 

                                   

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve: 
    

AUTORIZAR o Senhor Vereador CLAUDIO 
VIEIRA DE MIRANDA, com o devido requerimento 
protocolado sob n.º 30/2022 na Secretaria, a viajar a Dionísio 
Cerqueira-Sc., 16 a 19 de agosto do corrente ano, representando 
este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do curso 
“PLENO EXERCÍCIO DA VEREANÇA DENTRO DO PODER  
EGISLATIVO” E “A ATUAÇÃO DOS VEREADORES E DAS  
SSESSORIAS PARLAMENTARES JUNTO À SOCIEDADE E  
AO GOVERNO”, promovido pela empresa M. BLATT GRANDO 
CONSULTORIA E TREINAMENTOS EIRELI - ME, que se 
realizará nos dias 16 a 19 de agosto, com direito a recebimento 
de três (03) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção 
conforme Lei Municipal n.º 0558 de 22/02/2022, publicado em 
23/02/2022 na Edição n.º 12.360. 
 

Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, 
aos 15 (quinze) dia de agosto de 2022. 

 
 

   

LUIZ CARLOS DE ARAUJO 
Presidente 

 
  

DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA 
             1ª Secretário 

        

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AALLTTOO  PPAARRAAÍÍSSOO  
                                                                                                              EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
             Rua Josué Baltazar Rodriguês, 1025 – FONE/FAX: (044)3664-1171 – (044) 36641177 
                                   CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO - PR 

 
 

 

ATO DA MESA Nº 32/2022 
 

                                   

   A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de 
Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
regimentais, Resolve: 
    

 AUTORIZAR o Senhor Vereador EDILSO 
MARTINS DE MELO, com o devido requerimento protocolado 
sob n.º 31/2022 na Secretaria, a viajar a Dionísio Cerqueira-Sc., 
16 a 19 de agosto do corrente ano, representando este Poder 
Legislativo, com a finalidade de participar do curso “PLENO 
EXERCÍCIO DA VEREANÇA DENTRO DO PODER  
EGISLATIVO” E “A ATUAÇÃO DOS VEREADORES E DAS  
SSESSORIAS PARLAMENTARES JUNTO À SOCIEDADE E  
AO GOVERNO”, promovido pela empresa M. BLATT GRANDO 
CONSULTORIA E TREINAMENTOS EIRELI - ME, que se 
realizará nos dias 16 a 19 de agosto, com direito a recebimento 
de três (03) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção 
conforme Lei Municipal n.º 0558 de 22/02/2022, publicado em 
23/02/2022 na Edição n.º 12.360. 
 

Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, 
aos 15 (quinze) dia de agosto de 2022. 

 
 

   

LUIZ CARLOS DE ARAUJO 
Presidente 

 
  

DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA 
             1ª Secretário 

        

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AALLTTOO  PPAARRAAÍÍSSOO  
                                                                                                              EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
             Rua Josué Baltazar Rodriguês, 1025 – FONE/FAX: (044)3664-1171 – (044) 36641177 
                                   CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO - PR 

 
 

 

ATO DA MESA Nº 33/2022 
 

                                   

 A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve: 
    

AUTORIZAR o Senhor Vereador OSIMAR 
FREITAS, com o devido requerimento protocolado sob n.º 
32/2022 na Secretaria, a viajar a Dionísio Cerqueira-Sc., 16 a 19 
de agosto do corrente ano, representando este Poder Legislativo, 
com a finalidade de participar do curso “PLENO EXERCÍCIO 
DA VEREANÇA DENTRO DO PODER  EGISLATIVO” E “A 
ATUAÇÃO DOS VEREADORES E DAS  SSESSORIAS 
PARLAMENTARES JUNTO À SOCIEDADE E  AO 
GOVERNO”, promovido pela empresa M. BLATT GRANDO 
CONSULTORIA E TREINAMENTOS EIRELI - ME, que se 
realizará nos dias 16 a 19 de agosto, com direito a recebimento 
de três (03) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção 
conforme Lei Municipal n.º 0558 de 22/02/2022, publicado em 
23/02/2022 na Edição n.º 12.360. 
 

Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, 
aos 15 (quinze) dia de agosto de 2022. 

 
   

LUIZ CARLOS DE ARAUJO 
Presidente 

 
  

DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA 
             1ª Secretário 

SúMULA DE REqUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
BETA HOME CONSTRUTORA; CNPJ: 31.587.659/0001-10 torna público que irá 
requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença Prévia para LOTEAMENTO URBANO a 
ser implantada no Lote terras Parte-1, desmem. Lote nº153- A/153-REM-2, Unificação 
Lt. nº153-A e 153-REM, C.
Tapejara, Tapejara/PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
TERMO ADITIVO Nº 135 /2022
REF. CONTRATO Nº 431 / 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, EDER JUNIOR ALVES 
portador do CPF:  032.838.149-70 residente e domicilia-do na AV. GUAIRA, 1123, 
JARDIM CRUZEIRO, CEP 87400000, Cruzeiro do Oeste, dora-vante denominado 
CONTRATADO, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto pagamento de aluguel social para família carente por 
um perí-odo de 5 (cinco) meses, da (o) dispensa 84/2020, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
lici-tatório na Modalidade Dispensa 84/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 431 / 2020, por um período de 
3(três) meses a con-tar do dia 20/08/2022 com vencimento em 20/11/2022, Termo 
aditivo do prazo conforme memorando 2022001919.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Dispensa 84/2020, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 431 / 2020.
Cruzeiro do Oeste,11 de agosto de 2022.
EDER JUNIOR ALVES
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 137 /2022
REF. CONTRATO Nº 248 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ADILSON 
RIBEIRO DOS SANTOS inscrito no  CNPJ:  42.623.311/0001-57 com sede na 
Avenida Guairá, 774 Bairro: Jardim Cruzeiro, CEP: 87400000, Cruzeiro Do Oeste 
– PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pe-lo(a) Sr. 
Adilson Ribeiro Dos Santos – CPF: 896.081.199-87, tem entre si justo e acertado 
na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto CREDENCIAMENTO a função de coveiro atendendo ao 
Cemi-tério do Município de Cruzeiro do Oeste.PR., da (o) Inexigibilidade 25/2021, 
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
lici-tatório na Modalidade Inexigibilidade 25/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 248 / 2021, a contar do dia 
18/08/2022 com ven-cimento em 18/02/2023, para dar continuidade nos serviços 
prestados, Termo aditivo de prazo conforme justificativa em memorando 2022001914.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Inexigibilidade 25/2021, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 248 / 2021.
  Cruzeiro do Oeste,11 de agosto de 2022.
ADILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 343/2022
b) Licitação Nrº             :            182/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 15/08/2022
e) Objeto Homologado  : ÓLEO LUBRIFICANTE, FILTRO DE AR (MOTOR), 
FILTRO DE ÓLEO E FILTRO DE COMBUSTÍVEL
 f) Dotação Orçamentaria:
11.001.12.361.0023.2.075.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO
11.001.12.361.0023.2.075.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CAPITAL FILTROS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS LTDA M inscrito no CNPJ/
CPF Nº 19.355.455/0001-58 no valor total dos itens vencidos de R$ 21.883,93 (vinte e 
um mil, oitocentos e oitenta e três reais e noventa e três centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 15 de agosto de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA nº 412 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO:  PROTEGE COMERCIO DE EXINTORES LTDA ME, inscrito 
no CNPJ: 02.786.624/0001-01, RUA JOAO MERLIN, 1491 - UNIVERSITÁRIO - 
85803345, CASCAVEL – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico – Registro de Preço nº 72/2022, na forma da Lei 
8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
OBJETO: O Objeto do presente Contrato é Aquisição de extintores de incêndio, 
placas informativas, lâmpadas de emergência. (Conforme planilha abaixo) no 
Sistema de Registro de Preços, a serem adquiridos conforme a necessidade, pelo 
período de Trezentos e sessenta e cinco dias, conforme quantitativo, especificações 
e detalhamentos consignados no Pregão Eletrônico – Registro de Preços nº 72/2022, 
que juntamente com a proposta da CONTRATADA, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, 
independentemente de transcrição.
VALOR: R$89.820 (oitenta e nove mil e oitocentos e vinte reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução da presente Ata será de 12 (doze) 
meses
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses

EXTRATO DA ATA nº 414 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO:  EDNALDO MANOEL MANIEZO, inscrito no CNPJ: 03.450.906/0001-
04, Situada na Rua Avenida Perimentral Presidente Tancredo de Almeida Neves, 
1095, Centro, CEP: 87302000, em Campo Mourão-PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico – Registro de Preço nº 72/2022, na forma da Lei 
8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
OBJETO: . O Objeto do presente Contrato é Aquisição de extintores de incêndio, 
placas informativas, lâmpadas de emergência, no Sistema de Registro de Preços, a 
serem adquiridos conforme a necessidade, pelo período de Trezentos e sessenta e 
cinco dias, conforme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no 
Pregão Eletrônico nº 72 /2022, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a 
integrar este instrumento, independentemente de transcrição.
VALOR: R$78.224,30 (setenta e oito mil e duzentos e vinte e quatro, sessenta e cinco 
centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução da presente Ata será de 12 (doze) 
meses
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses

EXTRATO DA ATA nº 415 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO:  GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO 
TRABALHO LTDA, inscrito no CNPJ: 10.953.364/0001-40, situada na Rua 24 de 
Outubro, 3850, Jardim Irene, CEP: 85884-000, em Medianeira-PR, representada pelo 
Sr. VANTUIR STEFANO portador do CPF: 020.352.809-31
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico – Registro de Preço nº 72/2022, na forma da Lei 
8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
OBJETO: O Objeto do presente Contrato é Aquisição de extintores de incêndio, 
placas informativas, lâmpadas de emergência. (Conforme planilha abaixo), no 
Sistema de Registro de Preços, a serem adquiridos conforme a necessidade, pelo 
período de Trezentos e sessenta e cinco dias, conforme quantitativo, especificações 
e detalhamentos consignados no Pregão Eletrônico nº 72/2022, que juntamente com 
a proposta da CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em 
todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, independentemente de 
transcrição.
VALOR: R$ 1.815,00 (mil e oitocentos e quinze reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução da presente Ata será de 12 (doze) 
meses
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses

EXTRATO DA ATA nº 416 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO:  SHIGEMOTO E CIA LTDA EPP, inscrito no CNPJ: 28.787.127/0001-
11, Situada na Rua Rio De Janeiro, 1675 - Monte Castelo - 79011210, Campo Grande 
– PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico – Registro de Preço nº 72/2022, na forma da Lei 
8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
OBJETO: . O Objeto do presente Contrato é Aquisição de extintores de incêndio, 
placas informativas, lâmpadas de emergência, no Sistema de Registro de Preços, a 
serem adquiridos conforme a necessidade, pelo período de Trezentos e sessenta e 
cinco dias, conforme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no 
Pregão Eletrônico nº 72 /2022, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a 
integrar este instrumento, independentemente de transcrição.
VALOR: R$1.875,00 (mil e oitocentos e setenta e cinco reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução da presente Ata será de 12 (doze) 
meses
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
EDITAL N.º 83
De 15/08/2022
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 10 DE 30/11/2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 02/2022-Classificação final do referido PSS;
RESOLVE:
CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, para assumir o cargo que se especifica, 
classificada em Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 
10/2021, mediante apresentação, à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, dos documentos necessários elencados no item 10.4 do referido edital 
de abertura.
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS.
006 Sarah Loianne Claudino 084.941.839-90 11º
O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou 
não se apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis será remetido para o final da lista
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quinze dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte e dois. (15/08/2022).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2800/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 79.569,21 (setenta e 
nove mil e quinhentos e sessenta e nove reais e vinte e um centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas 
das dotações orçamentárias:
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.02 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
447 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 6.000,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.05 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS
041220003.2.015000 Manutenção da Divisão de Serviços Gerais
765 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.500,00
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.03 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO
041290006.2.019000 Manutenção da Divisão de Tributos, Arrecadação e Fiscalização
1167 3.3.90.14.00.00.00  DIARIAS - PESSOAL CIVIL 65,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
13250 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI      15.000,00
13449 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 811,26
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutenção do Transporte Escolar
13448 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS 22.000,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000 Manutenção do Centro de Educação Infantil
13417 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 33.000,00
13450 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 538,95
104 25% sobre demais impostos vinculados a educação
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.041000 Participação no Consorcio Intermunicipal de Saúde - CISA
3882 3.2.71.70.21.00.00  JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 24,00
3884 3.3.71.34.00.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 630,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso 
de arrecadação da seguinte fonte de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
0 0 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 7.565,00
104 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação 71.350,21
303 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00) 654,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 15 (quinze) dias do mês agosto de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2801/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 566, de 12 (doze) de julho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal 
Umuarama Ilustrado) em 13 (treze) de julho de 2022.
DECRETA:
Art. 2º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2022 os Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de 
Dotação no valor de R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos reais), mediante a inclusão de rubricas de 
despesas das dotações orçamentárias:
06    SECRETARIA DE CULTURA
06.02 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutencao da Divisao de Cultura
1520 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 11.000,00
1532 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS 2.500,00
 09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
5185 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 20.000,00
10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.01 GABINETE DO SECRETARIO
267820017.2.099000 Manutencao do Gabinete do Secretario dos Servicos Rodoviarios
5493 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 15.000,00
11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.01 GABINETE DO SECRETARIO DE AGROP., ABAST.
206060018.2.056000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Agropecuaria e Abastecimento
5804 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 11.000,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.008000 Manutencao da Educacao Infantil - FUNDEB 60%
2526 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS 59.500,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 15 (quinze) dias do mês de agosto de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 

 

 
 EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2021 

REF. PREGÃO PRESENCIAL 016/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2021 

 
 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA- PREFEITURA MUNICIPAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR 
GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 
487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA:   R. N. SHINMI 
PANIFICADORA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 85.471.308/0001-78, com sede à Avenida 07 de Setembro, 409 – CEP: 
87.550-000, neste ato representada pelo Sr. Roberto Nobuyuki Shinmi, portador do RG. nº 1.581.124-2 SSP/PR e do 
CPF nº. 071.370.678-32, residente, na cidade de Altonia, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 3º Termo Aditivo 
a Ata de Registro de Preços 017/2021 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 
016/2021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR 
O 3º Termo Aditivo tem à Ata de Registro nº 017/2021 tem por objeto realizar o Equilíbrio econômico-Financeiro, de 
acordo com pesquisas de preços realizadas pelo aplicativo “Menor Preço”, do governo do estado do Paraná  conforme 
disposto no Art. 65 da Lei 8.666/1993, conforme discrito, abaixo: 
LOTE 01 

Item Descrição Valor Atual Reequilíbrio Novo Valor 

01 MINI MISTINIHO, RECHEADO COM QUEIJO MUZARELA 
EE PRESUNTO; PESO MÍNIMO 30G; COM EMBALAGEM 
PARA ENTREGA 

67,25 30.855% R$ 88,00 

02  MINI CROQUETE RECHEADO COM QUEIJO MUZARELA 
EE PRESUNTO; PESO MÍNIMO 30G; COM EMBALAGEM 
PARA ENTREGA 

57,37 39.446% R$ 80,00 

03  MINI SALGADO BOLINHA DE QUEIJO FRITA, 
RECHEADO COM QUEIJO MOZARELA E ORÉGANO; 
PESO MÍNIMO 30G; COM EMBALAGEM PARA ENTREGA 

57,37 39.446% R$ 80,00 

04  MINI SALGADO QUIBE FRITO; COMPOSTO DE TRIGO 
PARA QUIBE, CARNE BOVINA MOÍDA ORIUNDA DOS 
CORTES “PATINHO” OU “COXÃO-MOLE” E 
ESPECIARIAS; PESO MÍNIMO 30G; COM EMBALAGEM 
PARA ENTREGA 

57,37 39.446% R$ 80,00 

05  MINI SALGADO COXINHA FRITA RECHEADA COM 
PEITO DE FRANGO, CEBOLA E ESPECIARIAS; PESO 
MÍNIMO 30G; COM EMBALAGEM PARA ENTREGA. 

56,00 42.678% R$ 79,90 

06  MINI SALGADO ESFIRRA ASSADA, RECHEADA COM 
CARNE BOVINA ORIUNDA DOS CORTES “PATINHO” OU 
“COXÃO-MOLE”; PESO MÍNIMO 30G; COM EMBALAGEM 
PARA ENTREGA. 

67,25 30.855% R$ 88,00 

07  MINI SALGADO ESFIRRA ASSADA RECHEADA COM 
MUSSARELA E ESPECIARIAS; PESO MÍNIMO 30G; COM 
EMBALAGEM PARA ENTREGA. 

67,25 30.855% R$ 88,00 

08  MINI SALGADO EMPADA ASSADA RECHEADA COM 
PALMITO, CEBOLA E ESPECIARIAS; PESO MÍNIMO 30G; 
COM EMBALAGEM PARA ENTREGA. 

67,25 30.855% R$ 88,00 

09  MINI EMPADA ASSADA RECHEADA COM PEITO DE 
FRANGO DESFIADO, CEBOLA E ESPECIARIAS; PESO 
MÍNIMO 30G; COM EMBALAGEM PARA ENTREGA. 

67,25 30.855% R$ 88,00 
 

  

LOTE 02   
Item Descrição Valor Atual Reequilíbrio Novo Valor 

01  BOLO SIMPLES SABOR COCO COM COBERTURA DE 
LEITE CONDENSADO E COCO RALADO; ENTREGA COM 
EMBALAGEM. 

20,00 44.45% R$ 28,89 

  

 

2 

02  BOLO SIMPLES CENOURA COM COBERTURA DE 
CALDA DE CHOCOLATE; ENTREGA COM EMBALAGEM. 20,00 44.45% R$ 28,89 

07 SUCO, NECTAR DE FRUTAS, SABORES VARIADOS, 
APRESENTAÇÃO LÍQUIDO, TIPO NATURAL, COM NO 
MNIMO 30% DE POLPA DE FRUTAS, SEM 
CONSERVANTE, EMBALAGEM TETRAPACK COM 01 
LITRO 

5,12 36.72% R$ 7,00 

 

CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam 

  

   
 

Altônia,25 de março  de 2022.  
 
 
 
 
 
 
 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
             Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL DE PREGÃO Nº 040/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2022 

 
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 040/2022 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na 
Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ALEX 
ANTONIO CAVALCANTE, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG n.º 5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 017.600.129-80, residente e domiciliado a 
Estrada Cemiterinho, km 01, Estância Redenção, no Município de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná doravante denominada CONTRATANTE. 
DETENTORAS: 
* ALFREDO DA SILVA CARVALHO JUNIOR, situada na Av. Brasil, n. º 1204, Centro, CEP: 87.270-000, na 
Cidade de Engenheiro Beltrão-PR, CNPJ: 17.781.742/0001-02, neste ato representado por seu 
representante legal, Alfredo Carvalho da Silva Junior portador da cédula de identidade civil RG n. º 
12.961.816-7-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 069.812.849-44, residente e domiciliado a Av. Brasil, 
n.º 1204, Centro, CEP: 87.270-000, na Cidade de Engenheiro Beltrão-PR; 
 
* MUNDIAL DECORAÇÕES LTDA-ME, situada na Rua General Osório, n. º 1554, Parque São Paulo, CEP: 
85.803-760, na Cidade de Cascavel-PR, CNPJ: 05.298.788/0001-88, neste ato representado por seu 
representante legal, Edgar Lopes da Silva, portador da cédula de identidade civil RG n. º 1.722.268-
6-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 336.147.179-68, residente e domiciliado a Rua Adilson Bier, n.º 
391, Jardim Porto Alegre, CEP: 85.906.250, na Cidade de Toledo-PR; 
 
DORAVANTES DENOMINADAS DETENTORAS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS E DIVISÓRIAS DE AMBIENTES PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as especificações contidas no Anexo III, conforme segue: 
 
* ALFREDO DA SILVA CARVALHO JUNIOR – CNPJ: 17.781.742/0001-02; 
 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
 R$ 

Valor Total  
R$ 

Marca/ 
Especificação 

6 19111 PERSIANA 
VERTICAL TECIDO 
SEM BLACKOUT 
INSTALADA. 

M² 100,0000 R$ 94,000000 9.400,00 FORTEX 

7 19112 PERSIANA 
VERTICAL TECIDO 
COM BLACKOUT 
INSTALADA. 

M² 100,0000 R$ 170,000000 17.000,00 FORTEX 

8 19113 PERSIANA EM PVC 
INSTALADA. 

M² 300,0000 R$ 155,000000 46.500,00 FORTEX 

Valor do Contrato: R$ 72.900,00 (setenta e dois mil e novecentos reais) 
 
* MUNDIAL DECORAÇÕES LTDA- ME – CNPJ: 05.298.788/0001-88; 
 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  
R$ 

Valor Total 
 R$ 

Marca/ 
Especificação 

1 19105 PAREDE DIVISÓRIA M² 300,0000 R$ 180,000000 54.000,00 EUCATEX 
                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

             Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 
Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 
 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  
R$ 

Valor Total 
 R$ 

Marca/ 
Especificação 

ESTRUTURADA EM 
PERFIL DE AÇO 
(CORES VARIADAS) 
INSTALADA. 

2 19107 PORTA DIVISÓRIA 
COMPLETA. 

Und 20,0000 R$ 403,000000 8.060,00 EUCATEX 

3 19108 BAGUETES PARA 
VIDROS. 

Jogo 50,0000 R$ 40,000000 2.000,00 EUCATEX 

4 19109 FECHADURAS PARA 
DIVISÓRIAS. 

Und 30,0000 R$ 130,000000 3.900,00 VOUGA 

5 19110 MÃO DE OBRA DE 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
DIVISÓRIAS COM 
PERFIS METÁLICOS, 
PORTAS 
COMPLETAS E 
VIDROS. 

M² 300,0000 R$ 35,000000 10.500,00 MARCA 
PROPRIA 

Valor do Contrato:  R$ 78.460,00 (setenta e oito mil, quatrocentos e sessenta reais) 
 
 

 

VALOR TOTAL: R$151.360,00 (CENTO E CINQUENTA E UM MIL TREZENTOS E SESSENTA REAIS) 
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 
3931/2001. 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

DATA DA ASSINATURA: 16/08/2022. 

BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 16 de agosto de 2022. 
  
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
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Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL DE PREGÃO Nº 041/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2022 

 
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 041/2022 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na 
Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ALEX 
ANTONIO CAVALCANTE, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG n.º 5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 017.600.129-80, residente e domiciliado a 
Estrada Cemiterinho, km 01, Estância Redenção, no Município de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná doravante denominada CONTRATANTE. 
DETENTORAS: 
* ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA, situada na Rua General Osório, n.º 1330, Parque São Paulo, CEP: 
85.803-760 na cidade de Cascavel – PR, CNPJ: 41.191.505/0001-68, neste ato representado por seu 
representante legal, Claiton Elias Tolotti, portador da cédula de identidade civil RG n.º 4.229.167-6-
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 776.470.769-49, residente e domiciliado à Rua Márcia Cristina 
Galvão, n.°119, Jardim União, CEP: 85.803-050, na cidade de Cascavel - PR; 
 
* E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA, situada na Rua Nove de Julho, n.º 219,  Jardim Araçá -  
CEP: 85.939-000 na cidade de Assis Chateaubriand  - CNPJ 22.932.358/0001-95,  neste ato 
representado por seu representante legal, Eleandro Paula de Souza portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 3.020.293-7-SSP/PR, inscrito  no CPF/MF sob n.º 285.178.579-68, residente e 
domiciliado à Rua Guatemala, n.º 233,Jardim América na cidade de Assis Chateaubriand - PR; 
 
* S M K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA – ME, situada na Rua Nilza Gení Trevisan Dal Bem, 
n.º 752, CEP: 87.595-000 na cidade de Brasilândia do Sul – PR, CNPJ 07.584.359/0001-00,  neste ato 
representado por seu representante legal, Marcelo Gomes dos Santos, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 6.373.226-5-SSP/PR, inscrito  no CPF/MF sob n.º 018.577.499-79, residente e 
domiciliado  à Rua Nilza Gení Trevisan Dal Bem, n.º 752, CEP: 87.595-000 na cidade de Brasilândia 
do Sul – PR. 
 
DORAVANTES DENOMINADAS DETENTORAS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE ITENS DE CESTA BÁSICA A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as especificações 
contidas no Anexo III, conforme segue: 
 
* ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ: 41.191.505/0001-68; 
 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
 R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/ 
Especificação 

6 19132 EXTRATO DE TOMATE 
340 GR 

Sache 1.200,0000 R$ 2,840000 3.408,00 BONARE 

13 18155 MARGARINA 250 GR Und 1.200,0000 R$ 4,040000 4.848,00 DUALIS 

16 18158 ÁGUA SANITÁRIA 1 
LITRO 

FR 1.200,0000 R$ 3,320000 3.984,00 ALPES 

17 18159 SABONETE 85 GR Und 1.200,0000 R$ 2,700000 3.240,00 VIDA 

18 18160 CREME DENTAL 90 
GR 

Und 1.200,0000 R$ 2,980000 3.576,00 FREE DENT 
                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
 R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/ 
Especificação 

19 18161 SABÃO EM PEDRA 
200GR 

Und 1.200,0000 R$ 3,380000 4.056,00 GIRANDO SOL 

20 19131 DETERGENTE 500 ML FR 1.200,0000 R$ 2,350000 2.820,00 VIDA 

Valor do Contrato:  R$ 25.932,00 (vinte e cinco mil, novecentos e trinta e dois reais). 
 
 
 
* E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA -  CNPJ: 22.932.358/0001-95; 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
 R$ 

Valor Total  
R$ 

Marca/ 
Especificação 

3 19117 FEIJÃO TIPO 1 PACOTE  
1KG. 

Pct 1.200,0000 R$ 8,890000 10.668,00 DELICIOSO 

4 18146 FARINHA DE TRIGO 
PACOTE 1 KG 

Pct 1.200,0000 R$ 4,740000 5.688,00 NOMITA 

5 19119 MACARRAO TIPO 
ESPAGUETE 1 KG 

Pct 1.200,0000 R$ 7,060000 8.472,00 JOIA 

8 18150 SAL PACOTE 1 KG Pct 1.200,0000 R$ 1,700000 2.040,00 UNIÃO 

9 16339 LEITE INTEGRAL 
LONGA VIDA CX 1 
LITRO 

Und 1.200,0000 R$ 7,200000 8.640,00 LIDER 

12 18154 ÓLEO DE SOJA 
VEGETAL 900 ML 

FR 1.200,0000 R$ 9,800000 11.760,00 SUAVIT 

14 18156 BISCOITO SALGADO 
400 GR 

Pct 1.200,0000 R$ 4,390000 5.268,00 NINF 

Valor do Contrato: R$ 52.536,00 (cinquenta e dois mil, quinhentos e trinta e seis reais) 
 
 
* S M K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA – ME – CNPJ: 07.584.359/0001-00; 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
 R$ 

Valor Total 
 R$ 

Marca/ 
Especificação 

1 19116 AÇUCAR CRISTAL 
PACOTE 5KG. 

PCT 1.200,0000 R$ 18,250000 21.900,00 DOCESUCAR 

2 18143 ARROZ AGULHINHA 
TIPO 1 PACOTE 5KG 

Pct 1.200,0000 R$ 19,500000 23.400,00 IDEAL 

7 18149 FUBÁ PACOTE 1 KG Pct 1.200,0000 R$ 4,990000 5.988,00 ZAELI 

10 18152 CAFÉ PACOTE 500 
GR 

Pct 1.200,0000 R$ 12,000000 14.400,00 DIONE 

11 181 ACHOCOLATADO 
400 GR 

Pct 1.200,0000 R$ 6,050000 7.260,00 ATALAIA 

15 16842 FRANGO INTEIRO 
CONGELADO 

Kg 1.200,0000 R$ 13,100000 15.720,00 COPACOL 

Valor total Contrato:  R$88.668,00 (oitenta e oito mil, seiscentos e sessenta e oito reais). 
 
 
 
 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
             Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 

 

VALOR TOTAL:  R$167.136,00 (CENTO E SESSENTA E SETE MIL CENTO E TRINTA E SEIS REAIS) 
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 
3931/2001. 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

DATA DA ASSINATURA: 15/08/2022. 

BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 15 de agosto de 2022. 
  
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 087/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no artigo 5º da 
Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 18 da Lei Municipal 2.403/2021 e da Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 18, da Lei Municipal 2.403/2021, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado 
em 31/12/2021, no montante de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    09 SEC. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PUBLICOS
    09.01 DIV. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Ft Fc 2575212662065 Manutenção de iluminação pública
507 1344 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 230.000,00
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será utilizado como recurso o superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2021 de acordo com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei 
Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º daeste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no limite estabelecido 
para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º da Lei Municipal 2.403/2021 e 
artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 15 de agosto de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 088/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por transposição de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 1º da Lei 
2364/2020 e artigo 7º, § 1º da Lei 2379/2020 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 1º da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 20, § 1º da Lei Municipal 
2.403/2021, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transferência de dotação no montante de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030212422042 Manutenção do hospital municipal
498 1837 3.3.90.30 Material de consumo 100.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030412362036 Vigilância sanitária
497 818 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 100.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 15 de agosto de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 091/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º da Lei 
2.403/2021 e artigo 7º, § 2º da Lei 2.424/2021 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 20, § 2º da Lei Municipal 
2.403/2021, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    02 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
    02.01 DIVISÃO DE SERVIÇOS GABINETE DO PREFEITO
Ft Fc 0412211002002 Desenvolvimento Municipal
000 90 3.3.90.33 Passagens e despesas com locomoção 10.000,00
    08 SEC. DE ESPORTES, LAZER E TURISMO
    08.01 DIVISÃO DE ESPORTES, LAZER E TURISMO
Ft Fc 2781212752071 Manut. das atividades de esporte, lazer e turismo
000 1250 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica  15.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    09 SEC. MUN. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
    09.01 DIVISÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PUBLICOS
Ft Fc 1545212672064 Manutenção de Praças, Parques e Jardins
000 1306 3.3.90.30 Material de Consumo  25.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 16 de agosto de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 089/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por excesso de arrecadação, embasado no disposto no artigo 6º da Lei Municipal 
2.424/2021 e artigo 19 da Lei Municipal 2.403/2021 e da Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 6º, da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 19, da Lei Municipal 2.403/2021, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por excesso de arrecadação, na fonte de recurso, no 
exercício financeiro de 2022, no montante de R$ 7.000,00 (sete mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    05 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
    05.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ft Fc 0824412182018 Manutenção do CRAS
934 365 3.3.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil   7.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos, excesso de arrecadação, 
apurado em receita provenientes de transferência recebidas na fonte de recursos em epígrafe, conforme balancete 
da receita, em apenso, não previsto em orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, 
inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º, da Lei Municipal 
2.403/2021 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 16 de agosto de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Balancete da Receita Janeiro a Agosto/2022
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Receita Descrição  Previsto Liquido Arrecadado Período Arrecadado no Ano 
Diferença
934 bloco de financiamento da proteção social básica SUAS
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes     500,00 333.295,86 333.295,86 
332.795,86
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial     500,00 33.295,86 33.295,86 
32.795,86
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Valores Mobiliários     500,00 33.295,86 33.295,86 
32.795,86
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias     500,00 33.295,86 33.295,86 
32.795,86
1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários     500,00 33.295,86 
33.295,86 32.795,86
1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal     500,00 
33.295,86 33.295,86 32.795,86
1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários
71      500,00 33.295,86 33.295,86 32.795,86
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências correntes 0,00 300.000,00 300.000,00 
300.000,00
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferên. Da União e de suas Entidades 0,00 300.000,00 
300.000,00 300.000,00
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assistência Social - FNAS 0,00 
300.000,00 300.000,00 300.000,00
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 Transf. de Rec. Fundo Nac. de Assistência Social - FNAS 0,00 
300.000,00 300.000,00 300.000,00
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 Transf. de Rec. Fundo Nac. de Assist. Social - FNAS - Principal
127  0,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00
Total da Fonte.      500,00 333.295,86 333.295,86 332.795,86
Total Geral....      500,00 333.295,86 333.295,86 332.795,86

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 076/2021, ID nº 2312, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E VALNEI ANTONIO PEREIRA-ME
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSE DE OLIVEIRA, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado VALNEI ANTONIO PEREIRA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 27.485.439/0001-08, estabelecida à Rua Osvaldo Ribeiro, nº 180, na cidade de Douradina, 
Estado do Paraná, neste ato representada por VALNEI ANTONIO PEREIRA, brasileiro, empresário, portador da 
Cédula de Identidade nº 6.514.108-6-SSP/PR- inscrito no C.P.F./M.F. nº 306.279.068-77, residente e domiciliado na 
rua Osvaldo Ribeiro, nº 180, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência e valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir de 10/08/2022 até a data de 10/10/2022, 
sendo esse embasado no Processo Licitatório Nº 07/2021 Modalidade Inexigibilidade nº. 03/2021 de 14/04/2021 
Homologado em 14/04/2021, com fundamento no artigo 57, inciso II, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços originário do serviço contratado, com fundamento no artigo 65, inciso I, Alínea b, da lei Federal nº. 8.666/93.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte dois 
(10/08/2022).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.
Oberdam Jose de Oliveira
Valnei Antônio Pereira. -ME
Valnei Antônio Pereira
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
EDITAL N.º 84
De 16/08/2022
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS 
DO EDITAL N.º 04 DE 07/01/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 13/2022-Classificação final do referido PSS;
Considerando que o item 9.1 do Edital nº 04/2022 estabeleceu que a convocação, composta por 2 (duas) fases, Fase 
I, de comprovação de títulos, a Fase II, convocação para contratação, poderão ocorrer simultaneamente;
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, para, no dia 18/08/2022, às 09h, comparecerem na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, localizada na Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, na cidade de 
Douradina–PR, para apresentarem os documentos comprobatórios dos títulos, nos termos do item 9.1 do Edital nº 04/2022:
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Insc. Nome do Candidato N.º do Documento Classificação
076 Hermínia Isaura Tinti Rodrigues 001.106.521.42 24º Ampla Concorrência
037 Regiane Pires da Silva 032.217.721-90 25º Ampla Concorrência
006 Adriane dos Santos Lançoni Teixeira 089.711.119-25 26º Ampla Concorrência
085 Jessylene Romualdo 076.454.969-32 27º Ampla Concorrência
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois. 
(16/08/2022).
 OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 108/2022.
Contrata o Sra. Janice Aparecida Munhoz Coelho para o cargo de Professora, para a Secretaria de Educação.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 1.038, de 24 de Março de 2021;
Considerando do Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 001, de 07 de Janeiro de 2022, e sua ordem 
classificatória;
Considerando o Edital de Convocação nº 010, de 02 de Agosto de 2022; e
Considerando cumpridas as etapas de apresentação de documentos pelo(a) candidato(a),
DECRETA:
Art. 1º. Fica contratado o Sra. Janice Aparecida Munhoz Coelho, brasileira, portadora da Cédula de Identidade com 
RG sob nº 4.690.517-2-SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 958.708.229-04, para exercer o cargo de Professora, na 
Secretaria de Educação, em caráter temporário pelo período de 4 (quatro) meses e 28 (vinte oito dias), a contar de 
3 de Agosto de 2022.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Certifiquem-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e vinte e dois.
Republicado por incorreção. 
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 207/2022
Revoga Portaria Nº. 124/2015 que lota o servidor Antonio Fernandes, para Divisão de Fomento Agropecuário e 
Indústria e Comércio, e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei Municipal nº 438/2010,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica revogada Portaria Nº. 124/2015 que lota o servidor Sr.º ANTONIO FERNANDES, gari, portador da Cédula 
de Identidade RG 8.164.566-3-SSP-PR, para Divisão de Fomento Agropecuário e Indústria e Comércio.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, Retroagindo 
seus efeitos a partir da data de 31 de Julho 2022.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês Julho do ano de dois 
mil e vinte e dois.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 208/2022
SÚMULA: Lotar o Servidor Sr. Antonio Fernandes matricula 6270 para Manutenção das Atividades de Serviços 
Urbanos, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o contido no Art. 75, inciso XXV da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar o Servidor Antonio Fernandes, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.164.566-3 
SSP/PR, ocupante do cargo de Gari, na Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, Retroagindo 
seus efeitos a partir de 01 de Agosto de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de Agosto do ano de 
dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 460
 DE 12 DE AGOSTO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (DUAS) diárias de viagem, no valor de R$- 485,00 
(Quatrocentos e oitenta e cinco reais) cada, totalizando o valor de R$ 970,00 
(Novecentos e setenta reais) ao servidor municipal Adriano Araújo Ferreira, matrícula 
n° 525, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde, lotado na Manutenção e 
Coordenação da Secretaria da Saúde, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
15/08/2022 A 17/08/2022
20:00 h 20:00h
Curitiba-Paraná
 Reunião COSEMS/PR e Reunião CIB, para os Gestores Municipais de Saúde, no 
Salão de Atos do Parque Birigui.
I – Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo intermunicipal.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 12 de agosto de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 462
 DE 15 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante 
do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, 
no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
16/08/2022 04:30h/15:30h Cascavel- PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde (CA), no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 15 de agosto de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 459
 DE 12 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal JEINE VALDERIO CHIQUETTI, matrícula n° 574, 
ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
11/08/2022 05:00h/16:00h VLondrina- PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Universitário- H.U.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 12 de agosto de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 461
 DE 15 DE AGOSTO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos 
reais), ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, 
ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário VSaída/Chegada Destino Motivo
15/08/2022 05:00h/16:00h
Rolândia-PR    Conduzir paciente para internamento psiquiátrico, para tratamento de 
saúde, na Santa Casa.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 15 de agosto de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 209/2022
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor MARCIO CEZAR MARROQUIO, 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MARCIO CEZAR MARROQUIO, 
Portador da Carteira de Identidade RG nº 8.198.740-8, relativas ao período aquisitivo 
04/01/2021 à 03/01/2022 por 15 (quinze) dias devendo entrar em gozo do mesmo a 
partir de 15 de agosto de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 210/2022
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor JOSÉ ROBERTO RAMOS, e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ ROBERTO RAMOS, 
Portador da Carteira de Identidade RG nº 4.246.529-1, relativas ao período aquisitivo 
10/09/2019 à 09/09/2020 por 15 (quinze) dias devendo entrar em gozo do mesmo a 
partir de 15 de agosto de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal
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Decreto  nº 159/2022 de 11/08/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 85.000,00 (oitenta 
e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.302.0016.2.092. TRANSFERENCIA PARA CONSÓRCIO DE SAÚDE-CISA

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 15.000,00 513 - 3.1.71.70.00.00 01303

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE  CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

 60.000,00 515 - 3.3.71.34.00.00 01303

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 10.000,00 517 - 4.4.71.70.00.00 01303

Total Suplementação:  85.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.081. MANUTENÇÃO DA DÍVISÃO DE SAÚDE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 30.000,00 423 - 3.1.90.11.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 35.000,00 444 - 3.3.90.39.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.089. MANUTENÇÃO DE INCIDENCIA BUCAL/FEDERAL E PROPRIO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 10.000,00 474 - 3.1.90.11.00.00 01303

10.001.10.302.0016.2.102. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS AMBULATORIAIS
MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 519 - 3.3.90.30.00.00 01303

10.001.10.302.0016.2.186. MANUTENÇÃO DA BASE DO SAMU
MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 528 - 3.3.90.30.00.00 01303
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Total Redução:  85.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  11 de agosto de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 375/2022
DATA: 15/08/2022
 AUTORIA: Executivo Municipal
SÚMULA: Cancela processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
 O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
 RESOLVE:
 1º) Cancelar o processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n. º 059/2022, por 
ter sido considerado deserto.
 2º) Considerar nulo o aviso de licitação do dia 26/07/2022 e 27/07/2022.
 3º) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 15 dias do 
mês deAgosto de 2022.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE FORNECEDORES
 O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, através de seu 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, CONVOCA os interessados em participarem do 
Processo Licitatório Nº 071/2022, Modalidade Pregão (Presencial) sob N.º 046/2022, 
com abertura marcada para as 09h00min, no dia 30 de agosto de 2022, que tem 
por objeto a seleção da proposta mais vantajosa visando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE ENSAIOS LABORATORIAIS E 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
conforme especificações constantes no Edital.
Os interessados em participar da referida Licitação, poderão retirar o respectivo Edital 
junto a esta Prefeitura Municipal, no horário de expediente, ou seja: das 08h00min às 
17h00min, bem como obter informações através do telefone n.º (0xx) 44-3654-1235, 
os quais deverão manifestar interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) 
horas da apresentação das propostas.
             Brasilândia do Sul - PR, 15 de Agosto de 2022.
Ricardo Sampaio dos Santos
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2022
PREGÃO (PRESENCIAL) 046/2022 – EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE ENSAIOS LABORATORIAIS E LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PARA O 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 30/08/2022 (TRINTA DE AGOSTO 
DE DOIS MIL E VINTE E DOIS).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS R$156.555,00 (cento e cinquenta e seis mil 
quinhentos e cinquenta e cinco reais).
Brasilândia do Sul - PR, 15 de agosto de 2022.
Ricardo Sampaio dos Santos
Pregoeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
26ª SESSÃO ORDINÁRIA – ANO 2022
PAUTA DA ORDEM DO DIA
 O Presidente da Câmara de Vereadores de Brasilândia do Sul, Edvar Veiga Brito, 
no uso de suas atribuições, DIVULGA a todos os senhores Vereadores, a todos 
os munícipes brasilandienses e demais interessados, a pauta da Ordem do Dia da 
26ª (vigésima sexta) Sessão Ordinária a ser realizada em data de 22 de agosto de 
2022, segunda-feira, às 20h, para discussão, deliberação, julgamento e votação das 
seguintes matérias e proposições legislativas:
•	 Pareceres	da	Comissão	Permanente	de	Finanças	e	Orçamento,	que	 tratam	dos	
estudos feitos e conclusão em vista das Contas do Executivo Municipal dos anos de 
2013 e 2019; e
•	 Projeto	de	Decreto	Legislativo	nº.	002/2022,	de	autoria	dos	Vereadores	membros	
da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, que dispõe sobre o julgamento 
das contas do Poder Executivo do Município de Brasilândia do Sul, correspondente 
ao Exercício Financeiro do ano de 2013.
•	 Projeto	de	Decreto	Legislativo	nº.	003/2022,	de	autoria	dos	Vereadores	membros	
da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, que dispõe sobre o julgamento 
das contas do Poder Executivo do Município de Brasilândia do Sul, correspondente 
ao Exercício Financeiro do ano de 2019.
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 
aos 16 de agosto de 2022.
Edvar Veiga Brito
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná
Gestão biênio 2021/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 050/2022
PROCESSO N° 082/2022
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação visa a Implantação do sistema de Registro de Preços 
para futura e eventual a Contratação de Empresa para o Fornecimento de Tubos de 
Concreto, conforme solicitação da Secretaria municipal de Infraestrutura do município 
de Francisco Alves, Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do 
referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 29/08/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
29/08/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 29/08/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 58.390,50 (cinquenta e oito mil, trezentos e 
noventa reais e cinquenta centavos).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – 
http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 
627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 16 de Agosto de 2022.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Diretor de Dpto de Licitações e Cadastros
Portaria n°181/2021
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 049/2022
PROCESSO N° 081/2022
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de 01 (um) veículo de 7 
lugares, novo zero km , para utilização no transporte sanitário intermunicipal, através 
do recurso do VIGIA/SUS, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Francisco Alves, Paraná, conforme memorial descritivo 
constante no anexo I do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 26/08/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
26/08/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 26/08/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 133.498,75 (cento e trinta e três mil, quatrocentos 
e noventa e oito reais e setenta e cinco centavos).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – 
http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 
627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 15 de Agosto de 2022.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Diretor de Dpto de Licitações e Cadastros
Portaria n°181/2021
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
ERRATA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado de Paraná, por 
intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 
002/2022, torna público para conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO ao 
edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2022, tipo Menor Preço por Lote, relativo 
ao Processo nº: 079/2022, cujo objeto é a aquisição de 01 (um) veículo tipo Ônibus, 
conforme Resolução SESA 933/2021, de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Paraná, contendo as seguintes 
alterações ao instrumento convocatório:
No edital, item TERMO DE REFERÊNCIA:
1. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO PRODUTO
Na Descrição do produto.
Onde
Lê-se:
LARGURA EXTERNA DE NO MÍNIMO 9.150 MM;
Leia-se:
LARGURA EXTERNA DE NO MÍNIMO 2.200 MM;
Todos os demais termos e condições estabelecidas no edital de Licitação e seus  
anexos, permanecem inalterados.
O EDITAL RETIFICADO ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE 
FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente 
no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado 
à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO 
DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO 
ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000 ou pelo 
email:pmfalicitacao@gmail.com.
Francisco Alves, Paraná, 15 de Agosto de 2022.
Daniel Dos Santos Terceiro Chamorro
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 081, DE 12 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
na forma da Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE:
I -  Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 
de outubro de 2019, o pagamento de diárias ao Servidor SIDNEI GONÇALVES DE 
FREITAS, brasileiro, casado, servidor público  portador da cédula de Identidade RG nº 
5.526.518-6 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF nº 884.818.329 87, atualmente 
nomeado no cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, matricula nº 287, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 025/2022
OBJETIVO DA VIAGEM:  Reunião do COSEMS/PR (16/08/2022) – Reunião da CIB 
(17/08/2022)
PERIODO DE AFASTAMENTO: 15/08/2022 à 17/08/2022
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 15/08/2022
DATA DE RETORNO: 17/08/2022
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  2 Diárias
TIPO DE TRANSPORTE: Carro Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 900,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 12 de agosto de 2022, 201º da Independência e 134º da 
República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
FONE (44) 3643-1301   ⎯    CNPJ: 80.404.023/0001-09    

Rua Jorge Ferreira nº 550, CEP 87570-000    -     Francisco Alves    -    Paraná 
 
 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO 001/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 001/2022 
 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, CNPJ 80.404.023/0001-09 
Contratado: CLAUDETE GARBIN (RADIO COMUNITARIA CAROL FM), devidamente 
inscrito no CNPJ n° 32.708.681/0001-33. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE RADIO DIFUSÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS E 
EXTRAORDINÁRIAS, BEM COMO DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE INTERESSE 
PÚBLICO E DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO ALVES-PR. 
Valor: R$ 1.000,00 (mil reais) mensais, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
Prazo/Vigência: 05 (cinco) meses a partir da data de assinatura. 
 

Francisco Alves, 15 de agosto de 2022. 

 

 
LIOMAR MENDES LISBOA 

Presidente da Câmara 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
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PORTARIA N.º 008/2022 DE 15 DE AGOSTO DE 2022 
 
SÚMULA: Nomeia comissão permanente de abertura, julgamento e atividades afins, 
nos processos de licitação, para o exercício de 2022, e dá outras providências:  
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES - Estado do 
Paraná, LIOMAR MENDES LISBOA, no uso de suas atribuições legais e, com base no 
art. 51, parágrafo 4º da Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações, demais Legislação 
da esfera Federal, Municipal ou Estadual pertinente a matéria em vigor. 
RESOLVE: 

           Art. 1º - Designar e nomear Presidente e Membros, para os processos licitatórios, 
abertos e julgados pela Câmara Municipal de Francisco Alves - Estado do Paraná, realizados durante o exercício de 
2022, conforme segue;  

1. PRESIDENTE: 
 ROSANGELA ONOFRE; 
2. MEMBROS: 

ELIANE ROBERTA TEIXEIRA FUJII 
JESSE ANTUNES DOS SANTOS. 

 
Art. 2º- A partir da vigência desta portaria, ficam os membros acima citados 

designados para dar continuidade aos trabalhos referente aos processos de licitação em andamento.  
 
Art. 3º - A presidente e membros deverão se reunir quando solicitado pelo setor 

competente e/ou definidos em editais específicos, efetuar a realização dos testes das amostras, emissão de laudo 
de aprovação ou reprovação do produto ou serviços, avaliar a demonstração de produtos ou serviços em 
concordância com exigências dos editais, proceder a analise dos documentos, julgar as propostas apresentadas, 
emitir parecer, encaminhando em seguida a documentação ao Presidente da Câmara Municipal, para as devidas 
providências. 

Art. 4º - Os serviços prestados pela Presidente e demais membros na realização de 
suas atividades afins para os processos licitatórios do exercício de 2022, serão considerados de relevância, porém, 
sem quaisquer ônus para o Legislativo. 

 Art. 5º - A Presidente poderá solicitar orientação, comissão especial e apoio de 
demais técnicos e especialistas inclusive do Executivo Municipal quando julgar necessário, em função da 
complexidade da analise do objeto solicitado. 

Art. 6º Ficam delegados a Presidente, poderes para baixar edital, assinar avisos e 
demais documentos dela decorrentes, bem como sua execução e coordenação. 

Art. 7º - Fica revogada a Portaria 007/2022 de quatro de agosto de 2022, por motivo 
de substituição de membro da comissão permanente de Licitações nomeada naquele ato. 

Art. 8º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná aos quinze dias 
do mês de agosto de dois mil e vinte e dois.   

Cumpra-se 

                     Registre-se 

                                           Publique-se 

LIOMAR MENDES LISBOA 
Presidente da Câmara 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
FONE (44) 3643-1301   ⎯    CNPJ: 80.404.023/0001-09    

Rua Jorge Ferreira nº 550, CEP 87570-000    -     Francisco Alves    -    Paraná 
 
 
 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 001/2022 
 
É DISPENSADA a licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada com 
os documentos acostados ao processo administrativo, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n° 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo 
dispensável a licitação. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE RADIO DIFUSÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS E 
EXTRAORDINÁRIAS, BEM COMO DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE INTERESSE 
PÚBLICO E DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO ALVES-PR, 
 
Contratado: CLAUDETE GARBIN (RADIO COMUNITARIA CAROL FM), devidamente 
inscrito no CNPJ n° 32.708.681/0001-33. 
Prazo: 05 (cinco) meses. 
Valor da Dispensa: R$ 1.000,00 (mil reais) mensais, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais). 
 
 

Ratifico nestes termos o presente processo de Dispensa de Licitação. 

Francisco Alves, 15 de agosto de 2022. 

 

 

 

 
ROSANGELA ONOFRE 

Presidente da Comissão de Licitações 
Portaria 008/2022 

 
 
 
 
 

LIOMAR MENDES LISBOA 
Presidente da Câmara 

 

 

 

 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 160/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por item 
Objeto: Sistema de Registro de preços (SRP), para aquisição de 
materiais de consumo, suprimentos e cartuchos de toners 
(compatíveis e originais) de impressoras, que serão empregados em 
toda a estrutura municipal. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min. do dia 
29/08/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min. às 09h59min do dia 
29/08/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10h00min. do dia 
29/08/2022 

Modalidade: Pregão Presencial n° 161/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
serviços de áudio, vídeo e foto, a saber: filmagem, fotografia, 
captação de vídeos, transmissão ao vivo, bem como material (álbum 
fotográfico), que serão utilizados em eventos oficiais, solenidades, 
atividades culturais, palestras e demais atividades realizadas pelas 
diversas Secretarias desse Município. LICITAÇÃO COM ITENS 
EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 30 de agosto de 2022. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 162/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para Contratação de 
empresa especializada de prestação de serviços de TRANSLADO, 
em atendimento as pessoas de vulnerabilidade social, nesta 
Secretaria de Assistência Social num período de 12 (doze) meses. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 29 de agosto de 2022. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 16 de agosto de 2022. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações  
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ 

 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 005/2022 

Heraldo Trento, Prefeito de Guaíra, Estado do Paraná, faz saber a 
todos os interessados que de acordo com o julgamento da 
Comissão de Seleção, referente ao Chamamento Público nº 
005/2022, fica homologado o certame, adjudicando o seu objeto a 
ASSOCIAÇÃO GUAIRENSE DE FUTSAL (Organização da Sociedade 
Civil). Publique-se 
Guaíra - Pr., em 15 de agosto de 2022. 
Heraldo Trento / Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

  
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 159/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada para futuro fornecimento de produtos de 
procedimento odontológico, os quais serão empregados na 
manutenção diária do Departamento odontológico e PSF da 
Secretaria Municipal de Saúde, deste Município. LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 
29/08/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 
29/08/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
29/08/2022 

Modalidade: Tomada de Preços n° 006/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada em construção civil, 
para construção da capela mortuária em alvenaria com área 
construída de 100,80 m2, com respectivas obras externas, sobre o 
terreno público designado de Lotes nºs 01, 02, 03, 04, 05, 20, 21, 22, 
23, 24, Quadra 22, Loteamento Patrimônio Bela Vista Doeste, 
Comunidade de Bela Vista Doeste com área total de 6.750,00 m2, 
localizado no Município de Guaíra-PR, a ser executado em 
conformidade com o projeto básico de engenharia e demais 
documentações técnicas que fazem parte do edital.  
DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: As empresas licitantes poderão 
realizar VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser realizada 
com antecedência mínima de 01 (um) dia útil antes da abertura do 
certame, e podem ser agendadas “antecipadamente” na Secretaria 
Municipal de Planejamento, com as Engºs Civis Adriele Larissa 
Zanco Ribeiro e/ou Leticia Albuquerque da Silva, pelos telefones (44) 
3642-0006/0016, em horário normal de expediente, de segunda a 
sexta feira. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 02 de setembro de 2022. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
www.bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 15 de agosto de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações  
 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 147/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Uso nº 215/2021, do 
Edital de Concorrência Pública nº 008/2021
Concedente: MUNICIPIO DE GUAIRA
Concessionária: VIAÇÃO GARCIA LTDA, CNPJ nº 78.586.674/0001-07
Objeto do Contrato: Concessão onerosa de uso de bem público de domínio Municipal, 
intitulado BOX 06, nas dependências do Terminal Rodoviário de Guaíra/PR, localizado 
na Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 75, Centro, para fins de exploração comercial 
(vendas de passagens para transporte rodoviário).
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e reajuste de valor do Contrato de Concessão de Uso nº 215/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do 
presente contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 12 de agosto de 2022 até 
11 de agosto de 2023.
Do Reajuste do Valor Contratual - A CONCESSIONÁRIA pagará ao CONCEDENTE 
o valor total mensal de R$ 806,73 (oitocentos e seis reais e setenta e três centavos) 
e total anual de R$ 9.680,76 (nove mil, seiscentos e oitenta reais e setenta e seis 
centavos), reajustado conforme Decreto Municipal nº 474/2021, que estabelece o 
valor da UFG para o exercício de 2022, pelo uso do espaço denominado BOX 06.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 11 de agosto de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 148/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Uso nº 216/2021, do 
Edital de Concorrência Pública nº 008/2021
Concedente: MUNICIPIO DE GUAIRA
Concessionária: EXPRESSO MARINGÁ LTDA, CNPJ nº 79.111.779/0001-72
Objeto do Contrato: Concessão onerosa de uso de bem público de domínio Municipal, 
intitulado BOX 09, nas dependências do Terminal Rodoviário de Guaíra/PR, localizado 
na Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 75, Centro, para fins de exploração comercial 
(vendas de passagens para transporte rodoviário).
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e reajuste de valor do Contrato de Concessão de Uso nº 216/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do 
presente contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 12 de agosto de 2022 até 
11 de agosto de 2023.
Do Reajuste do Valor Contratual - A CONCESSIONÁRIA pagará ao CONCEDENTE 
o valor total mensal de R$ 917,45 (novecentos e dezessete reais e quarenta e cinco 
centavos) e total anual de R$ 11.009,40 (onze mil, nove reais e quarenta centavos), 
reajustado conforme Decreto Municipal nº 474/2021, que estabelece o valor da UFG 
para o exercício de 2022, pelo uso do espaço denominado BOX 09.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 11 de agosto de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 149/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Uso nº 217/2021, do 
Edital de Concorrência Pública nº 008/2021
Concedente: MUNICIPIO DE GUAIRA
Concessionária: NORDESTE TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 76.299.270/0001-07
Objeto do Contrato: Concessão onerosa de uso de bem público de domínio Municipal, 
intitulado BOX 08, nas dependências do Terminal Rodoviário de Guaíra/PR, localizado 
na Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 75, Centro, para fins de exploração comercial 
(vendas de passagens para transporte rodoviário).
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e reajuste de valor do Contrato de Concessão de Uso nº 217/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do 
presente contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 12 de agosto de 2022 até 
11 de agosto de 2023.
Do Reajuste do Valor Contratual - A CONCESSIONÁRIA pagará ao CONCEDENTE 
o valor total mensal de R$ 882,24 (oitocentos e oitenta e dois reais e vinte e quatro 
centavos) e total anual de R$ 10.586,88 (dez mil, quinhentos e oitenta e seis reais 
e oitenta e oito centavos), reajustado conforme Decreto Municipal nº 474/2021, que 
estabelece o valor da UFG para o exercício de 2022, pelo uso do espaço denominado 
BOX 08.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 11 de agosto de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 150/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Uso nº 218/2021, do 
Edital de Concorrência Pública nº 008/2021
Concedente: MUNICIPIO DE GUAIRA
Concessionária: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA, CNPJ nº 76.354.281/0001-42
Objeto do Contrato: Concessão onerosa de uso de bem público de domínio Municipal, 
intitulado BOX 10, nas dependências do Terminal Rodoviário de Guaíra/PR, localizado 
na Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 75, Centro, para fins de exploração comercial 
(vendas de passagens para transporte rodoviário).
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e reajuste de valor do Contrato de Concessão de Uso nº 218/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do 
presente contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 12 de agosto de 2022 até 
11 de agosto de 2023.
Do Reajuste do Valor Contratual - A CONCESSIONÁRIA pagará ao CONCEDENTE o 
valor total mensal de R$ 1.295,78 (um mil, duzentos e noventa e cinco reais e setenta 
e oito centavos) e total anual de R$ 15.549,36 (quinze mil, quinhentos e quarenta 
e nove reais e trinta e seis centavos), reajustado conforme Decreto Municipal nº 
474/2021, que estabelece o valor da UFG para o exercício de 2022, pelo uso do 
espaço denominado BOX 10.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 11 de agosto de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 151/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Uso nº 219/2021, do 
Edital de Concorrência Pública nº 008/2021
Concedente: MUNICIPIO DE GUAIRA
Concessionária: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A, CNPJ nº 
80.227.796/0001-59
Objeto do Contrato: Concessão onerosa de uso de bem público de domínio Municipal, 
intitulado BOX 11, nas dependências do Terminal Rodoviário de Guaíra/PR, localizado 
na Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 75, Centro, para fins de exploração comercial 
(vendas de passagens para transporte rodoviário).
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e reajuste de valor do Contrato de Concessão de Uso nº 219/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do 
presente contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 12 de agosto de 2022 até 
11 de agosto de 2023.
Do Reajuste do Valor Contratual - A CONCESSIONÁRIA pagará ao CONCEDENTE o 
valor total mensal de R$ 1.325,51 (um mil, trezentos e vinte e cinco reais e cinquenta 
e um centavos) e total anual de R$ 15.906,12 (quinze mil, novecentos e seis reais e 
doze centavos), reajustado conforme Decreto Municipal nº 474/2021, que estabelece 
o valor da UFG para o exercício de 2022, pelo uso do espaço denominado BOX 11.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 11 de agosto de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 152/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Uso nº 220/2021, do 
Edital de Concorrência Pública nº 008/2021
Concedente: MUNICIPIO DE GUAIRA
Concessionária: A TSUNETO & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 07.003.703/0001-12
Objeto do Contrato: Concessão onerosa de uso de bem público de domínio Municipal, 
intitulado BOX 18, nas dependências do Terminal Rodoviário de Guaíra/PR, localizado 
na Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 75, Centro, para fins de exploração comercial de 
alimentos e bebidas (restaurante, lanchonete, café e afins).
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e reajuste de valor do Contrato de Concessão de Uso nº 220/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do 
presente contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 12 de agosto de 2022 até 
11 de agosto de 2023.
Do Reajuste do Valor Contratual - A CONCESSIONÁRIA pagará ao CONCEDENTE 
o valor total mensal de R$ 1.452,15 (um mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais 
e quinze centavos) e total anual de R$ 17.425,80 (dezessete mil, quatrocentos e 
vinte e cinco reais e oitenta centavos), reajustado conforme Decreto Municipal nº 
474/2021, que estabelece o valor da UFG para o exercício de 2022, pelo uso do 
espaço denominado BOX 18.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 11 de agosto de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 258/2022
Data:  15.08.2022
Ementa: exonera Gileade Gabriel Osti do cargo de Chefe de Gabinete do Prefeito, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando on-line sob o nº 
001/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar GILEADE GABRIEL OSTI, CI/RG nº 9442675-8 – SESP/PR, do 
cargo em comissão de Chefe do Gabinete do Prefeito, símbolo CC-1, a partir de 15 
de agosto de 2022, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2º Revoga-se integralmente o Decreto nº 001/2021 de 04.01.2021.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
            Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de 
agosto de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 259/2022
Data: 15.08.2022
Ementa: exonera Fabiano Melanias Raddatz do cargo de Secretário Municipal de 
Administração, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando on-line sob o nº 
012/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar FABIANO MELANIAS RADDATZ, portador da CI/RG nº 8.018.583-9 
SESP/PR, do cargo em comissão de Secretário Municipal de Administração, símbolo 
CC-01, a partir de 15 de agosto de 2022, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se integralmente o Decreto nº 274/2021 de 01.06.2021.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 
2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 260/2022
Data: 15.08.2022
Ementa: exonera Vanderlei Rangel de Lima do cargo de Diretor da Diretoria de 
Pessoal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line sob o nº 
012/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar VANDERLEI RANGEL DE LIMA, portador da CI/RG nº 6.727.936-0 
SESP/PR, do cargo em comissão de Diretor da Diretoria de Pessoal, símbolo CC-02, 
a partir de 15 de agosto de 2022, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2º Revoga-se integralmente o Decreto nº 120/2021 de 03.02.2021.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
         Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de agosto 
de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 261/2022
Data:  15.08.2022
Ementa: nomeia Fabiano Melanias Raddatz Chefe do Gabinete do Prefeito, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando on-line sob o nº 
001/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear FABIANO MELANIAS RADDATZ, CI/RG nº 8.018.583-9 SESP/PR, 
para exercer, em comissão, o cargo de Chefe do Gabinete do Prefeito, símbolo CC-
1, a partir de 16 de agosto de 2022, com atribuições descritas no artigo 11 da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, cujo valor da remuneração dar-se-á nos termos 
da Lei Municipal nº 2.205/2021 de 09.12.2021 e Decreto Municipal nº 021/2022 de 
24.01.2022.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 16 de agosto de 2022.
             Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de 
agosto de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 262/2022
Data: 15.08.2022
Ementa: nomeia Vanderlei Rangel de Lima no cargo de Secretário Municipal de 
Administração, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando on-line sob o nº 
012/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear VANDERLEI RANGEL DE LIMA, portador da CI/RG nº 6.727.936-
0 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Secretário Municipal de 
Administração, símbolo CC-01, a partir de 16 de agosto de 2022, com atribuições 
descritas no artigo 50 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, cujo valor da 
remuneração dar-se-á nos termos da Lei Municipal nº 2.205/2021 de 09.12.2021 e 
Decreto Municipal nº 021/2022 de 24.01.2022.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 16 de agosto de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de agosto de 
2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 365/2022
Data: 15.08.2022
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de processo 
disciplinar para apurar fatos objetivando ressalvar os interesses da Administração 
Municipal, instituída pela Portaria nº 260/2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e, considerando o memorando online sob o 
nº 1.193/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, para apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da 
Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 260/2022, por mais 60 (sessenta) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Contrato de Fornecimento nº 34/2022 
Contratante: Município de Esperança Nova/PR 
Contratado: INFATEC COMPUTADORES LTDA 
Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de Tablets, com recursos obtidos através 
da Resolução SESA 1071/2021, destinados a Secretaria de Saúde do Município de Esperança 
Nova/PR, conforme especificações constantes no anexo I deste contrato. 
Valor Total: R$7.245,00 (sete mil, duzentos e quarenta e cinco reais). 
Vigência: 15 de agosto de 2022 a 15 de agosto de 2023. 
Fundamentação: Pregão Presencial n.º 24/2022 
 
 
 
Everton Barbieri 
Prefeito Municipal 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2022
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS/PESSOAS JURÍDICAS PARA A RELIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PÚBLICA E PREDIAL DO MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR
1 – PREÂMBULO
1.1 – O Município de Douradina-Pr, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 
409/2.022 e de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, na Lei Municipal nº 2.095/2.017, alterada 
pelo Decreto 156/2022 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
2 – OBJETO
2.1 – O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Empresas e Profissionais/Pessoas 
Jurídicas para a realização de Serviços de Manutenção Pública e Predial descritos no Anexo V da Lei 2.095/2.017, 
o qual é parte integrante deste Edital, conforme as necessidades do Município de Douradina/PR, abrangendo os 
serviços descritos no Anexo I deste Edital.
3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
3.1 – Poderão participar no Credenciamento todos os profissionais/empresas que realizam os serviços, ou alguns 
dos serviços, indicados no item 2.1 do presente Edital, desde que atendidos os requisitos exigidos neste instrumento 
de chamamento.
3.2 – Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos 
incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93.
3.3 – Não poderão participar do credenciamento os interessados que estejam impedidos de se credenciarem, por 
qualquer sanção judicial ou administrativa.
3.4 – Não poderão participar no Credenciamento as empresas que possuírem em seu quadro societário servidores 
públicos do Município de Douradina/PR.
4 – FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
4.1 – Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da publicação do presente Instrumento no 
Jornal de Circulação na região, ou em Edital.
4.2 – Serão considerados credenciados os profissionais físicos e/ou jurídicos, que apresentarem os Documentos 
enumerados no item 6 deste instrumento.
4.3 – Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a qualquer momento, sendo suas inscrições 
proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento.
4.4 – Os interessados para atenderem o chamamento do credenciamento, poderão ter acesso aos modelos, das 
seguintes formas.
a – Fornecimento de pen-drive e CD GRAVÁVEL;
b – retirada de cópia do modelo no Setor de Licitações;
c- solicitação por e-mail – licitacao@douradina.pr.gov.br
5 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
5.1 – Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6 do Presente Edital, no horário das 
08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min em dias de expediente no Setor de Licitações, do Município 
de Douradina/PR, no seguinte endereço: Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, CEP: 87.485-000, na cidade de 
Douradina/PR., em envelope fechado com as seguintes indicações:
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PÚBLICA E PREDIAL
INTERESSADO:
PROCEDIMENTO (S):
ENDEREÇO:
TELEFONE PARA CONTATO:
6 – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO
6.1 Para credenciamento os profissionais – Pessoa Jurídica - deverão apresentar os seguintes documentos:
a) Requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no Anexo II;
b) Prova de inscrição no CNPJ/MF;
c) Contrato social consolidado ou ultima alteração;
d) Registro comercial, no caso de empresa individual;
e) Prova de inscrição no cadastro Municipal - alvará do exercício Atual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Federal;
g) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual;
h) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do Município de Douradina/PR, bem como da cidade 
sede da empresa;
i) Prova de regularidade fiscal relativo à - FGTS;
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
k) Cópia da cédula de identidade dos sócios gerentes;
l) Cópia do CPF dos sócios gerentes;
6.2 – Não se admitirá o credenciamento de pessoa física.
6.3 – Os credenciáveis poderão inscrever-se mais de uma área de atuação, desde que comprove possuir em seu 
quadro de funcionários, profissional capacitado para realização de cada um dos serviços.
6.4 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.
7 – PROCEDIMENTO DO CADASTRO
7.1 – O cadastramento será amplamente divulgado e estará permanentemente aberto aos interessados, obrigando-
se a unidade por ele responsável a proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário a 
chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos interessados.
7.2 – Ao requerer a inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o interessado fornecerá os 
elementos necessários à satisfação das exigências contidas no item 6 deste instrumento.
7.3 – Os inscritos serão cadastrados para a realização dos serviços indicados, segundo a avaliação técnica avaliada 
pelos elementos constantes da documentação relacionadas no item 6 do presente instrumento.
7.4 – A atuação do cadastramento no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo registro 
cadastral.
7.5 – A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o cadastramento do inscrito que deixar de 
satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento.
8 – CRITÉRIO DE CADASTRAMENTO
8.1 – Os profissionais/empresas serão inicialmente cadastrados pela ordem de apresentação dos envelopes 
contendo os documentos de habilitação, junto ao setor indicado no item 5.1 do presente instrumento e posteriormente 
recadastrados conforme a ordem de execução dos serviços.
9 – DO VALOR
9.1 – Os procedimentos e serviços credenciáveis, bem como o seu respectivo valor, serão os previstos no Anexo V da 
Lei 2.095/2.017, e constantes do Anexo I deste Edital.
10 – CRITÉRIO DE REAJUSTE
10.1 – O valor dos procedimentos indicados no item 9.1 não sofrerá qualquer espécie de reajuste até que exista 
modificação da Tabela Referencial contida no Anexo V da Lei Municipal nº 2.095/2.017. Havendo a necessidade de 
modificação da Tabela de Referência, o Executivo, se assim julgar conveniente, encaminhará a proposta de alterações 
ao Legislativo para aprovação. Somente após a publicação de nova regulamentação legal e aditivo a este edital é que 
os novos valores serão vigentes.
11 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS
11.1 – Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Douradina/PR poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8666/93.
12 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1 – O Pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 30 (trinta) dias após fechamento do período 
da prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal, a qual deve conter o indicativo dos procedimentos/
serviços realizados, o quantitativo de cada um deles, o valor unitário, o valor total. A nota fiscal deverá vir acompanhada 
das certidões negativas de débitos da Receita Federal, da Receita Estadual, e do Município sede da empresa, bem 
como das certidões negativas de débitos trabalhistas e FGTS.
12.2 – O pagamento será realizado através de transferência bancária, devendo o credenciado indicar, no corpo da 
Nota Fiscal, os dados da Conta e Agência para o procedimento.
12.3 – Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos das seguintes dotações 
orçamentárias:
Manutenção do Gabinete do Prefeito 02.001.04.122.0002.20027.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Divulgações oficiais do Município 02.002.04.122.0003.2003.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, 
Fonte 1000 Recursos Livres;
Encargos Comemorações, Festividades e Recepções Oficiais 02.003.04.122.0004.2004.3.3.90.39 Outros serviços de 
terceiros - pessoa jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do Serviço de Alistamento Militar 02.004.04.122.0002.2005.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção Da Assessoria Jurídica 02.006.04.122.0002.2007.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Assessoria de Controle Interno 02.007.04.124.0002.2008.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Secretaria de Governo 03.00l.04.122.0002.2009.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 04.001.04.122.0002.2010.3.3.90.39 Outros serviços de 
terceiros - pessoa jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 04.001.04.122.0002.2010.3.3.90.39 Outros serviços de 
terceiros - pessoa jurídica, Fonte 1511 Taxas de Prestação de Serviços;
Manutenção da Divisão e Planejamento 04.002.04.121.0002.2011.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Recursos Humanos 04.003.04.122.0002.2013.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Compras e Patrimônio 04.004.04.122.0002.2098.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção de Secretaria de Finanças 05.001.04.123.0002.2017.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção de Cadastro e Tributação 05.002.04.129.0002.2016.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Contabilidade 05.003.04.124.0002.2022.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, 
Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção e Coord. da Secretaria de Trabalho, Emprego e Promoção Social 06.00l.08.244.0002.2024.3.3.90.39 
Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Política de Segurança Alimentar e Nutricional .001.08.306.0019.2174.3.3.90.39 Outros serviços de 
terceiros - pessoa jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Política da Pessoa com Deficiência – PCD 06.002.08.242.0008.2181.3.3.90.39 Outros serviços de 
terceiros - pessoa jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Promoção Social 06.002.08.244.0007.2025.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Assistência Eventual 06.002.08.244.0007.2029.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção do Programa PSB CRAS e Próprio 06.002.08.244.0007.2165.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Política dos Direitos da Mulher 06.002.08.244.0008.2178.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do Conselho Tutelar 06.003.08.243.0008.6033.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, 
Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do Projeto Acolher 06.003.08.243.0008.6037.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, 
Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do Programa PSB Criança Federal e Próprio 06.003.08.243.0008.6142.3.3.90.39 Outros serviços de 
terceiros - pessoa jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Política dos Direitos da Pessoa Idosa 06.006.08.24 l.0007.2179.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros 
- pessoa jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do Programa Acolher Idosa 06.006.08.241.0020.2182.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Coordenação da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos 07.001.04.782.0002.2042.3.3.90.39 Outros serviços 
de terceiros - pessoa jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção e Conservação de Estradas Vicinais 07.002.15.451.0010.1208.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da divisão de Obras e Engenharia 07.002.15.452.0010.2043.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da divisão de Obras e Engenharia 07.002.15.452.0010.2043.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica, Fonte 1504 Outras Royalties e Compensação Financeiras e Patrimoniais;
Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 07.003.15.452.0010.2044.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Limpeza Pública 07.003.15.452.0010.2045.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, 
Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Limpeza Pública 07.003.15.452.0010.2045.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, 
Fonte 1511 Taxas de Prestação de Serviços;
Manutenção do Cemitério Municipal 07.003.15.452.0010.2046.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Revitalização de Praças 07.004.25.752.0010.1067.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, Fonte 
1000 Recursos Livres;
Manutenção da Divisão do Serviços Rodoviário 07.005.26.782.0010.2048.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Coordenação da Secretaria de Educação 08.001.12.36 l.0002.2051.3.3.90.39 Outros serviços de 
terceiros - pessoa jurídica, Fonte 1103 5% Sobre transferências Constitucionais FUNDEB;
Manutenção do Ensino Fundamental - 25% 08.002.12.361.001l.2052.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, Fonte 1104 Demais impostos Vinculados à Educação básica;
Manutenção do Ensino Fundamental - 5% 08.002.l2.361.0011.2053.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, Fonte 1103 5% Sobre transferências Constitucionais FUNDEB;
Manutenção do Programa Salário Educação 08.002.12.361.0011.2054.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, Fonte 1107 Salário Educação;
Manutenção do Ensino Fundamental/ Educação Infantil Creche 08.002.12.365.0011.2061.3.3.90.39 Outros serviços 
de terceiros - pessoa jurídica, Fonte 1103 5% Sobre transferências Constitucionais FUNDEB;
Manutenção do Ensino Fundamental / FUNDEB 30% 08.004.12.361.0011.2060.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros 
- pessoa jurídica, Fonte 1102 FUNDEF/FUNDEB 40%
Manutenção do Ensino Infantil / FUNDEB 30% 08.004.12.365.0011.2062.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica, Fonte 1102 FUNDEF/FUNDEB 40%
Manutenção do Transporte Escolar 5% e 25% 08.006.12.361.0011.2067.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica, Fonte 1103 5% Sobre transferências Constitucionais FUNDEB;
Manutenção do Transporte Escolar 5% e 25% 08.006.12.361.0011.2067.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica, Fonte 1104 Demais impostos vinculados à educação básica;
Manutenção do Transporte Escolar 5% 08.006.12.365.001l.2127.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, Fonte 1103 5% Sobre transferências Constitucionais FUNDEB;
Manutenção do Setor de Biblioteca Pública 08.007.13.392.0012.2071.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Cultura 08.007.13.392.0012.2132.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, 
Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Esportes 08.008.27.812.0013.2072.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção e Coordenação da Secretaria de Agricultura e Abastecimento 09.001.04.608.0002.2074.3.3.90.39 Outros 
serviços de terceiros - pessoa jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Agricultura e Pecuária 09.002.20.608.0014.2075.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do Viveiro de Mudas 09.003.20.608.0014.2076.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, 
Fonte 1000 Recursos Livres;
Desenvolvimento Animal 09.004.20.609.0014.2077.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, Fonte 
1000 Recursos Livres;
Enfrentamento da Emergência COVID-19 10.001.10.122.0021.2183.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Enfrentamento da Emergência COVID-19 10.001.10.122.0021.2183.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, Fonte 19494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Coordenação da Secretaria De Saúde 10.001.10.301.0002.2080.3.3.90.39 Outros serviços de 
terceiros - pessoa jurídica, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão de Saúde 10.001.10.301.0015.2081.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, 
Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, Fonte 6494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, Fonte 6494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção Da Divisão UBS - Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção Da Divisão UBS - Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica, Fonte 6494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção Do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica, Fonte 1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PACS/Federal e Próprio 10.001.10.301.0015.2087.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, Fonte 6494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, Fonte 5494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Programa Vigilância em Saúde/Estadual 10.001. I 0.301.0015.2156.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, Fonte 5494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Unidade II - Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Unidade II - Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, Fonte 6494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal 10.001 .10.301.0015.2170.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros 
- pessoa jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal 10.001 .10.301.0015.2170.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros 
- pessoa jurídica, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do MAC/Federal 10.001.10.302.0016.2091.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, 
Fonte 1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção dos Serviços Ambulatoriais 10.001.10.302.0016.2102.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Base do SAMU 10.001.l0.302.0016.2186.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, 
Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Vig. em Saúde/Federal e Próprios 10.001.10.304.0017.2094.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica, Fonte 1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Vig. Em Saúde-Dengue/Federal e Próprios 10.001.10.305.0017.2097.3.3.90.39 Outros serviços de 
terceiros - pessoa jurídica, Fonte 1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Vig. Em Saúde-Dengue/Federal e Próprios 10.001.10.305.0017.2097.3.3.90.39 Outros serviços de 
terceiros - pessoa jurídica, Fonte 1510 Taxas de Poder de Polícia;
Manutenção da Vig. Em Saúde-Dengue/Federal e Próprios 10.001.10.305.0017.2097.3.3.90.39 Outros serviços de 
terceiros - pessoa jurídica, Fonte 3510 Taxas - Poder de Polícia – Exercício anterior;
Manutenção e Coordenação da Secretaria de Meio Ambiente 11.001.18.541.0014.2133.3.3.90.39 Outros serviços de 
terceiros - pessoa jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Meio Ambiente 11.001.18.541.0014.2137.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Meio Ambiente 11.001.18.541.0014.2137.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, Fonte 3555 Sanepar – Compensação Financeira ao Meio Ambiente;
Manutenção do Aterro Sanitário 11.001.18.541.0018.2079.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, 

Fonte 1000 Recursos Livres.
13 – RECURSOS
13.1 – Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109 da Lei nº 8666/93, 
o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.
14 – DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 – Esclarecimentos relativos ao presente chamamento público e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados por escrito, encaminhado a 
Comissão de Licitações, localizada no Paço Municipal situado à Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, CEP: 
87.485-000, na cidade de Douradina/PR.
15 – ANEXOS
15.1 – Integram o presente instrumento, os seguintes anexos:
a) modelo de requerimento para credenciamento;
b) declaração de idoneidade;
Douradina/PR, 15 de agosto de 2.022.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ANEXO I
PROCEDIMENTOS DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PÚBLICA E PREDIAL
1. SERVIÇOS ELÉTRICOS
Pequenas instalações elétricas e de processamento de dados, que não configurem construção, reforma ou ampliação.
CÓDIGO UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
Serv.ele1 Serviço Troca de lâmpadas, soquetes e reatores R$ 22,00
Serv.ele2 Serviço Substituição de luminárias R$ 22,00
Serv.ele3 Serviço Conserto, instalação, substituição de tomadas elétricas, telefônicas e extensões; 
compreendendo a instalação aparente de canaletas ou eletrodutos R$ 22,00
Serv.ele4 Serviço Instalação de cabos lógicos, compreendendo a passagem de cabos de pequena monta 
e canaletas R$ 22,00
Serv.ele5 Serviço Conversão de tomadas de 110V para 220V ou vice e versa e de tomadas elétricas 
simples para tomadas 2P+T (três pinos), compreendendo a passagem de fio-terra, se necessário R $ 
22,00
Serv.ele6 Serviço Verificação de queda de energia elétrica em quadros, tomadas e equipamentos 
provocados por curto-circuitos, sobrecarga no sistema e outros, corrigindo o problema de forma adequada R $ 
121,00
Serv.ele7 Serviço Verificação dos quadros de entrada, após a queda de energia, corrigindo de forma 
adequada o problema no local R$ 66,00
2. SERVIÇOS HIDRO-SANITÁRIOS
Serviços que não se enquadrem como construção, reforma ou ampliação.
CÓDIGO UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
Ser.HS1 Serviço Conserto ou troca de dispositivos de descarga das caixas acopladas de vasos sanitários 
ou válvulas de descarga, pias e lavatórios R$ 44,00
Ser.HS 2 Serviço Conserto ou troca de canos com vazamento R$ 66,00
Ser.HS 3 Serviço Desentupimento de canos, limpeza de caixas de gordura e de passagem de esgoto 
R$ 99,00
Ser.HS 4 Serviço Conserto ou troca de vedantes de torneiras R$ 22,00
Ser.HS 5 Serviço Limpeza de caixa d’água R$ 110,00
Ser.HS 6 Serviço Substituição ou instalação de louças sanitárias, em caso de quebra/defeito R $ 
110,00
Ser.HS 7 Serviço Conserto ou troca de registros de fechamento de água R$ 55,00
Ser.HS 8 Serviço Conserto ou troca de boia ou sensores de nível de água dos reservatórios d’água 
R$ 44,00
Ser.HS 9 Serviço Conserto ou troca de conexões hidráulicas em geral R$ 55,00
Ser.HS10 Serviço Limpeza de bocas de lobo (bueiros) R$ 44,00
3. SERVIÇOS DE ALVENARIA
Pequenos serviços que não se enquadram como construção, reforma ou ampliação.
CÓDIGO UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
Ser.Alv1 Serviço Conserto e arremates em paredes de alvenaria, proveniente de reparos hidráulicos ou 
demolição R$ 165,00
Ser.Alv 2 Serviço Conserto, instalação, substituição de azulejos e pisos, proveniente de reparos 
hidráulicos ou demolição R$ 22,00 por m²
Ser.Alv 3 Serviço Retirada de paredes por demolição, conserto e instalação de pisos cerâmicos, vinílicos 
e de granitina, oriundos da retirada de paredes e divisórias R$ 44,00 por m²
Ser.Alv 4 Serviço Reparos em coberturas e lajes R$ 110,00
Ser.Alv 5 Serviço Tratamento de infiltrações e vazamentos em coberturas e lajes R$ 132,00
Ser.Alv 6 Serviço Substituição de azulejos e ladrilhos soltos R$ 22,00 por m²
Ser.Alv 7 Serviço Assentamento de pisos (até o limite máximo de 200,00 m²) R$ 16,50 por m²
Ser.Alv 8 Serviço Construção de paredes/muros R$ 22,00 por m²
Ser.Alv 9 Serviço Abertura de porta e/ou janela em parede de alvenaria R$ 187,00
Ser.Alv10 Serviço Mão de obra para pequenas construções (banheiros, salas, etc) – até o limite de 70,00 
m² R$ 308,00 por m²
Ser.Alv11 Serviço Mão de obra para construção de serviços de calçamento R$ 22,00 por m²
Ser.Alv12 Serviço Manutenção de fossa séptica R$ 165,00
Ser.Alv13 Serviço Instalação de pontos de ônibus R$ 165,00
Ser.Alv14 Serviço Instalação de bancos em praças, vias ou logradouros públicos R$ 88,00
Ser.Alv15 Serviço Reparo de canaletas, sarjeta, meio fio R$ 22,00 por m²
Ser.Alv16 Serviço Reparo em boca de lobo (bueiros) R$ 44,00
Ser.Alv17 Serviço Mão de obra para construção de tampas de boca de lobo (bueiros) R $ 
55,00
Ser.Alv18 Serviço Mão de obra para construção de sepulturas R$ 220,00
4. SERVIÇOS DE PINTURA
Pequenos serviços que não se enquadrem como reforma total.
CÓDIGO UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
Ser.Pint1 Serviço Repintura de locais onde não se configura pintura total do prédio R$ 11,00 por m²
Ser.Pint2 Serviço Retoques de pintura em locais onde se efetuaram reparos elétricos, hidráulicos e 
alvenaria ou remanejamento de móveis, equipamentos e divisórias R$ 11,00 por m²
Ser.Pint3 Serviço Retoques ou consertos com massa corrida em paredes R$ 16,50 por m²
5. SERVIÇOS DE CARPINTARIA
Pequenos serviços de carpintaria que não se enquadrem como reforma total
CÓDIGO UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
Ser.Carp1 Serviço Reparos em prateleiras R$ 44,00
Ser.Carp2 Serviço Conserto, instalação ou readequação de portas e caixilhos R$ 110,00
Ser.Carp3 Serviço Conserto ou instalação de fechaduras R$ 55,00
Ser.Carp4 Serviço Conserto ou instalação de rodapés R$ 8,80 por m²
Ser.Carp5 Serviço Conserto ou instalação de fechaduras e dobradiças em móveis R$ 44,00
Ser.Carp6 Serviço Conserto de móveis no que tange a colagem, fixação, parafusamento R $ 
55,00
Ser.Carp7 Serviço Readequação de rodapés de armários R$ 11,00
Ser.Carp8 Serviço Instalação de murais, biombos e divisórias R$ 38,50 m²
Ser.Carp9 Serviço Conserto de armários, arquivos, mesas e prateleiras de madeira R$ 110,00
6. SERVIÇOS GERAIS
Serviços gerais que não se enquadrem como reforma total
CÓDIGO UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
Ser.Ger1 Serviço Substituição de telhas, telhas goivas quebradas e rufos metálicos R $ 
88,00
Ser.Ger2 Serviço Limpeza de calhas de águas pluviais das edificações, constando da remoção de folhas 
e/ou sujeiras depositadas nas calhas e entradas dos coletores de águas pluviais R$ 88,00
Ser.Ger3 Serviço Troca de placas de forro R$ 13,20 por m²
Ser.Ger4 Serviço Desprendimento de forro R$ 13,20 por m²
Ser.Ger5 Serviço Instalação, desembaraçamento e remanejamento de persianas R$ 33,00

ANEXO II
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao: MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS/PESSOAS 
JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PÚBLICA E PREDIAL divulgado pelo 
MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR objetivando a prestação dos serviços abaixo descritos, nos termos do chamamento 
público nº 05/2022, divulgado em 15/08/2022.
Nome: ________________________________________________________________
Endereço Comercial: _____________________________________________________
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ___________
CNPJ:___________________________
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos)
_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________Profissional Responsável:
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
ANEXO III
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao: MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR
O interessado abaixo qualificado DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de 
cadastramento para realização de serviços de manutenção pública e predial, que não foi declarado inidôneo para 
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.
Douradina/PR, em ______ de ___________ de 2.022.
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)

ANEXO IV
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contratante: MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no C.N.P.J./M.F. 
nº 78.200.110/0001-94, com sede na Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, centro, CEP 87.485-000, na cidade de 
Douradina, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, o Sr. Oberdam 
José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob 
o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, na cidade de 
Douradina, Estado do Paraná.
Contratado: ..........................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº ............................. 
estabelecida à .................................., neste ato representada por .................. brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à......................................, portador do R.G. n........................, e inscrito no C.P.F sob o nº ....................
..........., residente e domiciliado na Rua ..................................................., nº ....., na cidade de ........................./.... .
Pelo presente instrumento, oriundo do Edital de Chamamento Público nº 05/2022 para Credenciamento de Pessoas 
Jurídicas para prestação de serviços na Manutenção Pública e Predial do Município de Douradina/PR, e em 
conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 2.095/2.017 e respectivas alterações, o contratante e a contratada, 
têm entre si justas e avençadas as seguintes cláusulas e condições:
OBJETO
Parágrafo Primeiro - É objeto deste contrato a Prestação dos Serviços indicados no requerimento de credenciamento, 
estritamente na conformidade dos padrões técnicos-profissionais vigentes.
Parágrafo Segundo - Os serviços serão prestados pelos profissionais ................................................, brasileiro, 
casado, portador do RG n............................,  e ..........................
FORMA DE PRESTAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O contratado se compromete a executar os serviços de Manutenção Pública e Predial constantes 
do Anexo I do Edital, com o todo o zelo e cuidado, bem como respeitando as normas de segurança.
Parágrafo Segundo – Os serviços serão prestados em todos os bens públicos do Município de Douradina/PR, situados 
na sede e nos distritos.
Parágrafo Terceiro - Os serviços somente serão executados após a emissão de autorização por parte da Secretaria de 
Viação, Obras e Serviços Públicos, a qual deverá estar devidamente assinada pelo respectivo Secretário.
Parágrafo Quarto - O controle dos serviços e procedimentos realizados dentro do período é de responsabilidade única 
e exclusiva do contratante, o qual se compromete em avisar qualquer divergência em números ou valores para que o 
contratado possa então emitir Nota Fiscal conforme quantidades apresentadas.
Parágrafo Quinto - Em caso de impossibilidade de execução imediata dos serviços solicitados, por impedimento 
justificado do contratado, deverá este agendar em conjunto com o contratante outra data para a realização dos 
mesmos, desde que isso não cause prejuízo à Administração Municipal e ao serviço público.
Parágrafo Sexto – O Contratado escolherá a quantidade de serviços e procedimentos que pretende atender, para 
consecução do objeto do presente termo.
Parágrafo Sétimo - Ficará, também, à escolha do Contratado, a definição do horário em que estará prestando os 
serviços ora contratados, obrigando-se lhe a informar com antecedência mínima de 10 (dez) dias ao Contratante 
eventuais alterações, para as programações e agendamentos.
LEGIBILIDADE
Parágrafo Primeiro – Durante toda a prestação dos serviços caberá ao contratado a fiscalização acerca das normas 
de segurança e proteção do trabalhador, devendo a empresa contratada, inclusive, fornecer os Equipamentos de 
Proteção Individual necessários aos trabalhadores que estiverem executando os serviços.
Parágrafo Segundo - O não cumprimento desta clausula poderá acarretar em denuncia ao Ministério Público do 
Trabalho, e nas sanções previstas na lei 8.666/93.
VALOR
Parágrafo Primeiro - A contratante pagará ao contratado o valor dos serviços e procedimentos executados conforme 
previsão contida no Anexo V da Lei Municipal 2.095/2.017, alterado pelo Decreto 156/2022.
Parágrafo Segundo - O Contratado não poderá cobrar qualquer tipo de despesa do Contratante, senão única e 
exclusivamente o valor dos serviços ora contratados.
Parágrafo Terceiro – Não haverá qualquer espécie de reajuste nos valores contratados, exceto se houver alteração, 
por meio de lei própria, na Tabela de Referência contida no Anexo V da Lei Municipal nº 2.095/2.017.
Parágrafo Quarto – Todo o material necessário para a execução dos serviços deverá ser fornecido pelo Contratante.
FATURAMENTO E PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Para efeito de faturamento, os serviços serão considerados no período do primeiro ao último dia 
útil de cada mês, sendo que os respectivos pagamentos deverão ocorrer no período entre o dia 20 (vinte) e 30 (trinta) 
do mês subsequente.
Parágrafo Segundo - O prestador deverá entregar a Nota Fiscal, acompanhada das certidões negativas, até o dia 
05 (cinco) do mês posterior à execução dos serviços, no departamento financeiro do Contratante, para empenho e 
posterior pagamento. A Nota Fiscal deve ser entregue no mesmo dia em que emitida.
Parágrafo Terceiro - A não apresentação dos documentos referidos no parágrafo anterior dentro do prazo, facultará ao 
Contratante a efetuação do pagamento no prazo de até 10 (dez) dias úteis da entrega desses documentos.
Parágrafo Quarto - A iniciativa e encargo do cálculo da Nota Fiscal será do contratado, cabendo ao Contratante apenas 
a verificação do resultado obtido.
Parágrafo Quinto - Quando da programação do pagamento, a ser feita pelo Contratante, o prestador será informado 
da data da efetivação, quando deverá apresentar recibo da quitação da Nota Fiscal, caso a Contratante assim exija. 
Valerá como comprovante de quitação da Nota Fiscal o comprovante de transferência bancária realizado para a conta 
indicada no corpo da Nota Fiscal.
Parágrafo Sexto - Os pagamentos serão condicionados à apresentação, pelo Contratado, da documentação 
comprobatória do cumprimento das obrigações tributárias e trabalhistas.
Parágrafo Sétimo - Ao emitir as Notas Fiscais o Contratado deverá indicar os valores correspondentes às retenções 
de lei (IR, ISS, INSS, COFINS, Contribuição Social, conforme o caso), os quais serão descontados do valor devido e 
recolhido ao órgão competente.
REAJUSTE
Parágrafo Único - Os valores contratuais estabelecidos não sofrerão reajustes e obedecerão a Tabela de Referência 
prevista no Anexo V da Lei Municipal nº 2.095/2.017, alterado pelo Decreto 156/2022.
VIGÊNCIA CONTRATUAL
Parágrafo Primeiro - O presente instrumento de contrato vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a contar da data de sua 
assinatura.
Parágrafo Segundo – Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes e a qualquer tempo, dentro da 
vigência prevista, desde que comunicado com trinta (30) dias de antecedência e por escrito à outra parte.
Parágrafo Terceiro - A prorrogação deste Termo se dará através de renovação do Cadastramento, se for do interesse 
do Contratante.
QUALIDADE
Parágrafo Primeiro - O contratado garante qualidade em todo objeto do presente instrumento, valendo esta cláusula 
como certificado, a qual poderá ser invocada a qualquer tempo, aplicando-se, no que couber, as normas do Código 
Civil, do Código de Defesa do Consumidor e demais cominações legais pertinentes ao caso.
Parágrafo Segundo - Na existência de três (03) reclamações por escrito, sobre casos distintos, este contrato será 
rescindido, após decisão do Contratante, sem que caiba ao Contratado qualquer tipo de indenização ou pagamento 
extra, sendo garantido ao Contratado, apenas e tão somente, o recebimento dos serviços prestados até então.
DA CONTRATAÇÃO
Parágrafo Primeiro - Fica definido pelas partes que o contrato ora firmado é de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, regido 
pelo Código Civil pátrio, não se caracterizando o vínculo empregatício, pelo que nenhum direito será devido ao 
Contratado, a este título.
Parágrafo Segundo - O presente contrato é intransferível, não podendo o contratado se valer deste para vincular 
terceiros à presente contratação, sob pena de imediata rescisão e aplicação das penalidades previstas neste termo.
PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Quando o contratado não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais, 
serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativas entre si e com a rescisão contratual, ou não, conforme o caso:
1 - Advertência
2 - Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor contratado a cada serviço contratado e não executado.
3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado em caso de inexecução total ou parcial das obrigações 
assumidas.
4 - Suspensão do direito de participar de licitações junto a licitante pelo prazo de até 02 (dois) anos.
5 - Declaração de inidoneidade.
Parágrafo Segundo - Verificada qualquer infração do contrato por parte do contratado, independente de notificação 
judicial, o contratante poderá rescindi-lo.
AÇÕES JUDICIAIS
Parágrafo Único - Qualquer ação judicial contra o contratante, oriunda de serviços prestados pelo contratado, ou 
mesmo que venha o contratante compor a lide, será de exclusiva responsabilidade do contratado, o qual arcará com 
todas as despesas de qualquer natureza que do ato resultar, ressarcindo ao contratante todo e qualquer valor que for 
obrigado a desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações administrativas.
CLÁUSULAS GERAIS
Parágrafo Primeiro - Poderá o contratante, no curso do contrato, admitir novos credenciados nesta determinada 
especialidade e/ou serviço ora contratado, sempre no interesse do MUNICÍPIO, na conformidade da elevação da 
demanda, podendo assim ocorrer revisão e redistribuição das quantidades e/ou procedimentos contratados.
FORO
Parágrafo Único - Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento, as partes elegem o 
foro privilegiado da Comarca de Umuarama/PR.
ASSINATURAS
Parágrafo Único - E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em quatro vias de igual 
teor e forma e na presença de duas testemunhas, para que surtam seus efeitos legais.
Douradina/PR, ....de ........................de 2.022
Contratado                                                          Contratante
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná

 

     Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
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PORTARIA Nº 366/2022 
Data: 15.08.2022 
Ementa: concede elevação de referência de vencimento à servidora pública 
municipal, por conclusão de Curso de Graduação, conforme especifica, e dá 
outras providências. 
 
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 
1.247/2003, e, considerando o memorando sob o nº 1.956/2022, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento à 

servidora pública municipal, a título de incentivo pela conclusão de Curso Superior, conforme 
segue: 
 
Nome/ Cargo RG nº Da 

Referência 
Para a 
Referência 

A partir de 

Karen Mariane de Oliveira  
/Assistente Administrativo Escolar 

12.372.362-7 - 
SESPII/PR 
 

15 18 01/09/2022 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias 

ao cumprimento desta Portaria. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 1º de setembro de 2022. 

 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 2022. 

 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 
  

 

Guaíra, Estado do Paraná, em

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 367/2022
Data: 15.08.2022
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos 
on-line sob os n°s 4.136/2017, 2.836/2021, 3.898/2021, 3.899/2021, 4.402/2021 e 4.438/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Delize Cerdera Pereira 10.416.955-4 - SESPII/PR 2021/2022 05/09/2022 a 04/10/2022
Diellen Cristina Salino 13.088.738-4 - SESPII/PR 2020/2021  12/09/2022 a 11/10/2022
Jessica Daiane Gomes Simeao 10.199.638-7 - SESPII/PR 2020/2021 05/09/2022 a 04/10/2022
Shirlei Regina Mocelin 6.551.770-1 - SESPII/PR 2019/2020 19/09/2022 a 03/10/2022
Simone de Freitas Mickos 6.470.200-9 - SESPII/PR 2020/2021 05/09/2022 a 19/09/2022
Valdeir Antonio Simeão 10.854.682-4 - SESPII/PR 2020/2021 05/09/2022 a 04/10/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
          Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
Divisão de Compras, Lic., Contratos e Controle de Bens 

ESTADO DO PARANÁ. 
 
 
 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
 

REF. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2022 
 

A Comissão de Licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de 
Preços nº 06/2022, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu 
habilitar as seguintes proponentes: 
 

EMPRESAS HABILITADAS 
LUCENA & BARIÃO ENGENHARIA LTDA 

JEISON ADRIAN QUEIROZ DE OLIVEIRA JARDIM 05099199950 
C.A BASSALOBRE – CONSTRUTORA 

 
 

EMPRESAS INABILITADAS 
W.P TANGANELLI   

 
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a 
Comissão de Licitação dará vista ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes 
que se sinta prejudicada, para interposição de recurso, até as 17 horas. 
 
 

Esperança Nova/PR, 16 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

ADRIANO BAZAN 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 
 

                                                               LUZIA AP. B. F. BANDEIRA                                                             
Secretaria da Comissão de Licitação 

 
 
 
 
                                                       ANGELITA DE M. COELHO SOUZA                                                     

Membro da Comissão de Licitação 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.390/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 123.000,00 (cento e vinte e três mil reais), mediante a seguinte 
ordem classificatória:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.002 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS
3.3.90.30.00.00 68 MATERIAL DE CONSUMO 23.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 23.000,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.30.00.00 163 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00
09 SECRET. AGRICULTURA
09.001 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.608.0019.2.058 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
3.3.90.30.00.00 660 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.003 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.155 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 828 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.34.00.00 164 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
123.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 123.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 de Agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 147/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de Agosto de 2022
CONTRATADA: STA SOLUÇÕES COMERCIAIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
CNPJ: 25.240.778/0001-07
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM)VEÍCULO TIPO VAN 0KM   PARA TRANSPORTE DE PACIENTES,  ANO/MODELO 
NO MÍNIMO 2022/2022, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, EDITAL E NOS DEMAIS ANEXOS, PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO Nº 455/2022 N° 769/2019.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 200.000,00 (duzentos  mil  reais).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a assinatura do contrato, ressalvado 
o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 6.299/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso VIII, conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 
2025, no limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.001 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.1.082 INVESTIMENTOS PARA O DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
4.4.90.52.00.00 887 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 30.000,00
FONTE 501 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIO CORRENTE 30.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do excesso de 
arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
286 2.2.2.1.01.0.1 - ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL 30.000,00 501
TOTAL 30.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de junho de 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 200/2022
REF.: PREGÃO PRESENCIAL 048/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 DE AGOSTO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: JACIRA MINGOTTE QUINAIA 61160806934.
CNPJ: 47.380.476/0001-69.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE CORTE E COSTURA PARA 
CONFECCIONAR FIGURINOS QUE SERÃO USADOS NA APRESENTAÇÃO DE DANÇA DA CASA DE CULTURA 
– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$15.100,00 (QUINZE MIL E CEM REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
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CONCURSO PÚBLICO 001/2022 
 GUARDA MUNICIPAL 

EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES Nº 005/2022 
 
O MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Edital de Deferimento das 
inscrições do Concurso 001/2022. 
 

Art. 1º Consta no Anexo I deste Edital as inscrições DEFERIDAS na Ampla Concorrência. 
 
Art. 2º Consta no Anexo II deste Edital as inscrições DEFERIDAS na condição de Pessoa com Deficiência, 

conforme Lei Municipal nº 1.246/2003. 
 
Art. 3º Consta no Anexo III deste Edital as inscrições DEFERIDAS na condição de Afrodescendente 

(Negro/Pardo), conforme Lei Estadual nº 14.274/2003. 
 
Art. 4º Os candidatos com inscrições deferidas para PCD passarão por avaliação médica, podendo ser considero 

Apto ou Inapto para assumir o cargo. 
 
Art. 5º Os candidatos que não constam em nenhum dos anexos mencionados acima tiveram suas inscrições 

INDEFERIDAS. 
 
Art. 6º Haverá prazo recursal para os candidatos com inscrições indeferidas, ou PCD, ou Condição Especial, 

ou Afrodescendente, no período de 17 a 19 de agosto de 2022. O candidato deverá acessar o site 
www.institutounifil.com.br, página específica do Concurso 001/2022 do Município de Guaíra – Guarda Municipal, link 
Área Restrita do Candidato, Recurso Contra Indeferimento da Inscrição. É necessário que o candidato descreva 
seu argumento e, após o envio, se julgar necessário, seja anexado o comprovante de pagamento e/ou 
comprovante de envio do laudo médio e/ou demais comprovantes em único arquivo em formato PDF. 

 
Art. 7º As respostas aos recursos serão publicadas no dia 26 de agosto, conforme cronograma constante no 

Edital de Abertura. 
 
Art. 8º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
Guaíra, 16 de agosto de 2022. 
 

 
 
 
 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 ANEXO I – AMPLA CONCORRÊNCIA

CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO IDENTIDADE
Guarda Municipal - Feminino AGNES MARIANA DO NASCIMENTO DE FREITAS 01130152793 1253097200
Guarda Municipal - Feminino ALEXIA HENNING 01130152564 107146393
Guarda Municipal - Feminino ALICE VIRGINIA ALTHMAN TURRA 01130152084 104170137
Guarda Municipal - Feminino ALINE DA SILVA PEREIRA 01130151312 108301821
Guarda Municipal - Feminino ALINE DE MELLO DOS SANTOS 01130152695 110378980
Guarda Municipal - Feminino ALINE DE OLIVEIRA CALENDREAU 01130151148 132874549
Guarda Municipal - Feminino ALINE DOS SANTOS VITORETTI 01130152640 98331921
Guarda Municipal - Feminino ALINE MESSIAS DA SILVA 01130152620 130743560
Guarda Municipal - Feminino AMANDA AUGUSTA FORLIN 01130151528 14709239-3
Guarda Municipal - Feminino AMANDA DE AGUIAR 01130151937 126218168
Guarda Municipal - Feminino AMANDA FABIAN 01130151569 130105955
Guarda Municipal - Feminino AMANDA RODRIGUES MARCATO 01130151435 146351212
Guarda Municipal - Feminino ANA CAROLINA WACHELESKI 01130152789 98194142
Guarda Municipal - Feminino ANA CLAUDIA BUENO 01130151988 100920581
Guarda Municipal - Feminino ANA CRISTINA DA SILVA TORRES 01130152461 001965132
Guarda Municipal - Feminino ANA LAURA MAIOLI DE SOUZA 01130152943 128858008
Guarda Municipal - Feminino ANA LUCIA DOS SANTOS 01130151264 1533229
Guarda Municipal - Feminino ANA PAULA JOENCK WEIGMANN 01130152914 111082456
Guarda Municipal - Feminino ANA PAULA OLIVEIRA 01130151289 131292236
Guarda Municipal - Feminino ANDREIA HONORATA GONÇALVES DE MACEDO 01130151283 107287760
Guarda Municipal - Feminino ANDREIA TREBIEN DA SILVA 01130151262 86038331
Guarda Municipal - Feminino ANDREINA DE ANDRADE DE ARAÚJO 01130151902 144801164
Guarda Municipal - Feminino ANDRESSA CAROLINA MUNHOZ PEREIRA 01130151281 104792413
Guarda Municipal - Feminino ANDRESSA DOS SANTOS TELESTE PADILHA 01130152463 135710350
Guarda Municipal - Feminino ANGELICE STANISLAWSKI REIS 01130151123 82491880
Guarda Municipal - Feminino APARECIDA DA SILVA 01130152402 95569188
Guarda Municipal - Feminino AUREA CRISTINA NEVES BOARO 01130151939 75199570
Guarda Municipal - Feminino AURELIA ALVES DOS SANTOS 01130151959 80457707
Guarda Municipal - Feminino BARBARA BETTEGA HERMOSILLA 01130152866 134603755
Guarda Municipal - Feminino BARBARA KAUANY MOREIRA DE OLIVEIRA 01130151434 130211720
Guarda Municipal - Feminino BEATRIZ MELO DOS SANTOS 01130152871 15572060-3
Guarda Municipal - Feminino BIANCA BOARO 01130151499 13.661.279-4
Guarda Municipal - Feminino BIANCA FRASSETTO PEDRAL 01130151972 103256240
Guarda Municipal - Feminino BRENDA MARIA VIEIRA 01130151646 134206004
Guarda Municipal - Feminino BRUNA ALEXANDRA DE NOVAIS BARRETO 01130152698 31700896
Guarda Municipal - Feminino BRUNA HONÓRIA PEZ 01130151493 138316645
Guarda Municipal - Feminino BRUNA KATHLEEN SAUER DE SANTANA 01130151835 12.818.341-8
Guarda Municipal - Feminino CAMILA BALESTRE NEULS BORGES 01130151537 101612813
Guarda Municipal - Feminino CAMILA DA SILVA LOURENÇO 01130152067 256451071
Guarda Municipal - Feminino CAMILA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 01130151218 001766582
Guarda Municipal - Feminino CAMILA KATRIANE SCHMIDTKE 01130151670 10259476-2
Guarda Municipal - Feminino CARINA JULIANA MAYER 01130152545 97621080
Guarda Municipal - Feminino CARLA FABIANE VELLOZO 01130152214 85742388
Guarda Municipal - Feminino CARLA MORAES DA SILVA 01130152433 108377992
Guarda Municipal - Feminino CARLA NATANIELE FRASSETTO PEDRAL 01130151973 103256283
Guarda Municipal - Feminino CAROLINA FERREIRA DE OLIVEIRA 01130152886 337635638
Guarda Municipal - Feminino CATARINA VORMATH DANTAS 01130152049 131095511
Guarda Municipal - Feminino CILENE TEODORO 01130151744 79749958
Guarda Municipal - Feminino CLARITA APARECIDA SIQUIERI DA CRUZ 01130151557 Vinte dois anos
Guarda Municipal - Feminino CLAUDIA CHUENG BACHES DOS SANTOS 01130152612 10.141.284-9
Guarda Municipal - Feminino CRISLAINE DO AMARAL DELLA LIBERA 01130151748 001700705
Guarda Municipal - Feminino CRISTIANE DE CARVALHO 01130151405 94279640
Guarda Municipal - Feminino CRISTIANE DE OLIVEIRA DE LIMA 01130152561 82243186
Guarda Municipal - Feminino CRISTIANE GOMES FORLIN DE SOUZA 01130151178 12737083-4
Guarda Municipal - Feminino DAIANA CARDOSO NUNES 01130152137 126364395
Guarda Municipal - Feminino DAIANE DA SILVA RODRIGUES CORDEIRO 01130151430 144514173
Guarda Municipal - Feminino DAIANE LIRIA CORREA 01130152279 1083783614
Guarda Municipal - Feminino DAIANE SIQUEIRA CHAGAS CAVALLIERI 01130152302 100440776
Guarda Municipal - Feminino DANIELA CRISOSTOMO MESSIAS 01130151798 86188120
Guarda Municipal - Feminino DANIELE APARECIDA DE QUEIROZ 01130151257 108381558
Guarda Municipal - Feminino DANIELE AUGUSTO DA SILVA 01130152686 109155705
Guarda Municipal - Feminino DANIELLE MENDES DA CONCEIÇAO 01130151126 109607029
Guarda Municipal - Feminino DARA BIANCA CAPATTI FERREIRA 01130152505 100440695
Guarda Municipal - Feminino DAYLLINE IVETE NEPOMUCENO DOS SANTOS REZENDE 01130152650 136637908
Guarda Municipal - Feminino DÉBORA BACKES DA SILVA 01130152608 5.825.389
Guarda Municipal - Feminino DEBORA NEVES DE OLIVEIRA ANDRADE 01130152339 86037750
Guarda Municipal - Feminino DENISE DE SOUZA OLIVASTRO 01130152556 125439705
Guarda Municipal - Feminino DIVINA TERESINHA NEVES CESAR 01130151987 5921635
Guarda Municipal - Feminino EDNA SILVANA DO NASCIMENTO 01130152445 84682284
Guarda Municipal - Feminino EDUARDA GOMES ALVES 01130151163 136064703
Guarda Municipal - Feminino EDVIGE LOPES ROCHA 01130151137 92354318
Guarda Municipal - Feminino ELAINE BENFICA 01130151389 86421054
Guarda Municipal - Feminino ELIANE DE FÁTIMA PADILHA 01130152536 125537995
Guarda Municipal - Feminino ELIANE DE LIMA 01130151888 1303057
Guarda Municipal - Feminino ELIANE HITOMI KUBO 01130152535 7.519.993-7
Guarda Municipal - Feminino ELISA DA SILVA SEVERIANO 01130152275 111544980
Guarda Municipal - Feminino ELVIA CAROLINE ROSA DIAS CAOVILLA 01130151249 2000637
Guarda Municipal - Feminino EMANUELLY LARGURA GONÇALVES 01130152923 134688050
Guarda Municipal - Feminino ÉRICA FERNANDES CELESTINO 01130151413 110378246
Guarda Municipal - Feminino ERICA LOUISE DA CRUZ MELO 01130152594 137509970
Guarda Municipal - Feminino ERICA PEREIRA DA SILVA DOS SANTOS 01130152166 131838387
Guarda Municipal - Feminino ESTER MARIANE CRESCENCIO 01130152221 124699908
Guarda Municipal - Feminino FERNANDA BONFIM MUSIAL 01130151863 10.413.680-0
Guarda Municipal - Feminino FERNANDA HELENA BIANCONI 01130151378 85005189
Guarda Municipal - Feminino FERNANDA OSWATD 01130151164 001777478
Guarda Municipal - Feminino FLÁVIA BATISTA DA COSTA 01130152783 99559250
Guarda Municipal - Feminino FRANCIELE BACHES 01130151992 100919966
Guarda Municipal - Feminino FRANCIÉLE DA SILVA LADISLAU 01130151712 2227115
Guarda Municipal - Feminino FRANCIELE DE OLIVEIRA 01130151439 100914220
Guarda Municipal - Feminino FRANCIELEN LIMA DA CRUZ AMARILLA PROFIRO 01130151495 507293836
Guarda Municipal - Feminino FRANCIELE SANTOOS GOES 01130151228 10.837.727-5
Guarda Municipal - Feminino GABRIELA BIEZUS 01130151752 1550351-8
Guarda Municipal - Feminino GABRIELA DA SILVA GOMES 01130151510 108571934
Guarda Municipal - Feminino GABRIELA DA SILVA LEME 01130152359 2236538
Guarda Municipal - Feminino GABRIELA FERNANDA GUILHERME ROSA DE OLIVERIA 01130152442 99042699
Guarda Municipal - Feminino GABRIELA PERATELLI DE MELO 01130152501 124077974
Guarda Municipal - Feminino GABRIELE LUCIANE FERREIRA SCHNEIDER 01130151771 124797390
Guarda Municipal - Feminino GABRIELLE KAROLINE ZAGER LOPES 01130151223 127716366
Guarda Municipal - Feminino GIOVANA MARIA ALVES DO NASCIMENTO 01130151639 106001138
Guarda Municipal - Feminino GIOVANNA ARGENTON DA SILVA 01130152792 373167179
Guarda Municipal - Feminino GISLAINE JANAÍNA PEREIRA CICILIATI 01130152490 12.619.156-1
Guarda Municipal - Feminino GIZELIA DA SILVA CLAUS 01130152407 001926262
Guarda Municipal - Feminino GLAUCIA FERNANDA DA SILVA 01130151308 80010877
Guarda Municipal - Feminino GRACIELA LEOPOLDINO FAGUNDES 01130152260 84017680
Guarda Municipal - Feminino HELEN LOIOLA GONÇALVES 01130151364 126482450
Guarda Municipal - Feminino HILLARY COIMBRA PINTO 01130151300 12.573.609-2
Guarda Municipal - Feminino ISABELA FERNANDA DE SANTANA BORGES 01130152885 4255232
Guarda Municipal - Feminino ISABELE DE MENEZES DOS SANTOS 01130151149 9.383.704-5
Guarda Municipal - Feminino IVANETE GUEDES MARTINS 01130152735 89099331
Guarda Municipal - Feminino JAINI MARIA RODRIGUES 01130152374 137460726
Guarda Municipal - Feminino JAMILE JENIFER PEREIRA 01130152727 111547041
Guarda Municipal - Feminino JANAÍNA DA SILVA PEREIRA 01130152782 10.987.095-1
Guarda Municipal - Feminino JANAINA IARA RIBEIRO 01130152570 86417618
Guarda Municipal - Feminino JAQUECILAINE MARTINS RIBEIRO 01130152689 107287507
Guarda Municipal - Feminino JAQUELINE ALVES PEREIRA DA SILVA MORO 01130151420 108313056
Guarda Municipal - Feminino JAQUELINE BISPO DOS SANTOS 01130152879 125767788
Guarda Municipal - Feminino JAQUELINE PEREIRA NASCIMENTO MAGON 01130152815 107500057
Guarda Municipal - Feminino JENIFER CARDOSO 01130152296 99960825
Guarda Municipal - Feminino JENIFER LOPES DOS SANTOS 01130152756 137266970
Guarda Municipal - Feminino JENIFER RAIANE DA SILVA DOMINGUES 01130151280 95613047
Guarda Municipal - Feminino JEOVANA CAROLINE DE OLIVEIRA 01130151153 13.407.377-2
Guarda Municipal - Feminino JESSICA CHAIANI HELBING BACKES 01130152906 139037146
Guarda Municipal - Feminino JESSICA CRISTINA DE PAULA 01130151173 107286900
Guarda Municipal - Feminino JÉSSICA DA CRUZ DA SILVA 01130151546 138559416
Guarda Municipal - Feminino JESSICA GASPAR DE SOUZA 01130152141 111547246
Guarda Municipal - Feminino JÉSSICA TAMIE SAIJO 01130152471 128342168
Guarda Municipal - Feminino JOCELAINE GONZALEZ DE OLIVEIRA RIPI 01130151399 107286233
Guarda Municipal - Feminino JOCILENE APARECIDA RIBEIRO TOSTA APARECIDO 01130152460 92344363
Guarda Municipal - Feminino JOICE RAIANE NERES DA SILVA BOMFIM 01130151165 1992
Guarda Municipal - Feminino JOSEANE DE OLIVEIRA 01130152117 88109023
Guarda Municipal - Feminino JOSIANE DA SILVA DE SOUZA 01130151152 92528308
Guarda Municipal - Feminino JOSIANE GRACIANO RIBEIRO 01130152261 86036959
Guarda Municipal - Feminino JOSIELI SUFFIATTI 01130152798 103741513
Guarda Municipal - Feminino JOSILENE FERNANDES MONTEIRO PIRES 01130151836 8.894.588 3
Guarda Municipal - Feminino JUDI HELEN BASTOS DE CARVALHO 01130151221 138905675
Guarda Municipal - Feminino JULIANA GONCALVES DA CUNHA DE MORAES 01130151942 124987180
Guarda Municipal - Feminino JULIANE TATIANE HENSCHEL SZIMANSKI 01130151989 125757910
Guarda Municipal - Feminino JÚLIO CÉSAR GAZOLA 01130152580 111549591
Guarda Municipal - Feminino JUSSARA AGOSTINI FERREIRA 01130152849 8.665.849-6
Guarda Municipal - Feminino JUSSARA DE BRITO DO NASCIMENTO BARBOSA 01130152836 91135400
Guarda Municipal - Feminino KAMILA GABRIELI BEBER MACHADO DE LIMA 01130151997 139779100
Guarda Municipal - Feminino KAMILA PIRES SALDANHA 01130152575 2530063
Guarda Municipal - Feminino KAREN ADRIELE NOGUEIRA RIBEIRO 01130152291 126887272
Guarda Municipal - Feminino KAUANNY CAVALCANTE DE OLIVEIRA 01130152803 37396612x
Guarda Municipal - Feminino KELLY CRISTINA CARRARA 01130152206 108382929
Guarda Municipal - Feminino KETHLYN DE FATIMA FERNANDES 01130152312 133920668
Guarda Municipal - Feminino LAIS HERCULANO DA SILVA 01130152690 125537936
Guarda Municipal - Feminino LALIDANE BERLANDA ANTONIO 01130152365 80895054
Guarda Municipal - Feminino LARESSA PEDRAL SIQUEIRA 01130151763 132573620
Guarda Municipal - Feminino LARISSA DE ARAUJO DA SILVA 01130152898 148453926
Guarda Municipal - Feminino LARISSA MACEDO SILVESTRE MACHADO 01130151298 134603950
Guarda Municipal - Feminino LAUANA DE LIMA TOSTI 01130151651 13.850.134-5
Guarda Municipal - Feminino LAUANE FERNANDA SELLA 01130152479 136867580
Guarda Municipal - Feminino LAYSSA OHANNA CROCCOLI 01130151316 111211108
Guarda Municipal - Feminino LEILA GISELE MACEDO MARCONDES 01130152894 478239014
Guarda Municipal - Feminino LEIRIELLY OHANNA CROCCOLI 01130151185 94365155
Guarda Municipal - Feminino LENICE ALVES DA SILVA 01130152557 83062266
Guarda Municipal - Feminino LETÍCIA DE CAMARGO GARCIA 01130151478 111549672
Guarda Municipal - Feminino LETICIA DOS SANTOS GIMENEZ 01130152268 103974399
Guarda Municipal - Feminino LETICIA DOS SANTOS VAZZOLER 01130152201 153966753
Guarda Municipal - Feminino LETICIA TAINARA PEREIRA CAMPOS 01130152922 106178593
Guarda Municipal - Feminino LIGIA DAIANE BARRETO DO NASCIMENTO 01130151737 98942971
Guarda Municipal - Feminino LILIAN ELIAS DE MORAES 01130152304 98864202
Guarda Municipal - Feminino LILIAN QUELI LUCAS 01130152172 104323251
Guarda Municipal - Feminino LORRAINE SANTOS VARJAO 01130152204 149123377
Guarda Municipal - Feminino LUANA DIANA PAVANI 01130152801 110418426
Guarda Municipal - Feminino LUANA LEME DE SOUZA LOPES 01130151234 83549211
Guarda Municipal - Feminino LUANA MARTINEZ FERNANDES 01130152663 104063576
Guarda Municipal - Feminino LUANA SCHMEISKI TERASSI 01130152679 001903821
Guarda Municipal - Feminino LUCIANE ALINE WEISS 01130151291 9.029.763-5
Guarda Municipal - Feminino LUCIENE DE OLIVEIRA GROFF 01130152653 95481990
Guarda Municipal - Feminino LUCINEIA DE OLIVEIRA 01130151895 107145923
Guarda Municipal - Feminino MAIARA PEREIRA BARRETO 01130152521 97039259
Guarda Municipal - Feminino MARCELA CÁTIA DA SILVA 01130152835 99377038
Guarda Municipal - Feminino MÁRCIA AMARO DOS SANTOS 01130152424 86187892
Guarda Municipal - Feminino MARIA CECÍLIA WACHELESKI MATTER 01130151789 111093130
Guarda Municipal - Feminino MARIANE BARTOFOSQUI CARDOSO 01130152034 10.931.930-9
Guarda Municipal - Feminino MARIANE KEUNECKE 01130152882 136417827
Guarda Municipal - Feminino MARIANE KRAUSE 01130152305 102398610
Guarda Municipal - Feminino MARIA TEREZINHA FINK ALVES 01130151141 102187032
Guarda Municipal - Feminino MARÍLIA LAURA MORONI 01130152140 123356543
Guarda Municipal - Feminino MARISTELA FIEKER DOS SANTOS 01130151699 12553197-0
Guarda Municipal - Feminino MAYARA DA SILVA BEZERRA 01130151484 2339632
Guarda Municipal - Feminino MAYARA JESUS DE SOUZA 01130151151 111546150
Guarda Municipal - Feminino MEIRE ARIANE PEREIRA DE MELO 01130152228 128617744
Guarda Municipal - Feminino MICAELA ANTÔNIA DE OLIVEIRA RICARDO VERMOHLEN 01130152837 127350507
Guarda Municipal - Feminino MICHELE CRISTINA DA SILVA SANTOS 01130151401 98750029
Guarda Municipal - Feminino MICHELE FERNANDES PINTO OGASSAWARA 01130151735 111081042
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Guarda Municipal - Feminino MICHELE VIANA DA SILVA 01130152842 124814405
Guarda Municipal - Feminino MILENE DAIANE DA SILVA RODRIGUES BONIFÁCIO 01130152918 9894275-0
Guarda Municipal - Feminino MIRIANE FERNANDES ASSUNÇÃO 01130152605 001955675
Guarda Municipal - Feminino MÔNICA DOS SANTOS DUARTE 01130151483 10.854.245-4
Guarda Municipal - Feminino MONICA LIBANIO DE ARAUJO 01130151201 84682837
Guarda Municipal - Feminino MÔNICA MARTINS DE SOUZA DA SILVA RESENDE 01130151250 111082740
Guarda Municipal - Feminino MÔNICA MOURA RAMOS 01130152649 132838402
Guarda Municipal - Feminino NÁDIA PERES JESUS DE OLIVEIRA 01130152103 128463330
Guarda Municipal - Feminino NALDICEIA ALVES KLER 01130151327 99960736
Guarda Municipal - Feminino NATALIA ACACIO DA SILVA 01130152506 143234746
Guarda Municipal - Feminino NATALIA CRISTINE ROCHA DA SILVA 01130152344 129143924
Guarda Municipal - Feminino NATALIA RICARDI RIBEIRO POTT 01130152919 99963778
Guarda Municipal - Feminino NATIELI MACEDO EDUARDO 01130152555 030
Guarda Municipal - Feminino NATYELE VANEESSA DA SILVA 01130151730 430663171
Guarda Municipal - Feminino NICOLE GIOVANA TELES DA SILVA 01130152292 143148351
Guarda Municipal - Feminino PAMELA CRISTINA MARQUES RATEIRO 01130151887 130101470
Guarda Municipal - Feminino PAMELA VARELA DE SANTANA 01130152342 108546298
Guarda Municipal - Feminino PATRÍCIA DIAS DE CARVALHO 01130151189 97444110
Guarda Municipal - Feminino PATRICIA MOISES DE OLIVEIRA 01130152058 124092280
Guarda Municipal - Feminino PATRICIA NATIELI VITOR ROCHA 01130152910 141166395
Guarda Municipal - Feminino PAULA AKEMI KOAKOSKI 01130152514 111547912
Guarda Municipal - Feminino PAULA FRANCIELE APARECIDA FERREIRA VIEIRA 01130152539 8660511-2
Guarda Municipal - Feminino PAULA GABRIELE CUNHA PERUSSO 01130151685 141527274
Guarda Municipal - Feminino PRISCILA HARTEKOFF 01130151945 131717636
Guarda Municipal - Feminino QUEILA DAIANE TELESTE 01130152601 98000127
Guarda Municipal - Feminino RAFAELA APARECIDA GOMES 01130152639 111549176
Guarda Municipal - Feminino RAFAELA PEREIRA DE ASSIS 01130152487 1996720
Guarda Municipal - Feminino RAYSA SOUZA MANSKE 01130152669 111082318
Guarda Municipal - Feminino REGIANE APARECIDA DOS REIS 01130151167 111546908
Guarda Municipal - Feminino REGIANE CRISTINA DA COSTA SILVA 01130151497 137771845
Guarda Municipal - Feminino RENATA PEREIRA BERTO 01130152037 130082769
Guarda Municipal - Feminino RONICLEIA FERMINO VIEIRA 01130152272 000928401
Guarda Municipal - Feminino ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA 01130151309 6606693
Guarda Municipal - Feminino ROSELI DE LIMA 01130152939 12.840.935-1
Guarda Municipal - Feminino ROSILAINE BATISTA ALONSO 01130152799 107288384
Guarda Municipal - Feminino RUTIELE CUNHA DE QUADROS 01130151242 158350220
Guarda Municipal - Feminino SABRINA APARECIDA MARTINS 01130152222 15.340.084-9
Guarda Municipal - Feminino SABRINA CAIADO BARRETO GUEDES 01130152156 139053737
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Guarda Municipal - Feminino SAMIRA KLAUCK DE MACEDO BALEM 01130151286 103255970
Guarda Municipal - Feminino SANDRA CRISTIANE DA SILVA SCHALM 01130152804 10091992_3
Guarda Municipal - Feminino SARA CRISTINA DA LUZ ALVES ALEXANDRE 01130151932 135232220
Guarda Municipal - Feminino SCHAIANE SANTOS DE DEUS 01130151240 103111455
Guarda Municipal - Feminino SILVANA GIMENEZ NERIS 01130151306 88390342
Guarda Municipal - Feminino SILVIA DA SILVA ZANCO 01130152797 98785973
Guarda Municipal - Feminino SIMONE APARECIDA LEIDA SALLES CORBARI 01130152262 101179400
Guarda Municipal - Feminino SIMONE GIMENEZ NERIS SCHERER 01130151272 88390377
Guarda Municipal - Feminino STÉFANY DA SILVA CAROLINA 01130152902 133203273
Guarda Municipal - Feminino SUELEN LOPES DE ALVARENGA 01130151337 103821487
Guarda Municipal - Feminino TACIANE NEVES 01130152808 10728654-3
Guarda Municipal - Feminino TAINARA DE OLIVEIRA MATOS 01130151853 2110112
Guarda Municipal - Feminino TAIS AMANDA DE OLIVEIRA GRACINO STEFAN 01130152038 111082464
Guarda Municipal - Feminino TALINE CANTU 01130152697 96836864
Guarda Municipal - Feminino TAMIRES ANTUNES DE AZEVEDO DE ALMEIDA 01130151778 148491682
Guarda Municipal - Feminino TÂNIA RAFAELA MARTINS 01130152542 124810736
Guarda Municipal - Feminino TATIANA ALBERTO 01130152283 73562953
Guarda Municipal - Feminino TATIANA CRISTINA EBUCHI 01130152870 86038170
Guarda Municipal - Feminino TATIANE APARECIDA PEREIRA 01130151884 111082170
Guarda Municipal - Feminino TATIANE DE ARAUJO BOARO 01130151893 85469916
Guarda Municipal - Feminino TATIANE DE CAMPOS CAVALCANTE 01130151159 001952990
Guarda Municipal - Feminino TATIANE FERNANDES CASTILHO 01130151586 131884192
Guarda Municipal - Feminino TATIELE BATISTA BARREIRO 01130151697 12.901432-6
Guarda Municipal - Feminino THAÍS CAMILA ORLANDINI 01130152702 9.379.480-0
Guarda Municipal - Feminino THAIS KALESKI BILK 01130151488 2606370
Guarda Municipal - Feminino THAIS PRISCILA VILAR BARBOSA 01130152061 10288390
Guarda Municipal - Feminino VALÉRIA CORRÊA DO NASCIMENTO 01130151580 98973150
Guarda Municipal - Feminino VALERIA MAIARA MARRA ROCHA 01130152455 97982422
Guarda Municipal - Feminino VANESSA APARECIDA DE OLIVEIRA MOENSTER 01130152488 87229920
Guarda Municipal - Feminino VANESSA APARECIDA MONTEIRO DO NASCIMENTO 01130151566 143931064
Guarda Municipal - Feminino VANESSA CARDOSO DE OLIVEIRA 01130152710 108379146
Guarda Municipal - Feminino VANESSA CRISTIANE DE SOUZA MENEZES 01130151780 378210051
Guarda Municipal - Feminino VÂNIA BUENO DA SILVA 01130151911 97982538
Guarda Municipal - Feminino VICENTINA DA SILVA 01130152452 92958400
Guarda Municipal - Feminino VIVIANE APARECIDA PEREIRA 01130152139 107286420
Guarda Municipal - Feminino VIVIANE CRISTINA JESUS DOS SANTOS 01130152367 10.259.626-9
Guarda Municipal - Feminino VIVIANE HISSAE DEZORZI 01130152848 91135604
Guarda Municipal - Masculino ABIMAEL VICENTE DE SOUZA MACHADO 01130152319 13.486.154-1
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Guarda Municipal - Masculino ADÃO CARLOS MENDONÇA 01130151147 75141050
Guarda Municipal - Masculino ADEMAR DO NASCIMENTO DA SILVA 01130152498 84943061
Guarda Municipal - Masculino ADEMAR TEIXEIRA BARAGATTI 01130152395 92547086
Guarda Municipal - Masculino ADEMIR NERIS 01130152124 97822050
Guarda Municipal - Masculino ADEMIR RIBEIRO GROOS 01130152935 129198443
Guarda Municipal - Masculino ADENILSON CEZARINO PINHEIRO 01130151602 81369356
Guarda Municipal - Masculino ADENIR DA SILVA 01130152813 125738141
Guarda Municipal - Masculino ADIR LARA PAIVA JUNIOR 01130151371 86883996
Guarda Municipal - Masculino ADIR MARTINI JUNIOR 01130152781 123484797
Guarda Municipal - Masculino ADRIANO BENITEZ PEREIRA 01130152006 106190860
Guarda Municipal - Masculino ADRIANO DA SILVA ALCANFORADO 01130151446 80009445
Guarda Municipal - Masculino ADRIANO DE BARROS 01130152903 147341490
Guarda Municipal - Masculino ADRIANO FERNANDES RIBEIRO 01130152856 73262933
Guarda Municipal - Masculino ADRIANO FERREIRA DE LIMA 01130152073 105697953
Guarda Municipal - Masculino ADRIANO MATRICARDI MOREIRA 01130152450 14346672
Guarda Municipal - Masculino ADRIANO PATRICK ALVES SILVEIRA 01130151818 94379695
Guarda Municipal - Masculino ADRIANO PINTO GOMES 01130152592 01663505
Guarda Municipal - Masculino ADRIANO RODRIGO VASCONCELOS 01130152464 1555658
Guarda Municipal - Masculino AFONSO PEREIRA BERTO 01130151979 147132476
Guarda Municipal - Masculino AGEU MORENO CASTILHO 01130152852 139687655
Guarda Municipal - Masculino AILTON ANTUNES DE BARROS MANTOAN 01130152295 100440059
Guarda Municipal - Masculino AIRTON DAVI HIPPLER 01130152379 646138054
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Guarda Municipal - Masculino ALAN DE MELLO DOS SANTOS 01130152696 110378998
Guarda Municipal - Masculino ALAN MARLON TIECHER 01130152183 108546174
Guarda Municipal - Masculino ALAN MORAIS DOS SANTOS 01130152089 104671969
Guarda Municipal - Masculino ALAN SANTOS SILVA 01130152510 300912105362
Guarda Municipal - Masculino ALEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS 01130151180 90489283
Guarda Municipal - Masculino ALESANDRO DE SOUZA LOBO 01130152335 1694144
Guarda Municipal - Masculino ALESI GUIMARAES SILVA 01130152170 99999756
Guarda Municipal - Masculino ALESSANDRO JOAQUIM DOS SANTOS 01130152334 82234691
Guarda Municipal - Masculino ALESSANDRO KRIKI ALONSO 01130152913 127255423
Guarda Municipal - Masculino ALESSANDRO MOURA DA SILVA 01130152800 95127452
Guarda Municipal - Masculino ALEXANDER GOMES DOS SANTOS 01130152362 98193995
Guarda Municipal - Masculino ALEXANDRE DE SOUZA MORENO 01130151287 128291261
Guarda Municipal - Masculino ALEXANDRE DUTRA PRATES DE SOUZA 01130152931 146086063
Guarda Municipal - Masculino ALEXANDRE LOURENÇO DA CRUZ 01130152721 86188848
Guarda Municipal - Masculino ALEXANDRE VIEIRA 01130152113 11098529-0
Guarda Municipal - Masculino ALEXANDRO ALVES DOS SANTOS 01130151829 87336697
Guarda Municipal - Masculino ALEXANDRO CUNHA DA SILVA 01130152146 107796657
Guarda Municipal - Masculino ALEXANDRO DE FARIAS DE SOUZA 01130151318 94503728
Guarda Municipal - Masculino ALEXANDRO QUEVEDO DOS SANTOS 01130151339 75536429
Guarda Municipal - Masculino ALEX DE MATOS FIGUEREDO 01130152314 139547640
Guarda Municipal - Masculino ALEXI GARCIA PESSI 01130151802 133317074
Guarda Municipal - Masculino ALEX LIMA DE SOUZA 01130152248 105939248
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Guarda Municipal - Masculino ALEX PRADO RIBEIRO 01130152673 15939297-0
Guarda Municipal - Masculino ALEX SANDRO DE CARVALHO CAMARGO 01130152138 104032427
Guarda Municipal - Masculino ALFREDO H ROSEMBERGER 01130151567 103356210
Guarda Municipal - Masculino ALISSON BAROTTO 01130152843 125452787
Guarda Municipal - Masculino ALISSON MATTER 01130151665 127445516
Guarda Municipal - Masculino ALLAN JACSON JUSTINO VIEIRA 01130151518 104447678
Guarda Municipal - Masculino ALLÉSSIO PIOTROWSKI NAZÁRIO 01130152453 14-187-580-9
Guarda Municipal - Masculino AMAZONINO TORRES CATAFESTA 01130152822 149104305
Guarda Municipal - Masculino ANDERSON CLEYTON HULAK SILVEIRA LEITE 01130152737 140303747
Guarda Municipal - Masculino ANDERSON DA SILVA BINIDITO 01130152544 1522298
Guarda Municipal - Masculino ANDERSON DA SILVA SOUZA 01130152102 001562822
Guarda Municipal - Masculino ANDERSON DE OLIVEIRA 01130152867 75536305
Guarda Municipal - Masculino ANDERSON DOS SANTOS DA COSTA POTULSKI 01130151782 286039485
Guarda Municipal - Masculino ANDERSON GOMES DE MATOS 01130152769 001430750
Guarda Municipal - Masculino ANDERSON LUCAS HASSE 01130152024 105844158
Guarda Municipal - Masculino ANDERSON LUIZ DE CASTRO MARTINS 01130152942 140541915
Guarda Municipal - Masculino ANDERSON PENA FAE 01130152889 027
Guarda Municipal - Masculino ANDRE APARECIDO VAZ GERALDELI 01130151957 90693107
Guarda Municipal - Masculino ANDRÉ CÉSAR MARTINS LOPES 01130151593 91754509
Guarda Municipal - Masculino ANDREI RODRIGUES DOS SANTOS 01130152511 135956449
Guarda Municipal - Masculino ANDREI SOPCZAK 01130152591 102130642
Guarda Municipal - Masculino ANDRE LUIS POTT 01130152411 62633158
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Guarda Municipal - Masculino ANDRE MIRANDA DE CARVALHO 01130152083 97297061
Guarda Municipal - Masculino ANDRÉ RAFAEL DE MARCHI 01130152114 9.312.919 9
Guarda Municipal - Masculino ANDRÉ SOARES 01130152346 100763915
Guarda Municipal - Masculino ANSELMO DE PAULA 01130151293 75600534
Guarda Municipal - Masculino ANTONIO ALBERTO ALMEIDA ROCHA 01130152353 1266578
Guarda Municipal - Masculino ANTONIO BARBOSA KALKUSKI 01130152341 92218066
Guarda Municipal - Masculino ANTONIO CARLOS JOSÉ DOS SANTOS 01130152678 108375531
Guarda Municipal - Masculino ANTONIO IZIDRO DA SILVA 01130152609 47597992
Guarda Municipal - Masculino ANTONIO LUIS TOLVES 01130151174 81366977
Guarda Municipal - Masculino ANTÔNIO MARCOS DA SILVA SOARES PEREIRA 01130151210 153941688
Guarda Municipal - Masculino ANTONIO MARCOS ESTEVO 01130152107 91695545
Guarda Municipal - Masculino APARECIDO LUIZ DA SILVA JUNIOR 01130152534 103756286
Guarda Municipal - Masculino ARIEL BENEDITO ROSA DIAS 01130151244 2074819
Guarda Municipal - Masculino ARNALDO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR 01130152664 107527966
Guarda Municipal - Masculino ARRISON ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS 01130152370 143507831
Guarda Municipal - Masculino ASCOR GIORGE CORSATO 01130152613 101850013
Guarda Municipal - Masculino ATELINO DIAS FILHO 01130152250 001248284
Guarda Municipal - Masculino BRUNO ALENCAR 01130152361 134065486
Guarda Municipal - Masculino BRUNO DA CONCEIÇÃO MOISES 01130152929 97347085
Guarda Municipal - Masculino BRUNO DE ALMEIDA MARQUES 01130152032 107863249
Guarda Municipal - Masculino BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 01130152413 94495105
Guarda Municipal - Masculino BRUNO HENRIQUE DA MOTA 01130151824 106017590
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Guarda Municipal - Masculino BRUNO HENRIQUE DE SOUZA PADILHA 01130152819 127480052
Guarda Municipal - Masculino BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS 01130151471 130982328
Guarda Municipal - Masculino BRUNO JANOSKI CABRERA 01130151211 10236584
Guarda Municipal - Masculino BRUNO RAFAEL RAIMUNDO DE SOUZA 01130152478 111548587
Guarda Municipal - Masculino BRUNO TEZOLIN DA SILVA ALVES 01130152616 103974631
Guarda Municipal - Masculino BRUNO YATARO CANAS PEDROSO 01130151594 125722407
Guarda Municipal - Masculino CAIO HENRIQUE FISCHER DE OLIVEIRA 01130152853 1336898030
Guarda Municipal - Masculino CAIO HIRONO ALVES DOS SANTOS 01130152522 1393652183
Guarda Municipal - Masculino CARLOS CESAR ALABARSE 01130151150 98360182
Guarda Municipal - Masculino CARLOS DIONÍSIO LOEWCKE LOYOLLA 01130151404 135974447
Guarda Municipal - Masculino CARLOS EDUARDO REIS MOREIRA 01130151114 16447152
Guarda Municipal - Masculino CARLOS EDUARDO SCHUBACK 01130151607 102596820
Guarda Municipal - Masculino CARLOS JUNIOR DA SILVA TAVARES 01130152393 1718165
Guarda Municipal - Masculino CARLOS MATHEUS MARELLI 01130152646 138446344
Guarda Municipal - Masculino CASSI JHONES GOMES CARNEIRO 01130151791 132291977
Guarda Municipal - Masculino CASTILIO SADAT DE MOURA FAITÃO 01130151708 71443841
Guarda Municipal - Masculino CELIO LEANDRO RIBEIRO DE SOUZA CALONGA 01130151392 110379102
Guarda Municipal - Masculino CESAR KIYOSHI SUGAWARA 01130151877 111546010
Guarda Municipal - Masculino CÉZAR AUGUSTO DETZ 01130152011 130540147
Guarda Municipal - Masculino CHARLES DO ESPIRITO SANTO HERMES 01130152443 106779430
Guarda Municipal - Masculino CÍCERO VICENTE DA COSTA 01130151328 83864222
Guarda Municipal - Masculino CLAUDEIR MENDES MARTINS 01130152013 90079450
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Guarda Municipal - Masculino CLAUDEMIR CHRISOSTHEMOS BUENO 01130152753 132275726
Guarda Municipal - Masculino CLAUDEMIR RODRIGUES DE SOUZA 01130151578 76598398
Guarda Municipal - Masculino CLAUDENIR BATISTA DE ALMEIDA 01130152583 98076786
Guarda Municipal - Masculino CLAUDINEI OLIVEIRA GOMES 01130152845 72044045
Guarda Municipal - Masculino CLAUDIO ANDERSON SALINO FERREIRA 01130151358 10.837.826-3
Guarda Municipal - Masculino CLAUDIONOR SANCHES 01130151320 123518314
Guarda Municipal - Masculino CLÁUDIO ROBERTO DALLE LASTE ANDREOLLI 01130151753 9393242-0
Guarda Municipal - Masculino CLAUDIO ROBERTO PEREIRA GABRIEL 01130152316 14.296.530-5
Guarda Municipal - Masculino CLAUDIO VIEIRA COUTINHO 01130152816 80570813
Guarda Municipal - Masculino CLEBERSON RIBEIRO 01130151626 10782131-7
Guarda Municipal - Masculino CLEIDSON MAURÍCIO FERREIRA 01130152371 23792989-2
Guarda Municipal - Masculino CLEITON DENIZ DOS SANTOS 01130152661 95152490
Guarda Municipal - Masculino CLEITON FELIPE BATISTA DA SILVA 01130151519 149268243
Guarda Municipal - Masculino CLEITON LEITE LIMA 01130151204 149498109
Guarda Municipal - Masculino CLEITON PESSI PEREIRA 01130151424 12.961.852-3
Guarda Municipal - Masculino CLEUDEIRES DANIEL DA SILVA 01130151451 128874100
Guarda Municipal - Masculino CLEYTON APARECIDO JARDIM 01130152552 039
Guarda Municipal - Masculino CLOVIS DOS SANTOS BOMFIM NERES 01130151170 1984
Guarda Municipal - Masculino CRISTIANO FRANCISCO LEITE 01130152432 8783838-2
Guarda Municipal - Masculino CRISTOFER DIOGO BRTFICHE VIEIRA 01130152785 1992073
Guarda Municipal - Masculino CRYSTIAN KENJI DIAS KASUGA 01130152596 136107453
Guarda Municipal - Masculino DANIEL ANGELO DA SILVA 01130152665 137379279
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Guarda Municipal - Masculino DANIEL DOS SANTOS MORITZ 01130152231 133339060
Guarda Municipal - Masculino DANIEL FELIPE DE ABREU 01130151395 108572493
Guarda Municipal - Masculino DANIEL LIMA DE OLIVEIRA 01130152574 104032176
Guarda Municipal - Masculino DANIEL TOLEDO ALVES 01130152524 13736429-8
Guarda Municipal - Masculino DANILO MARANHÃO DE OLIVEIRA 01130151966 159675610
Guarda Municipal - Masculino DARIO HENRINQUE NEVES FONTANA 01130152859 146159230
Guarda Municipal - Masculino DAVID HENRIQUE MARTINS 01130151912 130034896
Guarda Municipal - Masculino DAVI MAXIMIANO CARDOSO 01130152526 124682916
Guarda Municipal - Masculino DE ANGELIS MACHADO DA SILVA 01130152531 58329142
Guarda Municipal - Masculino DEOCLESIO LENTZ DANIEL 01130152637 108438479
Guarda Municipal - Masculino DEONIR CASARIL 01130152732 84947849
Guarda Municipal - Masculino DEVANIR RODRIGUES CASTILHO 01130152674 6921738
Guarda Municipal - Masculino DEVIS MAR DE BARROS BRANCO JUNIOR 01130152671 11.154.726-2
Guarda Municipal - Masculino DHIEGO HENRIQUE OLIVEIRA 01130152468 108338741
Guarda Municipal - Masculino DHIONATA CARVALHO FARIA 01130151295 8899036 6
Guarda Municipal - Masculino DIEGO ALVES DOS SANTOS 01130152281 108094427
Guarda Municipal - Masculino DIEGO APARECIDO ALVES DE SOUZA 01130151496 123336305
Guarda Municipal - Masculino DIEGO APARECIDO AMORIM 01130152832 8852774-7
Guarda Municipal - Masculino DIEGO DONIZETE DA SILVA 01130152563 109869970
Guarda Municipal - Masculino DIEGO EDMAR DA SILVA PERES 01130152125 102596595
Guarda Municipal - Masculino DIEGO FABRÍCIO DA SILVA SANTOS 01130152458 13.755.628-6
Guarda Municipal - Masculino DIEGO GUERINI 01130152303 91354250
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Guarda Municipal - Masculino DIEGO HENRIQUE 01130151299 21anos
Guarda Municipal - Masculino DIEGO HIRO MOTA MINE 01130151349 10.786.280-3
Guarda Municipal - Masculino DIEGO MARTINEZ DE CARVALHO 01130151361 125538088
Guarda Municipal - Masculino DIEGO PEREIRA DE SOUZA 01130152810 364958492
Guarda Municipal - Masculino DIEGO RODRIGO DA SILVA 01130152631 127574839
Guarda Municipal - Masculino DIEGO RODRIGO PEDROZO 01130152476 109280445
Guarda Municipal - Masculino DIEGO WILLIAN FERNANDES MEIRA 01130151634 001531886
Guarda Municipal - Masculino DIOGO ANTONIO ORTELAM 01130151329 133333932
Guarda Municipal - Masculino DIOGO BIANCHINI SANFELICE 01130152324 15.062.377-4
Guarda Municipal - Masculino DIOGO DE LOIOLA GONCALVES 01130151375 126482302
Guarda Municipal - Masculino DIOGO KLEIN PRADO 01130152396 104324380
Guarda Municipal - Masculino DIOGO LUIZ DOS SANTOS 01130152621 13564254-1
Guarda Municipal - Masculino DIOGO RODRIGUES DE OLIVEIRA 01130151227 9094879-2
Guarda Municipal - Masculino DIOGO UESLEI MORAES 01130151410 100920034
Guarda Municipal - Masculino DIONATHAN DE SOUZA CICILIATI 01130152491 10.432.324-3
Guarda Municipal - Masculino DOUGLAS DOS SANTOS VILALBA 01130152007 10.237.041-4
Guarda Municipal - Masculino DOUGLAS LOPES XAVIER 01130152641 104332980
Guarda Municipal - Masculino DOUGLAS RAFAEL DA SILVA 01130151195 107473467
Guarda Municipal - Masculino DOUGLAS RICARDO TURRA 01130152691 96152566
Guarda Municipal - Masculino DOUGLAS WELLINGTON DA SILVA 01130152532 11956175
Guarda Municipal - Masculino EDENILSON GUIMARÃES DOS SANTOS 01130152434 156146536
Guarda Municipal - Masculino EDER CAMARGO DOS SANTOS 01130151790 77613536
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Guarda Municipal - Masculino EDER LUIZ DA SILVA 01130151335 78077476
Guarda Municipal - Masculino ÉDER OLIVEIRA GOMES 01130151991 8.342.466-4
Guarda Municipal - Masculino EDERSON ALMEIDA DA CRUZ 01130151276 94768896
Guarda Municipal - Masculino EDERSON CLARO DA COSTA 01130152829 8961753
Guarda Municipal - Masculino EDEVALDO CARVALHO OLIVEIRA 01130152838 15229297
Guarda Municipal - Masculino EDILSON PEREIRA VARGAS 01130151745 001360337
Guarda Municipal - Masculino EDIMAR CAUTELINO DE ASSIS 01130152862 96929803
Guarda Municipal - Masculino EDIVALDO DA SILVA AVELINO 01130152742 34377530
Guarda Municipal - Masculino EDMUNDO MENESES DOS SANTOS 01130152893 103256569
Guarda Municipal - Masculino EDNILSON SILVA 01130151850 132946868
Guarda Municipal - Masculino EDSON DA SILVA 01130151913 99960582
Guarda Municipal - Masculino EDSON DE OLIVEIRA GOMES 01130152546 1740682
Guarda Municipal - Masculino EDSON FERREIRA DOS SANTOS 01130151965 001237980
Guarda Municipal - Masculino EDSON NATAN BRAMBILA 01130152645 103758017
Guarda Municipal - Masculino EDSON SILVA JUNIOR 01130152632 124672988
Guarda Municipal - Masculino EDUARDO BERTOLA DE OLIVEIRA 01130152659 130362753
Guarda Municipal - Masculino EDUARDO BRUNO LAZARINI DA SILVA 01130152309 001790627
Guarda Municipal - Masculino EDUARDO CÂNDIDO JUNIOR 01130152572 136803360
Guarda Municipal - Masculino EDUARDO FERNANDES JORGE 01130152136 10.593.159-0
Guarda Municipal - Masculino EDUARDO FONSECA CORREIA 01130152389 10518004-7
Guarda Municipal - Masculino EDUARDO LOURENÇO DA SILVA 01130151277 140372048
Guarda Municipal - Masculino EDUARDO PACHECO 01130152677 138509699
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Guarda Municipal - Masculino EDUARDO PEREIRA SALAZAR JUNIOR 01130152182 123134044
Guarda Municipal - Masculino EDUARDO TELESTE 01130152818 135710539
Guarda Municipal - Masculino EDUARDO VITOR PENIDO DA SILVA 01130152257 75220596
Guarda Municipal - Masculino ELIAS ANTUNES CAMPOS 01130151396 100310554
Guarda Municipal - Masculino ELIELTON MORO 01130152626 8574278-7
Guarda Municipal - Masculino ELSO CARLOS DOS SANTOS MAIA FILHO 01130152771 129065443
Guarda Municipal - Masculino ELTON BRUNO DO NASCIMENTO 01130152325 82946519
Guarda Municipal - Masculino ELTON DOUGLAS DE SOUZA FERREIRA 01130151909 13697893-9
Guarda Municipal - Masculino ELVES DOS SANTOS FERREIRA 01130151343 2080360
Guarda Municipal - Masculino ELVIS DHONI SANTOS CORDEIRO 01130151279 133212221
Guarda Municipal - Masculino ELVIS JONI SANFELICE 01130151514 13.424.545-0
Guarda Municipal - Masculino EMERSON DE LIMA BRIZZI 01130152255 84804509
Guarda Municipal - Masculino EMERSON TURMAN DO VALE 01130151125 12.717.176-9
Guarda Municipal - Masculino ENIO FERNANDO DOS SANTOS DIEMONT 01130151509 108320478
Guarda Municipal - Masculino ERICH MATEUS 01130152503 108318600
Guarda Municipal - Masculino ERICK ARAUJO DE SOUZA 01130152096 91407183
Guarda Municipal - Masculino ERICO HENRIQUE RUEL FLORIANI 01130152181 001557211
Guarda Municipal - Masculino ERISSON SALINO MARCATO 01130152746 127197245
Guarda Municipal - Masculino ESTEVAN ELEUTERIO TEIXEIRA 01130152957 397634936
Guarda Municipal - Masculino EUCLIDES FILIPINI FILHO 01130151122 87460800
Guarda Municipal - Masculino EUGENIO DA SILVA 01130151903 90733940
Guarda Municipal - Masculino EVANDO DEBUS JUNIOR 01130152224 001087044
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Guarda Municipal - Masculino EVANILDO NASCIMENTO VIEIRA 01130152062 102999061
Guarda Municipal - Masculino EVARISTO KUCHLA NOGUEIRA MARCONDES 01130151574 102318854
Guarda Municipal - Masculino EVERALDO TONELLI DA CRUZ 01130151530 7227591-8
Guarda Municipal - Masculino EVERTON APARECIDO PEDROZO 01130152780 86038250
Guarda Municipal - Masculino EVERTON DIEGO DORNER 01130151777 12.814.331-9
Guarda Municipal - Masculino FABIO AFONSO LIMA 01130151408 1273879
Guarda Municipal - Masculino FABIO ALEXANDRE ALVES SERRA 01130151678 83917768
Guarda Municipal - Masculino FÁBIO DA SILVA BINIDITO 01130152419 1544429
Guarda Municipal - Masculino FABIO GONÇALVES DE OLIVEIRA 01130152426 93541820
Guarda Municipal - Masculino FABIO HENRIQUE PEREIRA DA CRUZ 01130151390 13562762-3
Guarda Municipal - Masculino FÁBIO TEREBINTO 01130152868 143998363
Guarda Municipal - Masculino FABRICIO BRZOSTEK 01130152142 5077574829
Guarda Municipal - Masculino FABRICIO GABRIEL DE SOUZA 01130152708 132742960
Guarda Municipal - Masculino FAGNER RODRIGUES CLOTH 01130151162 96960646
Guarda Municipal - Masculino FELIPE BRIAN JANDREI NEOTTE 01130152553 137343428
Guarda Municipal - Masculino FELIPE CÉSAR DOS SANTOS DA SILVA 01130151418 138594637
Guarda Municipal - Masculino FELIPE DE FREITAS 01130152153 129049930
Guarda Municipal - Masculino FELIPE DE OLIVEIRA LEONARDO 01130152700 98170073
Guarda Municipal - Masculino FELIPE MATEUS KRUTSCHE 01130152422 127724008
Guarda Municipal - Masculino FELIPHE LUIZ ALVES DE AZEVEDO 01130152909 86311055
Guarda Municipal - Masculino FERNANDO CESAR DA SILVA 01130152216 96276621
Guarda Municipal - Masculino FERNANDO GABRIEL TONN 01130152376 12.716.899-7
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Guarda Municipal - Masculino FERNANDO HENRIQUE AMARAL GOMES 01130151573 127845867
Guarda Municipal - Masculino FERNANDO LOPERA ORTIZ 01130152320 85469878
Guarda Municipal - Masculino FERNANDO LUIS GUCKERT PEREIRA 01130151158 10579116-0
Guarda Municipal - Masculino FERNANDO LUIS MACHADO 01130152579 85595466
Guarda Municipal - Masculino FERNANDO MENDES ARAUJO 01130151839 10325884-7
Guarda Municipal - Masculino FILIPE DE MEDEIROS RODES 01130151196 158993813
Guarda Municipal - Masculino FILIPE SOUZA BARRETO 01130152703 2249288640
Guarda Municipal - Masculino FLAVIO ANTONIO DE MATOS 01130152704 84352004
Guarda Municipal - Masculino FLAVIO CESAR AMES 01130152928 82814043
Guarda Municipal - Masculino FLAVIO MARQUEZINI DIAS 01130151603 10.325.621-6
Guarda Municipal - Masculino FRANCISCO ASSIS DA ROSA JUNIOR 01130152846 037
Guarda Municipal - Masculino FRANCISCO EDUARDO BOARO 01130152462 83731630
Guarda Municipal - Masculino FRANCISCO GIUDENES FÉLIX DE LIMA 01130152276 002050249
Guarda Municipal - Masculino GABRIEL DE SOUZA BAPTISTA 01130152629 14.775.376-4
Guarda Municipal - Masculino GABRIEL DOS SANTOS 01130151243 124687063
Guarda Municipal - Masculino GABRIEL DOS SANTOS KESSLER 01130152672 14.521.722-9
Guarda Municipal - Masculino GABRIEL FELIPE PETRY 01130152602 106130310
Guarda Municipal - Masculino GABRIEL HENRIQUE BENITES SPADA 01130152215 135055115
Guarda Municipal - Masculino GABRIEL HENRIQUE GARCIA DE MORAES 01130152492 138474011
Guarda Municipal - Masculino GABRIEL HENRIQUE GONCALVES JOENCK CASTRO 01130151304 129255285
Guarda Municipal - Masculino GABRIEL RODRIGO DE MOURA PETSCH 01130151359 123711793
Guarda Municipal - Masculino GABRIEL SOARES ZORZAN AZAMBUJA 01130152310 2005898
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Guarda Municipal - Masculino GEAN LOURENÇO DA SILVA 01130152068 315717280
Guarda Municipal - Masculino GENIVALDO BATISTA CARDOSO 01130152202 98973435
Guarda Municipal - Masculino GEOVANI MULINARI 01130151346 85047396
Guarda Municipal - Masculino GERSON DAMKE 01130151891 153230854
Guarda Municipal - Masculino GERSON PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR 01130151553 108382805
Guarda Municipal - Masculino GEVAIR MARCELO DE SOUZA 01130151325 90521934
Guarda Municipal - Masculino GILBERTO DA SILVA DUTRA 01130152356 140729230
Guarda Municipal - Masculino GILMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 01130151268 106157723
Guarda Municipal - Masculino GILMAR HEBERT CRUZ DOS SANTOS 01130152606 12423663-0
Guarda Municipal - Masculino GILMAR LUCAS RIBEIRO 01130152008 97161895
Guarda Municipal - Masculino GILSON DIAS DE OLIVEIRA 01130152767 91941945
Guarda Municipal - Masculino GIOVANE ANDREI KULHKAMP 01130152472 10642427
Guarda Municipal - Masculino GIOVANE BUENO DA SILVA 01130152070 133959076
Guarda Municipal - Masculino GIOVANE FELIX DE LIMA 01130151419 001899395
Guarda Municipal - Masculino GIOVANI GOMES COELHO 01130151336 8.546.945 2
Guarda Municipal - Masculino GIOVANI MARQUES BONIFÁCIO 01130151256 76888086
Guarda Municipal - Masculino GIOVANI SULIANO DOS SANTOS 01130152043 1948700
Guarda Municipal - Masculino GLAUTON COELHO DE FARIAS 01130151360 1757259
Guarda Municipal - Masculino GUIAS ANTONIO DA SILVA 01130151862 145795001
Guarda Municipal - Masculino GUILHERME AUGUSTO ESBAMPATO 01130152313 101357597
Guarda Municipal - Masculino GUILHERME CARRIJO DE ARAUJO 01130151844 16214241-0
Guarda Municipal - Masculino GUILHERME CASTILHO DE FREITAS 01130152415 14.702.599-8
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Guarda Municipal - Masculino GUILHERME OLIVEIRA DA SILVA 01130152516 2284927
Guarda Municipal - Masculino GUSTAVO ALBERTO TONN 01130152063 126685700
Guarda Municipal - Masculino GUSTAVO GONÇALVES DA CRUZ 01130151547 131154054
Guarda Municipal - Masculino GUSTAVO HENRIQUE BUENEVIDES PRIGOL 01130152347 98972005
Guarda Municipal - Masculino GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA RICHTER 01130152652 14.177.134-5
Guarda Municipal - Masculino GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS NOETZOLD 01130152726 10617875-5
Guarda Municipal - Masculino GUSTAVO HENRIQUE GOMES HALZ 01130151118 136359982
Guarda Municipal - Masculino GUSTAVO MENDES GONÇALVES 01130151134 136286986
Guarda Municipal - Masculino GYBSON RUMENNIG TOMAIS FERNANDES 01130151368 548492207
Guarda Municipal - Masculino HAMILTON CARLOS DE OLIVEIRA BRANDORFF 01130151710 13.791.589-8
Guarda Municipal - Masculino HECTOR ELEXANDRE DA SILVA ROSAS 01130151785 102871561
Guarda Municipal - Masculino HECTOR FRANCO DE TOLEDO 01130152901 492883762
Guarda Municipal - Masculino HEITOR DELMAR MEIRA HAUFF 01130151559 139691792
Guarda Municipal - Masculino HELTON VINICIUS DE MOURA 01130151144 99573040
Guarda Municipal - Masculino HEMERSON DOS SANTOS ALMEIDA 01130152368 001.745.849
Guarda Municipal - Masculino HENRI DE CARVALHO DE OLIVEIRA 01130152005 110423390
Guarda Municipal - Masculino HENRIQUE BACHEGA MARTINS 01130152600 131249802
Guarda Municipal - Masculino HENRIQUE BATISTA PASTORE 01130152480 133907556
Guarda Municipal - Masculino HENRIQUE LOPES BONIOLO 01130152731 100047632
Guarda Municipal - Masculino HENRIQUE LOPES RUBIN 01130152154 108328649
Guarda Municipal - Masculino HERBERT ANGELO VIEIRA 01130152380 8.574.314-7
Guarda Municipal - Masculino HILARIO FLORENCO JUNIOR 01130152733 126466838
22
Guarda Municipal - Masculino HUMBERTO MATHEUS DE ANDRADE 01130152404 75228716
Guarda Municipal - Masculino IAGO HALZ DE CARVALHO 01130152814 139812905
Guarda Municipal - Masculino IAGO HENRIQUE ROCHINSKI VIEIRA 01130152844 108378085
Guarda Municipal - Masculino IAGO LISBOA GONÇALVES 01130152274 141167634
Guarda Municipal - Masculino IAN CARLOS TEZOLIN 01130152734 106190810
Guarda Municipal - Masculino IGOR CARLOS DOS SANTOS BOHRIGER 01130151238 111549630
Guarda Municipal - Masculino IGOR DE OLIVEIRA DOS SANTOS 01130152541 130379354
Guarda Municipal - Masculino IGOR DE PAULA GALLI 01130152624 2353706
Guarda Municipal - Masculino IGOR GABRIEL APRIGIO GOMES 01130152010 13.606.282-4
Guarda Municipal - Masculino IGOR ROGÉRIO DE SOUZA MAYER 01130152887 111550298
Guarda Municipal - Masculino IGOR SILVA PACHECO 01130152475 137553643
Guarda Municipal - Masculino IGOR VINICIUS COELHO DE FARIAS 01130152263 149998934
Guarda Municipal - Masculino IGOR VINICIUS DE OLIVEIRA DA ROCHA 01130151980 107266241
Guarda Municipal - Masculino ILSON ELVIS PEREIRA 01130151956 84465941
Guarda Municipal - Masculino INEIAS DE SIQUEIRA 01130151630 89078407
Guarda Municipal - Masculino ISAÍAS FERNANDO FERREIRA 01130152245 14.520.608-1
Guarda Municipal - Masculino ISAIAS VIEIRA CORDEIRO 01130151868 47.283.681-x
Guarda Municipal - Masculino JACINTO SARACHO PERES 01130152598 1505420
Guarda Municipal - Masculino JACKSON VAGNER DE ANDRADE 01130152390 107286519
Guarda Municipal - Masculino JACY SILVA SANTOS JUNIOR 01130151883 1265159
Guarda Municipal - Masculino JAIRO ALMEIDA DE SOUZA 01130151772 102861981
Guarda Municipal - Masculino JAIRO LEMES DE CARVALHO 01130151920 106356327
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Guarda Municipal - Masculino JANDERSON BORGES 01130152000 97850062
Guarda Municipal - Masculino JANDERSON MARTINS RIBEIRO 01130152518 129216620
Guarda Municipal - Masculino JEAN CARLOS DOS SANTOS ANDRADE 01130151222 106191620
Guarda Municipal - Masculino JEAN CARLOS ZONATTO 01130151321 3524483
Guarda Municipal - Masculino JEAN PAULO GONCALVES DE SOUZA LEITE 01130151433 103748682
Guarda Municipal - Masculino JEAN RODRIGO ALVES ZEFERINO 01130151138 13115502-6
Guarda Municipal - Masculino JEFERSON DE SOUZA DE OLIVEIRA 01130152247 101726720
Guarda Municipal - Masculino JEFERSON DUARTE DA SILVA 01130152400 80571216

Guarda Municipal - Masculino JEFERSON FABIANO RAMOS 01130152681 85993127
Guarda Municipal - Masculino JEFERSON LIMA DOS SANTOS 01130152030 83917890
Guarda Municipal - Masculino JEFERSON MARCOS SPOSITO 01130151886 72581032
Guarda Municipal - Masculino JEFERSON RICARDO DOS SANTOS DA FONSECA 01130151205 101115178
Guarda Municipal - Masculino JEFFERSON NUNES DE OLIVEIRA 01130152381 94344247
Guarda Municipal - Masculino JEFFERSON SOUZA PINTO 01130151983 001955446
Guarda Municipal - Masculino JEFFERSON SPADRIZANO LOPES 01130152854 123304934
Guarda Municipal - Masculino JHONATAN DOS SANTOS FERREIRA 01130152823 6335461
Guarda Municipal - Masculino JHONI BUENO DA CRUZ 01130152924 19776566
Guarda Municipal - Masculino JHONNY HANS BACH OZORIO 01130152311 123259793
Guarda Municipal - Masculino JHONY ANTUNES SILVA 01130152169 108379839
Guarda Municipal - Masculino JOAO ARTUR GACIA 01130151294 145243190
Guarda Municipal - Masculino JOÃO BRUNO DE NOVAIS 01130152418 11154509-0
Guarda Municipal - Masculino JOÃO CARLOS DOS REIS 01130152042 59771973
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Guarda Municipal - Masculino JOÃO CÉSAR GOMES ALVES 01130151796 108328487
Guarda Municipal - Masculino JOAO CESAR SANTOS JUNIOR 01130152016 140779687
Guarda Municipal - Masculino JOÃO FELIPE DE JESUS WOLF 01130152745 134938021
Guarda Municipal - Masculino JOÃO HENRIQUE POLETTI 01130152239 135697133
Guarda Municipal - Masculino JOAO HENRIQUE XAVIER 01130152772 147419937
Guarda Municipal - Masculino JOÃO PAULO AMES 01130152936 82492038
Guarda Municipal - Masculino JOÃO ROBERTO FEITOSA JUNIOR 01130151814 402711555
Guarda Municipal - Masculino JOÃO VÍCTOR DELFINO 01130152003 13002640-02
Guarda Municipal - Masculino JOAO VICTOR PEREIRA DA SILVA 01130152039 145255333
Guarda Municipal - Masculino JOÃO VICTOR VAIN RODRIGUES 01130151747 145946263
Guarda Municipal - Masculino JOAO VITOR FELIX PAIXÃO 01130151650 142513927
Guarda Municipal - Masculino JOÃO VÍTOR FRASSATO GOMES 01130152483 134980001
Guarda Municipal - Masculino JOAO VITOR MACIEL NAPOLEAO 01130152066 143248852
Guarda Municipal - Masculino JOBER LUIZ CARVALHO PINTO 01130151113 108381264
Guarda Municipal - Masculino JOCEDIR TEIXEIRA BRAZ 01130152473 1264585
Guarda Municipal - Masculino JOCELI RAFAEL DALTO DA SILVA DIAS 01130152610 159932397
Guarda Municipal - Masculino JOEL FLORENTINO DE SOUZA 01130151269 9.685.206-1
Guarda Municipal - Masculino JOELINGTON EMANOEL WAZLAWICK 01130152839 5875159
Guarda Municipal - Masculino JOHNNY JEAN CORREA 01130152589 98757040
Guarda Municipal - Masculino JONATÃ HERBERT CHECONI 01130151442 100608995
Guarda Municipal - Masculino JONATAN HENRIQUE DA SILVA CRISOSTOMO 01130152509 103270995
Guarda Municipal - Masculino JÔNATAN SOARES DIAS 01130151200 106178763
25
Guarda Municipal - Masculino JONATAN VILMAR DE LIMA ALBANO 01130152210 104322921
Guarda Municipal - Masculino JONATAS DE JESUS BRITES 01130152087 106049653
Guarda Municipal - Masculino JONATAS FOLADOR 01130152179 98568663
Guarda Municipal - Masculino JONATAS PORTELA DE SOUZA DA SILVA 01130151770 87868176
Guarda Municipal - Masculino JONATHAN BRANDÃO DE CARVALHO 01130151653 130514790
Guarda Municipal - Masculino JONATHAN LOPES DA SILVA 01130151998 130380913
Guarda Municipal - Masculino JONATHAN MENDANHA ALVES 01130151526 14003165-8
Guarda Municipal - Masculino JONI HENRIQUE VILAR SANTOS 01130152484 28 anos
Guarda Municipal - Masculino JORGE LUIS TRELHA PAPADOPULOS FLORES 01130151186 038
Guarda Municipal - Masculino JOSÉ AUGUSTO RIGOTTO 01130151832 124492955
Guarda Municipal - Masculino JOSÉ CARLOS DA SILVA FILHO 01130152724 10514972-2
Guarda Municipal - Masculino JOSÉ ELIAS FLEITAS 01130152018 13527995-1
Guarda Municipal - Masculino JOSÉ FERNANDO GOMES COELHO 01130152504 103353874
Guarda Municipal - Masculino JOSÉ RENATO DOS SANTOS 01130151438 38577771
Guarda Municipal - Masculino JOSÉ TEIXEIRA LIMA JÚNIOR 01130152417 1459613
Guarda Municipal - Masculino JOSE WILLIAN GONÇALVES DE SOUZA LEITE 01130151996 103748640
Guarda Municipal - Masculino JOSIEL DE BARROS JORDAN 01130151188 110418450
Guarda Municipal - Masculino JOSUÉ ALVES DA SILVA 01130152599 4008323
Guarda Municipal - Masculino JOSUÉ ALVES DE FREITAS 01130151976 001777458
Guarda Municipal - Masculino JUCELINO SOUZA DE ALMEIDA 01130151236 001823459
Guarda Municipal - Masculino JULIANO DINIZ BOURSCHEIDT 01130151508 85660446
Guarda Municipal - Masculino JULIANO GROBERIO 01130152243 85743228
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Guarda Municipal - Masculino JULIANO MINORU YOCHIDA 01130152765 82234799
Guarda Municipal - Masculino JULIO CESAR DA SILVA 01130151271 86417570
Guarda Municipal - Masculino JULIO CÉSAR JESUS DOS SANTOS 01130152177 10259622-6
Guarda Municipal - Masculino JÚNIOR FICHER 01130152512 13309970-0
Guarda Municipal - Masculino JUZENILDO JULIE CONCEIÇÃO DA SILVA 01130151856 88652797
Guarda Municipal - Masculino LEANDRO ALVES BARBOSA 01130152896 2419203
Guarda Municipal - Masculino LEANDRO CESAR MARCIANO 01130152757 95152163
Guarda Municipal - Masculino LEANDRO FERREIRA DA SILVA 01130152529 89707714
Guarda Municipal - Masculino LEANDRO FOGACE CORREIA 01130151288 14.128.044.9
Guarda Municipal - Masculino LEANDRO HENRIQUE ROSA ALARCON 01130151535 2288328
Guarda Municipal - Masculino LEANDRO KIHARA 01130152190 106191530
Guarda Municipal - Masculino LEANDRO RICARDO 01130151556 15 155 569 1
Guarda Municipal - Masculino LEANDRO ROHDE 01130151267 99515660
Guarda Municipal - Masculino LEANDRO VILELA DIAS 01130152249 85273485
Guarda Municipal - Masculino LEODIR PEREIRA DE OLIVEIRA 01130151833 87564592
Guarda Municipal - Masculino LEONARDO DOS REIS MARQUES 01130151370 5176803
Guarda Municipal - Masculino LEONARDO RAMIRES NEVES 01130151542 30 anos
Guarda Municipal - Masculino LEONARDO VIEIRA DA COSTA 01130152278 102556852
Guarda Municipal - Masculino LINCON BRUM 01130152760 127157790
Guarda Municipal - Masculino LINDIOMAR GONÇALVES DOS SANTOS 01130152075 83731435
Guarda Municipal - Masculino LINDOMAR DIAS VANTELINO 01130152095 110378874
Guarda Municipal - Masculino LOURIVAL CUSTÓDIO DE OLIVEIRA MOREIRA 01130152736 82235337
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Guarda Municipal - Masculino LUAN CLÁUDIO DE OLIVEIRA MORENO 01130152120 10.832.025-7
Guarda Municipal - Masculino LUAN HENRIQUE BLANGER ALONSO 01130151266 132717664
Guarda Municipal - Masculino LUAN HENRIQUE DE ARAUJO 01130151209 2654255
Guarda Municipal - Masculino LUAN JOSÉ FRIEDRICH DE CARVALHO 01130151767 10832853-3
Guarda Municipal - Masculino LUCAS DA SILVA AVEIRO ORTIZ 01130151229 532100384
Guarda Municipal - Masculino LUCAS DE AQUINO CASTRO 01130151890 026.086.510-
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Guarda Municipal - Masculino LUCAS DE SOUZA MODESTO 01130151217 102161084
Guarda Municipal - Masculino LUCAS DOS SANTOS VIEIRA 01130151951 130334806
Guarda Municipal - Masculino LUCAS EDUARDO HASPER 01130151245 144165730
Guarda Municipal - Masculino LUCAS ESPÓSITO KEHL 01130151842 143337316
Guarda Municipal - Masculino LUCAS FERREIRA DE 01130152523 14324173-4
Guarda Municipal - Masculino LUCAS GABRIEL FARIAS DA SILVA 01130152900 018
Guarda Municipal - Masculino LUCAS GARCIA DA SILVA 01130152225 129042559
Guarda Municipal - Masculino LUCAS HENRIQUE DA SILVA FINCKE 01130151516 126706529
Guarda Municipal - Masculino LUCAS HENRIQUE DE ABREU DE OLIVEIRA 01130152500 131060092
Guarda Municipal - Masculino LUCAS HENRIQUE DE FARIAS DA SILVA 01130152763 138854949
Guarda Municipal - Masculino LUCAS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA 01130151698 13.687.033-5
Guarda Municipal - Masculino LUCAS HENRIQUE JONCK DA SILVA 01130151331 126561121
Guarda Municipal - Masculino LUCAS HENRIQUE MENDANHA JAMBERSI 01130151876 10.837.982-0
Guarda Municipal - Masculino LUCAS HOROKOSKY BENEDETTI 01130152072 84915181
Guarda Municipal - Masculino LUCAS LIMBERGER 01130152851 127502501
Guarda Municipal - Masculino LUCAS MATEUS BRUM DE OLIVEIRA 01130152322 132867160
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Guarda Municipal - Masculino LUCAS MATEUS DE SÁ AMARAL 01130151290 2423463
Guarda Municipal - Masculino LUCAS MENDES 01130152520 2030062
Guarda Municipal - Masculino LUCAS MENDES GIROLOMETO 01130152861 108320290
Guarda Municipal - Masculino LUCAS NOGUEIRA DE SOUSA 01130152713 129692197
Guarda Municipal - Masculino LUCAS RONEY ZORZAN AZAMBUJA 01130151143 001904226
Guarda Municipal - Masculino LUCAS SAUER 01130152802 99597038
Guarda Municipal - Masculino LUCAS SENHORINE ALVARENGA 01130151947 135607380
Guarda Municipal - Masculino LUCAS TELESTE FERREIRA 01130152178 142865149
Guarda Municipal - Masculino LUCAS TEZOLIN DA SILVA ALVES 01130151576 13397094-0
Guarda Municipal - Masculino LUCAS TREBIEN DA SILVA 01130151127 137568764
Guarda Municipal - Masculino LUCAS VITRO CHAVES 01130151296 2258227
Guarda Municipal - Masculino LUCAS WILLIAM DA SILVA PEZ 01130151131 143376028
Guarda Municipal - Masculino LUCAS ZAMPIERI YUNES 01130151130 14.084.958-8
Guarda Municipal - Masculino LUIS CARLOS PAIS 01130152383 14.395.145-6
Guarda Municipal - Masculino LUÍS EDUARDO DE JESUS DE OLIVEIRA 01130152525 136846027
Guarda Municipal - Masculino LUIS FELIPE ALONSO LEMES 01130151810 134588141
Guarda Municipal - Masculino LUIS FELIPE BATISTA NANDI MARTINS 01130152888 001828911
Guarda Municipal - Masculino LUÍS FERNANDO CHRISTINO 01130151292 157653768
Guarda Municipal - Masculino LUIS HENRIQUE MARTINS LOPES 01130152121 108308338
Guarda Municipal - Masculino LUIS HENRIQUE TEIXEIRA LARGURA 01130152751 132564582
Guarda Municipal - Masculino LUIS OTAVIO VIOTTO LEONARDO 01130151880 144939328
Guarda Municipal - Masculino LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 01130151990 10518091-8
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Guarda Municipal - Masculino LUIZ FABRICIO SILVA BEZERRA 01130151479 3427741
Guarda Municipal - Masculino LUIZ GUSTAVO OLIVEIRA DO AMARAL 01130152833 95230679
Guarda Municipal - Masculino LUIZ HENRIQUE SANCHES TEIXEIRA 01130151397 108340398
Guarda Municipal - Masculino LUIZ RICARDO GEREMIAS STRUCHEL 01130152603 91816946
Guarda Municipal - Masculino MAICON HENRIQUE DA SILVA FONSECA 01130152352 127907242
Guarda Municipal - Masculino MAICON MORAIS DOS SANTOS 01130152687 9.234.392-8
Guarda Municipal - Masculino MARCELO ADRIEL ALVES DA COSTA 01130151119 10.172.663-0
Guarda Municipal - Masculino MARCELO AUGUSTO DA SILVA 01130152256 2053841
Guarda Municipal - Masculino MARCELO CAETANO DOS SANTOS 01130151896 148704970
Guarda Municipal - Masculino MARCELO DOS SANTOS SANTANA 01130152841 86904950
Guarda Municipal - Masculino MARCELO DOUGLAS DA SILVA MAYA 01130152683 1424562
Guarda Municipal - Masculino MARCELO FABIO HERBERT RUHOFF 01130152360 100920239
Guarda Municipal - Masculino MARCELO FERNANDO DOS SANTOS 01130152012 104730680
Guarda Municipal - Masculino MARCELO FERREIRA DE SOUZA LUZ JUNIOR 01130152630 7377574
Guarda Municipal - Masculino MARCELO HENRIQUE BORGES DOS SANTOS 01130152423 101858499
Guarda Municipal - Masculino MARCELO LUIS CAPATTI 01130152385 89939283
Guarda Municipal - Masculino MARCELO PEREIRA LOPES 01130152666 906755
Guarda Municipal - Masculino MARCELO TRINDADE DE LIMA’ 01130152109 90857142
Guarda Municipal - Masculino MARCELO VENTURA FILHO 01130151342 27914151
Guarda Municipal - Masculino MARCEL SANDRO KUBO 01130151265 80001568
Guarda Municipal - Masculino MARCIO APARECIDO XAVIER 01130152795 90471350
Guarda Municipal - Masculino MARCIO CENTURIAO BENITEZ 01130151540 97846715
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Guarda Municipal - Masculino MÁRCIO ICASSATI DE OLIVEIRA 01130152035 001125647
Guarda Municipal - Masculino MÁRCIO KRONKE PAULO 01130152174 82234713
Guarda Municipal - Masculino MÁRCIO RAMOS DE SOUZA LIMA 01130151199 5920274
Guarda Municipal - Masculino MARCIO VELOSO DE AMORIM 01130152293 86934574
Guarda Municipal - Masculino MARCOS ANTONIO DEODATE DOS SANTOS 01130152157 1347153
Guarda Municipal - Masculino MARCOS CAMPELO TWARDOWSK 01130151907 612004580
Guarda Municipal - Masculino MARCOS DIAS DE SOUZA 01130151579 78231998
Guarda Municipal - Masculino MARCOS DOS SANTOS MIRANDA 01130152950 158879310
Guarda Municipal - Masculino MARCOS RENÊ FERNANDO DO NASCIMENTO 01130152240 87689336
Guarda Municipal - Masculino MARCOS RODRIGUES JONCK 01130152186 140097560
Guarda Municipal - Masculino MARCOS ROSA PEREIRA 01130152130 001411422
Guarda Municipal - Masculino MARCOS SOARES DA SILVA 01130152584 46.243.813-2
Guarda Municipal - Masculino MARCO TÚLIO OLIVEIRA CORRÊA 01130151363 87838102
Guarda Municipal - Masculino MARCUS VINICIUS DA SILVA 01130152449 109953580
Guarda Municipal - Masculino MARIO ALVES FERREIRA 01130152692 91031906
Guarda Municipal - Masculino MARIO ANTONIO FLORENCIO JUNIOR 01130152198 407859433
Guarda Municipal - Masculino MARIO CARVALHO DE SOUZA 01130151112 143849953
Guarda Municipal - Masculino MARLOS DE JESUS FERREIRA 01130152410 146043844
Guarda Municipal - Masculino MATEUS CORDEIRO 01130152717 144698029
Guarda Municipal - Masculino MATEUS DE ANDRADE CAMARGO 01130152507 129929120
Guarda Municipal - Masculino MATEUS DE MATOS TRAJANO 01130151412 136649701
Guarda Municipal - Masculino MATEUS DIAS BRUNO 01130152897 142330750
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Guarda Municipal - Masculino MATEUS FELIPE GOVEIA DA SILVA SILVEIRA 01130152308 10259694-3
Guarda Municipal - Masculino MATEUS FELIPE PASSOS INÁCIO 01130152048 146826121
Guarda Municipal - Masculino MATEUS GOULART CORREA 01130151136 137262460
Guarda Municipal - Masculino MATEUS KEUNECKE 01130151898 136417533
Guarda Municipal - Masculino MATEUS LUÍS DE OLIVEIRA GONÇALVES 01130151950 132963665
Guarda Municipal - Masculino MATEUS RAMOS TREVISAN DA CRUZ 01130151169 130149767
Guarda Municipal - Masculino MATEUS VINICIUS ROCHINSKI 01130152766 138553027
Guarda Municipal - Masculino MATHEUS JUAN DOS REIS CORDEIRO 01130151995 12.851.751-0
Guarda Municipal - Masculino MATHEUS SANCHEZ KONNO 01130152317 129149906
Guarda Municipal - Masculino MATHEUS SVANTEK BRAMBILA 01130151225 13515689-2
Guarda Municipal - Masculino MAURICIO SHMITT 01130152185 91481324
Guarda Municipal - Masculino MAURI GOMES MORAES 01130152585 127539286
Guarda Municipal - Masculino MAURILIO AUGUSTO NEVES JUNIOR 01130151918 101996298
Guarda Municipal - Masculino MAURO FIOIRI DE LIMA 01130151915 87772454
Guarda Municipal - Masculino MAX PATRICK ZIEMANN DE POLLO 01130151954 20 anos
Guarda Municipal - Masculino MAXWEL DOS SANTOS 01130152774 12.943.297-7
Guarda Municipal - Masculino MAXWELL FERNANDO SICKORRA PALMEIRAS DA SILVA 01130152788 84075973
Guarda Municipal - Masculino MEVERYCK WENDEL COSTA SOUSA 01130151931 3635454
Guarda Municipal - Masculino MICAEL GOMES DE MORAES 01130152495 130717420
Guarda Municipal - Masculino MICHAEL BITENCOURT GOMES ALEIXO 01130151955 98332391
Guarda Municipal - Masculino MICHAEL DOS SANTOS PARREIRA 01130151864 10.555.729-9
Guarda Municipal - Masculino MICHAEL DOUGLAS SIQUEIRA JONCK 01130151916 107893555
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Guarda Municipal - Masculino MICHAEL RANGEL DA SILVA BONIFACIO 01130151161 106191425
Guarda Municipal - Masculino MICHAEL WILLIAM DE LIMA RAFACHO 01130151338 108546492
Guarda Municipal - Masculino MICHEL DE ALMEIDA BASTOS 01130151226 1754602
Guarda Municipal - Masculino MICHEL FELIPE SILVA COELHO 01130152336 16210208
Guarda Municipal - Masculino MICHEL JHOBSON DIAS BRUNO 01130151179 142330709
Guarda Municipal - Masculino MICHEL RODRIGO MULLER DE SOUZA 01130151373 107730036
Guarda Municipal - Masculino MIGUEL SILVA CALDEIRA 01130152071 8.212.290-7
Guarda Municipal - Masculino MIHAEL SOARES MARAN 01130151645 92605540
Guarda Municipal - Masculino MOISES ADRIANO CORNELIUS 01130151589 101081885
Guarda Municipal - Masculino MURILO TRISTÃO GONÇALVES 01130152827 146528902
Guarda Municipal - Masculino MYKAEL MATHEUS ESTEDEZ FRUTOS SURIAN 01130152116 104413030
Guarda Municipal - Masculino NATÃ HENRIQUE FERREIRA LOFFI 01130152246 143480577
Guarda Municipal - Masculino NATALINO MORAES DA SILVA FILHO 01130152719 91481073
Guarda Municipal - Masculino NATALINO PEIXOTO 01130152754 86994828
Guarda Municipal - Masculino NATAN CARLOS BERNARDES KRZIZANOWSKI 01130151843 132191824
Guarda Municipal - Masculino NATAN DOS SANTOS DA FONSECA 01130151352 138904997
Guarda Municipal - Masculino NATAN FELIPE FRIEDRICH DE ANDRADE 01130151922 140094862
Guarda Municipal - Masculino NATAN LUIZ MARELLI 01130152728 138446387
Guarda Municipal - Masculino NATAN MARRONE DOS SANTOS PIENTKA 01130152712 136804758
Guarda Municipal - Masculino NATHAN FELIPE DA CRUZ DA SILVA 01130151426 140188492
Guarda Municipal - Masculino NELBIO ALVES KLER 01130152441 108381400
Guarda Municipal - Masculino NELSON ADRIANO VIEIRA JUNIOR 01130152439 9548256-2
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Guarda Municipal - Masculino NESTOR ROMEIRO MORENO 01130151135 001905177
Guarda Municipal - Masculino NICOLAS MATHEUS PUSKA FARIAS 01130152167 07287840540
Guarda Municipal - Masculino NICOLAS SEBASTCHAN ALCARÁ DA ROSA 01130152715 124814502
Guarda Municipal - Masculino ORLEI STURMER JUNIOR 01130151314 110784171
Guarda Municipal - Masculino OSCAR RUHOFF D’ONOFRE 01130151157 131311109
Guarda Municipal - Masculino OSIEL DE SOUZA SILVA 01130152031 9996117-1
Guarda Municipal - Masculino OSIEL LACERDA ANDRADE 01130152682 84072940
Guarda Municipal - Masculino OSMAR LUIS ROSA 01130152794 93945964
Guarda Municipal - Masculino PABLO ALUISIO JOSE VIEIRA 01130151447 84311782
Guarda Municipal - Masculino PABLO HENRIQUE DE OLIVEIRA DA SILVA 01130152676 146786901
Guarda Municipal - Masculino PATRICK DAROS GOULART 01130151766 13.190.763-0
Guarda Municipal - Masculino PAULO ANDRÉ GONÇALVES RODRIGUES 01130152860 105790457
Guarda Municipal - Masculino PAULO CEZAR MORENDI LUCAS 01130152401 736673-9
Guarda Municipal - Masculino PAULODASILVAJUNIOR 01130151278 105557116
Guarda Municipal - Masculino PAULO FERNANDO FIOS 01130152811 486277458
Guarda Municipal - Masculino PAULO FRANCISCO DA CRUZ DA ROCHA 01130151746 107577602
Guarda Municipal - Masculino PAULO HENRIQUE DA SILVA 01130151259 144463277
Guarda Municipal - Masculino PAULO HENRIQUE DA SILVA AMES 01130152277 143643352
Guarda Municipal - Masculino PAULO MURBACH JUNIOR 01130151428 102884175
Guarda Municipal - Masculino PAULO RICARDO NEVES FONTANA 01130152723 14.944.017-8
Guarda Municipal - Masculino PAULO ROBERTO RODRIGUES DA SILVA 01130152220 136525077
Guarda Municipal - Masculino PAULO SERGIO BONINI 01130152110 90692518
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Guarda Municipal - Masculino PAULO VITOR NONATO DA SILVA 01130152158 90692798
Guarda Municipal - Masculino PEDRO ADRIAN SANCHES GARCIA 01130151387 13.653.289-8
Guarda Municipal - Masculino PEDRO BUFARA GONZAGA PEREIRA 01130151736 2.570.338
Guarda Municipal - Masculino PEDRO HENRIQUE DA SILVA MASTRANGELO 01130152297 108308842
Guarda Municipal - Masculino PEDRO HENRIQUE DE SOUZA CLARO DA COSTA 01130152720 140296481
Guarda Municipal - Masculino PEDRO HENRIQUE DIAS CASARIN 01130152022 138418260
Guarda Municipal - Masculino PEDRO HENRIQUE VIEIRA MORETTO 01130151129 023
Guarda Municipal - Masculino PEDRO JANGARELLI NETO 01130152618 20 anos
Guarda Municipal - Masculino PEDRO TOBIAS LOPEZ FERNANDEZ 01130152619 F017238s
Guarda Municipal - Masculino PEDRO WOLSKI FANTI 01130152550 142198118
Guarda Municipal - Masculino PIETRO DE ARAÚJO JARDIM 01130151684 139702794
Guarda Municipal - Masculino RAFAEL APARECIDO HERCULANO DOS SANTOS 01130151330 111544930
Guarda Municipal - Masculino RAFAEL ARAUJO DE LIMA 01130152668 100365227
Guarda Municipal - Masculino RAFAEL ARTUR ELOY 01130152209 136151444
Guarda Municipal - Masculino RAFAEL CASARIL DOS SANTOS 01130151728 10.301.974-5
Guarda Municipal - Masculino RAFAEL DE FREITAS MUNHOS 01130151176 108572213
Guarda Municipal - Masculino RAFAEL DELMONDES KRZIZANOWSKI 01130152459 68956552
Guarda Municipal - Masculino RAFAEL DE OLIVEIRA RICARDO 01130152779 12735030-2
Guarda Municipal - Masculino RAFAEL DOS SANTOS COUTO 01130151637 127117713
Guarda Municipal - Masculino RAFAEL DURANTE ADONSKI 01130151232 127112150
Guarda Municipal - Masculino RAFAEL FONTES RIBEIRO 01130152934 139124030
Guarda Municipal - Masculino RAILSON ERNANDES GONCALVES GUEDES 01130152730 
2000029186278
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Guarda Municipal - Masculino RAMON GONÇALVES DIAS 01130152773 134251476
Guarda Municipal - Masculino REGINALDO BATISTA LIMA 01130152301 87460479
Guarda Municipal - Masculino REGINALDO DE CARVALHO 01130151230 8579823-5
Guarda Municipal - Masculino REGINALDO RIBEIRO 01130152392 89059348
Guarda Municipal - Masculino REINALDO NORONHA FERREIRA 01130152258 001615112
Guarda Municipal - Masculino RENAN DA SILVA SANTOS 01130152151 6157494
Guarda Municipal - Masculino RENATO ADRIANO MILTON DA SILVA 01130151901 89937817
Guarda Municipal - Masculino RENATO DE LIMA DALLA VECCHIA 01130152207 68958164
Guarda Municipal - Masculino RENATO DOS SANTOS OLIVEIRA 01130151324 1678642
Guarda Municipal - Masculino RENATO JÚNIOR DOS SANTOS DAHMER 01130152134 1.961647
Guarda Municipal - Masculino REYNNER DOS REIS RAMOS 01130152366 1967547
Guarda Municipal - Masculino RIAN ANTONIO ALVES 01130152951 12743869-2
Guarda Municipal - Masculino RICARDO BATISTA DE MELO 01130151681 87565564
Guarda Municipal - Masculino RICARDO CECYN LEMOS DE PAULA FRANCO 01130151365 92028879
Guarda Municipal - Masculino RICARDO DOS SANTOS VOLPATO 01130151529 103670675
Guarda Municipal - Masculino RICARDO HENRIQUE VIEIRA DOS SANTOS 01130152496 139591852
Guarda Municipal - Masculino RICK ANDERSON DA SILVA CAZATI 01130152577 108402105
Guarda Municipal - Masculino RIVAEL DE OLIVEIRA AFONSECA 01130152237 001716406
Guarda Municipal - Masculino ROBERT TOME FERREIRA 01130152036 131432755
Guarda Municipal - Masculino ROBSON AMARAL SANTOS 01130151792 1758934
Guarda Municipal - Masculino ROBSON FIRINO 01130151317 98153187
Guarda Municipal - Masculino ROBSON GAMA DE ALMEIDA 01130151949 97518440
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Guarda Municipal - Masculino ROBSON LANGNER NONATO 01130151501 87997626
Guarda Municipal - Masculino ROBSON RAFAEL DAVERSA 01130152477 8.504.800-7
Guarda Municipal - Masculino RODRIGO CAMARGO DISNER 01130151635 110377150
Guarda Municipal - Masculino RODRIGO DA SILVA URIAS 01130152537 107267727
Guarda Municipal - Masculino RODRIGO DE OLIVEIRA 01130152705 100353270
Guarda Municipal - Masculino RODRIGO DE OLIVEIRA 01130151166 97351970
Guarda Municipal - Masculino RODRIGO FERNANDES MACEDO 01130151584 130009930
Guarda Municipal - Masculino RODRIGO FERREIRA 01130151184 99756357
Guarda Municipal - Masculino RODRIGO GALINDO DE SOUZA 01130152033 86329840
Guarda Municipal - Masculino RODRIGO GOMES 01130152508 10518079-9
Guarda Municipal - Masculino RODRIGO LEMES DA SILVA 01130152106 108386428
Guarda Municipal - Masculino RODRIGO LUIS KIPPER 01130152135 85047477
Guarda Municipal - Masculino RODRIGO MARIANO DA SILVA 01130151449 105332599
Guarda Municipal - Masculino RODRIGO ROCHA 01130151741 1530933
Guarda Municipal - Masculino RODRIGO VAZ DE MELO SILVA 01130152055 18598807
Guarda Municipal - Masculino RODRIGO VITAL DA SILVA 01130152446 132639493
Guarda Municipal - Masculino ROGÉRIO SCATOLIN 01130152497 83052538
Guarda Municipal - Masculino RONALDO ALBINO DE ALMEIDA 01130151197 81372926
Guarda Municipal - Masculino RONALDO APARECIDO PEREIRA 01130152809 8.397.894-5
Guarda Municipal - Masculino RONALDO BATISTA ALONSO 01130152821 92958728
Guarda Municipal - Masculino RONALDO DA SILVA DO NASCIMENTO 01130152298 123724305
Guarda Municipal - Masculino RONALDO FERMINO VARGAS NOGUEIRA 01130152597 81159785
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Guarda Municipal - Masculino RONALDO RODRIGUES PEREIRA 01130151224 10.518.043-8
Guarda Municipal - Masculino RONALTY SILVA SOUSA 01130152587 159497020
Guarda Municipal - Masculino RONAN RUHOFF DOS SANTOS 01130152448 150025729
Guarda Municipal - Masculino RUDINEI BORGES NUNES 01130152014 89158559
Guarda Municipal - Masculino SALOMÃO RAMOS PAIVA 01130152559 927729
Guarda Municipal - Masculino SAMUELPEREIRACOELHO 01130151874 144054415
Guarda Municipal - Masculino SANDRO DOS ANJOS DE SOUZA 01130151394 2066881
Guarda Municipal - Masculino SEBASTIÃO CLEBER BRAGANÇA 01130151826 159183424
Guarda Municipal - Masculino SEBASTIÃO LEANDRO CUSTODIO DA SILVA 01130152654 145630940
Guarda Municipal - Masculino SERGIO BATISTA ROSA 01130152235 54457715
Guarda Municipal - Masculino SÉRGIO HENRIQUE ALVES DA ROCHA 01130152045 133220933
Guarda Municipal - Masculino SERGIO PAULO DE OLIVEIRA 01130152834 37735566
Guarda Municipal - Masculino SIDNEI APARECIDO DA SILVA JUNIOR 01130152578 127875391
Guarda Municipal - Masculino SIDNEI DE NOVAIS FERREIRA 01130152694 80910681
Guarda Municipal - Masculino SOLANO GONÇALVES LOPES 01130152364 100920476
Guarda Municipal - Masculino SOLANO NUNES BARBOSA 01130152467 133059180
Guarda Municipal - Masculino TALLYSON HENRIQUE LIMA 01130152749 79980000
Guarda Municipal - Masculino THEOPHILO H .ILHEUS BOGADO 01130152217 108309016
Guarda Municipal - Masculino THIAGO BARROSO DA SILVA 01130152562 1674790
Guarda Municipal - Masculino THIAGO DA SILVA 01130152469 99147318
Guarda Municipal - Masculino THIAGO DE OLIVEIRA 01130152554 13.213.070-1
Guarda Municipal - Masculino THIAGO DE SOUZA BRITO 01130151823 136927264
38
Guarda Municipal - Masculino THIAGO GUISELINI 01130151882 7.522.850-3
Guarda Municipal - Masculino THIAGO JONATA ALMEIDA DA SILVA BOCCHI 01130152826 130654452
Guarda Municipal - Masculino THIAGO LOPES ELIAS DOS SANTOS 01130152729 13.223.232-6
Guarda Municipal - Masculino THIARLLEYS JONH NATHAN MOTA DOS SANTOS 01130152148 883852
Guarda Municipal - Masculino THOMAS GABRIEL ALMEIDA RODRIGUES DOS SANTOS 01130152438 133803769
Guarda Municipal - Masculino TIAGO ANISIO MARCUSSO BOTELHO 01130152876 128076328
Guarda Municipal - Masculino TIAGO BATISTA PARREIRA 01130152171 107840036
Guarda Municipal - Masculino TIAGO CORREIA SOARES 01130151350 99419741
Guarda Municipal - Masculino TIAGO DE OLIVEIRA 01130152266 100487209
Guarda Municipal - Masculino TIAGO FELIPE DE SENES LOPES 01130151621 105149590
Guarda Municipal - Masculino TIAGO FERNANDO DE MELLO 01130151453 9539165-6
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Guarda Municipal - Masculino TIAGO GOMES PEREIRA 01130151191 109767387
Guarda Municipal - Masculino TIAGO HENRIQUE FERRAZ 01130151921 97351937
Guarda Municipal - Masculino TIAGO HENRIQUE FULBER 01130152908 13.938.252-8
Guarda Municipal - Masculino TIAGO HENRIQUE MOREIRA 01130152421 108325151
Guarda Municipal - Masculino TIAGO HENRIQUE RODRIGUES DO CARMO 01130152590 108305932
Guarda Municipal - Masculino TIAGO RODRIGO FEIL 01130151680 8308288 7
Guarda Municipal - Masculino TOMAS MATTOS MONTEIRO 01130152456 85470159
Guarda Municipal - Masculino UESLEI OLIVEIRA DA SILVA 01130151761 100438593
Guarda Municipal - Masculino VAGNER FELIX SELLA 01130151194 449456298
Guarda Municipal - Masculino VAGNER VENANCIO DA SILVA 01130152092 8756487-8
Guarda Municipal - Masculino VALDINEI DE OLIVEIRA 01130152403 9955933-0
39
Guarda Municipal - Masculino VALTAIR RIEGEL 01130151924 86067315
Guarda Municipal - Masculino VICTOR JOSE GARCIA 01130152289 136032771
Guarda Municipal - Masculino VICTOR KOAKOSKI 01130151837 105466366
Guarda Municipal - Masculino VILSON CHRIST JÚNIOR 01130152059 107791426
Guarda Municipal - Masculino VINICIUS DE BRITO DE CARLOS 01130152076 10199649-2
Guarda Municipal - Masculino VINÍCIUS DUTRA PRATES DE SOUZA 01130152660 15.315.470-8
Guarda Municipal - Masculino VINICIUS FERREIRA MORITZ SOARES 01130151385 138597482
Guarda Municipal - Masculino VINICIUS LEONARDO DOS SANTOS BURTET 01130151425 130321518
Guarda Municipal - Masculino VINICIUS LUCAS MOREIRA 01130152670 137727641
Guarda Municipal - Masculino VINICIUS MACHADO LEMES 01130152573 2042992
Guarda Municipal - Masculino VINICIUS MATEUS MATTER 01130152954 13.773.363-3
Guarda Municipal - Masculino VINÍCIUS MENDES GIROLOMETO 01130152824 142070324
Guarda Municipal - Masculino VINÍCIUS SOARES DE JESUS 01130152122 102923880
Guarda Municipal - Masculino VITOR APARECIDO DOS SANTOS 01130151985 125537820
Guarda Municipal - Masculino VITOR AUGUSTO BESSA 01130152755 2080010
Guarda Municipal - Masculino WADI ALVES MARTINS DE OLIVEIRA 01130151905 12860551-7
Guarda Municipal - Masculino WAGNER DE OLIVEIRA 01130151182 84682527
Guarda Municipal - Masculino WAGNER VIEIRA DA SILVA 01130152907 81611980
Guarda Municipal - Masculino WALDECIR RATEIRO JUNIOR 01130152657 111545987
Guarda Municipal - Masculino WALLACE DE SOUZA PEREIRA 01130152431 106049459
Guarda Municipal - Masculino WALTER LUIS DE ARAUJO 01130152680 102924479
Guarda Municipal - Masculino WALTER MENDES DE SOUZA JUNIOR 01130152625 5770410
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Guarda Municipal - Masculino WEBER WELLINGTON RAMOS MEIRA 01130151477 155935227
Guarda Municipal - Masculino WELLINGTON CÂNDIDO RUFATO 01130152306 123313917
Guarda Municipal - Masculino WELLINGTON HENRIQUE BRAGA MIELKE 01130152358 124669510
Guarda Municipal - Masculino WELLINGTON PEREIRA DORNELLES 01130151465 153622426
Guarda Municipal - Masculino WEMERSON DOS PASSOS COSTA 01130152595 001804515
Guarda Municipal - Masculino WESLEI BENASSI VIEIRA 01130152223 127802491
Guarda Municipal - Masculino WESLEY DA SILVA BATISTA 01130151658 108308893
Guarda Municipal - Masculino WESLEY EDER NEVES CARNEIRO DA SILVA 01130152118 111093113
Guarda Municipal - Masculino WESLEY RAFAEL DOS SANTOS FERREIRA 01130151975 136213296
Guarda Municipal - Masculino WILLIAM FELIPE DA SILVA DE SOUZA 01130151252 110089520
Guarda Municipal - Masculino WILLIAM JOSE BELEGANTE 01130152025 131554567
Guarda Municipal - Masculino WILLIAM SILVA DE SOUZA 01130151213 032
Guarda Municipal - Masculino WILLIAM THOMAS DA SILVA DOS ANJOS 01130151805 107577459
Guarda Municipal - Masculino WILLIAN AGUILHERA 01130152285 1829157
Guarda Municipal - Masculino WILLIAN JEFERSON ALVES DE AZEVEDO 01130151892 85365800
Guarda Municipal - Masculino WILLIAN RAFAEL DA SILVA 01130151831 104792235
Guarda Municipal - Masculino WILLIAN ROGÉRIO BISPO DOTTO 01130151820 101836100
Guarda Municipal - Masculino WILLIAN VITOR SIONI 01130152784 14268414-4
Guarda Municipal - Masculino WILLI SANDRO FREITAS DA SILVA 01130152515 111082626
Guarda Municipal - Masculino WYNICIO BORGES 01130151536 123053885
Guarda Municipal - Masculino YEGA SOUZA RODRIGUES 01130152436 138660680
Guarda Municipal - Masculino YESLEI LEITE DE SOUZA 01130152265 101909069
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Guarda Municipal - Masculino YOLANDO FRANCISCO NETO 01130151116 111093555
Guarda Municipal - Masculino YURI BLENER CONTARIN DO NASCIMENTO 01130151220 107156542
42
ANEXO II – PCD
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO IDENTIDADE DEFICIÊNCIA 
CONDIÇÃO ESPECIAL
Guarda Municipal - Feminino SAMIRA KLAUCK DE MACEDO BALEM 01130151286 103255970 AUDITIVO NENHUMA
Guarda Municipal - Masculino ORLEI STURMER JUNIOR 01130151314 110784171 FÍSICA NENHUMA
Guarda Municipal - Masculino RODRIGO MARIANO DA SILVA 01130151449 105332599 FÍSICA NENHUMA
Guarda Municipal - Masculino WESLEY DA SILVA BATISTA 01130151658 108308893 FÍSICA NENHUMA
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ANEXO III – AFRODESCENDETE
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO IDENTIDADE AFRO
Guarda Municipal - Feminino ALEXIA HENNING 01130152564 107146393 SIM
Guarda Municipal - Feminino ALINE MESSIAS DA SILVA 01130152620 130743560 SIM
Guarda Municipal - Feminino AMANDA DE AGUIAR 01130151937 126218168 SIM
Guarda Municipal - Feminino AMANDA RODRIGUES MARCATO 01130151435 146351212 SIM
Guarda Municipal - Feminino ANA LUCIA DOS SANTOS 01130151264 1533229 SIM
Guarda Municipal - Feminino ANA PAULA OLIVEIRA 01130151289 131292236 SIM
Guarda Municipal - Feminino ANDREIA HONORATA GONÇALVES DE MACEDO 01130151283 107287760 SIM
Guarda Municipal - Feminino ANDREINA DE ANDRADE DE ARAÚJO 01130151902 144801164 SIM
Guarda Municipal - Feminino APARECIDA DA SILVA 01130152402 95569188 SIM
Guarda Municipal - Feminino AURELIA ALVES DOS SANTOS 01130151959 80457707 SIM
Guarda Municipal - Feminino BRUNA ALEXANDRA DE NOVAIS BARRETO 01130152698 31700896 SIM
Guarda Municipal - Feminino BRUNA HONÓRIA PEZ 01130151493 138316645 SIM
Guarda Municipal - Feminino CAMILA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 01130151218 001766582 SIM
Guarda Municipal - Feminino CARLA MORAES DA SILVA 01130152433 108377992 SIM
Guarda Municipal - Feminino CAROLINA FERREIRA DE OLIVEIRA 01130152886 337635638 SIM
Guarda Municipal - Feminino CLARITA APARECIDA SIQUIERI DA CRUZ 01130151557 Vinte dois anos SIM
Guarda Municipal - Feminino CLAUDIA CHUENG BACHES DOS SANTOS 01130152612 10.141.284-9 SIM
Guarda Municipal - Feminino CRISTIANE DE CARVALHO 01130151405 94279640 SIM
Guarda Municipal - Feminino DAIANA CARDOSO NUNES 01130152137 126364395 SIM
Guarda Municipal - Feminino DAIANE DA SILVA RODRIGUES CORDEIRO 01130151430 144514173 SIM
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Guarda Municipal - Feminino DAIANE SIQUEIRA CHAGAS CAVALLIERI 01130152302 100440776 SIM
Guarda Municipal - Feminino DANIELA CRISOSTOMO MESSIAS 01130151798 86188120 SIM
Guarda Municipal - Feminino DANIELE APARECIDA DE QUEIROZ 01130151257 108381558 SIM
Guarda Municipal - Feminino DANIELE AUGUSTO DA SILVA 01130152686 109155705 SIM
Guarda Municipal - Feminino DANIELLE MENDES DA CONCEIÇAO 01130151126 109607029 SIM
Guarda Municipal - Feminino DÉBORA BACKES DA SILVA 01130152608 5.825.389 SIM
Guarda Municipal - Feminino DENISE DE SOUZA OLIVASTRO 01130152556 125439705 SIM
Guarda Municipal - Feminino DIVINA TERESINHA NEVES CESAR 01130151987 5921635 SIM
Guarda Municipal - Feminino EDVIGE LOPES ROCHA 01130151137 92354318 SIM
Guarda Municipal - Feminino ELIANE HITOMI KUBO 01130152535 7.519.993-7 SIM
Guarda Municipal - Feminino ELISA DA SILVA SEVERIANO 01130152275 111544980 SIM
Guarda Municipal - Feminino ERICA PEREIRA DA SILVA DOS SANTOS 01130152166 131838387 SIM
Guarda Municipal - Feminino FERNANDA BONFIM MUSIAL 01130151863 10.413.680-0 SIM
Guarda Municipal - Feminino FLÁVIA BATISTA DA COSTA 01130152783 99559250 SIM
Guarda Municipal - Feminino FRANCIÉLE DA SILVA LADISLAU 01130151712 2227115 SIM
Guarda Municipal - Feminino FRANCIELE DE OLIVEIRA 01130151439 100914220 SIM
Guarda Municipal - Feminino FRANCIELEN LIMA DA CRUZ AMARILLA PROFIRO 01130151495 507293836 SIM
Guarda Municipal - Feminino GABRIELA DA SILVA GOMES 01130151510 108571934 SIM
Guarda Municipal - Feminino GISLAINE JANAÍNA PEREIRA CICILIATI 01130152490 12.619.156-1 SIM
Guarda Municipal - Feminino GRACIELA LEOPOLDINO FAGUNDES 01130152260 84017680 SIM
Guarda Municipal - Feminino HILLARY COIMBRA PINTO 01130151300 12.573.609-2 SIM
Guarda Municipal - Feminino ISABELA FERNANDA DE SANTANA BORGES 01130152885 4255232 SIM
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Guarda Municipal - Feminino JAMILE JENIFER PEREIRA 01130152727 111547041 SIM
Guarda Municipal - Feminino JANAINA IARA RIBEIRO 01130152570 86417618 SIM
Guarda Municipal - Feminino JAQUELINE PEREIRA NASCIMENTO MAGON 01130152815 107500057 SIM
Guarda Municipal - Feminino JENIFER RAIANE DA SILVA DOMINGUES 01130151280 95613047 SIM
Guarda Municipal - Feminino JEOVANA CAROLINE DE OLIVEIRA 01130151153 13.407.377-2 SIM
Guarda Municipal - Feminino JÉSSICA DA CRUZ DA SILVA 01130151546 138559416 SIM
Guarda Municipal - Feminino JESSICA GASPAR DE SOUZA 01130152141 111547246 SIM
Guarda Municipal - Feminino JOICE RAIANE NERES DA SILVA BOMFIM 01130151165 1992 SIM
Guarda Municipal - Feminino JOSIANE GRACIANO RIBEIRO 01130152261 86036959 SIM
Guarda Municipal - Feminino JOSIELI SUFFIATTI 01130152798 103741513 SIM
Guarda Municipal - Feminino JOSILENE FERNANDES MONTEIRO PIRES 01130151836 8.894.588 3 SIM
Guarda Municipal - Feminino JUDI HELEN BASTOS DE CARVALHO 01130151221 138905675 SIM
Guarda Municipal - Feminino JUSSARA DE BRITO DO NASCIMENTO BARBOSA 01130152836 91135400 SIM
Guarda Municipal - Feminino KAMILA PIRES SALDANHA 01130152575 2530063 SIM
Guarda Municipal - Feminino KAREN ADRIELE NOGUEIRA RIBEIRO 01130152291 126887272 SIM
Guarda Municipal - Feminino KAUANNY CAVALCANTE DE OLIVEIRA 01130152803 37396612x SIM
Guarda Municipal - Feminino LAIS HERCULANO DA SILVA 01130152690 125537936 SIM
Guarda Municipal - Feminino LARISSA MACEDO SILVESTRE MACHADO 01130151298 134603950 SIM
Guarda Municipal - Feminino LAUANA DE LIMA TOSTI 01130151651 13.850.134-5 SIM
Guarda Municipal - Feminino LETÍCIA DE CAMARGO GARCIA 01130151478 111549672 SIM
Guarda Municipal - Feminino LETICIA DOS SANTOS GIMENEZ 01130152268 103974399 SIM
Guarda Municipal - Feminino LETICIA TAINARA PEREIRA CAMPOS 01130152922 106178593 SIM
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Guarda Municipal - Feminino LILIAN QUELI LUCAS 01130152172 104323251 SIM
Guarda Municipal - Feminino LUANA MARTINEZ FERNANDES 01130152663 104063576 SIM
Guarda Municipal - Feminino LUCINEIA DE OLIVEIRA 01130151895 107145923 SIM
Guarda Municipal - Feminino MAIARA PEREIRA BARRETO 01130152521 97039259 SIM
Guarda Municipal - Feminino MÁRCIA AMARO DOS SANTOS 01130152424 86187892 SIM
Guarda Municipal - Feminino MARIANE KEUNECKE 01130152882 136417827 SIM
Guarda Municipal - Feminino MAYARA DA SILVA BEZERRA 01130151484 2339632 SIM
Guarda Municipal - Feminino MICHELE CRISTINA DA SILVA SANTOS 01130151401 98750029 SIM
Guarda Municipal - Feminino MICHELE VIANA DA SILVA 01130152842 124814405 SIM
Guarda Municipal - Feminino MIRIANE FERNANDES ASSUNÇÃO 01130152605 001955675 SIM
Guarda Municipal - Feminino MÔNICA DOS SANTOS DUARTE 01130151483 10.854.245-4 SIM
Guarda Municipal - Feminino NALDICEIA ALVES KLER 01130151327 99960736 SIM
Guarda Municipal - Feminino NICOLE GIOVANA TELES DA SILVA 01130152292 143148351 SIM
Guarda Municipal - Feminino PAMELA CRISTINA MARQUES RATEIRO 01130151887 130101470 SIM
Guarda Municipal - Feminino PATRÍCIA DIAS DE CARVALHO 01130151189 97444110 SIM
Guarda Municipal - Feminino PAULA AKEMI KOAKOSKI 01130152514 111547912 SIM
Guarda Municipal - Feminino PAULA FRANCIELE APARECIDA FERREIRA VIEIRA 01130152539 8660511-2 SIM
Guarda Municipal - Feminino PRISCILA HARTEKOFF 01130151945 131717636 SIM
Guarda Municipal - Feminino ROSELI DE LIMA 01130152939 12.840.935-1 SIM
Guarda Municipal - Feminino ROSILAINE BATISTA ALONSO 01130152799 107288384 SIM
Guarda Municipal - Feminino SABRINA APARECIDA MARTINS 01130152222 15.340.084-9 SIM
Guarda Municipal - Feminino SANDRA CRISTIANE DA SILVA SCHALM 01130152804 10091992_3 SIM
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Guarda Municipal - Feminino SARA CRISTINA DA LUZ ALVES ALEXANDRE 01130151932 135232220 SIM
Guarda Municipal - Feminino SCHAIANE SANTOS DE DEUS 01130151240 103111455 SIM
Guarda Municipal - Feminino SILVANA GIMENEZ NERIS 01130151306 88390342 SIM
Guarda Municipal - Feminino SIMONE GIMENEZ NERIS SCHERER 01130151272 88390377 SIM
Guarda Municipal - Feminino STÉFANY DA SILVA CAROLINA 01130152902 133203273 SIM
Guarda Municipal - Feminino SUELEN LOPES DE ALVARENGA 01130151337 103821487 SIM
Guarda Municipal - Feminino TACIANE NEVES 01130152808 10728654-3 SIM
Guarda Municipal - Feminino TAIS AMANDA DE OLIVEIRA GRACINO STEFAN 01130152038 111082464 SIM
Guarda Municipal - Feminino TAMIRES ANTUNES DE AZEVEDO DE ALMEIDA 01130151778 148491682 SIM
Guarda Municipal - Feminino TATIANE APARECIDA PEREIRA 01130151884 111082170 SIM
Guarda Municipal - Feminino TATIANE DE CAMPOS CAVALCANTE 01130151159 001952990 SIM
Guarda Municipal - Feminino TATIANE FERNANDES CASTILHO 01130151586 131884192 SIM
Guarda Municipal - Feminino TATIELE BATISTA BARREIRO 01130151697 12.901432-6 SIM
Guarda Municipal - Feminino THAÍS CAMILA ORLANDINI 01130152702 9.379.480-0 SIM
Guarda Municipal - Feminino THAIS PRISCILA VILAR BARBOSA 01130152061 10288390 SIM
Guarda Municipal - Feminino VALÉRIA CORRÊA DO NASCIMENTO 01130151580 98973150 SIM
Guarda Municipal - Feminino VANESSA APARECIDA MONTEIRO DO NASCIMENTO 01130151566 143931064 SIM
Guarda Municipal - Feminino VANESSA CRISTIANE DE SOUZA MENEZES 01130151780 378210051 SIM
Guarda Municipal - Feminino VICENTINA DA SILVA 01130152452 92958400 SIM
Guarda Municipal - Feminino VIVIANE APARECIDA PEREIRA 01130152139 107286420 SIM
Guarda Municipal - Feminino VIVIANE CRISTINA JESUS DOS SANTOS 01130152367 10.259.626-9 SIM
Guarda Municipal - Masculino ADÃO CARLOS MENDONÇA 01130151147 75141050 SIM
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Guarda Municipal - Masculino ADEMIR NERIS 01130152124 97822050 SIM
Guarda Municipal - Masculino ADENIR DA SILVA 01130152813 125738141 SIM
Guarda Municipal - Masculino ADRIANO DA SILVA ALCANFORADO 01130151446 80009445 SIM
Guarda Municipal - Masculino ADRIANO DE BARROS 01130152903 147341490 SIM
Guarda Municipal - Masculino ADRIANO FERNANDES RIBEIRO 01130152856 73262933 SIM
Guarda Municipal - Masculino ADRIANO PATRICK ALVES SILVEIRA 01130151818 94379695 SIM
Guarda Municipal - Masculino ADRIANO PINTO GOMES 01130152592 01663505 SIM
Guarda Municipal - Masculino AGEU MORENO CASTILHO 01130152852 139687655 SIM
Guarda Municipal - Masculino AILTON ANTUNES DE BARROS MANTOAN 01130152295 100440059 SIM
Guarda Municipal - Masculino ALAN MARLON TIECHER 01130152183 108546174 SIM
Guarda Municipal - Masculino ALAN SANTOS SILVA 01130152510 300912105362 SIM
Guarda Municipal - Masculino ALEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS 01130151180 90489283 SIM
Guarda Municipal - Masculino ALEX PRADO RIBEIRO 01130152673 15939297-0 SIM
Guarda Municipal - Masculino ALEXANDER GOMES DOS SANTOS 01130152362 98193995 SIM
Guarda Municipal - Masculino ALEXANDRE DUTRA PRATES DE SOUZA 01130152931 146086063 SIM
Guarda Municipal - Masculino ALEXANDRE LOURENÇO DA CRUZ 01130152721 86188848 SIM
Guarda Municipal - Masculino ALEXANDRO QUEVEDO DOS SANTOS 01130151339 75536429 SIM
Guarda Municipal - Masculino ALEXI GARCIA PESSI 01130151802 133317074 SIM
Guarda Municipal - Masculino ALISSON MATTER 01130151665 127445516 SIM
Guarda Municipal - Masculino ANDERSON DA SILVA SOUZA 01130152102 001562822 SIM
Guarda Municipal - Masculino ANDERSON DE OLIVEIRA 01130152867 75536305 SIM
Guarda Municipal - Masculino ANDERSON DOS SANTOS DA COSTA POTULSKI 01130151782 286039485 SIM
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Guarda Municipal - Masculino ANDERSON GOMES DE MATOS 01130152769 001430750 SIM
Guarda Municipal - Masculino ANDRE MIRANDA DE CARVALHO 01130152083 97297061 SIM
Guarda Municipal - Masculino ANTONIO IZIDRO DA SILVA 01130152609 47597992 SIM
Guarda Municipal - Masculino ANTÔNIO MARCOS DA SILVA SOARES PEREIRA 01130151210 153941688 SIM
Guarda Municipal - Masculino ANTONIO MARCOS ESTEVO 01130152107 91695545 SIM
Guarda Municipal - Masculino ARRISON ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS 01130152370 143507831 SIM
Guarda Municipal - Masculino BRUNO ALENCAR 01130152361 134065486 SIM
Guarda Municipal - Masculino BRUNO DA CONCEIÇÃO MOISES 01130152929 97347085 SIM
Guarda Municipal - Masculino BRUNO DE ALMEIDA MARQUES 01130152032 107863249 SIM
Guarda Municipal - Masculino BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 01130152413 94495105 SIM
Guarda Municipal - Masculino BRUNO RAFAEL RAIMUNDO DE SOUZA 01130152478 111548587 SIM
Guarda Municipal - Masculino BRUNO TEZOLIN DA SILVA ALVES 01130152616 103974631 SIM
Guarda Municipal - Masculino CARLOS EDUARDO REIS MOREIRA 01130151114 16447152 SIM
Guarda Municipal - Masculino CARLOS EDUARDO SCHUBACK 01130151607 102596820 SIM
Guarda Municipal - Masculino CELIO LEANDRO RIBEIRO DE SOUZA CALONGA 01130151392 110379102 SIM
Guarda Municipal - Masculino CÍCERO VICENTE DA COSTA 01130151328 83864222 SIM
Guarda Municipal - Masculino CLAUDEIR MENDES MARTINS 01130152013 90079450 SIM
Guarda Municipal - Masculino CLAUDIO VIEIRA COUTINHO 01130152816 80570813 SIM
Guarda Municipal - Masculino CLEBERSON RIBEIRO 01130151626 10782131-7 SIM
Guarda Municipal - Masculino CLEUDEIRES DANIEL DA SILVA 01130151451 128874100 SIM
Guarda Municipal - Masculino CLOVIS DOS SANTOS BOMFIM NERES 01130151170 1984 SIM
Guarda Municipal - Masculino CRISTIANO FRANCISCO LEITE 01130152432 8783838-2 SIM
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Guarda Municipal - Masculino CRISTOFER DIOGO BRTFICHE VIEIRA 01130152785 1992073 SIM
Guarda Municipal - Masculino DANIEL DOS SANTOS MORITZ 01130152231 133339060 SIM
Guarda Municipal - Masculino DANIEL LIMA DE OLIVEIRA 01130152574 104032176 SIM
Guarda Municipal - Masculino DANIEL TOLEDO ALVES 01130152524 13736429-8 SIM
Guarda Municipal - Masculino DAVID HENRIQUE MARTINS 01130151912 130034896 SIM
Guarda Municipal - Masculino DIEGO APARECIDO AMORIM 01130152832 8852774-7 SIM
Guarda Municipal - Masculino DIEGO HENRIQUE 01130151299 21anos SIM
Guarda Municipal - Masculino DIEGO RODRIGO PEDROZO 01130152476 109280445 SIM
Guarda Municipal - Masculino DIOGO BIANCHINI SANFELICE 01130152324 15.062.377-4 SIM
Guarda Municipal - Masculino DIOGO LUIZ DOS SANTOS 01130152621 13564254-1 SIM

Guarda Municipal - Masculino DIOGO RODRIGUES DE OLIVEIRA 01130151227 9094879-2 SIM
Guarda Municipal - Masculino DIONATHAN DE SOUZA CICILIATI 01130152491 10.432.324-3 SIM
Guarda Municipal - Masculino DOUGLAS LOPES XAVIER 01130152641 104332980 SIM
Guarda Municipal - Masculino DOUGLAS WELLINGTON DA SILVA 01130152532 11956175 SIM
Guarda Municipal - Masculino EDENILSON GUIMARÃES DOS SANTOS 01130152434 156146536 SIM
Guarda Municipal - Masculino EDER LUIZ DA SILVA 01130151335 78077476 SIM
Guarda Municipal - Masculino EDERSON CLARO DA COSTA 01130152829 8961753 SIM
Guarda Municipal - Masculino EDEVALDO CARVALHO OLIVEIRA 01130152838 15229297 SIM
Guarda Municipal - Masculino EDILSON PEREIRA VARGAS 01130151745 001360337 SIM
Guarda Municipal - Masculino EDIVALDO DA SILVA AVELINO 01130152742 34377530 SIM
Guarda Municipal - Masculino EDSON DA SILVA 01130151913 99960582 SIM
Guarda Municipal - Masculino EDSON FERREIRA DOS SANTOS 01130151965 001237980 SIM
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Guarda Municipal - Masculino EDSON NATAN BRAMBILA 01130152645 103758017 SIM
Guarda Municipal - Masculino EDSON SILVA JUNIOR 01130152632 124672988 SIM
Guarda Municipal - Masculino EDUARDO FONSECA CORREIA 01130152389 10518004-7 SIM
Guarda Municipal - Masculino EDUARDO LOURENÇO DA SILVA 01130151277 140372048 SIM
Guarda Municipal - Masculino EDUARDO PEREIRA SALAZAR JUNIOR 01130152182 123134044 SIM
Guarda Municipal - Masculino ELIAS ANTUNES CAMPOS 01130151396 100310554 SIM
Guarda Municipal - Masculino ELVIS DHONI SANTOS CORDEIRO 01130151279 133212221 SIM
Guarda Municipal - Masculino ELVIS JONI SANFELICE 01130151514 13.424.545-0 SIM
Guarda Municipal - Masculino ENIO FERNANDO DOS SANTOS DIEMONT 01130151509 108320478 SIM
Guarda Municipal - Masculino ERICH MATEUS 01130152503 108318600 SIM
Guarda Municipal - Masculino ESTEVAN ELEUTERIO TEIXEIRA 01130152957 397634936 SIM
Guarda Municipal - Masculino EUGENIO DA SILVA 01130151903 90733940 SIM
Guarda Municipal - Masculino FABIO ALEXANDRE ALVES SERRA 01130151678 83917768 SIM
Guarda Municipal - Masculino FÁBIO DA SILVA BINIDITO 01130152419 1544429 SIM
Guarda Municipal - Masculino FABIO GONÇALVES DE OLIVEIRA 01130152426 93541820 SIM
Guarda Municipal - Masculino FELIPE CÉSAR DOS SANTOS DA SILVA 01130151418 138594637 SIM
Guarda Municipal - Masculino FELIPE DE FREITAS 01130152153 129049930 SIM
Guarda Municipal - Masculino FELIPE DE OLIVEIRA LEONARDO 01130152700 98170073 SIM
Guarda Municipal - Masculino FERNANDO LOPERA ORTIZ 01130152320 85469878 SIM
Guarda Municipal - Masculino FERNANDO LUIS GUCKERT PEREIRA 01130151158 10579116-0 SIM
Guarda Municipal - Masculino FRANCISCO GIUDENES FÉLIX DE LIMA 01130152276 002050249 SIM
Guarda Municipal - Masculino GABRIEL DE SOUZA BAPTISTA 01130152629 14.775.376-4 SIM
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Guarda Municipal - Masculino GABRIEL DOS SANTOS 01130151243 124687063 SIM
Guarda Municipal - Masculino GABRIEL RODRIGO DE MOURA PETSCH 01130151359 123711793 SIM
Guarda Municipal - Masculino GEOVANI MULINARI 01130151346 85047396 SIM
Guarda Municipal - Masculino GERSON PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR 01130151553 108382805 SIM
Guarda Municipal - Masculino GILMAR LUCAS RIBEIRO 01130152008 97161895 SIM
Guarda Municipal - Masculino GIOVANE FELIX DE LIMA 01130151419 001899395 SIM
Guarda Municipal - Masculino GIOVANI GOMES COELHO 01130151336 8.546.945 2 SIM
Guarda Municipal - Masculino GIOVANI MARQUES BONIFÁCIO 01130151256 76888086 SIM
Guarda Municipal - Masculino GIOVANI SULIANO DOS SANTOS 01130152043 1948700 SIM
Guarda Municipal - Masculino GUIAS ANTONIO DA SILVA 01130151862 145795001 SIM
Guarda Municipal - Masculino GUILHERME CARRIJO DE ARAUJO 01130151844 16214241-0 SIM
Guarda Municipal - Masculino GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA RICHTER 01130152652 14.177.134-5 SIM
Guarda Municipal - Masculino GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS NOETZOLD 01130152726 10617875-5 SIM
Guarda Municipal - Masculino GYBSON RUMENNIG TOMAIS FERNANDES 01130151368 548492207 SIM
Guarda Municipal - Masculino HAMILTON CARLOS DE OLIVEIRA BRANDORFF 01130151710 13.791.589-8 SIM
Guarda Municipal - Masculino HECTOR ELEXANDRE DA SILVA ROSAS 01130151785 102871561 SIM
Guarda Municipal - Masculino HELTON VINICIUS DE MOURA 01130151144 99573040 SIM
Guarda Municipal - Masculino HENRI DE CARVALHO DE OLIVEIRA 01130152005 110423390 SIM
Guarda Municipal - Masculino HERBERT ANGELO VIEIRA 01130152380 8.574.314-7 SIM
Guarda Municipal - Masculino IAGO LISBOA GONÇALVES 01130152274 141167634 SIM
Guarda Municipal - Masculino IGOR CARLOS DOS SANTOS BOHRIGER 01130151238 111549630 SIM
Guarda Municipal - Masculino IGOR GABRIEL APRIGIO GOMES 01130152010 13.606.282-4 SIM
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Guarda Municipal - Masculino IGOR ROGÉRIO DE SOUZA MAYER 01130152887 111550298 SIM
Guarda Municipal - Masculino IGOR SILVA PACHECO 01130152475 137553643 SIM
Guarda Municipal - Masculino IGOR VINICIUS DE OLIVEIRA DA ROCHA 01130151980 107266241 SIM
Guarda Municipal - Masculino ILSON ELVIS PEREIRA 01130151956 84465941 SIM
Guarda Municipal - Masculino ISAÍAS FERNANDO FERREIRA 01130152245 14.520.608-1 SIM
Guarda Municipal - Masculino JACY SILVA SANTOS JUNIOR 01130151883 1265159 SIM
Guarda Municipal - Masculino JAIRO ALMEIDA DE SOUZA 01130151772 102861981 SIM
Guarda Municipal - Masculino JAIRO LEMES DE CARVALHO 01130151920 106356327 SIM
Guarda Municipal - Masculino JANDERSON BORGES 01130152000 97850062 SIM
Guarda Municipal - Masculino JEAN CARLOS DOS SANTOS ANDRADE 01130151222 106191620 SIM
Guarda Municipal - Masculino JEAN CARLOS ZONATTO 01130151321 3524483 SIM
Guarda Municipal - Masculino JEAN RODRIGO ALVES ZEFERINO 01130151138 13115502-6 SIM
Guarda Municipal - Masculino JEFERSON DUARTE DA SILVA 01130152400 80571216 SIM
Guarda Municipal - Masculino JEFERSON FABIANO RAMOS 01130152681 85993127 SIM
Guarda Municipal - Masculino JEFERSON RICARDO DOS SANTOS DA FONSECA 01130151205 101115178 SIM
Guarda Municipal - Masculino JEFFERSON SOUZA PINTO 01130151983 001955446 SIM
Guarda Municipal - Masculino JHONATAN DOS SANTOS FERREIRA 01130152823 6335461 SIM
Guarda Municipal - Masculino JHONI BUENO DA CRUZ 01130152924 19776566 SIM
Guarda Municipal - Masculino JHONNY HANS BACH OZORIO 01130152311 123259793 SIM
Guarda Municipal - Masculino JHONY ANTUNES SILVA 01130152169 108379839 SIM
Guarda Municipal - Masculino JOÃO BRUNO DE NOVAIS 01130152418 11154509-0 SIM
Guarda Municipal - Masculino JOAO CESAR SANTOS JUNIOR 01130152016 140779687 SIM
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Guarda Municipal - Masculino JOÃO FELIPE DE JESUS WOLF 01130152745 134938021 SIM
Guarda Municipal - Masculino JOÃO ROBERTO FEITOSA JUNIOR 01130151814 402711555 SIM
Guarda Municipal - Masculino JOÃO VÍCTOR DELFINO 01130152003 13002640-02 SIM
Guarda Municipal - Masculino JOAO VICTOR PEREIRA DA SILVA 01130152039 145255333 SIM
Guarda Municipal - Masculino JOAO VITOR FELIX PAIXÃO 01130151650 142513927 SIM
Guarda Municipal - Masculino JOAO VITOR MACIEL NAPOLEAO 01130152066 143248852 SIM
Guarda Municipal - Masculino JOCEDIR TEIXEIRA BRAZ 01130152473 1264585 SIM
Guarda Municipal - Masculino JOEL FLORENTINO DE SOUZA 01130151269 9.685.206-1 SIM
Guarda Municipal - Masculino JONATAS FOLADOR 01130152179 98568663 SIM
Guarda Municipal - Masculino JONATAS PORTELA DE SOUZA DA SILVA 01130151770 87868176 SIM
Guarda Municipal - Masculino JONATHAN BRANDÃO DE CARVALHO 01130151653 130514790 SIM
Guarda Municipal - Masculino JONATHAN LOPES DA SILVA 01130151998 130380913 SIM
Guarda Municipal - Masculino JONI HENRIQUE VILAR SANTOS 01130152484 28 anos SIM
Guarda Municipal - Masculino JOSÉ FERNANDO GOMES COELHO 01130152504 103353874 SIM
Guarda Municipal - Masculino JOSÉ CARLOS DA SILVA FILHO 01130152724 10514972-2 SIM
Guarda Municipal - Masculino JOSÉ ELIAS FLEITAS 01130152018 13527995-1 SIM
Guarda Municipal - Masculino JOSUÉ ALVES DA SILVA 01130152599 4008323 SIM
Guarda Municipal - Masculino JUZENILDO JULIE CONCEIÇÃO DA SILVA 01130151856 88652797 SIM
Guarda Municipal - Masculino LEANDRO CESAR MARCIANO 01130152757 95152163 SIM
Guarda Municipal - Masculino LEANDRO FERREIRA DA SILVA 01130152529 89707714 SIM
Guarda Municipal - Masculino LEANDRO HENRIQUE ROSA ALARCON 01130151535 2288328 SIM
Guarda Municipal - Masculino LEANDRO VILELA DIAS 01130152249 85273485 SIM
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Guarda Municipal - Masculino LEODIR PEREIRA DE OLIVEIRA 01130151833 87564592 SIM
Guarda Municipal - Masculino LEONARDO RAMIRES NEVES 01130151542 30 anos SIM
Guarda Municipal - Masculino LEONARDO VIEIRA DA COSTA 01130152278 102556852 SIM
Guarda Municipal - Masculino LINDIOMAR GONÇALVES DOS SANTOS 01130152075 83731435 SIM
Guarda Municipal - Masculino LINDOMAR DIAS VANTELINO 01130152095 110378874 SIM
Guarda Municipal - Masculino LUAN CLÁUDIO DE OLIVEIRA MORENO 01130152120 10.832.025-7 SIM
Guarda Municipal - Masculino LUCAS DA SILVA AVEIRO ORTIZ 01130151229 532100384 SIM
Guarda Municipal - Masculino LUCAS DOS SANTOS VIEIRA 01130151951 130334806 SIM
Guarda Municipal - Masculino LUCAS EDUARDO HASPER 01130151245 144165730 SIM
Guarda Municipal - Masculino LUCAS FERREIRA DE 01130152523 14324173-4 SIM
Guarda Municipal - Masculino LUCAS HENRIQUE DE FARIAS DA SILVA 01130152763 138854949 SIM
Guarda Municipal - Masculino LUCAS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA 01130151698 13.687.033-5 SIM
Guarda Municipal - Masculino LUCAS LIMBERGER 01130152851 127502501 SIM
Guarda Municipal - Masculino LUCAS MATEUS DE SÁ AMARAL 01130151290 2423463 SIM
Guarda Municipal - Masculino LUCAS MENDES 01130152520 2030062 SIM
Guarda Municipal - Masculino LUCAS NOGUEIRA DE SOUSA 01130152713 129692197 SIM
Guarda Municipal - Masculino LUCAS SENHORINE ALVARENGA 01130151947 135607380 SIM
Guarda Municipal - Masculino LUCAS TEZOLIN DA SILVA ALVES 01130151576 13397094-0 SIM
Guarda Municipal - Masculino LUCAS VITRO CHAVES 01130151296 2258227 SIM
Guarda Municipal - Masculino LUIS CARLOS PAIS 01130152383 14.395.145-6 SIM
Guarda Municipal - Masculino LUIS FELIPE ALONSO LEMES 01130151810 134588141 SIM
Guarda Municipal - Masculino LUIS FELIPE BATISTA NANDI MARTINS 01130152888 001828911 SIM
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Guarda Municipal - Masculino LUÍS FERNANDO CHRISTINO 01130151292 157653768 SIM
Guarda Municipal - Masculino LUIS HENRIQUE TEIXEIRA LARGURA 01130152751 132564582 SIM
Guarda Municipal - Masculino LUIZ FABRICIO SILVA BEZERRA 01130151479 3427741 SIM
Guarda Municipal - Masculino MAICON MORAIS DOS SANTOS 01130152687 9.234.392-8 SIM
Guarda Municipal - Masculino MARCELO DOUGLAS DA SILVA MAYA 01130152683 1424562 SIM
Guarda Municipal - Masculino MARCELO FERNANDO DOS SANTOS 01130152012 104730680 SIM
Guarda Municipal - Masculino MARCELO LUIS CAPATTI 01130152385 89939283 SIM
Guarda Municipal - Masculino MARCELO PEREIRA LOPES 01130152666 906755 SIM
Guarda Municipal - Masculino MARCELO TRINDADE DE LIMA’ 01130152109 90857142 SIM
Guarda Municipal - Masculino MARCELO VENTURA FILHO 01130151342 27914151 SIM
Guarda Municipal - Masculino MARCIO APARECIDO XAVIER 01130152795 90471350 SIM
Guarda Municipal - Masculino MÁRCIO ICASSATI DE OLIVEIRA 01130152035 001125647 SIM
Guarda Municipal - Masculino MÁRCIO RAMOS DE SOUZA LIMA 01130151199 5920274 SIM
Guarda Municipal - Masculino MARCIO VELOSO DE AMORIM 01130152293 86934574 SIM
Guarda Municipal - Masculino MARCOS ANTONIO DEODATE DOS SANTOS 01130152157 1347153 SIM
Guarda Municipal - Masculino MARCOS CAMPELO TWARDOWSK 01130151907 612004580 SIM
Guarda Municipal - Masculino MARCOS DOS SANTOS MIRANDA 01130152950 158879310 SIM
Guarda Municipal - Masculino MARCOS ROSA PEREIRA 01130152130 001411422 SIM
Guarda Municipal - Masculino MARCOS SOARES DA SILVA 01130152584 46.243.813-2 SIM
Guarda Municipal - Masculino MARIO ALVES FERREIRA 01130152692 91031906 SIM
Guarda Municipal - Masculino MARLOS DE JESUS FERREIRA 01130152410 146043844 SIM
Guarda Municipal - Masculino MATEUS CORDEIRO 01130152717 144698029 SIM
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Guarda Municipal - Masculino MATEUS DE MATOS TRAJANO 01130151412 136649701 SIM
Guarda Municipal - Masculino MATEUS DIAS BRUNO 01130152897 142330750 SIM
Guarda Municipal - Masculino MAURI GOMES MORAES 01130152585 127539286 SIM
Guarda Municipal - Masculino MAURICIO SHMITT 01130152185 91481324 SIM
Guarda Municipal - Masculino MAURILIO AUGUSTO NEVES JUNIOR 01130151918 101996298 SIM
Guarda Municipal - Masculino MAXWELL FERNANDO SICKORRA PALMEIRAS DA SILVA 01130152788 84075973 SIM
Guarda Municipal - Masculino MEVERYCK WENDEL COSTA SOUSA 01130151931 3635454 SIM
Guarda Municipal - Masculino MICHAEL DOS SANTOS PARREIRA 01130151864 10.555.729-9 SIM
Guarda Municipal - Masculino MICHAEL DOUGLAS SIQUEIRA JONCK 01130151916 107893555 SIM
Guarda Municipal - Masculino MICHAEL RANGEL DA SILVA BONIFACIO 01130151161 106191425 SIM
Guarda Municipal - Masculino MICHEL DE ALMEIDA BASTOS 01130151226 1754602 SIM
Guarda Municipal - Masculino MICHEL RODRIGO MULLER DE SOUZA 01130151373 107730036 SIM
Guarda Municipal - Masculino MIHAEL SOARES MARAN 01130151645 92605540 SIM
Guarda Municipal - Masculino MURILO TRISTÃO GONÇALVES 01130152827 146528902 SIM
Guarda Municipal - Masculino NATALINO MORAES DA SILVA FILHO 01130152719 91481073 SIM
Guarda Municipal - Masculino NATALINO PEIXOTO 01130152754 86994828 SIM
Guarda Municipal - Masculino NATAN MARRONE DOS SANTOS PIENTKA 01130152712 136804758 SIM
Guarda Municipal - Masculino NELBIO ALVES KLER 01130152441 108381400 SIM
Guarda Municipal - Masculino NELSON ADRIANO VIEIRA JUNIOR 01130152439 9548256-2 SIM
Guarda Municipal - Masculino NESTOR ROMEIRO MORENO 01130151135 001905177 SIM
Guarda Municipal - Masculino OSIEL DE SOUZA SILVA 01130152031 9996117-1 SIM
Guarda Municipal - Masculino OSIEL LACERDA ANDRADE 01130152682 84072940 SIM
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Guarda Municipal - Masculino OSMAR LUIS ROSA 01130152794 93945964 SIM
Guarda Municipal - Masculino PABLO ALUISIO JOSE VIEIRA 01130151447 84311782 SIM
Guarda Municipal - Masculino PAULO ANDRÉ GONÇALVES RODRIGUES 01130152860 105790457 SIM
Guarda Municipal - Masculino PAULO CEZAR MORENDI LUCAS 01130152401 736673-9 SIM
Guarda Municipal - Masculino PAULO ROBERTO RODRIGUES DA SILVA 01130152220 136525077 SIM
Guarda Municipal - Masculino PAULO SERGIO BONINI 01130152110 90692518 SIM
Guarda Municipal - Masculino PEDRO HENRIQUE DE SOUZA CLARO DA COSTA 01130152720 140296481 SIM
Guarda Municipal - Masculino PEDRO JANGARELLI NETO 01130152618 20 anos SIM
Guarda Municipal - Masculino RAFAEL APARECIDO HERCULANO DOS SANTOS 01130151330 111544930 SIM
Guarda Municipal - Masculino RAFAEL FONTES RIBEIRO 01130152934 139124030 SIM
Guarda Municipal - Masculino RAILSON ERNANDES GONCALVES GUEDES 01130152730 2000029186278 SIM
Guarda Municipal - Masculino REGINALDO BATISTA LIMA 01130152301 87460479 SIM
Guarda Municipal - Masculino REGINALDO DE CARVALHO 01130151230 8579823-5 SIM
Guarda Municipal - Masculino REGINALDO RIBEIRO 01130152392 89059348 SIM
Guarda Municipal - Masculino REINALDO NORONHA FERREIRA 01130152258 001615112 SIM
Guarda Municipal - Masculino RENATO DOS SANTOS OLIVEIRA 01130151324 1678642 SIM
Guarda Municipal - Masculino RIVAEL DE OLIVEIRA AFONSECA 01130152237 001716406 SIM
Guarda Municipal - Masculino ROBERT TOME FERREIRA 01130152036 131432755 SIM
Guarda Municipal - Masculino ROBSON AMARAL SANTOS 01130151792 1758934 SIM
Guarda Municipal - Masculino ROBSON FIRINO 01130151317 98153187 SIM
Guarda Municipal - Masculino ROBSON GAMA DE ALMEIDA 01130151949 97518440 SIM
Guarda Municipal - Masculino RODRIGO DA SILVA URIAS 01130152537 107267727 SIM
59
Guarda Municipal - Masculino RODRIGO DE OLIVEIRA 01130152705 100353270 SIM
Guarda Municipal - Masculino RODRIGO DE OLIVEIRA 01130151166 97351970 SIM
Guarda Municipal - Masculino RODRIGO FERREIRA 01130151184 99756357 SIM
Guarda Municipal - Masculino RODRIGO GOMES 01130152508 10518079-9 SIM
Guarda Municipal - Masculino RODRIGO LEMES DA SILVA 01130152106 108386428 SIM
Guarda Municipal - Masculino RONALDO APARECIDO PEREIRA 01130152809 8.397.894-5 SIM
Guarda Municipal - Masculino RONALDO BATISTA ALONSO 01130152821 92958728 SIM
Guarda Municipal - Masculino RONALDO DA SILVA DO NASCIMENTO 01130152298 123724305 SIM
Guarda Municipal - Masculino RONALTY SILVA SOUSA 01130152587 159497020 SIM
Guarda Municipal - Masculino RUDINEI BORGES NUNES 01130152014 89158559 SIM
Guarda Municipal - Masculino SAMUELPEREIRACOELHO 01130151874 144054415 SIM
Guarda Municipal - Masculino SANDRO DOS ANJOS DE SOUZA 01130151394 2066881 SIM
Guarda Municipal - Masculino SEBASTIÃO CLEBER BRAGANÇA 01130151826 159183424 SIM
Guarda Municipal - Masculino SEBASTIÃO LEANDRO CUSTODIO DA SILVA 01130152654 145630940 SIM
Guarda Municipal - Masculino SÉRGIO HENRIQUE ALVES DA ROCHA 01130152045 133220933 SIM
Guarda Municipal - Masculino SIDNEI DE NOVAIS FERREIRA 01130152694 80910681 SIM
Guarda Municipal - Masculino THEOPHILO H .ILHEUS BOGADO 01130152217 108309016 SIM
Guarda Municipal - Masculino THIAGO BARROSO DA SILVA 01130152562 1674790 SIM
Guarda Municipal - Masculino THIAGO DE OLIVEIRA 01130152554 13.213.070-1 SIM
Guarda Municipal - Masculino THIARLLEYS JONH NATHAN MOTA DOS SANTOS 01130152148 883852 SIM
Guarda Municipal - Masculino TIAGO ANISIO MARCUSSO BOTELHO 01130152876 128076328 SIM
Guarda Municipal - Masculino TIAGO FERNANDO DE MELLO 01130151453 9539165-6 SIM
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Guarda Municipal - Masculino TIAGO GOMES PEREIRA 01130151191 109767387 SIM
Guarda Municipal - Masculino TIAGO HENRIQUE MOREIRA 01130152421 108325151 SIM
Guarda Municipal - Masculino TIAGO HENRIQUE RODRIGUES DO CARMO 01130152590 108305932 SIM
Guarda Municipal - Masculino VALDINEI DE OLIVEIRA 01130152403 9955933-0 SIM
Guarda Municipal - Masculino VINICIUS DE BRITO DE CARLOS 01130152076 10199649-2 SIM
Guarda Municipal - Masculino VINÍCIUS DUTRA PRATES DE SOUZA 01130152660 15.315.470-8 SIM
Guarda Municipal - Masculino VINÍCIUS SOARES DE JESUS 01130152122 102923880 SIM
Guarda Municipal - Masculino WADI ALVES MARTINS DE OLIVEIRA 01130151905 12860551-7 SIM
Guarda Municipal - Masculino WAGNER DE OLIVEIRA 01130151182 84682527 SIM
Guarda Municipal - Masculino WAGNER VIEIRA DA SILVA 01130152907 81611980 SIM
Guarda Municipal - Masculino WALLACE DE SOUZA PEREIRA 01130152431 106049459 SIM
Guarda Municipal - Masculino WELLINGTON HENRIQUE BRAGA MIELKE 01130152358 124669510 SIM
Guarda Municipal - Masculino WELLINGTON PEREIRA DORNELLES 01130151465 153622426 SIM
Guarda Municipal - Masculino WEMERSON DOS PASSOS COSTA 01130152595 001804515 SIM
Guarda Municipal - Masculino WESLEI BENASSI VIEIRA 01130152223 127802491 SIM
Guarda Municipal - Masculino WESLEY EDER NEVES CARNEIRO DA SILVA 01130152118 111093113 SIM
Guarda Municipal - Masculino WESLEY RAFAEL DOS SANTOS FERREIRA 01130151975 136213296 SIM
Guarda Municipal - Masculino WILLIAM SILVA DE SOUZA 01130151213 032 SIM
Guarda Municipal - Masculino WILLIAN AGUILHERA 01130152285 1829157 SIM
Guarda Municipal - Masculino YOLANDO FRANCISCO NETO 01130151116 111093555 SIM
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 32/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2022 
PROCESSO Nº 42/2022 
Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de 230 
(duzentas e trinta) cestas básicas e 130 (cento e trinta) cestas natalinas que serão destinadas às famílias 
em situação de vulnerabilidade social e econômica deste Município de Esperança Nova/PR, conforme 
especificações e quantitativos constantes no termo de referência, que integra este Edital como Anexo I. 
Empresa classificada: SUPERMERCADO FARIAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
07.163.597/0001-34, estabelecida na Avenida Walter de Castro Cunha, centro, Nº 10, na cidade de 
Esperança nova/PR, neste ato legalmente representada por Jose Vinicius da Silva Farias, brasileiro, 
empresário, portador da cédula de identidade RG n°  10.267.139-2 SSP/PR, inscrito no  CPF  n°  
069.775.189-95, na  cidade de  Esperança Nova, Estado do  Paraná, conforme especificações, condições e 
preços registrados constantes abaixo: 

 
                                                                  CESTA BASICA  

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO VLR. 
UNITÁRIO 

VLR. 
TOTAL 

1 230 UNID 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E HIGIENE (CESTA 
BÁSICA) PARA ATENDER AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA, EMBALADA EM 
FARDO TRANSPARENTE RESISTENTE. CONSTITUÍDA DOS 
ELEMENTOS ABAIXO RELACIONADOS. 

251,00 57.730,00 

 
CONTEÚDO DAS CESTAS DE ALIMENTOS 

 

ITEM.  QUANT. DE 
CESTAS.  UNID.  QUANT.  DESCRIÇÃO MARCA 

0
1 230 

PACOTE 01 

•  PACOTE - ARROZ; AGULHINHA; TIPO 1; LONGO E 
FINO; GRÃOS INTEIROS; ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS; ACONDICIONADO EM 
SACO PLASTICO, CONTENDO DE 5 KG; VALIDADE 
MÍNIMA DE 05 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. 

BANDEIRAN
TES 

PACOTE 01 

• PACOTE - AÇUCAR CRISTAL PACOTE DE ORIGEM 
VEGETAL, CONSTITUIDO FUNDAMENTALMENTE 
POR SACAROSE DE CANA DE AÇUCAR SÓLIDO COM 
CRISTAIS BEM DEFINIDOS. COR BRANCA, COR E 
SABOR PRÓPRIO DOS PRODUTOS. UMIDADE 
MÁXIMA DE 0,07%, CONTENDO DE 5 KG, EM UM 
BOM ESTADO PARA CONSUMO. 

ALTO 
ALEGRE 

LITRO 02 

• LITROS DE ÓLEO DE SOJA; LITROS PET DE 900 ML. 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO COM 
TAMPA INVIOLÁVEL; AS CARACTERISTICAS 
SENSORIAIS COMPREENDEM; ASPECTO LIMIDO E 
ISENTO DE IMPUREZAS; COR, ODOR E 
CARACTERISTICOS COMPOSIÇÃO APROXIMADA; 
ÓLEO DE SOJA REFINADO ANTIOXIDADENTES ÁCIDO 
CÍTRICO INS 330, SEM COLESTEROL, RICO EM 

COAMO 
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VITAMINA E, TIPO 1. 

KG 02 

• KG - BATATA; LISA; DE PRIMEIRA; FIRME E INTACTA; 
SEM LESÕES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA 
(RACHADURAS E CORTES); TAMANHO E 
CONFORMÇÃO UNIFORME; DEVENDO SER GRAUDA. 

MONALISA 

KG 02 

•  KG- CEBOLA; PRIMEIRA; COMPACTA E FIRME; SEM 
LESÕES DE ORIGEM FISICA E MECANICA, 
PERFURAÇÕES E CORTES; TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA; 
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

PAULISTA 

PACOTE 01 

• PACOTE - MACARRÃO COM OVOS, MACARRÃO TIPO 
AVE MARIA, EMBALADO EM PACOTES DE 1 KG. 
COMPOSIÇÃO APROXIMADA; FARINHA DE TRIGO, 
ENRIQUECIDO COM FERRO E ACIDO FOLICO 
(VITAMINA B9). LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

NINFA 

UNIDADE 01 
•  UNIDADE - EXTRATO DE TOMATE SACHE DE 250 

GRS. COMPOSIÇÃO APROXIMADA; TOMATE, 
AÇUCAR E SAL. 

PREDILETA 

PACOTE 02 

• PACOTE DE FEIJÃO: CARIOCA; TIPO 1; NOVO; 
CONSTITUIDO POR GRÃOS INTEIROS E SÃOS; 
ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E 
MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E ESPÉCIES; 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO DE 1 KG, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
VALIDADE MINIMA DE 05 MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA. 

SÃO 
BERNARDO 

PACOTE 01 

•  PACOTE – SAL, REFINADO, IODADO, 
ACONDICIONADO EM SACO (PACOTE) DE 
POLIETILENO DE 1 KG RESISTENTE E VEDADO, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 05 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

MOC 

PACOTE 01 

• PACOTE - BISCOITO DOCE; ÁGUA, AÇÚCAR; 
FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA; AÇÚCAR INVERTIDO E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS; VALIDADE MINIMA 05 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, EM 
EMBALGEM FILME BOOP; PESANDO 500 GRAMAS. 

NINFA 

PACOTE 01 

• PACOTE - BISCOITO C/SAL; DE ÁGUA E SAL; FARINHA 
DE TRIGO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA; 
ÁGUA, SAL E OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS; 
VALIDADE MINIMA 05 MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA, EM EMBALGEM FILME BOOP; 
PESANDO 500 GRAMAS. 

NINFA 

PACOTE 01 
• PACOTE - CAFÉ TORRADO E MOIDO; DEVENDO 

CONTER ATÉ 30% GRÃOS CONILLON, 20% PRETOS, 
VERDES, ARDIDOS; ISENTO DE GRAOS PRETOS 
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VERDES E FERMENTADOS, GRAOS CRUS; SÃO 
LIMPOS; NA COR CASTANHO CLARO A MODERADO 
ESCURO, SEM AMARGAR, EM PÓ, HOMOGENEO; 
TORRADO E MOIDO; CONTENDO IMPUREZAS 
MXIMO DE 1% ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ALMOFADA (SEM VACUO) DE 500 GR (PACOTES), 
VALIDADE MINIMA DE 2 MESES A CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA. 

PACOTE 02 

• PACOTE – COXA E SOBRE COXA SEM OSSO, PARTES 
INTEIRAS, SEM TEMPERO, CONGELADO COM 
VALIDADE DE NO MINIMO DE 06 MESES. 
EMBALADO EM PACOTE DE 1KG. 

LEVO 

KG 02 
•  KG DE LINGUIÇA SALSICHÃO – MISTA CONTENDO 

CARNE DE FRANGO, CARNE BOVINA, TOUCHINHO 
BOVINO, EMBALADO EM PACOTE DE 1KG. 

COPACOL 

UNIDADE 03 
• SABONETES – ASPECTO FÍSICO SÓLIDO – 90 

GRAMAS – TIPO COM PERFUME – FORMATO 
RETANGULAR. 

VIDA 

UNIDADE 02 •  CREME DENTAL COM FLUOR – CAIXA DE 90 
GRAMAS 

COLGATE 

PACOTE 02 

• PACOTES DE PAPEL HIGIÊNICO – FOLHA DUPLA -
MATERIAL CELULOSE VIRGEM – COMPRIMENTO 30 
METROS E 10 CM DE LARGURA – TIPO PICOTADO – 
PACOTE COM 04 ROLOS. 

BOB 

Média do valor unitário da cesta básica: R$251,00 (duzentos e cinquenta e um reais). 
Valor Total: R$57.730,00 (cinquenta e sete mil, setecentos e trinta reais). 
 

CESTA NATALINA 
 

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO VLR. 
UNITÁRIO VLR. TOTAL 

2 130 UNID 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E HIGIENE 
(CESTA NATALINA) PARA ATENDER AS FAMÍLIAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E 
ECONÔMICA, EMBALADA EM FARDO TRANSPARENTE 
RESISTENTE. CONSTITUÍDA DOS ELEMENTOS ABAIXO 
RELACIONADOS. 

165,00 21.450,00 

 
              CONTEÚDO DAS CESTAS DE ALIMENTOS 

 

ITEM.  QUANT. DE 
CESTAS.  UNID.  QUANT.  DESCRIÇÃO MARCA 

02 130 PACOTE 01 

•  PACOTE - ARROZ; AGULHINHA; TIPO 1; LONGO E 
FINO; GRÃOS INTEIROS; ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS; ACONDICIONADO EM 
SACO PLASTICO, CONTENDO DE 5 KG; VALIDADE 
MÍNIMA DE 05 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. 

BANDEIRANTES 
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PACOTE 01 

• PACOTE - AÇUCAR CRISTAL PACOTE DE ORIGEM 
VEGETAL, CONSTITUIDO FUNDAMENTALMENTE 
POR SACAROSE DE CANA DE AÇUCAR SÓLIDO COM 
CRISTAIS BEM DEFINIDOS. COR BRANCA, COR E 
SABOR PRÓPRIO DOS PRODUTOS. UMIDADE 
MÁXIMA DE 0,07%. CONTENDO DE 5 KG, EM UM 
BOM ESTADO PARA CONSUMO. 

ALTO ALEGRE 

LITRO 01 

• LITROS DE ÓLEO DE SOJA; LITROS PET DE 900 ML. 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO COM 
TAMPA INVIOLÁVEL; AS CARACTERISTICAS 
SENSORIAIS COMPREENDEM; ASPECTO LIMIDO E 
ISENTO DE IMPUREZAS; COR, ODOR E 
CARACTERISTICOS COMPOSIÇÃO APROXIMADA; 
ÓLEO DE SOJA REFINADO ANTIOXIDADENTES 
ÁCIDO CÍTRICO INS 330, SEM COLESTEROL, RICO 
EM VITAMINA E, TIPO 1. 

COAMO 

KG 02 

• KG - BATATA; LISA; DE PRIMEIRA; FIRME E 
INTACTA; SEM LESÕES DE ORIGEM FISICA OU 
MECANICA (RACHADURAS E CORTES); TAMANHO E 
CONFORMÇÃO UNIFORME; DEVENDO SER 
GRAUDA. 

MONALISA 

KG 01 

•  KG- CEBOLA; PRIMEIRA; COMPACTA E FIRME; SEM 
LESÕES DE ORIGEM FISICA E MECANICA, 
PERFURAÇÕES E CORTES; TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA; ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS. 

PAULISTA 

PACOTE 01 

• PACOTE - MACARRÃO COM OVOS, MACARRÃO 
TIPO AVE MARIA, EMBALADO EM PACOTES DE 1 
KG. COMPOSIÇÃO APROXIMADA; FARINHA DE 
TRIGO, ENRIQUECIDO COM FERRO E ACIDO FOLICO 
(VITAMINA B9). LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

NINFA 

UNIDADE 01 
•  UNIDADE - EXTRATO DE TOMATE SACHE DE 250 

GRS. COMPOSIÇÃO APROXIMADA; TOMATE, 
AÇUCAR E SAL. 

PREDILETA 

PACOTE 02 

• PACOTE DE FEIJÃO: CARIOCA; TIPO 1; NOVO; 
CONSTITUIDO POR GRÃOS INTEIROS E SÃOS; 
ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E 
MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E ESPÉCIES; 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO DE 1 KG, 
VALIDADE MINIMA DE 05 MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA. 

SÃO 
BERNARDO 

LITRO 01 • REFRIGERANTE EM GARRAFAS PETI CONTENDO 2 
LITROS CADA UNIDADE, COM SABOR DIVERSOS. 

GAROTO 

PACOTE 01 
• PACOTE - BISCOITO DOCE; ÁGUA, AÇÚCAR; 

FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA; AÇÚCAR INVERTIDO E OUTRAS 

NINFA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
   ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

 5 

SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS; VALIDADE MINIMA 05 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, EM 
EMBALGEM FILME BOOP; PESANDO 500 GRAMAS. 

PACOTE 01 

• PANETONE – TRADICIONAL, PÃO DOCE, RECHEADO 
DE FRUTAS SECAS (UVAS PASSAS E FRUTAS 
CRISTALIZADAS, CONTENDO NO MININO 400G, EM 
BOM ESTADO PARA O CONSUMO, COM A 
VALIDADE MIMINA DE 4 MESES DA DATA DE 
ENTREGA. 

DIVINA MESA 

PACOTE 01 

• FRANGO INTEIRO CONGELADO EM ÓTIMA 
QUALIDADE PARA CONSUMO, PRONTO PARA 
UTILIZAÇÃO, SEM TEMPERO, CONTENDO MOELA, 
FIGADO, PESCOÇO, COM PELE PÉ E COM PESO 
MINIMO DE 2,5KG (DOIS QUILOS E MEIO). 

LEVO 

UNIDADE  01 

• CHOCOLATE WAFER DOCE TIPO BIS, RECHEADO 
COBERTO COM CHOCOLATE, COM A CAIXA 
CONTENDO 20 UNIDADES. SABOR CHOCOLATE 
BRANCO E PRETO. 

NESTLE 

Média do valor unitário da cesta básica: R$165,00 (cento e sessenta e cinco reais). 
Valor Total: R$21.450,00 (vinte e um mil, quatrocentos e cinquenta reais). 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$79.180,00 (setenta e nove reais e cento e oitenta reais). 
Vigência: 12 meses, a partir da data de assinatura. 

 
 
 

Assinatura da Ata: ______________________________________ 
EVERTON BARBIERI 

045.879.159-80 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.392/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 
e Programação Financeira no limite de                         R$ 6.050,00 (seis mil e cinqüenta reais), referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2021, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.39.00.00.00 776 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 6.050,00
FONTE 513 PENALIDADES ADMINISTRATIVAS LEI N. 8069/90 – ART. 214-ECA/FMDCA 6.050,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2021, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
513 PENALIDADES ADMINISTRATIVAS LEI N. 8069/90 – ART. 214-ECA/FMDCA 6.050,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.391/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso VIII, 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2022 e do 
Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 135.500,00 (cento e trinta e cinco mil e quinhentos reais), de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
06 SECRETARIA DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS
06.001 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS , SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS
4.4.90.51.00.00 901 OBRAS E INSTALAÇÕES 135.500,00
FONTE 501 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIO CORRENTE 135.500,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
286 2.2.2.1.01.0.1 - ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL 135.500,00 501
TOTAL 135.500,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de agosto de 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 059/2022
A Prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna 
público que encontra-se aberta licitação PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO objetivando o 
para a futura contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preço visando futuras e eventuais aquisições de extintores de incêndio, 
suporte de solo, placas fotoluminescente, bem como serviços de recarga, demarcação de solo e teste hidrostático, 
para atender as necessidades do município de Icaraíma, tudo conforme termo de referência e demais anexos do 
edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 13h30m do dia 30/08/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h:00m do dia 30/08/2022.
VALOR MÁXIMO: R$ 93.677,30 (noventa e três mil seiscentos e setenta e sete reais e trinta centavos).
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
De acordo com o Prejulgado nº 027, onde o Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) consolidou o 
entendimento de que é possível, mediante expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar 
licitações exclusivas a microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs) sediadas em determinado local ou 
região, em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no artigo 
47 da Lei Complementar (LC) nº 123/2006 (Estatuto Nacional da ME e da EPP), alterada pela Lei Complementar 
147/2014, desde que devidamente justificado”, posto isso, fica estabelecida a licitação exclusiva para a participação 
de empresas sediadas em âmbito regional, entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/
PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/
PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/
PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.
pr.gov.br), por ser a medida técnica e econômica mais vantajosa para Administração Publica, dada a possibilidade 
de aquisição do objeto por fornecedores desta qualificação tributaria e potencial econômico, que resultara em maior 
vantajosidade a este ente, do ramo de atividade relativa ao objeto da contratação, e que atendam às condições 
de credenciamento do presente Edital, ato previsto legalmente, conforme Lei Municipal n° 1.406/2017 de 06 de 
Setembro de 2017 e Decreto Municipal n° 5.464/2020 de 21 de Maio de 2020. Como a lei exige para a aplicação 
do tratamento diferenciado e simplificado, estão anexados ao processo licitatório, o cartão de CNPJ de empresas 
locais e regionais para configurar a exclusividade regional, cujos CNAE´s comprovam suas atividades vinculadas 
ao objeto deste processo, bem como, os orçamentos que compõem o presente processo, visando pormenorizar a 
presente justificativa.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br. Conforme 
especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da 
Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 
08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone 
(44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 16 de Agosto de 2022.
Joyce da Silva Francisco Vergentino
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 389/2022
DATA: 16/08/2022
SÚMULA: Anula processo licitatório.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei Federal 
n° 8666/93;
Considerando que, conforme informado pela Pregoeira, houve erro ao cadastrar o Processo Licitatório na Plataforma BLL,
Considerando que a administração pública tem o dever de rever seus atos, por motivo de conveniência e oportunidade 
visando o atendimento da supremacia do interesse público, em consonância com o artigo 49 da Lei Federal nº 
8.666/93 e a Súmula 473 do STF;
Considerando que a revogação do certame licitatório, situando-se no âmbito dos poderes administrativos, e é conduta 
lícita da Administração que não enseja qualquer indenização aos licitantes;
Considerando que a revogação da presente licitação antecede o julgamento do certame, perfeitamente pertinente 
e não enseja o contraditório, haja vista que na fase em que se encontra o procedimento licitatório, não há qualquer 
direito adquirido, o que só ocorre após a homologação e adjudicação do certame, nos termos do posicionamento já 
pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça como, a título exemplificativo, cita-se (STJ, ROMS nº 200602710804, Rel. 
Eliana Calmon, DJE de 02.04.2008);
RESOLVE:
Art. 1º) Fica anulado o processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n.º 047/2022, por motivo de conveniência e 
oportunidade, visando o atendimento da supremacia do interesse público.
Art. 2º) Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que realizará procedimento licitatório para 
contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e a Lei 
Municipal nº 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Registro de preços para contratações futuras e parceladas de empresa para a aquisição de gêneros alimentícios, 
produtos e materiais de limpeza, higiene pessoal, materiais de acondicionamento, utensílios domésticos e produtos de escritório, 
destinados a suprir as necessidades das Secretarias e Departamentos que integram a administração pública do município de 
Iporã/Pr.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00 do dia 30/08/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral, nº2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço acima ou 
pelo Portal Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 12 de agosto de 2022
Sergio Luiz Borges
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2022 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais esportivos para atender as demandas da secretaria de educação, esportes, cultura 
e lazer, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos. 
 

FORNECEDOR: CLAUDEMIR ALEXANDRE  ESPORTES  CNPJ/CPF: 04.105.339/0001-03 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

02 TAÇA MEDINDO APROXIMADAMENTE 45 M DE ALTURA, CORPO 
EM PLÁSTICO ABS. BASE REDONDA EM POLÍMERO NA COR 
PRETA.SOBRE ESTA BASE REDONDA E UM ANEL METALIZADO 
NA COR PRATA.TAÇA COM ALÇAS METALIZADAS NA COR 
DOURADA. PLACA EM LATÃO PARA GRAVAÇÃO DE DIREZES. 

VITORIA 15 R$ 140,00 R$ 2.100,00 

03  TAÇA MEDINDO APROXIMADAMENTE 79 CM DE ALTURA/CORPO 
EM PLÁSTICO ABS. BASE REDONDA EM POLÍMERO NA DOURADA 
FOSCA. TAÇA COM ALÇAS METALIZADAS NA COR DOURADA. 
TAMPA NA COR DOURADA. FOSCA. ESTATUETA ALUSIVA A 
FUTEBOL. PLACA EM LATÃO PARA GRAVAÇÃO DE DIZERES. 

VITORIA 15 R$ 170,00 R$ 2.550,00 

05 TROFÉU MEDINDO APROXIMADAMENTE 95 CM DE ALTURA, 
CORPO EM PLÁSTICO ABS. BASE OCTAGONAL EM POLÍMERO 
METALIZADA NA COR DOURADA. COLUNA METALIZADA NA COR 
PRATA, COM EFEITO, TEXTURIZADO. TAÇA COM 40 CM DE 
LARGURA A PARTIR DAS ALÇAS. TAMPA DA TAÇA E ALÇAS 
METALIZADAS NA COR DOURADA. ADORNADO COM COROA DE 
DEZESSEIS PONTAS METALIZADA NA COR DOURADA. 
ESTATUETA ALUSIVA A FUTEBOL: PLACA EM LATÃO PARA 
GRAVAÇÃO DE DIZERES 

VITORIA  15 R$ 325,00 R$ 4.875,00 

16 LUVA DE GOLEIRO INFANTIL, TIPO DEDO LONGO, PALMA 
TEXTURIZADA COM DUPLA CAMADA DE REVESTIMENTO 
(LÁTEX E ESPUMA) E DORSO EM PVC PUNHO ELÁSTICO COM 
TIRA EM VELCRO, PESO APROXIMADO 120G. 

PENALTY/DEL
TA 

10 R$ 340,00 R$ 3.400,00 

19 APITO ESPORTIVO PARA ARBITRO, DE PLASTICO DE TIPO ABS, 
MODELO PROFISSIONAL , MEDINDO APROXIMADAMENTE, 4CM, 
NO FORMATO TUBULAR, DOTADO DE ARGOLA DE AÇO COM 
DIÂMETRO DE 15MM. 

POKER/TUCAN
O 

10 R$ 48,00 R$ 480,00 

20 BOMBA PARA ENCHER BOLA. DIMENSÕES DO PRODUTO: 21 CM 
DE ALTURA. PESO APROXIMADO: 80G. ORIGEM: IMPORTADO 
COMPOSIÇÃO: TUBO POLICARBONATO. HASTE: ACRILATO 
NITRÍLICA BUTADIENO ESTIRENO. T HANDLE: POLIPROPILENO, 
FECHOS: ACRILATO NITRÍLICA BUTADIENO ESTIRENO. 
ACOMPANHA MANGUEIRA E UMA AGULHA. AGULHA EM LIGA 
DE ZINCO COM TAMPA DE BORACHA. MANGUEIRA DE AR EM 
BORRACHA COM NYLON 

PENALTY 08 R$ 64,00 R$ 512,00 

21 CRONÔMETRO ESPORTIVO, COMPOSTO DE CAIXA EM 
PLÁSTICOS ABS, CONTADOR DIGITAL, ALARME, DESPERTADOR, 
DATA E HORA COM DIMENSÕES APROXIMADAS (AXLXP) DE 
2,5X9,5X14CM. 

POKER/15 10 R$ 60,00 R$ 600,00 

22 CALIBRADOR DE BOLA, TIPO CANETA MEDIÇÃO EM 
QUILOGRAMAS E LIBRAS TAMANHO APROXIMADO DE 15CM. 

PENALTY/CAN
ETA 

04 R$ 46,00 R$ 184,00 

23 BOLA DE VOLEIBOL OFICIAL. Composição: Confeccionada com 
Microfibra. Circunferência aproximada: 65-67 cm Miolo: Lubrificado e 
Removível Peso aproximado: 260 - 280 g Tecnologia: Cápsula SIS Costura: 
Não possui Origem: Nacional Gomos: 18 

PENALTY/6.0 50 R$ 418,00 R$ 20.900,00 

25 BOLA DE FUTSAL MIRIM. TIPO: FUTSAL COMPOSIÇÃO: 100% 
POLIURETANO COSTURA: NÃO MIOLO: SLIP SYSTEM 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO TECNOLOGIA: TERMOTEC 
CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 55 - 59 CM PESO 
APROXIMADO: 350 - 380G 

PENALTY/MA
X 100 

30 R$ 190,00 R$ 5.700,00 

27 BOLA DE INICIAÇÃO Nº14, CONFECCIONADA COM B OR R A C H A 
MAT R I Z A D A . CIRCUNFERÊNCIA 63-67 CM, PESO 350-370 G, 
CÂMARA. AIRBILITY, MIOLO SLIP SISTEM REMOVÍVEL, 
LUBRIFICADO. 

PENALTY/BOR
RACHA 

20 R$ 57,90 R$ 1.158,00 

28 BOLA DE HANDEBOL OFICIAL, COMPOSIÇÃO: CONFECCIONADA 
COM 100% POLIURETANO BOLA DE HANDEBOL OFICIAL, 
COMPOSIÇÃO: CONFECCIONADA COM 100% POLIURETANO 
CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 58 - 60 CM CÂMARA: FEITA 
COM BORRACHA BUTÍLICA PESO APROXIMADO: 425 - 475 G 
COSTURA: SIM, À MÃO ORIGEM: NACIONAL MIOLO: REMOVÍVEL 

PENALTY/H3L 10 R$ 262,00 R$ 2.620,00 

29 BOLA DE BASQUETEBOL OFICIAL, CONFECCIONADA EM 
BORRACHA, MATRIZADA, CÂMARA AIRBI L I TY, 
CIRCUNFÊRENCIA 75-78 CM, PESO 600-650 G, MIOLO REMOVÍVEL. 

PENALTY/PLA
YOFF 

10 R$ 300,00 R$ 3.000,00 

30 SACO PARA GUARDAR BOLA, CONFECCIONADO EM FIO MIX 
2MM, MALHA 10XI0CM, ABERTURA NA PARTE SUPERIOR COM UM 
FECHO DE CORDÃO DE POLIETILENO E POLIPROPILENO, COM 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 10 BOLAS DE FUTEBOL 
DE CAMPO 

DUNK 05 R$ 30,00 R$ 150,00 

37 PETECA OFICIAL GODEM/PETE
CA 

30 R$ 26,90 R$ 807,00 

39 CORDA PULAR COM 2 METROS DE COMPRIMENTO, CABOS DE 
PLÁSTICO (EMPUNHADEIRA) E CORDA DE POLIPROPILENO PVC. 

POKER/CORD
A 

40 R$ 31,00 R$ 1.240,00 

44 ESCADA DE AGILIDADE PARA TREINAMENTO FÍSICO, 
DOBRÁVEL, COM 10 DEGRAUS, CONFECCIONADA EM TECIDO DE 
NYLON FLEXÍVEL E REBITES DE ALUMÍNIO, COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE ALTURA/DEGRAU: 40CM, LARGURA/ESCADA: 
50CM, COMPRIMENTO/ESCADA: 450CM, LARGURA/FITA:4CM, 
COM MOCHILA. 

PISTAE 
CAMPO/ESC 

05 R$ 180,00 R$ 900,00 

53 MESA DE PINGO PONG COM MEDIDAS OFICIAIS QUE ATENDEM 
AOS PADRÕES DA ITTF, TAMPO EM MDF COM ACABAMENTO EM 
MASSA E PRIMER AZUL COM LINHAS DEMARCATÓRIAS 
BRANCAS NAS LATERAIS DOBRÁVEIS OCUPANDO MENOS 
ESPAÇOS. PÉS DE MADEIRA MACIÇA DOBRÁVEIS 15 MM, COM 
DIMENSÕES APREOXIMADAS DE ALTURA 76,00 CM LARGURA 1,52 
METROS PROFUNDIDADE 2,74 METROS 

KLOPF 02 R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 

55 REDE DE TÊNIS DE MESA, COMFECIONADA EM NYLON, COM 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 177X15CM, COM 02 SUPORTES DE 
PVC RÍGIDO ANTIFERRUGEM COM SISTEMA DE PRESILHA POR 
ROSCA. 

SAKIS 08 R$ 109,00 R$ 872,00 

56 SUPORTE DE REDE PARA TENIS DE MESA SAKIS 04 R$ 80,00 R$ 320,00 
61 APITO PARA MESÁRIO APITO PROFISSIONAL EM METAL, SEM 

BOLINHA, EMITE 2 SONS AO MESMO TEMPO (BI-VOX) UM AGUDO 
E OUTRO GRAVE. MUITO UTILIZADO POR MESÁRIOS, 
SALVAMENTOS E CONTROLE DE TRANSITO. DECIBÉIS: 
105.MEDIDAS APROXIMADAS: 8,5 CM X 2,0 CM. 

POKER 05 R$ 52,00 R$ 260,00 

62 CONJUNTO BLUSA E CALÇA MALHA DUPLA 65% POLIESTER NO 
LADO EXTERNO E 35% ALGODÃO NO LADO INTERNO MODELO 
ADIDAS, NAS CORES E ESTAMPASCONFORME A NECESSIDADE, 
TAMANHO P, M,G. 

PRÓPRIA 50 R$ 215,00 R$ 10.750,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO - R$ 67.378,00 
 
                         

EVI SPOR-MATERIAL ESPORTIVO LTDA  CNPJ/CPF: 11.011.496/0001-15 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

01 MEDALHA DE METAL FUNDIDO, COM TAMANHO APROXIMADO 
DE 30X45MM, CENTRO LISO COM DIÂMETRO DE 25MM, 
ESPESSURA 3MM, PESO MÍNIMO DE 10G, COM SUPORTE PARA 
FITA GORGURÃO. 

VITORIA 400 R$ 8,00 R$ 3.200,00 

04 TROFÉU MEDINDO APROXIMADAMENTE 32CM DE ALTURA, 
CORPO EM PLÁSTICO ABS. BASE QUADRADA EM POLÍMERO NA 
COR PRETA. CONE COM FRISO METALIZADO NA COR DOURADA 
COM COROA DE PONTAS METALIZADAS NA COR BRONZE, EST 
ESTATUETA ALUSIVA A FUTEBOL. PLACA EM LATÃO PARA 
GRAVAÇÃO 

VITORIA 15 R$ 114,00 R$ 1.710,00 

06 TROFÉU MEDINDO APROXIMADAMENTE 95CM DE ALTURA, 
CORPO EM PLÁSTICO ABS. BASE OCTAGONAL EM POLÍMERO 
METALIZADA NA COR DOURADA, COLUNA METALIZADA NA COR 
PRATA, COM EFEITO TEXTURIZADO. TAÇA COM 40 CM DE 
LARGURA A PARTIR DAS ALÇAS. TAMPA DA TAÇA E ALÇAS 
METALIZADAS NA COR DOURADA. ADORNADO COM COROA DE 
DEZESSEIS PONTAS METALIZADA NA COR DOURADA. 
ESTATUETA ALUSIVA A FUTEBOL: PLACA EM LATÃO PARA 
GRAVAÇÃO DE DIZERES. 

VITORIA 15 R$ 323,00 R$ 4.845,00 

08 JOGO DE CAMISETA PARA UNIFORME COM 16 UNIDADES EM 
TECIDO DRY 98,8% POLIESTER 10,2% ELASTANO, GRAMATURA 
DE 155,6 PARA PRATICA ESPORTIVA EM ESTAMPA SUBLIMADA 
COM MODELOS E CORES A DEFENIR, BRASÃO DO MUNICÍPIO, 
BANDEIRAS DO ESTADO, NUMERAÇÃO FRENTE E COSTAS, NOME 
DA CIDADE NA PARTE SUPERIOR AO NUMERO. TAMANHO P 

PRATIK 05 R$ 520,00 R$ 2.600,00 

09 JOGO DE CAMISETA PARA UNIFORME COM 16 UNIDADES EM 
TECIDO DRY 98,8% POLIESTER 10,2% ELASTANO, GRAMATURA 
DE 155,6 PARA PRATICA ESPORTIVA EM ESTAMPA SUBLIMADA 
COM MODELOS E CORES A DEFENIR, BRASÃO DO MUNICÍPIO, 
BANDEIRAS DO ESTADO, NUMERAÇÃO FRENTE E COSTAS, NOME 
DA CIDADE NA PARTE SUPERIOR AO NUMERO. TAMANHO M 

PRATIK 05 R$ 520,00 R$ 2.600,00 

10 JOGO DE CAMISETA PARA UNIFORME COM 16 UNIDADES EM 
TECIDO DRY 98,8% POLIESTER 10,2% ELASTANO, GRAMATURA 
DE 155,6 PARA PRATICA ESPORTIVA EM ESTAMPA SUBLIMADA 
COM MODELOS E CORES A DEFENIR, BRASÃO DO MUNICÍPIO, 
BANDEIRAS DO ESTADO, NUMERAÇÃO FRENTE E COSTAS, NOME 
DA CIDADE NA PARTE SUPERIOR AO NUMERO. TAMANHO G 

PRATIK 05 R$ 520,00 R$ 2.600,00 

11 JOGO DE CALÇÃO PARA UNIFORME COM 16 UNIDADES EM 
TECIDO DRY 98,8% POLIESTER 10,2% ELASTANO, GRAMATURA 
DE 155,6 PARA PRATICA ESPORTIVA EM ESTAMPA SUBLIMADA 
COM MODELOS E CORES A DEFENIR, BRASÃO DO MUNICÍPIO NA 
PERNA ESQUERDA, NUMERÇÃO NA PERNA DIREITA. TAMANHO 
P. 

PRATIK 05 R$ 550,00 R$ 2.750,00 

12 JOGO DE CALÇÃO PARA UNIFORME COM 16 UNIDADES EM 
TECIDO DRY 98,8% POLIESTER 10,2% ELASTANO, GRAMATURA 
DE 155,6 PARA PRATICA ESPORTIVA EM ESTAMPA SUBLIMADA 
COM MODELOS E CORES A DEFENIR, BRASÃO DO MUNICÍPIO NA 
PERNA ESQUERDA, NUMERÇÃO NA PERNA DIREITA. TAMANHO 
M 

PRATIK 05 R$ 550,00 R$ 2.750,00 

13 JOGO DE CALÇÃO PARA UNIFORME COM 16 UNIDADES EM 
TECIDO DRY 98,8% POLIESTER 10,2% ELASTANO, GRAMATURA 
DE 155,6 PARA PRATICA ESPORTIVA EM ESTAMPA SUBLIMADA 
COM MODELOS E CORES A DEFENIR, BRASÃO DO MUNICÍPIO NA 
PERNA ESQUERDA, NUMERÇÃO NA PERNA DIREITA. TAMANHO G 

PRATIK 05 R$ 550,00 R$ 2.750,00 

14 COLETE INFANTIL PARA TREINO DE VÁRIAS MODALIDADES EM 
TECIDO DRY 98,8% POLIESTER 10,2% ELASTANO, GRAMATURA 
DE 155,6 PARA PRÁTICA ESPORTIVA EM ESTAMPA SUBLIMADA 
COM MODELOS E CORES A DEFENIR, BRASÃO DO MUNICÍPIO, 
BANDEIRAS DO ESTADO, NUMERAÇÃO FRENTE E COSTAS, NOME 
DA CIDADE NA PARTE SUPERIOR AO NUMERO. 

PRATIK 60 R$ 17,00 R$ 1.020,00 

15 COLETE ADULTO PARA TREINO DE VÁRIAS MODALIDADES EM 
TECIDO DRY 98,8% POLIESTER 10,2% ELASTANO, GRAMATURA 
DE 155,6 PARA PRÁTICA ESPORTIVA EM ESTAMPA SUBLIMADA 
COM MODELOS E CORES A DEFENIR, BRASÃO DO MUNICÍPIO, 
BANDEIRAS DO ESTADO, NUMERAÇÃO FRENTE E COSTAS, NOME 
DA CIDADE NA PARTE SUPERIOR AO NUMERO.  

PRATIK 60 R$ 17,00 R$ 1.020,00 

17 JOGO DE UNIFORMES PARA FUTEBOL CONTENDO 22 CAMISETAS 
EM TECIDO DRY 98,8% POLIESTER 10,2% ELASTANO, 
GRAMATURA DE 155,6 PARA PRÁTICA ESPORTIVA EM ESTAMPA 
SUBLIMADA COM MODELOS E CORES A DEFENIR, BRASÃO DO 
MUNICÍPIO, BANDEIRAS DO ESTADO, NUMERAÇÃO FRENTE E 
COSTAS, NOME DA CIDADE NA PARTE SUPERIOR AO NUMERO. E 
22 CALÇÃO PARA UNIFORME COM 16 UNIDADES EM TECIDO DRY 
98,8% POLIESTER 10,2% ELASTANO, GRAMATURA DE 155,6 PARA 
PRÁTICA ESPORTIVA EM ESTAMPA SUBLIMADA COM MODELOS 
E CORES A DEFENIR, BRASÃO DO MUNICÍPIO NA PERNA 
ESQUERDA, NUMERÇÃO NA PERNA DIREITA. 22 PARES DE MEIÃO 
PARA UNIFORME ESPORTIVO 52% POLIAMIDA, 31% ALGODÃO, 
6% ELASTODIANO, 11%POLIÉSTER. TAMANHO P/M/G. 

PRATIK 02 R$ 1.480,00 R$ 2.960,00 

18 JOGO DE UNIFORMES PARA FUTSAL CONTENDO 16 CAMISETAS 
EM TECIDO DRY 98,8% POLIESTER 10,2% ELASTANO, 
GRAMATURA DE 155,6 PARA PRATICA ESPORTIVA EM ESTAMPA 
SUBLIMADA COM MODELOS E CORES A DEFENIR, BRASÃO DO 
MUNICÍPIO, BANDEIRAS DO ESTADO, NUMERAÇÃO FRENTE E 
COSTAS, NOME DA CIDADE NA PARTE SUPERIOR AO NUMERO. E 
16 CALÇÃO PARA UNIFORME COM 16 UNIDADES EM TECIDO DRY 
98,8% POLIESTER 10,2% ELASTANO, GRAMATURA DE 155,6 PARA 
PRATICA ESPORTIVA EM ESTAMPA SUBLIMADA COM MODELOS 
E CORES A DEFENIR, BRASÃO DO MUNICÍPIO NA PERNA 
ESQUERDA, NUMERÇÃO NA PERNA DIREITA. 16 PARES DE MEIÃO 
PARA UNIFORME ESPORTIVO 52% POLIAMIDA, 31% ALGODÃO, 
6% ELASTODIANO, 11%POLIÉSTER. TAMANHO P/M/G. 

PRATIK 02 R$ 1.180,00 R$ 2.360,00 

24 BOLA DE FUTSAL ADULTO. COMPOSIÇÃO: POLIURETANO 
LAMINADO COSTURA: NÃO. ORIGEM: NACIONAL CÂMARA: 
AIRBILITY TECNOLOGIA: DUOTEC E CAPSULA SIS 
CIRCUNFERÊNCIA: 64 - 66 CM MIOLO: SLIP SYSTEM REMOVÍVEL 
E LUBRIFICADO PESO APROXIMADO: 450 - 470G 

PENALTY MAX 
500 

50 R$ 285,00 R$ 14.250,00 

26 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL. COMPOSIÇÃO: PU PESO 
DO PRODUTO: 454 G COSTURA: COM COSTURA 
CIRCUNFERÊNCIA: 68 CM 

PENALTY 
BRASIL 70 

40 R$ 278,00 R$ 11.120,00 

38 BAMBOLE CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO/POLI 
ETILENO, ARO REFORÇADO, COM DIÂMETRO APROXIMADO DE 
63CM, TUBO DE NO MÍNIMO 1,6MM, CORES DIVERSAS 

ZONA LIVRE 100 R$ 7,90 R$ 790,00 

40 CARTÃO DE ARBITRAGEM OFICIAL PARA FUTSAL, COM 01 NA 
COR VERMELHO, 01 NA COR AMARELO, 01 NA COR AZUL, 
FABRICADO EM PVC IMPERMEÁVEL, COM LOCAL PARA 
MARCAÇÃO DE NÚMERO DA CAMISA, TEMPO DO JOGO EM QUE 
ACONTECEU A INFRAÇÃO, MOTIVO DO CARTÃO, TEMPO EM QUE 
O GOL FOI MARCADOE SUBSTITUIÇÕES, DIVIDIDO EM TIME 
LOCAL E TIME VISITANTE, COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
7,5X11, 5CM (LxA). 

POKER 06 R$ 24,90 R$ 149,40 

43 CONE DEMARCATÓRIO PARA TREINAMENTO ESPORTIVO COM 
ALTURA DE 25CM, CONFECCIONADO EM PLÁSTICO FLEXÍVEL, 
BASE QUADRADA MEDINDO APROXIMADAMENTE 25x25CM 

ZONA LIVRE 30 R$ 16,00 R$ 480,00 

45 ANTENA PARA REDE DE VOLEI, FLEXÍVEL, CONFECCIONADA EM 
FIBRA DE VIDRO, COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
10MMX180CM. 

ANCORA 
REDES 

02 R$ 299,00 R$ 598,00 

52 BOLA BRANCA 40MM PARA TÊNIS DE MESA YASHIMA 20 R$ 6,90 R$ 138,00 
57 BOLSA DE MASSAGEM CONFECCIONADA EM POLIESTER 

RESINADO. COM BOLSO INTERNO, ISOPOR E DUAS GARRAFAS 
PLÁSTICAS. TAMANHO: 20CM LARGURA X 30CM ALTURA X 38CM 
DE PROFUNDIDADE 

POKER 05 R$ 194,00 R$ 970,00 

58 BANDEIRINHA “DE FUTEBOL QUADRICULADA FLUORESCENTE 
ZONA LIVRE.É GERALMENTE UTILIZADA PELOS ÁRBITROS EM 
COMPETIÇÕES PROFISSIONAIS E AMADORAS. DENTRE SUAS 
CARACTERÍSTICAS ESTÃO A MANETE ADERENTE E MACIA E O 
BASTÃO DE ALUMÍNIO. ACOMPANHA EMBALAGEM COM ZÍPER E 
DUAS BANDEIRAS. COMPOSIÇÃO: TECIDO DE NYLON 
IMPERMEÁVEL EMPREGADO PARA A CONFECÇÃO DA 
BANDEIRA. MEDIDAS: 40 CM X 40 CM. COR: LARANJA E 
AMARELO. 

HOOKY 04 R$ 149,00 R$ 596,00 

59 CESTA + 6 SQUEEZE 1Lt PLÁSTICA. É PRÁTICA E DE FÁCIL 
TRANSPORTE DE ÁGUA PARA HIDRATAR OS ATLETAS EM 
VÁRIAS MODALIDADES ESPORTIVAS. ESPECIFICAÇÕES 
EMBALAGEM/VENDA: 1 CESTA + 6 SQUEEZE 1L COMPOSIÇÃO: 
POLIETILENO DIMENSÕES APROXIMADAS (LXA): 30 X 30 X 20C 

ZONA LIVRE 04 R$ 251,00 R$ 1.004,00 

60 PLACAR DE MESA COMPOSIÇÃO PVC RÍGIDO PESO E MEDIDAS * 
COR: PRETO * PESO APROXIMADO: 942 G * DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 21 X 39 X 19 CM.O PLACAR DE MESA PODE SER 
UTILIZADO EM VÁRIAS MODALIDADES ESPORTIVAS, COMO 
TÊNIS DE MESA, VÔLEI, FUTEBOL ETC, COM MARCAÇÃO DE 7 
SETS E 31 PONTOS. CONFECCIONADO EM PVC RÍGIDO, POSSUI 
SISTEMA ARTICULADO PARA FACILITAR O TRANSPORTE. 

VOLLO 02 R$ 342,00 R$ 684,00 

65 JOGO DE MALHA DE FERRO C/ 4 DISCOS E 2 PINOS ZONA LIVRE 02 R$ 1.980,00 R$ 3.960,00 
66 PLACAR DE PONTOS JOGO DE BOCHA ZONA LIVRE 01 R$ 130,00 R$ 130,00 
68 JOGO DE BARALHO UNO CARDS XALINGO 10 R$ 32,00 R$ 320,00 
69 BOLA DE VÔLEI DE PRAIA PRÓ PESO 260-280G CIRCUFERÊNCIA: 

66-68 CM GOMOS: 12 LAMINADO: MICROFIBRA CONSTRUÇÃO: 
TERMOTEC CÂMARA: 6D SISTEMA DE FORRO: TERMOFIXO 
CAMADA INTERNA: NEOGEL PROCESSO EXTRA: DUPLA 
COLAGEM MIOLO: CÁPSULA SIS 

PENALTY 
BEACH 

10 R$ 378,00 R$ 3.780,00 

70 BOLA DE FUTEVÔLEI PENALTY ALTINHA XXI – MATERIAL PU 
(POLIURETANO) ULTRA FUSION: EVOLUÇÃO DA BOLA 
MATRIZADA, COM UMA CAMADA A MAIS PARA MAIOR MACIEZ, 
MENOR ABSORÇÃO DE ÁGUA, DESIGN MODERNO E ARROJADO, 
COM MAIS LEVEZA E PRECISÃO. CÁPSULA SIS: ISOLA A AGULHA 
E PROTEGE A CÂMARA PARA EXCELENTE RETENÇÃO DE AR. 

PENALTY 
ALTINHA 

10 R$ 295,00 R$ 2.950,00 

Valor Total Homologado - R$ 75.084,40 
                                                                                                                               
 

M. K. SCHITICOSKI CNPJ/CPF: 03.426.221/0001-14 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

31 JOGO DE DAMAS E TRILHA COM TABULEIRO CONFECCIONADO 
EM M.D.F. EM UMA FACE PINTADO E SERIGRAFADO COM TINTA 
ULTRAVIOLETA ATÓXICA FORMANDO CASAS CLARAS E 
ESCURAS (JOGO DA DAMA) E NA OUTRA FACE DO TABULEIRO, 
PINTADO E SERIGRAFADO COM TINTA ULTRAVIOLETA 
ATÓXICA (JOGO DA TRILHA) MEDINDO 30 X 30l CM. 24 PEÇAS DE 
PLÁSTICO (12 PEÇAS CLARAS E 12 PEÇAS ESCURAS) COM 2,5 CM 
DE DIÂMETRO. EMBALAGEM: SACO PLÁSTICO COM SOLAPA 
COLORIDA EM PAPEL COUCHÊ. 

FUNDAMENTA
L 

30 R$ 57,50 R$ 1.725,00 

32 JOGO DE DOMINÓ CONFECCIONADO EM M.D.F. 28 PEÇAS DE 7 X 
3,5 CM, PINTADA E SERIGRAFADA COM TINTA ULTRAVIOLETA 
ATÓXICA EM UMA DAS FACES. EMBALAGEM: CAIXA DE 
MADEIRA COM TAMPA SERIGRAFADA MEDINDO 17 X 9,5 X 4 CM. 
LACRADA COM PELÍCULA DE P.V.C. ENCOLHÍVEL. 

FUNDAMENTA
L 

50 R$ 39,50 R$ 1.975,00 

33 JOGO XADREZ TABULEIRO OFICIAL EM COURVIN COM CASAS 
DE 5X5CM + PEÇAS EM PLÁSTICO MACIÇO (REI DE 9,5CM) + 
SACOLINHA PARA GUARDA. 

SONHO DE 
CRIANÇA 

30 R$ 67,60 R$ 2.028,00 

34 RELÓGIO PARA XADREZ MODELO ANALÓGICO COM DUAS 
MÁQUINAS Á CORDA E PINOS EM METAL. APROVADO PELA FIDE. 
MEDIDAS: 16X9X5CM COMPRIMENTO/ALTURA/LARGURA. 

JAERIG 30 R$ 327,70 R$ 9.831,00 

35 QUEBRA-CABEÇA CONFECCIONADO EM M.D.F. COMPOSTO POR 
20 PEÇAS QUE SE ENCAIXAM ENTRE SI, PINTADAS E 
SERIGRAFADAS EM POLICROMIA ULTRAVIOLETA ATÓXICA. 
MEDIDAS DO QUEBRA-CABEÇA MONTADO: 30 X 23 CM. 1 BASE DE 
M.D.F. COM FUNDO EM BAIXO RELEVO (PARA MONTAR O 
QUEBRA-CABEÇA), MEDINDO 33,5 X 26,5 CM. EMBALAGEM: 
PELÍCULA DE P.V.C. 

FUNDAMENTA
L 

30 R$ 55,50 R$ 1.665,00 

36 JOGO MEMORIA CONFECCIONADO EM M.D.F. 20 PARES 
TOTALIZANDO 40 PEÇAS DE 5 X 5 CM CADA, SERIGRAFADAS EM 
POLICROMIA ULTRAVIOLETA ATÓXICA. EMBALAGEM: CAIXA 
PAPEL MICROONDULADO ILUSTRADO MEDINDO 17 X 17 X 4,5 CM. 
LACRADA COM PELÍCULA DE P.V.C. ENCOLHÍVEL. 

FUNDAMETAL 30 R$ 31,50 R$ 945,00 

41 CONE PARA TREINAMENTO ESPORTIVO, ALTURA 50CM, 
CONFECCIONADO EM PVC, BASE QUADRADA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 27,3X27,3CM. 

CEMAR 30 R$ 24,10 R$ 723,00 

42 CONE PARA TREINAMENTO ESPORTIVO, ALTURA 50CM, 
CONFECCIONADO EM PVC, BASE QUADRADA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 27,3X27,3CM 

CEMAR 30 R$ 24,10 R$ 723,00 

54 RAQUETE DE TÊNIS DE MESA, 100% MADEIRA, COBERTURA 5 
FOLHAS, CABO CÔNCAVO COM DIMENSÕES APROXIMADAS 
(CXAXE) 23X23X3CM, PESO 120G 

S/C 15 R$ 36,45 R$ 546,75 

67 COLCHONETE DE ACADEMIA D20 – 100 X 50 X 3 CM DORME BEM 15 R$ 65,90 R$ 988,50 
Valor Total Homologado - R$ 21.150,25 

 
 

R H DOS SANTOS CONFECÇÕES EIRELI CNPJ/CPF: 42.438.888/0001-99 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

07 PAR DE MEIÃO PARA UNIFORME ESPORTIVO 52% POLIAMIDA, 
31% ALGODÃO, 6% ELASTODIANO, 11%POLIÉSTER 

SPITTERFIT 300 R$ 15,30 R$ 4.590,00 

46 REDE DE VOLEIBOL OFICIAL, COR PRETA, FIO 2,0 MM DE SEDA, 
CONFECCIONADA EM MALHA 10X10 CM, COM 04 FAIXAS DE 
ALGODÃO, TAMANHO 1,0 X 9,50 M (LXA) 

MAGNUM 04 R$ 168,00 R$ 672,00 

47 PAR DE REDE GOL DE FUTSAL, COR BRANCA, FIO 4,0MM EM 
SEDA, CONFECCIONADA EM MALHA 13X13CM EM CORDA 
TRANÇADA, COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 210X300X120CM 
(AXCXP) 

MAGNUM 04 R$ 159,00 R$ 636,00 

48 PAR DE REDE GOL DE FUTEBOL DE CAMPO, TIPO SEDA, COR 
BRANCA, FIO 4,0MM, CONFECCIONADA EM MALHA 15X15CM EM 
CORDA TRANÇADA, COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 7,5M NA 
LARGURA, 2,5M DE ALTURA, 1M DE RECUO SUPERIOR E 2,5M DE 
RECUO INFERIOR 

MAGNUM 04 R$ 299,00 R$ 1.196,00 

49 REDE PROTEÇÃO LATERAL PARA QUADRA POLIESPORTIVA, FIO 
2,0MM SEDA, CONFECCIONADA EM MALHA 12X12CM EM CORDA 
TRANÇADA, MEDINDO 44X5M (LXA). 

MAGNUM 04 R$ 990,00 R$ 3.960,00 

50 REDE PROTEÇÃO LATERAL PARA QUADRA POLIESPORTIVA, FIO 
2,0MM SEDA, CONFECCIONADA EM MALHA 12X12CM EM CORDA 
TRANÇADA, MEDINDO 23X8M (LXA). 

MAGNUM 04 R$ 870,00 R$ 3.480,00 

51 PAR DE REDE DE BASQUETEBOL OFICIAL, SEDA, 4MM MAGNUM 04 R$ 30,00 R$ 120,00 
63 FITA DE MARCAÇÃO PARA VÔLEI DE PRAIA MEDIDAS OFICIAIS 8 

M X 16 M LARGURA 5CM FIXAÇÃO NO SOLO (AREIA, GRAMA...): 
FIXADORES DE FERRO, PARA FIXAR AS FITAS ATRAVÉS DOS 
ANÉIS DE METAL EM SUAS PONTAS. 6 FITAS DE 8 METROS E 6 
FIXADORES DE FERRO. 

MAGNUM 02 R$ 130,00 R$ 260,00 

64 KIT BANDEIRAS DE ESCANTEIO C/MOLA FLEXIVEL COM 4 
UNIDADES. FABRICADO COM MATERIAL RESISTENTE, HASTES 
LEVES E FLEXÍVEIS ACOPLADAS A MOLAS NA BASE, POSSIBILITA 
DESMONTAR A HASTE, AUXILIANDO NO TRANSPORTE E 
MANUSEIO. ACOMPANHAM BANDEIRAS 

MAGUNUM 04 R$ 380,00 R$ 1.520,00 

Valor Total Homologado - R$ 16.434,00 
 
 

CONDIÇÕES:  
1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos produtos ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma:  
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com 

o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS 
que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 – Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente 
se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 050/2022 integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N° 149/2022
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado e Adjudicado o resultado do processo modalidade Pregão Presencial nº. 051/2022, em favor 
da empresa MARCOS ANTÔNIO OLIVEIRA E CIA LTDA, CNPJ: 04.877.975/0001-53, que tem como objeto registro 
de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento e plantio de gramas em placa para 
ornamentação de canteiros, rotatórias, áreas de lazer, praças e jardins dos edifícios públicos do município de Ivaté, 
conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos, com vigência de contratação de 12 (doze) 
meses, ressalvado o direito de prorrogação.
Art. 2º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 16 dias do mês de agosto de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 152/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo de inexigibilidade de licitação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão de Seleção,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da RUZA & DIMITRIA CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA LTDA 23.814.549/0001-
15, o objeto do processo de Inexigibilidade de Chamamento Público n.º 006/2022.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da RUZA & DIMITRIA CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA LTDA 
23.814.549/0001-15, o objeto do processo de Inexigibilidade de Chamamento Público n.º 006/2022 que tem por 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL DA ÁREA DA SAÚDE, MÉDICO ESPECIALISTA EM SAÚDE MENTAL E 
SAÚDE DA PESSOA IDOSA, com vigência de 12 (doze) meses, ressalvada a possibilidade de prorrogação.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 16 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO IVATÉ
EDITAL DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 
003/2022, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, bem como de acordo com o parecer 
jurídico emitido nos autos, habilita as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
01 INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA
02 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 
003/2022 que após a análise e verificação da PROPOSTA DE PREÇOS, verificou o seguinte resultado:
N° EMPRESA CLASSIFICAÇÃO VALOR
1 INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA 1° R$ 991.127,46
Diante disto declarou-se a empresa INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA 
vencedora do certame.
Membros da comissão     Sonia Maria Cibim Rossetti Medina
Luiz Fernando Furlan Sossai
Wanessa Palmeira Garcia

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 295/2022
EXONERA LAIS TATIANE LOPATIUK.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - EXONERAR LAIS TATIANE LOPATIUK, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 10.341.403-2 SESP/PR, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Coordenação da Proteção Social Básica 
– CC-2, lotada na Secretaria de Assistência Social, ficando revogadas as Portarias nº 004/2022 e 274/2022, a partir 
de 16 de agosto de 2022.
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de agosto de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.151/2022
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado e Adjudicado o resultado do processo modalidade Pregão Presencial nº. 050/2022, em 
favor das empresas: CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES, EVI SPOR-MATERIAL ESPORTIVO LTDA, M.K. 
SCHITICOSKI, R H DOS SANTOS CONFCÇÕES EIRELI, que tem como objeto registro de preços para futura e 
eventual aquisição de materiais esportivos para atender as demandas da secretaria de educação, esportes, cultura e 
lazer, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos, com vigência de contratação de 12 
(doze) meses, ressalvado o direito de prorrogação.
Art. 2º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 12 dias do mês de agosto de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
ATA DA REUNIÃO EM ATENÇÃO AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 012/2022
Às 14:00 horas do dia 15 de agosto de 2022, na Sala de Reunião da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
reuniu-se a Comissão de Licitação para reunião pública em razão do CHAMAMENTO PÚBLICO para inscrição de 
profissionais formados em comunicação, publicidade ou marketing e/ou ligados à área de atuação de publicidade 
e marketing, para constituir Subcomissão Técnica da Licitação, na modalidade Concorrência, tipo “técnica e preço”, 
a ser promovida pela Prefeitura Municipal de Iporã, para contratação de agência de publicidade/propaganda para 
prestação de serviços publicitários, nos termos da Lei Federal n. 12.232/2010. Presentes o Presidente da Comissão 
de Licitação Sr. Gilberto Marciak, os membros Emerson dos Santos Leandro, Isabele Salata Alves, Gabriel Fernando 
Gazola e Michele Linaris de Oliveira. Dando início a sessão, realizou-se o preparo dos papeis para a realização do 
sorteio com todos os nomes dos inscritos. Sendo os seguintes inscritos: Edivaldo Manoel Domingos, Bruno Alex da 
Silva, Lislie Pereira dos Santos, Rafael Augusto Gonçalves Magi, Aparecida Luiza Lima, Claudia Cristina Piccolo, 
Sérgio da Silva Santos, Samuel Augusto Pires da Cunha, José Gilmar da Silva. Em ato continuo realizou-se o sorteio 
para formação da subcomissão técnica que realizará os trabalhos referente a Licitação na modalidade Concorrência 
nº 003/2022, dos quais ficou formada pelos seguintes membros:
Nada mais havendo a ser tratado, encerrou-se a reunião e lavrou-se a presente ata que vai assinada pelos integrantes 
da comissão de licitações, e demais presentes.
Iporã/PR, 15 de agosto de 2022
GILBERTO MARCIAK
PRESIDENTE
ISABELE SALATA ALVES
MEMBRO
EMERSON DOS SANTOS LEANDRO
MEMBRO
GABRIEL FERNANDO GAZOLA
MEMBRO
MICHELE LINARIS DE OLIVEIRA
MEMBRO
Presentes na sessão:
Samuel Augusto Pires da Cunha
José Gilmar da Silva

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº074/2022 PMI-PROCESSO 164/2022 

 
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da 
Lei 8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de licitação e 
outras formalidades para contratação de empresa para aquisição de bolsas para Vigilância em Saúde, para a Secretaria 
de Saúde. 
 
1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa MONSEAL INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o 
nº 20.627.783/0001-45, no valor de R$ 4.602,00 (quatro mil, seiscentos e dois reais), para aquisição de bolsas para 
Vigilância em Saúde, para a Secretaria de Saúde, determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 39 UND 

BOLSA DE LONA PADRÃO FNS, 
CONFECCIONADA EM LONA DE ALGODÃO 
IMPERMEÁVEL, COM DIVISÃO INTERNA, NA 
COR AZUL, COM BOLSO SEM LAPELA. ALÇA 
EM CADARÇO DE ALGODÃO LARGURA 50MM. 
NAS SEGUINTES MEDIDAS 31 X 37 X 20. 

 
R$ 118,00 

 
R$ 4.602,00 

 
2. Justificativa 
Justifica tal aquisição uma vez que a aquisição de bolsas para Vigilância em Saúde será destinada aos servidores 
Agentes de Saúde. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na aquisição de bolsas para Vigilância em Saúde, foram elaborados 03 
(três) orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças. 

4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 

5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 4.602,00 (quatro mil, seiscentos e dois reais). 
 

 R$ 4.602,00 (quatro mil, seiscentos e dois reais) em bolsas para Vigilância em Saúde. 
 

Iporã/PR, 16 de agosto de 2022 

                                       

                                                  

 
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 – G 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Iporã – PR, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA as datas, horários e 

locais de realização das provas, referente ao Concurso Público aberto através do Edital nº 001/2022, conforme segue: 
 
I - Informamos aos candidatos homologados que a prova escrita objetiva, bem como a entrega dos documentos 

referentes a prova de títulos serão realizadas conforme datas, horários e locais abaixo: 
 

DATA: 28/08/2022 
HORÁRIO DE INÍCIO: 08H30MIN 

 
LOCAL: ESCOLA ESTADUAL DR. ANTENOR PAMPHILO DOS SANTOS, sito à Avenida Visconde do Rio Branco, esquina com 
a Rua Katsuo Nakata, s/nº - Centro, em Iporã – PR. 
Cargos: Arquiteto Urbanista e Assistente Social. 
 
 
LOCAL: COLÉGIO ESTADUAL DE IPORÃ, sito à Avenida Duque de Caxias, s/nº - Centro, em Iporã – PR. 
Cargos: Assistente Administrativo, Enfermeiro, Fonoaudiólogo, Médico Veterinário, Motorista Caminhão/Ônibus, 
Nutricionista, Odontólogo e Psicólogo. 
 
 
LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA GENY APARECIDA GIORDANO, sito à Rua Machado de Assis, nº 260- Centro, 
em Iporã – PR. 
Cargos: Agente Comunitário de Saúde, Agente de Fiscalização e Servente Serviços Gerais – Feminino. 
 
 
LOCAL: COLÉGIO MONTEIRO LOBATO, sito à Avenida 31 de Março, nº 500 - Centro, em Iporã – PR. 
Cargos: Engenheiro Civil, Farmacêutico Bioquímico e Fisioterapeuta. 
 

 
 

DATA: 28/08/2022 
HORÁRIO DE INÍCIO: 13H30MIN 

 
LOCAL: ESCOLA ESTADUAL DR. ANTENOR PAMPHILO DOS SANTOS, sito à Avenida Visconde do Rio Branco, esquina com 
a Rua Katsuo Nakata, s/nº - Centro, em Iporã – PR. 
Cargos: Agente de Combate a Endemias, Agente de Defesa Civil e Auxiliar Administrativo. 
 
 
LOCAL: COLÉGIO ESTADUAL DE IPORÃ, sito à Avenida Duque de Caxias, s/nº - Centro, em Iporã – PR. 
Cargos: Auxiliar de Apoio a Infância, Mecânico, Motorista D - Nova Santa Helena, Motorista D - Vila Nilza, Motorista D – 
Emergência, Operador de Máquinas e Professor Educação Infantil. 
 
 
LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA GENY APARECIDA GIORDANO, sito à Rua Machado de Assis, nº 260- Centro, 
em Iporã – PR. 
Cargos: Auxiliar de Serviços Gerais – Masculino, Auxiliar de Serviços Gerais - Vila Nilza, Auxiliar de Serviços Gerais - Nova 
Santa Helena, Coletor de Resíduos Sólidos, Técnico em Enfermagem, Técnico de Higiene Dental e Técnico de Raio X. 
 
 
LOCAL: COLÉGIO MONTEIRO LOBATO, sito à Avenida 31 de Março, nº 500 - Centro, em Iporã – PR. 
Cargos: Gari e Guarda Municipal. 
 

DATA: 11/09/2022 
HORÁRIO DE INÍCIO: 08H30MIN 

 
LOCAL: COLÉGIO ESTADUAL DE IPORÃ, sito à Avenida Duque de Caxias, s/nº - Centro, em Iporã – PR. 
Cargos: Professor e Recepcionista. 
 

 
 

 
II - O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO 

ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG;  
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);  
- Passaporte. 
Parágrafo único. Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova após o horário de início. 

 
Art. 2º - DIVULGA ainda o resultado dos pedidos de inscrição na condição de Pessoa com Deficiência – PCD, 

conforme segue: 
 

INSCRIÇÃO CARGO NOME RESULTADO 
583522 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ANA RAQUEL PORTELA NERY DA CRUZ INDEFERIDO* 
591581 ASSISTENTE SOCIAL AUGUSTO DADALTO MOURA DEFERIDO 
581951 PROFESSOR CRISTIANA GOMES DA SILVA DEFERIDO 
589878 PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL IDALINA FERNANDES SALICANO DEFERIDO 

587403 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 
MASCULINO JOSE CARLOS MAIA DOS REIS DEFERIDO 

593301 AUXILIAR ADMINISTRATIVO MICAEL RODRIGUES DE SOUZA DEFERIDO 
594188 TÉCNICO DE RAIO X REINALDO PEREIRA DE JESUS DEFERIDO 
581348 ASSISTENTE SOCIAL SOLANGE APARECIDA WOLFF FERRAZ DEFERIDO 

* Laudo médico apresentado em desacordo com o item 3.1.5., a), do edital de abertura – data de expedição superior a 60 
(sessenta) dias do término das inscrições. 

 
Art. 3º - Fica RETIFICADA a inscrição da candidata conforme segue: 

 
- ONDE SE LÊ: 

 
INSCRIÇÃO CARGO NOME 

587740 AGENTE DE DEFESA CIVIL KESSIA ESTEFANY DOS SANTOS FELIX 
 
- LEIA-SE: 

 
INSCRIÇÃO CARGO NOME 

587740 TÉCNICO EM ENFERMAGEM KESSIA ESTEFANY DOS SANTOS FELIX 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Iporã – PR, 10 de agosto de 2022. 
 
 

 
SÉRGIO LUIZ BORGES 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 143/2022
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 012/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: ARRABAL SERVIÇOS MÉDICOS - EIRELI
CNPJ: 36.356.658/0001-88
DATA DE ASSINATURA: 01/08/2022
OBJETO: Chamamento público para credenciamento de pessoa jurídica na área médica, visando disponibilizar 
serviços médicos de clinico geral e de clinico geral/Nutrologo para atuar em atividades inerentes ao setor de saúde, 
de acordo com as especificações constantes no termo de referência, bem como demais anexos do edital, oriundo do 
Credenciamento nº 005/2022 - Credenciamento de Serviços de Saúde, sendo que os procedimentos serão realizados 
nas instalações da CONTRATANTE, que deve dispor de materiais e insumos necessários à sua realização.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 146/2022
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 012/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 33.458.003/0001-22
DATA DE ASSINATURA: 01/08/2022
OBJETO: Chamamento público para credenciamento de pessoa jurídica na área médica, visando disponibilizar 
serviços médicos de clinico geral e de clinico geral/Nutrologo para atuar em atividades inerentes ao setor de saúde, 
de acordo com as especificações constantes no termo de referência, bem como demais anexos do edital, oriundo do 
Credenciamento nº 005/2022 - Credenciamento de Serviços de Saúde, sendo que os procedimentos serão realizados 
nas instalações da CONTRATANTE, que deve dispor de materiais e insumos necessários à sua realização.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 107/2021
PREGÃO 029/2021
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ELIEL ANTUNES 
05074921961, estabelecida à Rua 25 de Julho, nº 021, CEP: 87.530-000, Cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, 
Telefone para contato (44) 98416-1245/98448-0249, e-mail: elielantunes2017@gmail.com, inscrita no CNPJ sob 
n.º 42.955.457/0001-08, neste ato representado pelo Sr. Eliel Antunes, brasileiro, empresário, portador do RG nº 
60483582 SSEP/PR, e devidamente inscrito no CPF sob o nº 050.749.219-61, como segue:
CONSIDERANDO a solicitação do Chefe de Frotas, a vantajosidade para administração dos preços contratados, o 
comum acordo e aprovação entre as partes, Parecer jurídico aprovando e a consonância com o artigo 57 inciso II da 
lei 8.666/1993.
CLAUSULA PRIMEIRA Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência estabelecido na clausula terceira 
do contrato 107/2021 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO- “Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias totalizando 730 (setecentos e trinta) dias, contados a partir da data de 18/08/2022 á 17/08/2023. Ressalvando-
se, conforme estabelecido na clausula supracitada, o direito de prorrogação, disposto no artigo 57, inciso II da Lei 
8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato 107/2021 que passa a ter a seguinte 
redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela contratação dos serviços ora contratado fica acrescido 
ao contrato o valor de R$ 13.553,10 (treze mil quinhentos e cinqüenta e três reais e dez centavos) e a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA o valor total de até R$ 148.193,10 (cento e quarenta e oito mil cento e noventa e três reais e 
dez centavos), corrigido pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, acumulado no período.
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID  QUANTIDADE VALOR ANTERIOR 
VALOR UNITÁRIO REAJUSTADO (IPCA 10,069235% A.A) VALOR TOTAL REAJUSTADO
1 SERVIÇOS MECÂNICOS VEÍCULO ONIBUS MB, VW, IVECO E AGRALE e VOLARE E MICRO 
ÔNIBUS IVECO, VOLARE E VW E VAN. HORAS 940 R$ 136,00 R$ 149,69 R $ 
140.708,60
2 CAMINHÃO MB ATRON 2729 K 6X4 - modelo 2014 HORAS 50 R $ 
136,00 R$ 149,69 R$ 7.484,50
VALOR TOTAL REAJUSTADO : R$ 148.193,10
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 de Agosto de 2022.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal –
ELIEL ANTUNES 05074921961
42.955.457/0001-08
Contratada
Testemunhas
Nome: Daiele Fernanda Sabec                           Nome: Keyla Carolina da Silva
RG: 10.419.480-0                                      RG: 14.216.853-7

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 87/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 42/2022
OBJETO: Aquisição futura e fracionada de gêneros alimentícios, visando atender às necessidades das repartições da 
Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 31 de agosto de 2022 as 09h00min, no site 
www.bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 17/08/2022 até as 08h10min do dia 31/08/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 31/08/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 31/08/2022.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal 
n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Lei Municipal nº. 2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021 e 
legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 16 de agosto de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

 
A Comissão Permanente de Licitações, designada através da Portaria nº 003/2022, 

de 1  7  de Janeiro de 2022, com base na Lei Federal 8.666/93 e legislação complementar, torna 
público              Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

 
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 011/2022 

 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de realização de curso 
de transporte coletivo de passageiros, para os condutores do transporte escolar e 
condutores da secretaria de saúde, conforme termo de referência. 

 
CONTRATADA: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES UMUARAMA 
LTDA EPP 
CNPJ Nº 76.719.376/0001-12 
VALOR TOTAL: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), 

 
 
Maria Helena, 16 de agosto de 2022 
 
 
 

Jhenniffer Mariane Romig SERGIO APOLONIO 
Membro da Comissão de Licitação Presidente da Comissão de 

Licitação 
 

 
 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUz
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO – TESTE SELETIVO Nº 001/2021 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO.
CONTRATO N° 072/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): MARINALVA FERREIRA DE MENEZES SILVA
Objetivo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ZELADORA
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 12/08/2022
Término: 20/12/2022
Valor Mensal: R$ 1.225,36
Mariluz: 12/08/2022
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 11
Ao Contrato de Fornecimento n.º Nº 011/2022, Firmado no dia 09 de março de 2022, 
PREGÃO ELETRONICO Nº 071/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP, com base 
na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto 
a REDUÇÃO do valor do litro do Óleo Diesel S500, contido na Clausula Quarta, 
parágrafo sétimo do contrato de fornecimento n° 071/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude da 
REDUÇÃO do valor do dos combustíveis no mercado, CONFORME TABELA ANP, 
passando agora a ter novo valor de fornecimento.
Parágrafo primeiro: O valor que vinha sendo praticado para o Óleo Diesel Comum 
(S500) era de, R$ 7,15 passa para R$ 6,95 por litro por litro conforme pode-se verificar 
na tabela abaixo:
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LITRO PREÇO ATUAL/LITRO
ÓLEO DIESEL S500 R$ 7,15 R$ 6,95
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 15 de agosto de 2022.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 13
A Ata Contratual de Registro de Preços n.º Nº 010/2022, firmado no dia 07 de março 
de 2022, PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP, com base 
na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
REDUÇÃO do Combustível tanto na cota principal como na reservada, contido na 
Clausula Primeira, da Ata Contratual de Registro de Preços n.º 010/2022
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude do 
REAJUSTE do valor do dos combustíveis no mercado, passando agora a ter novo 
valor de fornecimento.
Parágrafo primeiro: O valor que vinha sendo praticado para, Diesel S10 era de R$ 
7,25 para R$ 7,05 Óleo Diesel Comum (S500) era de, R$ 7,15 passa para R$ 6,95 
por litro por litro conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LITRO PREÇO ATUAL/LITRO
DIESEL S10 R$ 7,25 R$ 7,05
ÓLEO DIESEL S500 R$ 7,15 R$ 6,95
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 15 de agosto de 2022.

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 186/2022 

INEXIGIBILIDADE N° 013/2022 
EDITAL N° 099/2022 

SUMULA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM o MUNICÍPIO DE MARIA 
HELENA- PR, E A EMPRESA NADIA APARECIDA DALL 
AGNOL LTDA - CONSULTORIA. 

 
 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
CONTRATADA: NADIA APARECIDA DALL AGNOL LTDA - CONSULTORIA, têm certa e ajustada a 
prestação dos serviços a seguir descritos, que foi objeto de procedimento de Inexigibilidade de Licitação sob 
o nº 013/2022, com fundamento no art. 25, caput, inc.II, c/c, art. 13, inc. VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e pelas cláusulas e condições a seguir expressas 

 
DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55, I, Lei 8.666/93) 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de Empresa para realização de Capacitação de 
servidores Municipais, Teórica e Pratica do Curso “Aplicação do Novo Regime Licitatório da Lei nº 
14.133/2021 – Nova Lei de Licitações, Com Foco no PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES. 
1.1.1. Este Contrato vincula-se aos termos que a Inexigiu, Procedimento Administrativo nº 099/2022, 
INEXIGIBILIDADE nº 013/2022, e da proposta da contratada datada de 27 de julho de 2022, conforme o Artigo 
55, inciso XI, da Lei 8.666/93. 
VALOR CONTRATUAL 
3.1. A Contratante pagará ao Contratado pela satisfatória prestação dos serviços, o valor de até R$ 13.900,00 
(treze mil e novecentos reais) pelo total da contratação, referentes ao objeto descrito na Cláusula Primeira 
do presente instrumento. 
DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
7.1 O objeto deverá será realizado nos dias 07 e 08 de novembro de 2022, das 08 às 17 horas, com carga 

horária total de 16 horas-aula, distribuídas durante 2 dias úteis, com 8 horas-aula por dia. 
7.2 Havendo impossibilidade de realização do curso nas datas acima fixadas por motivos de ordem pública, 

as datas serão redesignadas pela Contratada, conforme agenda do palestrante, sendo expressamente 
vedado a conversão do curso da modalidade presencial para a modalidade on line. 

DA VIGÊNCIA 
14.1.  O PRESENTE Contrato terá vigência pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
assinatura deste. 
FORO (Art. 55, § 2o Lei 8.666/93): 
Fica eleito o Foro da Comarca de Umuarama - Pr, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
E, por estarem, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

 
Maria Helena - PR, 15 de agosto 2022. 
 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO 
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2022 

Edital n° 099/2022 
 

OBJETO: Capacitação de servidores Municipais, Teórica e Pratica do Curso 
“Aplicação do Novo Regime Licitatório da Lei nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações, Com 
Foco no PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES. 

Em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-
se público o resultado da licitação em epígrafe: 

Item nº Especificação Qnt Und Valor Total 
R$ 

01 Capacitação de servidores Municipais, 
Teórica e Pratica do Curso “Aplicação 
do Novo Regime Licitatório da Lei nº 
14.133/2021 – Nova Lei de Licitações, 
Com Foco no PLANEJAMENTO DAS 
CONTRATAÇÕES 

01 SERV 13.900,00 

 

Valor total dos gastos com o Processo de inexigibilidade de licitação nº 013/2022: R$13.900,00 
(treze mil e novecentos reais). 

 

Homologo/RATIFICO a contratação por INEXIGIBILIDADE de licitação com a melhor qualidade 
e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 

 

 

Maria Helena/PR, 15 de agosto de 2022. 

 

 

 
MARLON RANCER MARQUES 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 092/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO NOS 
VEICULOS CONSTANTES NA FROTA MUNICIPAL, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, E ELEMENTOS INSTRUTORES CONSTANTES NO EDITAL, DE 
ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 39/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito ISABEL CRISTINA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. 
SIDNEI CARLOS GEREVINI, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 614.556.289-72, 
residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa PR 
PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, aqui denominada Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) o item 02 do lote 
II, do contrato nº 092 /2021, alterando o valor do contrato passando de R$ 19.189,61 
para R$ 19.637,21, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 12 DE AGOSTO DE 2022
ISABEL CRISTINA ALVES
               Contratante
PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
SIDNEI CARLOS GEREVINI
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 092/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO NOS 
VEICULOS CONSTANTES NA FROTA MUNICIPAL, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, E ELEMENTOS INSTRUTORES CONSTANTES NO EDITAL, DE 
ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 39/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito ISABEL CRISTINA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. 
SIDNEI CARLOS GEREVINI, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 614.556.289-72, 
residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa PR 
PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, aqui denominada Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) o item 02 do lote 
II, do contrato nº 092 /2021, alterando o valor do contrato passando de R$ 19.189,61 
para R$ 19.637,21, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 12 DE AGOSTO DE 2022
ISABEL CRISTINA ALVES
               Contratante
PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
SIDNEI CARLOS GEREVINI
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 032/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADO DE GENEROS ALIMENTICIOS, PARA PREPARO 
DA MERENDA DAS ESCOLAS E CMEIS DO MUNICIPIO DE MARILUZ, CONFORME 
DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDO 
COM PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 17/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeita ISABEL CRISTINA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado 
O SRA. TANIA MARA BASANI MAIOLI, brasileiro (, inscrito no CPF/MF sob o nº 
571.202.939-15, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante 
da empresa V.R.V.SUPERMERCADO LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica reduzido os preços os itens, dos lotes 01,02 e 03, do contrato 
nº 032/2022, conforme tabela anexa, consequentemente alterando o valor do 
contrato, passando de R$ 247.167,20 para R$ 223.256,04, em conformidade com 
o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 16 DE AGOSTO DE 2022
ISABEL CRISTINA ALVES
               Contratante
V.R.V. SUPERMERCADO LTDA
TANIA MARA BASANI MAIOLI
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuZ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
REGISTRO DE PREÇOS 004/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 062/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS com 
participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (quando couber) em conformidade com os 
preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 
10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 29 de agosto de 2022. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.
comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Registro de Preços visando à aquisição 
de Equipamentos e Materiais Hospitalares para o Pronto Atendimento e Unidades 
Básicas de Saúde do Município de Mariluz, conforme descrição contida no termo de 
referência e no edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência 
do Município, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão 
de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 
3534-8000 com Karina.
Mariluz, 16 de agosto de 2022.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 176/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: C. J. LOPES – PAPELARIA - ME 

CNPJ: 05.753.647/00001-08 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 058/2022            

OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição parcelada de Materiais de Expediente, 

destinados a suprir as necessidades administrativas das diversas Divisões do Município 

de Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 203.947,96 (duzentos e três mil, novecentos e quarenta e sete 

reais e noventa e seis centavos) 

PRAZO DE ENTREGA: As entregas, deverão ser efetuadas na Unidades Solicitantes, em até 

08 (oito) dias, contados do recebimento da nota de empenho. Podendo ser prorrogado 

por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação fundamentada pela empresa.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365(trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 15 de agosto de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 
 

C. J. LOPES – PAPELARIA - ME 
CNPJ: 05.753.647/00001-08 

CONTRATADA 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 177/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: CASTELO BRANCO ARTES LTDA 

CNPJ: 01.121.504/0001-22 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 058/2022            

OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição parcelada de Materiais de Expediente, 

destinados a suprir as necessidades administrativas das diversas Divisões do Município 

de Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 170.116,40 (cento e setenta mil, cento e dezesseis reais e 

quarenta centavos) 

PRAZO DE ENTREGA: As entregas, deverão ser efetuadas na Unidades Solicitantes, em até 

08 (oito) dias, contados do recebimento da nota de empenho. Podendo ser prorrogado 

por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação fundamentada pela empresa.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365(trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 15 de agosto de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 
 

CASTELO BRANCO ARTES LTDA 
CNPJ: 01.121.504/0001-22 

CONTRATADA 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 178/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO - LTDA 

CNPJ: 46.186.229/0001-63 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 058/2022            

OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição parcelada de Materiais de Expediente, 

destinados a suprir as necessidades administrativas das diversas Divisões do Município 

de Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 203.190,20 (duzentos e três mil, cento e noventa reais e vinte 

centavos) 

PRAZO DE ENTREGA: As entregas, deverão ser efetuadas na Unidades Solicitantes, em até 

08 (oito) dias, contados do recebimento da nota de empenho. Podendo ser prorrogado 

por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação fundamentada pela empresa.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365(trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 15 de agosto de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 
 

MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO - LTDA 
CNPJ: 46.186.229/0001-63 

CONTRATADA 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 179/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: NOROESTE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 07.518.984/0001-46 
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 058/2022            

OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição parcelada de Materiais de Expediente, 

destinados a suprir as necessidades administrativas das diversas Divisões do Município 

de Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 159.355,20 (cento e cinquenta e nove mil, trezentos e 

cinquenta e cinco reais e vinte centavos) 

PRAZO DE ENTREGA: As entregas, deverão ser efetuadas na Unidades Solicitantes, em até 

08 (oito) dias, contados do recebimento da nota de empenho. Podendo ser prorrogado 

por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação fundamentada pela empresa.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365(trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 15 de agosto de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 
 

NOROESTE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 07.518.984/0001-46 

CONTRATADA 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

11.08.2022 PMP FOMENTO PR SFM 66.368,08

TOTAL 66.368,08

                                                                  Perobal, 11 de Agosto de 2022.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                      AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

16.08.2022 FNDE-FUNDO NACIONAL DO DESENV.EDUC./Salário Educação 30.663,12

TOTAL 30.663,12

                                                                  Perobal, 16 de Agosto de 2022.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                   AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°65/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: C. H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de limpeza 
para todas as secretarias do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 111.157,00.
Vigência: 11/08/22 a 11/08/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº23/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°66/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CLEANING DIST. DE PROD. DE LIMPEZA LTDA. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de limpeza 
para todas as secretarias do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 4.501,90.
Vigência: 11/08/22 a 11/08/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº23/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°67/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: T. RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de limpeza 
para todas as secretarias do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 34.876,50.
Vigência: 11/08/22 a 11/08/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº23/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°68/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA EPP. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de limpeza 
para todas as secretarias do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 28.348,25.
Vigência: 11/08/22 a 11/08/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº23/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°69/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: SUPERMED COMERCIO DE PROD. MÉDICOS E HOSP. LTDA. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de limpeza 
para todas as secretarias do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 760,00.
Vigência: 11/08/22 a 11/08/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº23/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°70/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MAED COM. E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de limpeza 
para todas as secretarias do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 583,40.
Vigência: 11/08/22 a 11/08/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº23/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°71/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de limpeza 
para todas as secretarias do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 44.619,00.
Vigência: 11/08/22 a 11/08/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº23/2022.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 323/2022
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal 
– PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal 
– PR, viajar até Curitiba - PR para tratar de assuntos de interesse do Município no 
Gabinete do Deputado Estadual ALEXANDRE CURI, nos dias 15 e 16 de agosto de 
2022, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 12 de agosto de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº8
Ref: CONTRATO Nº91/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LIGGA TELECOMUNICAÇÕES S/A.
Cláusula Primeira: Fica alterado o Anexo II do presente contrato, acrescendo prazo 
encerrando-se em 13 de agosto de 2023.
Cláusula Segunda: Fica acrescido no Anexo II o valor total de R$ 25.182,72 (vinte e 
cinco mil e cento oitenta e dois setenta e dois centavos) ao valor inicialmente firmado, 
a serem pagos a mensalmente a quantia de R$ 2.098,56 (dois mil noventa e oito reais 
e cinquenta e seis centavos) referente a prorrogação do prazo de vigência disposto 
na clausula primeira do presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 01/08/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº9
Ref: CONTRATO Nº91/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LIGGA TELECOMUNICAÇÕES S/A.
Cláusula Primeira: Fica alterado o Anexo II em Dados dos Serviços o valor mensal 
de R$ 2.098,56 (dois mil noventa e oito reais e cinquenta e seis centavos) para R$ 
2.319,82 (dois mil trezentos e dezenove reais e oitenta e dois centavos) referente ao 
reajuste pelo IGP-DI de 10,54%.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 04/08/2022.

MuNICÍPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 127/2022
Pregão Presencial nº 34/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: MONICLOUD TECNOLOGIA LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de armazenamento 
em nuvem, locações de câmeras e mão de obra de instalação, para o Município de 
Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais).
Vigência: 12/08/2022 à 11/08/2023.
Adjudicada e Homologada: 12/08/2022.

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 31/2022 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 31/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2022 

 
Processo: n.º 106/2022. Pregão Presencial nº 32/2022. Objeto: Registro de Preços, objetivando aquisição de 
Notebooks e carrinho carregador para Notebooks, para serem utilizados pelos alunos das Escolas Municipais de 
Ensino Fundamental da Rede Pública de Ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 
12/08/2022. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar no lote e item: EUROPC 
COMPUTADORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.294.930/0001-91, 
estabelecida na Rua Cambé, nº 3959, Bairro: Zona II, CEP: 87.502-160, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 1 Notebook - com as seguintes 
especificações mínimas: 
Processador Core i3 10ª 
geração, cache de 4MB até 
1.10GHz ou superior. Sistema 
operacional Windows 10 ou 
superior (Português BR) original. 
Placa de vídeo com memória 
gráfica compartilhada. Memória 
RAM 4GB DDR4 mínima de 
2400MHz expansível até 16GB 
no mínimo (1 slot livre no total). 
Tela: 15.6” HD (1366x768), anti 
reflexo, non-touch. Alto falantes 
digitais stéreo, microfone digital 
integrado. Armazenamento de 
no mínimo 256GB SSD M.2 
2242PCle NVMe, slot livre 
compatível com HDD SATA 3 2.5 
MM até 2TB. Webcam com 
resolução de 640x480 ou 
superior, wireless (wifi); 
compatível com IEEE 802.11 
A/B/G/N/AC, suporte a redes 
com frequência de 2.4GHZ e 
5GHZ, antena : 1x1, certificado 
ANATEL, Bluetooth,  LAN/Rede 
com fio: Gigabit ethernet 
10/100/1000 (RJ45) com 
suporte a Wake on Lan, 
segurança senha para proteção 
da Bios e HDD, slot para trava. 
Fonte de alimentação Bivolt, 
adaptador AC de 3 pinos 45W 
com cabo com certificação 
INMETRO, bateria de 3 células 
36WH, bateria com autonomia 
de até 7 horas. Teclado e 

Unid
ade 

20 DELL (l15-3501-
Wa25p) 

4.150,00 83.000,00 

2 

touchpad padrão Brasil, 
Português (BR) ABNT 2 com 
teclado numérico dedicado 
touchpad. Garantia de 01 ano, 
deverá possuir garantia on site. 
(COTA RESERVADA DE 25%) 

1 3 Notebook - com as seguintes 
especificações mínimas: 
Processador Core i3 10ª 
geração, cache de 4MB até 
1.10GHz ou superior. Sistema 
operacional Windows 10 ou 
superior (Português BR) original. 
Placa de vídeo com memória 
gráfica compartilhada. Memória 
RAM 4GB DDR4 mínima de 
2400MHz expansível até 16GB 
no mínimo (1 slot livre no total). 
Tela: 15.6” HD (1366x768), anti 
reflexo, non-touch. Alto falantes 
digitais stéreo, microfone digital 
integrado. Armazenamento de 
no mínimo 256GB SSD M.2 
2242PCle NVMe, slot livre 
compatível com HDD SATA 3 2.5 
MM até 2TB. Webcam com 
resolução de 640x480 ou 
superior, wireless (wifi); 
compatível com IEEE 802.11 
A/B/G/N/AC, suporte a redes 
com frequência de 2.4GHZ e 
5GHZ, antena : 1x1, certificado 
ANATEL, Bluetooth,  LAN/Rede 
com fio: Gigabit ethernet 
10/100/1000 (RJ45) com 
suporte a Wake on Lan, 
segurança senha para proteção 
da Bios e HDD, slot para trava. 
Fonte de alimentação Bivolt, 
adaptador AC de 3 pinos 45W 
com cabo com certificação 
INMETRO, bateria de 3 células 
36WH, bateria com autonomia 
de até 7 horas. Teclado e 
touchpad padrão Brasil, 
Português (BR) ABNT 2 com 
teclado numérico dedicado 
touchpad. Garantia de 01 ano, 
deverá possuir garantia on site. 
(COTA RESERVADA DE 25%) 

Unid
ade 

60 DELL (l15-3501-
Wa25p) 

4.150,00 249.000,00 

 
TOTAL  R$ 332.000,00 

3 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 332.000,00 (Trezentos e trinta e dois mil reais). 
 

 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 30/2022 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 30/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2022 

 
Processo: n.º 106/2022. Pregão Presencial nº 32/2022. Objeto: Registro de Preços, objetivando aquisição de 
Notebooks e carrinho carregador para Notebooks, para serem utilizados pelos alunos das Escolas Municipais de 
Ensino Fundamental da Rede Pública de Ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 
12/08/2022. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar no lote e item: A. 
CARNEVALI – EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.012.406/0001-50, 
estabelecida na Rua Antônio Ipólito, nº 121, Bairro: Centro, CEP: 85.990-000, na cidade de Terra Roxa, Estado 
do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 2 CARRINHO CARREGADOR 
NOTBOOK's: Carrinho 
para Recarga, transporte e 
armazenamento de 
Chromebooks e 
notebooks. Estrutura do 
gabinete fabricado em material 
resistente 
(exceto madeira ou 
assemelhados), 
preferencialmente em aço ou 
aço 
com baixo teor de carbono, 
proporcionando maior 
resistência e 
durabilidade, bandejas internas 
com reforços longitudinais, de 
material leve que ofereçam 
durabilidade e resistência a 
riscos e/ou corrosões e fogo, 
corpo em material leve alumínio 
composto ou aço-carbono, 
possuir revestimento em sua 
estrutura com pintura epóxi que 
protege de oxidação e fungos, 
suportes metálicos para fixação 
e das fontes de alimentação dos 
dispositivos, superfície superior 
com revestimento 
antiderrapante e antiestético, 
para acomodação dos 
dispositivos e acessórios. 
Garantia de 01(um) ano. 

Unid
ade 

02 TES GUARDIAN 
Mod: K4C-38V 

NOTE 

6.823,00 13.646,00 

 
TOTAL  R$ 13.646,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 13.646,00 (Treze mil seiscentos e quarenta e seis reais). 
 

 

MuNICÍPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 393/2022
Nomeia ROSELI BORTOLOTTI CARDOSO DA SILVA, para exercer o cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Cidadania e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3056, de 29 de abril de 2022(Estrutura 
Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ROSELI BORTOLOTTI CARDOSO DA SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade nº 3.498.130-2-SESP-PR, inscrito com o CPF nº 502.332.979-87, para 
exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Cidadania, CC-
7, a partir de 01 de agosto de 2022 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 15 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 394/2022
Concede Férias ao servidor CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS, e da 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS, 
matrícula nº 2091-5, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda e Administração, 15(quinze) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2018/2019), a partir de 05 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 15 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 395/2022
Concede progressão vertical (Classe Salarial) a servidora VANESSA FERNANDES 
DE CARVALHO e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de abril de 
2012, e a Lei nº 2151, de 03 de setembro de 2015, que trata da progressão horizontal 
(Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão vertical a VANESSA FERNANDES CARVALHO, 
matrícula nº 2385-0, ocupando o cargo efetivo de Professora-20 horas, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe I-A para 
Classe II-B, a partir de 01 de agosto de 2022 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 16 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 379/2022
Concede progressão vertical (Padrão Salarial) ao servidor AUGUSTO DADALTO 
MOURA e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril 
de 2010, e suas alterações, que trata da progressão horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão vertical ao servidor AUGUSTO DADALTO MOURA, 
matricula nº 1924-0, ocupando o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, 
lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços 
Públicos, da Padrão - III para Padrão - IV, a partir de 01 de agosto de 2022 (Inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 16 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 397/2022
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) a servidora MESSIANE FERREIRA 
ARRABAL e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de abril de 
2012, e a Lei nº 2151, de 03 de setembro de 2015, que trata da progressão horizontal 
(Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a MESSIANE FERREIRA ARRABAL, 
matrícula nº 2130-0, ocupando o cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe C 
para Classe D, a partir de 01 de agosto de 2022 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 16 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 054/2022
RETIFICADO
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com a 
finalidade de receber propostas para o objeto descrito no edital e seus anexos:
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de revitalização e 
pintura dos prédios públicos da Secretaria de Saúde de Ivaté, conforme memorial 
descritivo.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente 
pelo índice inflacionário do período.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: O prazo de execução dos serviços será de 
90 (noventa) dias após a solicitação de autorização de execução.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência do 
contrato conforme a necessidade do município, sendo que não haverá pedido mínimo.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 30 de agosto de 2022 até às 09:00 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 30 de agosto de 2022 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 16 de agosto de 2022.
Vinicius Vieira Caetano da Silva
Pregoeiro

CÂMaRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ATO DA MESA Nº 036/2022
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Raimundo Tavares Grilo, viajar à cidade de 
Curitiba-Pr, nos dias 16 a 18 de agosto de 2022, onde cumprirá agenda junto aos 
gabinetes dos  Deputados Estaduais Jonas  Guimarães, Tiago Amaral e Marcel 
Micheletto. (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 
02 (duas) diárias, para cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em 
conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em  15 de agosto de 2022.
JAIR PEREZ    MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente 1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.292 DE 16 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.045 de 20 de dezembro de 2021 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente
Decreta:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 178.000,00 (cento e setenta e oito mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme 
discriminação.
Suplementação
03.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
03.001.04.122.0003.2.007.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
59-3.3.90.47.00.0001504OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS500,00
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.6.019.MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB 30%
172-3.1.90.11.00.0001102VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL16.000,00
04.001.12.361.0005.6.020.MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 70%
179-3.1.90.13.00.0001101OBRIGAÇÕES PATRONAIS13.000,00
04.001.12.361.0005.6.023.MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
FUNDEB 70%
208-3.1.90.11.00.0001101VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL40.000,00
04.001.12.365.0005.6.034.MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 70%
318-3.1.90.13.00.0001101OBRIGAÇÕES PATRONAIS12.000,00
04.001.12.365.0005.6.037.MANUTENÇÃO DA CRECHE - PROFESSORA MARIA ALVINA O.
BRANCO-70%
351-3.1.90.13.00.0001101OBRIGAÇÕES PATRONAIS10.000,00
353-3.1.91.13.00.0001101OBRIGAÇÕES PATRONAIS10.000,00
04.001.12.365.0005.6.038.MANUTENÇÃO DA CRECHE - PROFESSORA MARIA ALVINA O.
BRANCO - 30%
354-3.1.90.11.00.0001102VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL28.000,00
04.001.12.367.0005.6.042.MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL -
FUNDEB 70%
388-3.1.91.13.00.0001101OBRIGAÇÕES PATRONAIS1.000,00
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
06.001.15.452.0009.2.063.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
616-3.3.90.93.00.0001000INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES6.000,00
07.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.08.243.0012.6.074.PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍCULOS
691-3.3.90.39.00.0031934OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA10.500,00
07.001.08.244.0012.2.076.PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PISO BÁSICO FIXO
706-3.1.90.11.00.0031934VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL15.000,00
708-3.1.90.13.00.0031934OBRIGAÇÕES PATRONAIS4.500,00
08.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO
DO TRABALHO
08.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA
08.001.22.661.0014.2.085.INCENTIVO E APOIO À INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIAS
778-3.3.90.36.00.0001000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA8.000,00
08.002.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE RELAÇÕES AO TRABALHO
08.002.11.332.0015.2.086.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RELAÇÃO E TRABALHO
783-3.1.91.13.00.0001000OBRIGAÇÕES PATRONAIS3.500,00
Total Suplementação:178.000,00
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Redução
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.6.020.MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 70%
178-3.1.90.11.00.0001101VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL71.000,00
181-3.1.91.13.00.0001101OBRIGAÇÕES PATRONAIS8.000,00
04.001.12.361.0005.6.026.MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G. LOPEZ - FUNDEB 70%
238-3.1.90.11.00.0001101VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL15.000,00
239-3.1.90.13.00.0001101OBRIGAÇÕES PATRONAIS4.000,00
241-3.1.91.13.00.0001101OBRIGAÇÕES PATRONAIS15.000,00
04.001.12.365.0005.6.031.MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - 70%
289-3.1.90.13.00.0001101OBRIGAÇÕES PATRONAIS5.000,00
291-3.1.91.13.00.0001101OBRIGAÇÕES PATRONAIS8.000,00
04.001.12.366.0005.2.040.MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – FUNDEB 70%
378-3.1.90.11.00.0001101VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL3.000,00
04.001.12.367.0005.6.042.MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL -
FUNDEB 70%
386-3.1.90.13.00.0001101OBRIGAÇÕES PATRONAIS1.000,00
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
06.001.15.452.0009.2.063.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
606-3.1.90.11.00.0001000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL500,00
607-3.1.90.13.00.0001000OBRIGAÇÕES PATRONAIS6.000,00
07.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.08.243.0012.6.074.PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍCULOS
682-3.1.90.11.00.0031934VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL21.000,00
684-3.1.90.13.00.0031934OBRIGAÇÕES PATRONAIS6.020,00
685-3.1.90.94.00.0031934INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS1.990,00
689-3.3.90.36.00.0031934OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA990,00
08.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO
DO TRABALHO
08.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA
08.001.22.661.0014.2.085.INCENTIVO E APOIO À INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIAS
777-3.3.90.30.00.0001000MATERIAL DE CONSUMO8.000,00
08.002.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE RELAÇÕES AO TRABALHO
08.002.11.332.0015.2.086.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RELAÇÃO E TRABALHO
781-3.1.90.13.00.0001000OBRIGAÇÕES PATRONAIS3.500,00
Total Redução:178.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 16 dias do mês de agosto de 2022.
IZABEL CRISTINA ALVES
Prefeita Municipal em Exercício

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuZ
Estado do Paraná
LEI Nº 2.066 DE 16 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$ 145.400,00 (cento e quarenta e cinco mil e quatrocentos reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, 
excesso de arrecadação e superávit financeiro, conforme discriminação.
Suplementação
02.000.00.000.0000.0.000.GOVERNO MUNICIPAL
02.001.00.000.0000.0.000.GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.003.MANUTENÇÃO DO GABINETE
972-3.3.90.46.00.0001000AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO                                                                           1.500,00
03.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.005.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL
03.005.04.122.0003.1.004.AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
969-4.4.90.52.00.0003000EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE16.200,00
977-4.4.90.52.00.0031867EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE80.000,00
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.6.025.MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
970-3.3.90.46.00.0001103AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO2.000,00
04.001.12.365.0005.6.039.MANUTENÇÃO DA CRECHE - PROFESSORA MARIA ALVINA O.
BRANCO - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
971-3.3.90.46.00.0001104AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO2.800,00
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
06.001.15.451.0009.1.015.AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS
973-3.3.22.93.00.0033857INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES41.471,57
06.001.26.782.0010.2.065.MANUTENÇÃO DE PONTES E ESTRADAS RURAIS
974-3.3.30.93.00.0033864INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES14,09
09.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE AGRICULTURA
09.001.20.122.0016.2.087.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA
976-3.3.90.46.00.0001000AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO1.400,92
09.001.20.606.0016.2.088.APOIO AO MANEJO E FERTILIDADE DOS SOLOS
975-3.3.30.93.00.0033788INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES13,42
Total Suplementação:145.400,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente da 
anulação parcial de dotações orçamentárias, excesso de arrecadação por fonte de recursos e do superávit financeiro 
apurado em 31/12/2021:
Redução
02.000.00.000.0000.0.000.GOVERNO MUNICIPAL
02.001.00.000.0000.0.000.GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.003.MANUTENÇÃO DO GABINETE
4-3.1.90.94.00.0001000INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS1.500,00
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.6.025.MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
220-3.1.90.04.00.0001103CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO2.900,00
233-3.3.90.39.00.0001104OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA1.900,00
09.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE AGRICULTURA
09.001.20.122.0016.2.087.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA
787-3.1.90.04.00.0001000CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO1.400,92
Total Redução:7.700,92
Excesso de Arrecadação
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – SEDU                                                                         Fonte: 31867                       80.000,00
Superávit financeiro
Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores                                     Fonte: 03000                    16.200,00
CONVÊNIO AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA                                               Fonte: 33857                     41.471,57
CONVÊNIO AQUISIÇÃO DE CALCARIO                                                                 Fonte: 33788                             13,42
Convênio Seab - Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais       Fonte: 33864                            14,09
          Total Superávit:                    57.699,08
                                                         Total geral:                             145.400,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 2.036/2021 de 09 de dezembro 
de 2021, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no que se refere ao Programa de Ações Prioritárias da Administração 
Municipal para o exercício de 2022, e a Lei 2.030/2021 de 08 de outubro de 2021, (Plano Plurianual) para o exercício 
de 2022, nas Programações e Metas para exercício de 2022.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 16 dias do mês de agosto de 2022.
IZABEL CRISTINA ALVES
Prefeita Municipal em Exercício

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.292 DE 16 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.045 de 20 de dezembro de 2021 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 178.000,00 (cento e setenta e oito mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme 
discriminação.
Suplementação
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
 03.001.04.122.0003.2.007. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
 59 - 3.3.90.47.00.00 01504 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 500,00
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.019. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB 30%
 172 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 16.000,00
 04.001.12.361.0005.6.020. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 70%
 179 - 3.1.90.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 13.000,00
 04.001.12.361.0005.6.023. MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
 FUNDEB 70%
 208 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 40.000,00
 04.001.12.365.0005.6.034. MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 70%
 318 - 3.1.90.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00
 04.001.12.365.0005.6.037. MANUTENÇÃO DA CRECHE - PROFESSORA MARIA ALVINA O.
 BRANCO-70%
 351 - 3.1.90.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
 353 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
 04.001.12.365.0005.6.038. MANUTENÇÃO DA CRECHE - PROFESSORA MARIA ALVINA O.
 BRANCO - 30%
 354 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 28.000,00
 04.001.12.367.0005.6.042. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL -
 FUNDEB 70%
 388 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.15.452.0009.2.063. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
 616 - 3.3.90.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 6.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.243.0012.6.074. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E
 FORTALECIMENTO DE VÍCULOS
 691 - 3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 10.500,00
 07.001.08.244.0012.2.076. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PISO BÁSICO FIXO
 706 - 3.1.90.11.00.00 31934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 15.000,00
 708 - 3.1.90.13.00.00 31934 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.500,00
 08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO
 DO TRABALHO
 08.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA
 08.001.22.661.0014.2.085. INCENTIVO E APOIO À INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIAS
 778 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 8.000,00
 08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE RELAÇÕES AO TRABALHO
 08.002.11.332.0015.2.086. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RELAÇÃO E TRABALHO
 783 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.500,00
 Total Suplementação: 178.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:
 Redução
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.020. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 70%
 178 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 71.000,00
 181 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00
 04.001.12.361.0005.6.026. MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G. LOPEZ - FUNDEB 70%
 238 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 15.000,00
 239 - 3.1.90.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00
 241 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00
 04.001.12.365.0005.6.031. MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - 70%
 289 - 3.1.90.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
 291 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00
 04.001.12.366.0005.2.040. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – FUNDEB 70%
 378 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 3.000,00
 04.001.12.367.0005.6.042. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL -
 FUNDEB 70%
 386 - 3.1.90.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.15.452.0009.2.063. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
 606 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 500,00
 607 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.243.0012.6.074. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E
 FORTALECIMENTO DE VÍCULOS
 682 - 3.1.90.11.00.00 31934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 21.000,00
 684 - 3.1.90.13.00.00 31934 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.020,00
 685 - 3.1.90.94.00.00 31934 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.990,00
 689 - 3.3.90.36.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 990,00
 08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO
 DO TRABALHO
 08.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA
 08.001.22.661.0014.2.085. INCENTIVO E APOIO À INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIAS
 777 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00
 08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE RELAÇÕES AO TRABALHO
 08.002.11.332.0015.2.086. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RELAÇÃO E TRABALHO
 781 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.500,00
 Total Redução: 178.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 16 dias do mês de agosto de 2022.
IZABEL CRISTINA ALVES
Prefeita Municipal em Exercício

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.293 DE 16 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.066 de 16 de agosto de 2022 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$ 7.700,92 (sete mil, setecentos reais e noventa e dois centavos), por anulação parcial de dotações orçamentárias, 
conforme discriminação.
 Suplementação
 02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
 02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
 02.001.04.122.0002.2.003. MANUTENÇÃO DO GABINETE
 972 - 3.3.90.46.00.00 01000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO                                                                           1.500,00
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.025. MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 970 - 3.3.90.46.00.00 01103 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 2.000,00
 04.001.12.365.0005.6.039. MANUTENÇÃO DA CRECHE - PROFESSORA MARIA ALVINA O.
 BRANCO - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 971 - 3.3.90.46.00.00 01104 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 2.800,00
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
 09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA
 09.001.20.122.0016.2.087. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA
 976 - 3.3.90.46.00.00 01000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1.400,92
 Total Suplementação: 7.700,92
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente da 
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
 Redução
 02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
 02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
 02.001.04.122.0002.2.003. MANUTENÇÃO DO GABINETE
 4 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.500,00
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.025. MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 220 - 3.1.90.04.00.00 01103 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.900,00
 233 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1.900,00
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
 09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA
 09.001.20.122.0016.2.087. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA
 787 - 3.1.90.04.00.00 01000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.400,92
 Total Redução: 7.700,92
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 16 dias do mês de agosto de 2022.
IZABEL CRISTINA ALVES
Prefeita Municipal em Exercício

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.294 DE 16 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.066 de 16 de agosto de 2022 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), por excesso de arrecadação por fonte de recurso, conforme discriminação.
 Suplementação
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL
 03.005.04.122.0003.1.004. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 977 - 4.4.90.52.00.00 31867 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 80.000,00
 Total Suplementação: 80.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente da, 
excesso de arrecadação por fonte de recursos:
Excesso de Arrecadação
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – SEDU                                                                         Fonte: 31867                       80.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 16 dias do mês de agosto de 2022.
IZABEL CRISTINA ALVES
Prefeita Municipal em Exercício

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.295 DE 16 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.066 de 16 de agosto de 2022 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor 
de R$ 57.699,08 (cinquenta e sete mil seiscentos e noventa e nove reais e oito centavos), por superávit financeiro, 
conforme discriminação.
 Suplementação
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL
 03.005.04.122.0003.1.004. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 969 - 4.4.90.52.00.00 03000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16.200,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.15.451.0009.1.015. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS
 973 - 3.3.22.93.00.00 33857 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 41.471,57
 06.001.26.782.0010.2.065. MANUTENÇÃO DE PONTES E ESTRADAS RURAIS
 974 - 3.3.30.93.00.00 33864 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 14,09
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
 09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA
 09.001.20.606.0016.2.088. APOIO AO MANEJO E FERTILIDADE DOS SOLOS
 975 - 3.3.30.93.00.00 33788 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 13,42
 Total Suplementação: 57.699,08
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente do 
superávit financeiro apurado em 31/12/2021:
Superávit financeiro
Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores                                     Fonte: 03000                    16.200,00
CONVÊNIO AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA                                               Fonte: 33857                     41.471,57
CONVÊNIO AQUISIÇÃO DE CALCARIO                                                                 Fonte: 33788                             13,42
Convênio Seab - Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais       Fonte: 33864                            14,09
          Total Superávit:                     57.699,08
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 16 dias do mês de agosto de 2022.
IZABEL CRISTINA ALVES
Prefeita Municipal em Exercício

 
 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, por meio do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 61, do artigo 115, inciso II e artigo 127 da Lei Complementar 
n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), e de acordo com o Decreto n° 001 de 03 de janeiro de 2022, notifica Vossa Senhoria, para proceder a limpeza de 
seus lotes (Limpeza e manutenção periódica de lotes; Retirada de entulhos de construção; Retirada de galhos de árvores e outras plantas; Retirada de objetos, 
utensílios e móveis domésticos; Retirada de pneus ou partes de veículos e/ou Retirada de outros itens), prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$562,55 (Quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), pela 
limpeza de cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
 
Pérola, em 12 de agosto de 2022. 
 
 
 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO PERIÓDICA DO LOTE: 
 

JOSE BERNARDO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARÃO, 94 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0182 
LOTE: 0017 
INSC: 108120-0 

JOSE BERNARDO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARÃO, 88 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 00182 
LOTE: 0017 
INSC: 108130-0 

INCORPLAN INCORPORACOES E LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOSE SANTELLI, 134 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0025 
INSC: 403300-0 

ABEL VICENTE FERREIRA 
ENDEREÇO: AV COSTA E SILVA, 599 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0007 
INSC: 401500-0 

LUCIANO SCARDELATO CABRAL 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1361 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0004 
INSC: 444600-0 

RENE FANTIN 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1330 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0036 
INSC: 434800-0 

ROMEU JOSE FERRARI JUNIOR 
ENDEREÇO: RUA EMILIO GOMES, 907 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0030 
LOTE: 0019-A 
INSC: 299200-0 

ROMEU JOSE FERRARI JUNIOR 
ENDEREÇO: RUA EMILIO GOMES, 915 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0030 
LOTE: 0019-B 
INSC: 299250-0 

ANTONIO FRANCISCO PANTALEÃO 
ENDEREÇO: RUA SANTOS DUMONT, 617 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0200 
LOTE: 0009 
INSC: 331650-0 

ESPOLIO DE ANGELO GARCIA ARRABAL E OUTROS 
ENDEREÇO: RUA BARÃO DO CERRO AZUL, 1086 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0208 
LOTE: 17-H 
INSC: 316450-0 

VANDERLEI SOSAI 
ENDEREÇO: RUA BARÃO DO CERRO AZUL, 1078 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0208 
LOTE: 17-G 
INSC: 316400-0 

ROSANGELA GONCALVES RAMIRES 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 421 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0001 
INSC: 707800-0 

BORGES LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 84 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0035 
INSC: 706800-0 

ELIZIANE CRISTINA RIBEIRO 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 75 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0009 
INSC: 708600-0 

HELIO APARECIDO DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 28 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0042 
INSC: 707500-0 

BORGES LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 20 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0043 
INSC: 707600-0 

BORGES LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 441 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0044 
INSC: 707700-0 

 
 

 

 
                 
 
 

 
Portaria n° 281/2022 

 
 

HOMOLOGA e ADJUDICA as Licitações: 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelas Comissões Especiais de Licitação sobre a 

proposta apresentada nas Licitações:  

 

a) Edital de Pregão Presencial – Tipo Menor Preço nº 24/2022 – CIUENP, que trata da 

implantação de Registro de Preços para aquisição e entrega de cargas de gás (oxigênio e ar 

comprimido) medicinal, para o CIUENP - SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
 
LOTE 01 

Proponente Proposta Marca Situação Observação 

FJ OXIGENIO LTDA 130.000,00 
 

DIVERSOS Classificado  

VALOR TOTAL    R$ 130.000,00 

 
LOTE 02 

Proponente Proposta Marca Situação Observação 

FJ OXIGENIO LTDA 110.000,00 
 

DIVERSOS Classificado  

VALOR TOTAL    R$ 110.000,00 

 
LOTE 03 

Proponente Proposta Marca Situação Observação 

FJ OXIGENIO LTDA 145.000,00 
 

DIVERSOS Classificado  

VALOR TOTAL    R$ 145.000,00 

 
LOTE 04 

Proponente Proposta Marca Situação Observação 

F R JOSE COM. EQUIP 
PARA SOLDAS EM GERAL 
LTDA 

165.000,00 
 

DIVERSOS Classificado  

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

VALOR TOTAL    R$ 165.000,00 

 
LOTE 05 

Proponente Proposta Marca Situação Observação 

OXIVALE GASES 
OXIGENIO LTDA 

122.000,00 
 

DIVERSOS Classificado  

VALOR TOTAL    R$ 122.000,00 

 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor dos licitantes vencedores os objetos dos certames licitatórios. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama/PR, 16 de Setembro de 2.022. 
 

 

 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA N° 282/2022 
(Recebimento de Bens) 

 
 
O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – cIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Constituir Comissão Permanente para Recebimento e Conferência de bens/produtos adquiridos e 
serviços contratados pelo Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 
CIUENP, com sede na cidade de Umuarama/PR, composta pelos seguintes membros: 
 

Matrícula   Nome               cargo           Local de Trabalho  

                                                               64    ADRIANO HORN COORDENADOR DA DIVISÃO DE RECURSOS 
HUMANOS 

  ADMINISTRATIVO 
CIUENP  

36891    ALEX DOS SANTOS DA MATA TECNICO DE INFORMATICA   ADMINISTRATIVO 
CIUENP  

3701    DENIS MARCOS FACCI SA CONTADOR   ADMINISTRATIVO 
CIUENP  

13    ELIANA DE LIMA BERALDO COORDENADOR GERAL   ADMINISTRATIVO 
CIUENP  

39051    ELIANE OLIVA SEBATINI BARRETO ZELADORA   ADMINISTRATIVO 
CIUENP  

9731    INGRID ELLEN VIEIRA PRETTI RONQUIM AUXILIAR ADMINISTRATIVO   ADMINISTRATIVO 
CIUENP  

10231    IRANI RODRIGUES MACIEL AUXILIAR ADMINISTRATIVO   ADMINISTRATIVO 
CIUENP  

44450    JEDIEL VAGNE DA SILVA AUXILIAR DE ALMOXARIFADO E FROTA   UMUARAMA 
 

44234    KESIA ALESSANDRA JORDAO RIBEIRO ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA – 36 HRS   ADMINISTRATIVO 
CIUENP  

44505    LETICIA RUMAO DOS SANTOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO   ADMINISTRATIVO 
CIUENP  

34171    MARIA CRISTINA LOPES CABRAL DE CASTRO FARMACEUTICO   UMUARAMA 
 

44629    MARIA LUIZA DOS SANTOS FARMACEUTICO - CLT   UMUARAMA 
 

44576    MAURO TEIXEIRA LIUTTI COORDENADOR DE ALMOXARIFADO E FROTA   UMUARAMA 
 

44592    VERA RAMOS DOS SANTOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO   ADMINISTRATIVO 
CIUENP  

                                       
 
Art. 2º.  Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituída, 
porém, sem ônus ao Consórcio Público. 

Art. 3º.  Fica Revogada a Portaria de Recebimento de Bens n° 376/2021, de 08 de outubro de 2021, 
sendo convalidados todos os atos praticados até então. 

Art. 4º. Os integrantes da presente comissão que deixarem de fazer parte do quadro de servidores do 
CIUENP automaticamente serão desligados e retirados desta, sem a necessidade de expedição de nova 
portaria neste sentido. 

Art. 5º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Umuarama/PR, 16 de Agosto de 2022. 

 

OTAVIO HENRIQUE G. BONO 
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

SúMuLa DE REQuERIMENTO DE LICENça PREVIa
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, com CNPJ 77.870.475/0001-63, torna público que irá requerer do 
Instituto Água e Terra, a Licença Prévia, para o empreendimento a seguir: 
Atividade: Alojamento de animais domésticos, localizado na Rodovia PR - 490, Lote 421-A no Município de São Jorge 
do Patrocínio- PR.

CÂMaRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2022
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 37/2022
Objeto: Contratação de serviços referentes à capacitação de agente político no Curso “Regularização fundiária na 
Administração Pública Municipal. Servidores e Assessores na Administração Pública Municipal”.
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, instituída pela Portaria nº 
004/2022, de 19 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO o artigo 25, inciso II, concomitante com o artigo 13, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93.
CONSIDERANDO que o processo se encontra devidamente formalizado e autorizado pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Jorge do Patrocínio.
CONSIDERANDO que há disponibilidade orçamentária e financeira em conta sintética na dotação sob o nº 
01.031.0001.2001 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica para prover o valor de R$ 2.780,00 (dois 
mil, setecentos e oitenta reais) para o equivalente a 2 (duas) inscrições no curso, conforme Parecer Contábil acostado 
aos autos.
CONSIDERANDO que não há necessidade de cotação de outras empresas pois se trata no caso de processo 
administrativo de inexigibilidade de licitação.
CONSIDERANDO que o preço é compatível com o valor de mercado e está dentro do padrão praticado, não sendo 
inexequível e sequer superfaturado.
CONSIDERANDO que este treinamento será ofertado por profissionais de notória especialização, conforme currículo 
em anexo neste procedimento licitatório.
CONSIDERANDO que foi observado todo o previsto no artigo 3º da Lei Federal nº 8.666/93.
A presente Comissão de Licitação opina, salvo melhor e superior juízo, pelo reconhecimento da situação de 
INEXIGIBILIDADE de licitação sob o nº 157/2022, objetivando a contratação de curso com a empresa RAS - 
CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 22.094.483/0001-73, nos 
dias 24 a 26 de agosto de 2022, na cidade de Curitiba/PR.
São Jorge do Patrocínio/PR., 16 de agosto de 2022
PAULO S. DE SOUZA SIRLENE A. FELBER SERGIO ROBERTO
Presidente da CPL Secretária  Membro

CÂMaRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 158/2022
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 38/2022
Objeto: Contratação de serviços referentes à capacitação de agente político no Curso “Regularização fundiária na 
Administração Pública Municipal. Servidores e Assessores na Administração Pública Municipal”.
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, instituída pela Portaria nº 
004/2022, de 19 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO o artigo 25, inciso II, concomitante com o artigo 13, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93.
CONSIDERANDO que o processo se encontra devidamente formalizado e autorizado pela Vice-Presidente da 
Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio.
CONSIDERANDO que há disponibilidade orçamentária e financeira em conta sintética na dotação sob o nº 
01.031.0001.2001 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica para prover o valor de R$ 1.390,00 (um 
mil, trezentos e noventa reais) para o equivalente a 1 (uma) inscrição no curso, conforme Parecer Contábil acostado 
aos autos.
CONSIDERANDO que não há necessidade de cotação de outras empresas pois se trata no caso de processo 
administrativo de inexigibilidade de licitação.
CONSIDERANDO que o preço é compatível com o valor de mercado e está dentro do padrão praticado, não sendo 
inexequível e sequer superfaturado.
CONSIDERANDO que este treinamento será ofertado por profissionais de notória especialização, conforme currículo 
em anexo neste procedimento licitatório.
CONSIDERANDO que foi observado todo o previsto no artigo 3º da Lei Federal nº 8.666/93.
A presente Comissão de Licitação opina, salvo melhor e superior juízo, pelo reconhecimento da situação de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, objetivando a contratação de curso com a empresa RAS - CONSULTORIA E 
TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 22.094.483/0001-73, nos dias 24 a 26 de 
agosto de 2022, na cidade de Curitiba/PR.
São Jorge do Patrocínio/PR., 16 de agosto de 2022
PAULO S. DE SOUZA SIRLENE A. FELBER SERGIO ROBERTO
Presidente da CPL Secretária Membro
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
LEI Nº 2.520/2022
Dispõe sobre a reorganização dos quadros de cargos e vagas na estrutura administrativa do Poder Executivo 
Municipal através da criação e extinção de cargos, níveis e vagas e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a extinguir 2 (duas) vagas para o cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO – CLASSE VI – PADRÃO GAM-VI – carga horária de 40 horas semanais, junto ao QUADRO DE 
CARGOS E VAGAS GRUPO DE SERVIÇOS GERAIS CLASSE IV.
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar 1 (uma) vaga para o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
– CLASSE V – PADRÃO GAM-V – carga horária de 40 horas semanais, junto ao QUADRO DE CARGOS E VAGAS 
GRUPO DE SERVIÇOS GERAIS CLASSE IV.
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a extinguir 15 (quinze) vagas do cargo de MOTORISTA – CLASSE 
VII – PADRÃO GSG-VII – carga horária de 40 horas semanais junto ao QUADRO DE CARGOS E VAGAS – GRUPO 
ADMINISTRATIVO FUNDAMENTAL CLASSE IV.
Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a extinguir 5 (cinco) vagas do cargo de MOTORISTA – CLASSE 
VIII – PADRÃO GSG-VIII – carga horária de 40 horas semanais junto ao QUADRO DE CARGOS E VAGAS – GRUPO 
ADMINISTRATIVO FUNDAMENTAL CLASSE IV.
Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar 20 (vinte) vagas do cargo de MOTORISTA – CLASSE 
IX – PADRÃO GSG-IX – carga horária de 40 horas semanais junto ao QUADRO DE CARGOS E VAGAS – GRUPO 
ADMINISTRATIVO FUNDAMENTAL CLASSE IV.
Art. 6º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a extinguir 2 (duas) vagas do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS – CLASSE VIII – PADRÃO GSG-VIII – carga horária de 40 horas semanais junto ao junto ao QUADRO DE 
CARGOS E VAGAS GRUPO ADMINISTRATIVO FUNDAMENTAL CLASSE IV.
Art. 7º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar 1 (uma) vaga do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS – CLASSE V – PADRÃO GSG-V – carga horária de 40 horas semanais, junto ao QUADRO DE CARGOS E 
VAGAS GRUPO ADMINISTRATIVO FUNDAMENTAL CLASSE IV.
Art. 8º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover os reenquadramentos necessários na nova estrutura 
administrativa nos termos da presente lei.
Art. 9º Permanecem inalteradas as atribuições dos cargos de que trata esta lei.
Art. 10. Integram a presente lei os seguintes anexos:
I – ANEXO I: QUADRO DE CARGOS E VAGAS – GRUPO DE SERVIÇOS GERAIS – CLASSE IV;
II – ANEXO II: QUADRO DE CARGOS E VAGAS – GRUPO ADMINISTRATIVO FUNDAMENTAL – CLASSE IV;
Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 16 dias do mês 
de agosto do ano de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 

 

ANEXO I 
 

QUADRO DE CARGOS E VAGAS 
GRUPO DE SERVIÇOS GERAIS CLASSE IV 

 
 

 
 
 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ORDEM CARGO CLASSE PADRÃO VAGAS C. HORÁRIA 
1 AUXILIAR ADMINISTRATIVO X GAM-X 2  40:00 
2 AUXILIAR ADMINISTRATIVO IX GAM-IX 2  40:00 
3 AUXILIAR ADMINISTRATIVO V III GAM-VIII 3  40:00 
4 AUXILIAR ADMINISTRATIVO V I GAM-VI 8  40:00 
5 AUXILIAR ADMINISTRATIVO V GAM-V 4  40:00 
6 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE II GAM-II 18  40:00 
7 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS II GAM-II 5  40:00 
8 ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTAL V GAM-V 3  40:00 
9 SERVENTE ADMINISTRATIVO IV GAM-IV 8  40:00 

10 FISCAL DE MEIO AMBIENTE VIII GAM-VIII 1  40:00 
11 FISCAL DE MEIO AMBIENTE VII GAM-VII 2  40:00 
12 FISCAL DE MEIO AMBIENTE VI GAM-VI 3  40:00 
13 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO VII GAM-VII 6  40:00 

 

 

ANEXO II 
 

QUADRO DE CARGOS E VAGAS 
GRUPO ADMINISTRATIVO FUNDAMENTAL CLASSE IV 

 
ORDEM CARGO CLASSE PADRÃO VAGAS C. HORÁRIA 

1 MESTRE DE OBRAS XI GSG-XI 2  40:00 

2 OPER. MÁQ. RODOV. XI GSG-XI 4  40:00 

3 OPER. MÁQ. RODOV. IX GSG-IX 5  40:00 

4 TRATORISTA VIII GSG-VIII 1  40:00 

5 TRATORISTA V GSG-V 5  40:00 

6 MOTORISTA IX GSG-IX 20  40:00 

7 PEDREIRO VIII GSG-VIII 2  40:00 

8 PEDREIRO VI  GSG-VI 6  40:00 
9 
 

MAGAREFE 
(EM EXTINÇÃO) 

XI 
 

GSG-XI 
 

2 
(EM EXTINÇÃO) 

40:00 
 

10 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS VIII GSG-VIII 20  40:00 

11 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS V GSG-V 40  40:00 

12 AUX. SERV. GERAIS VIII GSG-VIII 8  40:00 

13 AUX. SERV. GERAIS V GSG-V 46  40:00 

 
 

 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA N° 252/2021 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
SR. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a 
empresa: POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 77.647.048/0001-10, com sede à RUA 
JAMIL HELU, nº 3633, L. 11 Q. 01 M- PARQUE INDUSTRI - 87507-015 na cidade de Umuarama, Estado do PR, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE ITALO SPOLADORE, portador(a) do RG. nº 61758887 
SSP/PR., e do CPF/MF Nº 035.269.629-01, residente e domiciliado à Rua Adolfo Garcia, nº 2.549, PQ Cidade Jardim, 
Umuarama, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 63/2021, 
Processo n° 166, data da homologação da licitação 19/08/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
Do Valor 

Fica estabelecido o equilíbrio econômico - financeiro do Contrato n° 252/2021, conforme prevê a Lei 8.666/93 da alteração de 
contratos, Artigo 37, Inciso 21 e o Artigo 65, Inciso 2, Alínea ‘’d’’ da Constituição Federal. 

ITEM QUANT  DESCRIÇÃO 
VL.UNIT 

LICITADO 

ÍNDICE DE 
REAJUSTE EM 
PERCENTUAL 

VL/UNIT 
ATUALIZADO 

SALDO 
RESTANTE 

VL.TOTAL DA 
DIFERENÇA 

DOS VALORES 

1 80,00 

PNEU RADIAL 175/70 R13 SEM 
CÂMARA, COM CERTIFICADO 

INMETRO, PRODUTO NOVO, NÃO 
REMOLDADO,  RECONDICIONADO 

E/OU REMANUFATURADO, COM 
PADRÃO DE QUALIDADE 

NACIONAL, DEVENDO POSSUIR 
SELO DE APROVAÇÃO DO 

INMETRO.  

303,00 32,01% 
 

400,00 
47 4.559,00 

3 30,00 

PNEU 175/70 R14 SEM CÂMARA, 
COM CERTIFICADO INMETRO, 

PRODUTO NOVO, NÃO 
REMOLDADO,  RECONDICIONADO 

E/OU REMANUFATURADO, COM 
PADRÃO DE QUALIDADE 

NACIONAL, DEVENDO POSSUIR 
SELO DE APROVAÇÃO DO 

INMETRO  

320,00 31,25% 420,00 30 3.000,00 

4 14,00 

PNEU 185/70 R14 SEM CÂMARA, 
COM CERTIFICADO INMETRO, 

PRODUTO NOVO, NÃO 
REMOLDADO,  RECONDICIONADO 

E/OU REMANUFATURADO, COM 
PADRÃO DE QUALIDADE 

NACIONAL, DEVENDO POSSUIR 
SELO DE APROVAÇÃO DO 

INMETRO.  

325,00 38,46% 450,00 14 1.750,00 

5 12,00 

PNEU 185/65/R16 SEM CÂMARA, 
COM CERTIFICADO INMETRO, 

PRODUTO NOVO, NÃO 
REMOLDADO,  RECONDICIONADO 

E/OU REMANUFATURADO, COM 
PADRÃO DE QUALIDADE 

NACIONAL, DEVENDO POSSUIR 
SELO DE APROVAÇÃO DO 

INMETRO.  

455,00 42,85% 650,00 12 2.340,00 

6 32,00 

PNEU 195/55 R15 SEM CÂMARA, 
COM CERTIFICADO INMETRO, 

PRODUTO NOVO, NÃO 
REMOLDADO,  RECONDICIONADO 

E/OU REMANUFATURADO, COM 
PADRÃO DE QUALIDADE 

325,00 23,08% 400,00 24 1.800,00 

 
 

 2 

NACIONAL, DEVENDO POSSUIR 
SELO DE APROVAÇÃO DO 

INMETRO.  

7 60,00 

PNEU 185/65 R14 SEM CÂMARA, 
COM CERTIFICADO INMETRO, 

PRODUTO NOVO, NÃO 
REMOLDADO,  RECONDICIONADO 

E/OU REMANUFATURADO, COM 
PADRÃO DE QUALIDADE 

NACIONAL, DEVENDO POSSUIR 
SELO DE APROVAÇÃO DO 

INMETRO.  

315,00 52,38% 480,00 46 7.590,00 

9 12,00 

PNEU 205/60 R16 ATR - PNEU PARA 
CHEVROLET SPIN 

(TERRA/ASFALTO) PARA USO EM 
ESTRADAS RURAIS. SEM CÂMARA, 

COM CERTIFICADO INMETRO, 
PRODUTO NOVO, NÃO 

REMOLDADO,  RECONDICIONADO 
E/OU REMANUFATURADO, COM 

PADRÃO DE QUALIDADE 
NACIONAL, DEVENDO POSSUIR 

SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO.  

440,00 81,82% 800,00 12 4.320,00 

12 20,00 

PNEU 215/75 R17,5 LISO 14 LONAS - 
SEM CÂMARA, COM CERTIFICADO 
INMETRO, PRODUTO NOVO, NÃO 

REMOLDADO,  RECONDICIONADO 
E/OU REMANUFATURADO, COM 

PADRÃO DE QUALIDADE 
NACIONAL, DEVENDO POSSUIR 

SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO.  

769,00 30,04% 1.000,00 20 4.620,00 

13 30,00 

PNEU 215/75 R17,5 MISTO - 
BORRACHUDO PARA TRAÇÃO 

"USO MISTO" (TERRA/ASFALTO) 
PARA USO EM ESTRADAS RURAIS 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, 
MATERIAL TALÃO: ARAME AÇO, 

MATERIAL BANDA RODAGEM: 
BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, 
MATERIAL FLANCOS: MISTURA 

BORRACHA ALTA FLEXIBILIDADE, 
TIPO ESTRUTURA: CARCAÇA 

DIAGONAL. PNEU NOVO 
(PRIMEIRA VIDA) NÃO 

REMOLDADO,  RECONDICIONADO 
E/OU REMANUFATURADO, DE 1ª 

LINHA DO FABRICANTE, COM 
SELO E CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. GARANTIA DE 05 ANOS 
PARA OS PNEUS, SENDO VÁLIDOS 
PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.  

830,00 32,53% 1.100,00 26 7.020,00 

17 60,00 

PNEU 1000R20 16 LONAS RADIAL 
BORRACHUDO PARA TRAÇÃO 

"USO MISTO" (TERRA/ASFALTO) 
PARA USO EM ESTRADAS RURAIS 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, 
MATERIAL TALÃO: ARAME AÇO, 

MATERIAL BANDA RODAGEM: 
BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, 
MATERIAL FLANCOS: MISTURA 

BORRACHA ALTA FLEXIBILIDADE, 
TIPO ESTRUTURA: CARCAÇA 

DIAGONAL. PNEU NOVO 
(PRIMEIRA VIDA) NÃO 

REMOLDADO,  RECONDICIONADO 
E/OU REMANUFATURADO, DE 1ª 

LINHA DO FABRICANTE, COM 
SELO E CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. GARANTIA DE 05 ANOS 
PARA OS PNEUS, SENDO VÁLIDOS 

1.800,00 44,44% 2.600,00 60 48.000,00 

 
 

 3 

PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

25 40,00 

PNEU 215/75 R16 SEM CÂMARA, 
COM CERTIFICADO INMETRO, 

PRODUTO NOVO, NÃO 
REMOLDADO,  RECONDICIONADO 

E/OU REMANUFATURADO, COM 
PADRÃO DE QUALIDADE 

NACIONAL, DEVENDO POSSUIR 
SELO DE APROVAÇÃO DO 

INMETRO.  

639,00 40,84% 900,00 20 5.220,00 

26 10,00 

PNEU 275/80 R22,5 LISO PNEU 
NOVO (PRIMEIRA VIDA) NÃO 

REMOLDADO,  RECONDICIONADO 
E/OU REMANUFATURADO, DE 1ª 

LINHA DO FABRICANTE, COM 
SELO E CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. GARANTIA DE 05 ANOS 
PARA OS PNEUS, SENDO VÁLIDOS 
PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.  

1.845,00 35,50% 2.500,00 06 3.930,00 

27 20,00 

PNEU 275/80 R22,5 MISTO - 
BORRACHUDO PARA TRAÇÃO 

"USO MISTO" (TERRA/ASFALTO) 
PARA USO EM ESTRADAS RURAIS 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, 
MATERIAL TALÃO: ARAME AÇO, 

MATERIAL BANDA RODAGEM: 
BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, 
MATERIAL FLANCOS: MISTURA 

BORRACHA ALTA FLEXIBILIDADE, 
TIPO ESTRUTURA: CARCAÇA 

DIAGONAL. PNEU NOVO 
(PRIMEIRA VIDA) NÃO 

REMOLDADO,  RECONDICIONADO 
E/OU REMANUFATURADO, DE 1ª 

LINHA DO FABRICANTE, COM 
SELO E CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. GARANTIA DE 05 ANOS 
PARA OS PNEUS, SENDO VÁLIDOS 
PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.  

2.098,00 28,69% 2.700,00 12 7.224,00 

Da Vigência 
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 06 (seis) meses, até dia 19/02/2023, 
contados a partir de 19/08/2022 prazo acordado anteriormente. 

Das Ratificações 
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo 
Aditivo.  
Do Foro Competente 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no 
cumprimento do presente contrato. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de agosto de 2022. 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA N° 105/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: FAGO 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.163.152/0001-61, com sede à CESALTINA M AFONSO, 
nº 02, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. EDER DA SILVA GOTTARDI, portador do RG. nº 83106476 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 047.579.009-02, 
residente e domiciliado à Rua José Paulino Duarte, nº 591, CEP nº 87555-000, centro, Município de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico 
nº 21/2022, Processo n° 74, data da homologação da licitação 11/05/22, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o equilíbrio econômico - financeiro do Contrato n° 105/2022, conforme prevê a Lei 8.666/93 da 
alteração de contratos, Artigo 37, Inciso 21 e o Artigo 65, Inciso 2, Alínea ‘’d’’ da Constituição Federal.
ITEM QUANT  DESCRIÇÃO VL.UNIT LICITADO ÍNDICE DE REAJUSTE EM 
PERCENTUAL VL/UNIT
ATUALIZADO SALDO RESTANTE VL.TOTAL DA DIFERENÇA DOS VALORES
72 400 FARINHA DE TRIGO EMBALAGEM CONTENDO 5 KG, COM QUALIDADE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR A MARCA COAMO. 18,80 22,28% 22,99 390 
1.634,10
83 100 LEITE PARA DIETAS COM RESTRIÇÕES A LACTOSE, ZERO LACTOSE EM 
EMBALAGEM DE 1 LITRO, LIMPA E INTACTA, COM QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR A MARCA 
FRIMESA. 5,60 78,39% 9,99 28 122,92
86 1.250 LEITE INTEGRAL EMBALAGEM CONTENDO 1 LITRO COM QUALIDADE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR A MARCA LIDER E FRIMESA. 4,85 95,87% 9,50 
1.130 5.254,50
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de agosto de 2022.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA N° 037/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: FAGO 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.163.152/0001-61, com sede à CESALTINA M AFONSO, 
nº 02, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
EDER DA SILVA GOTTARDI, portador(a) do RG. nº  83106476 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 047.579.009-02, residente 
e domiciliado à Rua José Paulino Duarte, nº 591, CEP nº 87555-000, centro, Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 7/2022, Processo n° 
16, data da homologação da licitação 10/03/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o equilíbrio econômico - financeiro do Contrato n° 037/2022, conforme prevê a Lei 8.666/93 da 
alteração de contratos, Artigo 37, Inciso 21 e o Artigo 65, Inciso 2, Alínea ‘’d’’ da Constituição Federal.
ITEM QUANT  DESCRIÇÃO VL.UNIT LICITADO ÍNDICE DE REAJUSTE EM 
PERCENTUAL VL/UNIT
ATUALIZADO SALDO RESTANTE VL.TOTAL DA DIFERENÇA DOS VALORES
07 540 ACHOCOLATADO EM PÓ SABOR CHOCOLATE, EMBALAGEM CONTENDO 800 GR, 
COM QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR AS MARCAS TODDY E NESCAU. 
 12,83 44,19% 18,50 175 992,25
75 470 CREME DE LEITE EMBALAGEM CONTENDO 200 GR COM QUALIDADE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR AS MARCAS FRIMESA E NESTLÉ . 3,77 19,36% 4,50 
270 197,10
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo. 
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de agosto de 2022.
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
EDITAL Nº 38/2022
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E CONTRATAÇÃO DE APROVADOS NO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, SR. JOSE CARLOS BARALDI, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando a realização do PSS – Processo Seletivo 
Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2022 e seus anexos, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 004/2022, 
de 25/01/2022, publicado em 26/01/2022;
CONSIDERANDO a Concessão de Licença para Tratamento de saúde em favor da Servidora Pública ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Sra. JOSEFA MARIA DOS SANTOS, pelo prazo de 90 
(noventa) dias a contar de 11 de julho de 2022, conforme Portaria nº. 484/2022 de 14/07/2022;
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata aprovada abaixo, em 20ª COLOCAÇÃO para o cargo temporário de Auxiliar de Serviços 
Gerais, para entrega dos documentos comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento ao 
item 8 – DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS, PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2022 
com Resultado Oficial Final homologado pelo Edital Nº 004/2022 de 25/01/2022 com reclassificação dos candidatos 
empatados pelo Edital nº. 005/2022 de 28 de março de 2022.
1.1. Para a comprovação de títulos, a candidata abaixo deverá apresentar-se no dia 16/08/2022, das 8h00m às 
11hs30min no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, 
portando os documentos originais, ou cópias autênticas, que comprovem a pontuação registrada por ele na Tabela 
de Declaração de Títulos.
1.2. O candidato convocado, quando não houver interesse deverá se manifestar solicitando o deslocamento para 
o final da lista, que obedecerá mais uma convocação, respeitando a ordem de classificação. Caso esta segunda 
convocação não seja atendida pelo candidato, este será automaticamente declarado desistente da vaga.
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais Feminino
ORDEM CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO
20º 76 CRISLAINE ANDRADE DO AMARAL MENEGONI 75,0
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 15 dias de 
agosto de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 513/2022 de 11 de agosto de 2022
CONCEDE FÉRIAS e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 
da Lei Municipal 410/93, Art. 2º. da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da servidora pública Sra. CRISTIANE 
BELINI FERREIRA DE MELLO, portadora do RG nº. 6.146.059-9-SSP-PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais,  Padrão GSG, Classe V, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotada 
na: 07 - Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo Municipal de Saúde, 2138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta 
Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, correspondentes a 10 (dez) dias regulamentares, referentes ao período 
aquisitivo de 05/03/2020-2021, a serem concedidas no período de 11/08/2022 a 20/08/2022, havendo direito ao 
pagamento do Abono Constitucional em folha da competência de agosto de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 514/2022, de 12 de agosto de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
IRACEMA DA CONCEIÇÃO SILVA, brasileira, maior, portadora do RG nº. 7.068.480-2 SSP-PR, Ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de 
Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 11 (onze) dias regulamentares  inerentes 
ao período aquisitivo de 01/06/2022-2023, a serem concedidos na temporada de 14/08/2022 a 24/08/2022, havendo 
direito ao Abono Constitucional a título de 1/3 férias, a ser pago em folha da competência de agosto de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 515/2022, de 15 de agosto de 2022.
AUTORIZA o pagamento de diárias e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento de 1 (uma) diária, correspondente 
ao dia 15 de agosto de 2022 (segunda -feira), período em que o representante legal desta municipalidade o Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, realizará viagem a cidade de Foz do Iguaçu/PR, participar de audiência com o Diretor Geral da 
Itaipu e sua Equipe Técnica, para entrega de projeto Estrada Beira Rio, sendo este de grande interesse do município 
de são Jorge do Patrocínio.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 516/2022, de 15 de agosto de 2022
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER benefício de AUXÍLIO DOENÇA em consonância com o § 3º do Artigo 3º, Capítulo II, da Portaria 
MTP nº. 1.467, de 02 de junho de 2022, Inciso I do Artigo 20, Seção I, da Lei Municipal nº. 1.005 de 30 de novembro 
de 2005, em favor do Servidor Público Sr. VALDEMAR APARECIDO COSTA, brasileiro, portador do RG n°. 3.652.179-
1 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Magarefe, Lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 08 – Secretaria de Agricultura; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Agricultura; Atividade: 2.148 
– Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura; tendo em vista atestado médico expedido em 12 de 
agosto de 2022, comprovando a necessidade de AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE por um período 
de 43 (quarenta e três) dias, contados na temporada de 12/08/2022 a 23/09/2022, sendo seu vencimento custeado 
integralmente pelo Município de São Jorge do Patrocínio, em atendimento ao §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 
103/2019, devendo na data de 24/09/2022, apresentar-se no local de trabalho a fim de retomar as atividades laborais 
normais, ou apresentar novo documento que ampare a continuidade de seu afastamento.
§, Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 517/2022, de 15 de agosto de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da 
Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. PAULA 
MARTINS VETORATO REBECHI, brasileira, casada, Portadora da Cédula de Identidade nº. 12.855.501-3 SSP/PR, 
ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 02 – 
Departamento de Recursos Humanos; Atividade: 2.020 - Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos 
Humanos; correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 01/07/2020 
a 30/06/2021, a serem concedidas no período de 22/08/2022 a 20/09/2022, com pagamento do abono de 1/3 
Constitucional visto que já o recebeu integralmente na competência de agosto de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 518/2022, de 15 de agosto de 2022.
CONCEDE férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do servidor público Sr. 
DIEGO FELIPE VASCONCELLOS DA SILVA, brasileiro, portador do RG n°. 10.003.345-3 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Enfermeiro, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e 
Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 5 (cinco) dias regulamentares férias, inerentes ao 
período aquisitivo de 10/12/2019-2020, a serem concedidos na temporada de 05 a 09 de setembro de 2022, não 
havendo direito ao Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, visto seu pagamento em folha da competência de 
fevereiro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE ERRATA
Tendo em vista a presença de erro material na publicação referente ao DECRETO Nº 74/2022, veiculada no Jornal 
Umuarama Ilustrado, edição nº 12.501, de 11 de agosto de 2022, página C1, caderno de Publicações Legais;
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público 
a seguinte errata:
ONDE SE LÊ:
Atividade - 18.512.0058.2.158 – Manutenção das atividades do Programa de Saneamento Ambiental
LEIA-SE:
Atividade - 26.782.0020.2.038 – Manutenção e encargos do Pátio Rodoviário
Os demais termos e condições do Decreto nº 74/2022 permanecem inalterados.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do 
mês de agosto do ano de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 76/2022
Abre Crédito Suplementar por provável excesso de arrecadação no Orçamento Geral do Município para Exercício 
de 2022.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2453/2021, de 07 de dezembro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar, no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 381.000,00 (trezentos e oitenta e um mil reais), 
destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.0051.2.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
El. Despesa (49) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$    40.000,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 26.782.0010.1.007 – Execução de pavimentação asfáltica, meio fio, sarjetas e calçadas
El. Despesa (121) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................R$  275.000,00
Un. Orç.  05.05 – Departamento de Esportes
Atividade                   27.812.0036.2.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa (354) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$     8.000,00
Órgão 08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade                   20.606.0019.2.156 – Manutenção e encargos da extensão rural
El. Despesa (562) 33.90.48 – OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS........R$    
40.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade                   18.541.0056.2.160 – Manutenção e atividades da Secretaria de Meio Ambiente e 
Turismo
El. Despesa (574) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$    10.000,00
El. Despesa (579) 33.90.40 – SERV.TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO..R$      1.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$ 374.000,00
Fonte  303 – Saúde – Receitas Vinculadas
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Departamento de Saúde
Atividade 10.301.0088.2.124 – Manutenção e encargos gerais da saúde
El. Despesa (426) 33.90.40 – SERV.TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO..R$      7.000,00
Total da Fonte..................................................................................................................R$      7.000,00
TOTAL GERAL.................................................................................................................R$    381.000,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º deste Decreto, 
fica utilizada parte do Provável Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 381.000,00 (trezentos e oitenta e um mil 
reais), na forma do inciso II, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4320/64 e autorizado no art. 5º da Lei Municipal 
Orçamentária nº 2453/2021, de 07 de dezembro de 2021, de acordo com o Demonstrativo de Cálculo do Provável 
Excesso de Arrecadação, a seguir:
DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO
DE ARRECADAÇÃO - EXERCÍCIO DE 2022 FONTE 000 (Líquido)
Receita Arrecadada, mês a mês - Exercício anterior (2021) e do Exercício Atual (2022)
    R$
  EXERCÍCIO DE 2221 EXERCICIO DE 2022
MÊS NO MÊS   ACUMULADA NO MÊS ACUMULADA
Janeiro      2.070.092,32  2.070.092,32         2.477.103,93  2.477.103,93
Fevereiro      2.171.684,93  4.241.777,25         2.669.922,68  5.147.026,61
Março      2.112.369,06  6.354.146,31         2.470.647,76  7.617.674,37
Abril      1.910.075,92  8.264.222,23         2.370.316,04  9.987.990,41
Maio      2.122.692,16  10.386.914,39         2.861.101,21  12.849.091,62
Junho      2.285.423,45  12.672.337,84         2.373.771,21  15.222.862,83
Julho      2.299.204,98  14.971.542,82         2.827.745,69  18.050.608,52
Agosto      2.193.098,84  17.164.641,66   18.050.608,52
Setembro      2.010.702,42  19.175.344,08   18.050.608,52
Outubro      1.947.779,44  21.123.123,52   18.050.608,52
Novembro      2.503.438,22  23.626.561,74   18.050.608,52
Dezembro      3.104.837,35  26.731.399,09   18.050.608,52
TAXA DE INCREMENTO
PERÍODO % R$
1º de 2022 ( - Oper. Crédito)... 18.050.608,52 20,5661
1º de 2021....................... 14.971.542,82
2º de 2021.......................       11.759.856,27  20,5661 14.178.402,61
A - Receita Orçamentária prevista para 2022 (menos Oper. Créditos)....           28.837.900,00
B - Arrecadação do 1º período de 2022..........       18.050.608,52
C - Provável Arrecadação 2º período de 2022..       14.178.402,61
D - Total da Receita prevista para o exercício de 2022..............           32.229.011,13
Provável Excesso de arrecadação para o exercício de 2022......            3.391.111,13
Obs. Nas receitas mensais, foi excluído Operações de Créditos
S. Jorge do Patrocínio, 08 de agosto de 2022
José Carlos Bolsanello  José Carlos Baraldi
Tec. Contábil  Prefeito Municipal
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 de 
agosto de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 77/2022
Abre Crédito adicional especial por excesso de arrecadação no Orçamento Geral do Município para Exercício de 2022.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2503/2022, de 29 de junho de 2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
um crédito especial por excesso de arrecadação, no valor de R$ 5.731,71 (cinco mil, setecentos e trinta e um reais 
e setenta e um centavos), na dotação abaixo relacionada, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do 
exercício financeiro de 2022.
Fonte 1015 CESSÃO ONEROSA - PRE-SAL - LEI 13885/2019
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 26.782.0010.1.007 – Execução de Pavimentação Asfáltica, meio fio, sarjetas e calçadas
El. Despesa (4519) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...............................................R$           5.731,71
Total da fonte ..........................................................................................................R$           5.731,71
TOTAL GERAL............................................................................................................R$           5.731,71
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do crédito adicional especial, constante do art. 1º. deste Decreto, fica 
utilizado o excesso de arrecadação na referida fonte no valor de R$ 5.731,71 (cinco mil, setecentos e trinta e um reais 
e setenta e um centavos).
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 de 
agosto de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 36/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 156/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 379/2022 
de 18 de maio de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 36/2022, que tem por objeto: CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTADORAS DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM E 
DE TÉCNICOS DE ENFERMAGEM REGISTRADOS EM SEU RESPECTIVO CONSELHO DE CLASSE PARA 
PLANTÕES NO HOSPITAL MUNICIPIPAL AGNALDO GOUVEIA.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
DYNAMIS GESTÃO E SERVIÇOS TERCERIZADOS LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta 
Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12/08/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE N.º 036/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 156/2022
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTADORAS DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
DE ENFERMAGEM E DE TÉCNICOS DE ENFERMAGEM REGISTRADOS EM SEU RESPECTIVO CONSELHO DE 
CLASSE PARA PLANTÕES NO HOSPITAL MUNICIPIPAL AGNALDO GOUVEIA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: DYNAMIS GESTÃO E SERVIÇOS TERCERIZADOS LTDA.
CNPJ nº 46.899.048/0001-84.
 VALOR: R$ 285.600,00 (duzentos e oitenta e cinco mil e seiscentos reais).
SOLICITANTE: SECRETATRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
São Jorge do Patrocínio, 12 de agosto de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 60/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 10 de agosto de 2022. 
 
Fornecedor: DOTIM DOTOSO- COMERCIO DE DOCES IL LTDA. 
CNPJ/CPF: 05.239.572/0001-41 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CARRINHOS EXPOSITOR DE FRUTAS COM RODAS 
PNEUMÂTICAS, GUARDA-SOL OU TOLDA LLÑHA"LNOX 
LEX26P/GS CEFAZ - DESCRIGÂO TÉCNICA=PRATEIEIRAS 
COM 280 MM X 1000 MM;ACOMPANHA GUARDA SOL OU 
TOLDO;ADESIYO CHASSI EM AGO CARBONO E CHAPA DE 
AGO PINTADO.DIMENSOES (AXLXP): 150 X 123 X 100 
CMPESO: 50 KG 

15,00 R$ 1.822,04 R$ 27.330,60 

2 AVENTAIS E BANDANAS GASTRONÔMICO CHEF COZINHA 
BARMAN, LANCHONETE, GARÇON (82 X 65) CLX –  
AVENTAL OXFORD COM BANDANA, BOLSO UNIFORMES 
CHEF BAR GARGOM - AVENTAL MODELO DE PEITO, 
FABRICADO EM OXFORD, COM BOLSO E AJUSTADOR DE 
ALTURA NO PESCOÇO E UMA BANDANA OXFORD DE 
AMARRAR ATRAS.  TAMANHO: 85 CM DE LARGURA POR 65 
CM DE ALTURA TIRAS DA CINTURA COM 65 CM CADA - 
AJUSTADOR DE ALTURA NO PESCOGO COMPOSIGÂO: 
100% POLIÉSTER TECIDO DE ALTA - DURABILIDADE 
BOLSO: 30 CM POR 18 CM - CORES DISPONIVEIS: PRETO 

45,00 R$ 31,40 R$ 1.413,00 

3 CONJUNTOS DE 01 MESA E 04 BANQUETAS DOBRÂVEIS - O 
CONJUNTO SUPORTA 40 KG NA MESA DE 1,00 M X 69 CM E 
CADA BANCO SUPORTA ATÉ 85 KG. - DIMENSOES: 70,5 CM 
X 11,5 CM (FECHADO) | 1 M X 69 CM X 72 CM (ABERTA) - 
MATERIAL: ESTRUTURA E BANCOS DE ALUMINIO E 
TAMPA DE MDF ALUMINIZADO - PESO: 9,7 KG - PESO 
MAXIMO SUPORTADO DA MESA (KG): 40 KG - PESO 
MAXIMO SUPORTADO DO BANCO (KG): 85 KG. 

15,00 R$ 719,00 R$ 10.785,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 39.528,60  (trinta e nove mil, quinhentos e vinte e oito reais e 
sessenta centavos)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 15 de agosto de 2022. 
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RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 105, DE 16 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe sobre abertura de crédito Adicional Suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.266 de 10 de dezembro de 2021.
DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do executivo para o corrente exercício o valor 
de R$: 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0045.0.000 - Cidade Luz
07.002.15.452.0045.2.061 - Manutenção e Encargos do Serviço de Iluminação Pública
Fonte: 507 - Cosip - Contribuição de Iluminação Pública, cf Art. 149-a
3.3.90.30.00.00 (136) Material de Consumo R$: 60.000,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistencia Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.003.08.244.0028.2.149 - Manutenção e Encargos do Piso Básico Variável
Artigo 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 16 de agosto de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 21/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 09 de agosto de 2022. 
 
Fornecedor: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME 
CNPJ/CPF: 40.665.349/0001-67 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

2,00 R$ 1.300,00 R$ 2.600,00 

2 Plantão transferência e sobre aviso (segunda a domingo)- por hora 
trabalhada 

2,00 R$ 108,00 R$ 216,00 

3 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

14,00 R$ 280,00 R$ 3.920,00 

4 PLANTÃO TÉCNICO EM 
ENFERMAGEMDIURNO12HORAS(SEGUNDA A DOMINGO) 

87,00 R$ 150,00 R$ 13.050,00 

5 PLANTÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM DIURNO 06 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

62,00 R$ 75,00 R$ 4.650,00 

6 PLANTÃO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM NOTURNO 12 
HORAS (SEGUNDA A DOMINGO) 

34,00 R$ 170,00 R$ 5.780,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 30.216,00  (trinta mil, duzentos e dezesseis reais)         
 
Fornecedor: AMANDA STEFANI DA SILVA CRUZ - ME 
CNPJ/CPF: 41.352.936/0001-69 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

16,00 R$ 280,00 R$ 4.480,00 

2 PLANTÃO – ENFERMAGEM NOTURNO – 12 HORAS(SEGUNDA 
A DOMINGO) 

2,00 R$ 300,00 R$ 600,00 

3 PLANTÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM DIURNO 06 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

11,00 R$ 75,00 R$ 825,00 

 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 5.905,00  (cinco mil, novecentos e cinco reais)         
Fornecedor: BARAVIERA MASSAGO - ENFERMAGEM LTDA 
CNPJ/CPF: 41.428.121/0001-16 
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Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 HORAS 

(SEGUNDA A DOMINGO) 
15,00 R$ 280,00 R$ 4.200,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 4.200,00  (quatro mil e duzentos reais)         
Fornecedor: L FERNANDES ENFERMAGEM LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 42.235.651/0001-00 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

10,00 R$ 280,00 R$ 2.800,00 

2 PLANTÃO TÉCNICO EM 
ENFERMAGEMDIURNO12HORAS(SEGUNDA A DOMINGO) 

33,00 R$ 150,00 R$ 4.950,00 

3 PLANTÃO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM NOTURNO 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

9,00 R$ 170,00 R$ 1.530,00 

4 tecnico de enfermagem- plantaõ de transferencia - segunda a domingo- 
por hora trabalhada 

3,00 R$ 12,50 R$ 37,50 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 9.317,50  (nove mil, trezentos e dezessete reais e cinquenta 
centavos)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 15 de agosto de 2022. 
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RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 037/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 135/2022
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são
Conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 24, inciso II, da Lei 
Federal nº. 8.666/93, autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 037/2022, com o fornecedor ANTONIO 
MARCOS ALVES PEREIRA 47026332287 – ME – CNPJ n° 12.705.070/0001-24 no valor de R$ 17.542,00 (dezessete 
mil e quinhentos e quarenta e dois reais), para Locação de Brinquedos para atender as Escolas Municipais.
O valor da contratação é de R$ - 17.542,00 (dezessete mil e quinhentos e quarenta e dois reais);
Tapejara, 15 de agosto de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 037/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 135/2022
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são
Conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 24, inciso II, da Lei 
Federal nº. 8.666/93, autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 037/2022, com o fornecedor ANTONIO 
MARCOS ALVES PEREIRA 47026332287 – ME – CNPJ n° 12.705.070/0001-24 no valor de R$ 17.542,00 (dezessete 
mil e quinhentos e quarenta e dois reais), para Locação de Brinquedos para atender as Escolas Municipais.
O valor da contratação é de R$ - 17.542,00 (dezessete mil e quinhentos e quarenta e dois reais);
Tapejara, 16 de agosto de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 033/2021
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: MARIANO E FROIS LTDA.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 029/2021
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº 033/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, de 22/07/2022 à 21/07/2023.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 21 de julho de 2022.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 038/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 136/2022
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são
Conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 24, inciso II, da Lei 
Federal nº. 8.666/93, autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 038/2022, com o fornecedor AUDIO PRO 
E INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA – EPP – CNPJ n° 46.348.051/0001-00, no valor de R$ 15.769,40 (quinze mil 
e setecentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos), para Aquisição de Instrumentos Musicais para Escolas 
Municipais.
O valor da contratação é de R$ - 15.769,40 (quinze mil e setecentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos);
Tapejara, 16 de agosto de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 165 , DE 16  DE AGOSTO DE 2022
Concede licença com vencimentos por motivo de doença em pessoa da família.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando o Parecer Social da Secretaria de Ação Social (Talita Ribeiro Aleixo – 
Assistente Social) e o requerimento do dia 05 de Agosto de 2022 ,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a pedido, a servidora pública ROSA FREDIANI BRANT, matrícula n.º 14524, portadora da CI/RG 
n.º 4.037.057-9– SSP-PR, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, ocupante do cargo de Professora 
, licença com vencimentos integrais, por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do artigo 139, da Lei 
Complementar  n.º 118 do dia 14 de fevereiro de 2022,  pelo período de 30 (trinta) dias, com início em 05/08/2022 e 
término em 05/09/2022.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 16 de Agosto de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0157/2022
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES DE ENFERMAGEM E DE TÉCNICOS (AS) DE ENFERMAGEM, QUE 
SERÃO REALIZADOS NA UPA, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 0021/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: AMANDA STEFANI DA SILVA CRUZ - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-5.905,00 (cinco mil, novecentos e cinco reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 16 de agosto de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 160/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS PARA A MONTAGEM DE KITS AOS FEIRANTES DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.   MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 60/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: DOTIM DOTOSO- COMERCIO DE DOCES IL LTDA..
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-39.528,60 (trinta e nove mil, quinhentos e vinte e oito reais e sessenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de agosto de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0159/2022
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES DE ENFERMAGEM E DE TÉCNICOS (AS) DE ENFERMAGEM, QUE 
SERÃO REALIZADOS NA UPA, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 0021/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: L FERNANDES ENFERMAGEM LTDA - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-9.317,50 (nove mil, trezentos e dezessete reais e cinquenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 16 de agosto de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0158/2022
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES DE ENFERMAGEM QUE SERÃO REALIZADOS NA UPA, CONFORME 
PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 0021/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: BARAVIERA MASSAGO - ENFERMAGEM LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 16 de agosto de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0156/2022
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS, DE ENFERMAGEM E DE TÉCNICOS (AS) DE ENFERMAGEM, 
QUE SERÃO REALIZADOS NA UPA, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 0021/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-30.216,00 (trinta mil, duzentos e dezesseis reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 16 de agosto de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº: 4094/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO APARECIDO GALORO PICOLOTTO Motorista, portador do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 911.090.789-00 e carteira de identidade RG sob nº 510.483-5 SSP-PR, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em 
Conta Corrente Específica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará 
transportando paciente para realização de consulta e tratamento médico no Hospital de Olhos do Paraná, nos dias 
17 e 18 de agosto de 2022.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do mês de agosto de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 34/2022
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Processo nº. 087/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: GRAU COMERCIO DE FOGOES LTDA
CNPJ 31.638.145/0001-46
VALOR: R$ 4.949,66 (quatro mil, novecentos e quarenta e nove reais e sessenta e seis centavos)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FOGÕES E FORNOS INDUSTRIAIS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO
BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira, 04 de agosto de 2022
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 2180/2022 de 15/08/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 255.000,00 
(duzentos e cinqüenta e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 988/2021 de 07/12/2021.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2,51 443 - 3.3.90.93.00.00 2003

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.015. Manutenção do Cisa Amerios

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 25.000,00 103 - 3.1.71.70.00.00 01303

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 200.000,49 104 - 3.3.71.70.00.00 01303

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.032. Manutenção da Educação Infantil

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 29.997,00 221 - 3.3.90.39.00.00 01104

Total Suplementação:  255.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.006.00.000.0000.0.000. Gabinete do Prefeito
02.006.04.122.0004.2.002. Manutenção do Gabinete do Prefeito

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  10.000,00 5 - 3.3.90.33.00.00 01000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 7 - 4.4.90.52.00.00 01000
03.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURÍDICA
03.007.00.000.0000.0.000. Procuradoria Jurídica
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03.007.03.091.0004.2.003. Manutenção da Procuradoria Jurídica

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 14 - 4.4.90.52.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Licitação
06.003.04.122.0004.2.008. Manutenção da Divisão de Licitação

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 27 - 4.4.90.52.00.00 01000

06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  15.000,00 54 - 3.3.90.93.00.00 01000

COMPENSAÇÕES AO RGPS  5.000,00 55 - 3.3.90.98.00.00 01000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 57 - 4.4.90.52.00.00 01000
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.244.0062.2.108. Manutenção do Serviço da Proteção Especial

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 14.000,00 174 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 175 - 3.1.90.13.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 176 - 3.1.91.13.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO  9.000,00 177 - 3.3.90.30.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 4.000,00 178 - 3.3.90.36.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 9.000,00 179 - 3.3.90.39.00.00 01000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.000,00 180 - 4.4.90.52.00.00 01000
09.005.00.000.0000.0.000. FMDI - Fundo Municipal de Direitos do Idoso
09.005.08.241.0062.2.116. Manutenção das Atividades da Pessoa Idosa

MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00 193 - 3.3.90.30.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 4.000,00 194 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.005.08.241.0062.2.117. Manutenção da Instancia de Controle - CMDI

MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00 195 - 3.3.90.30.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 4.000,00 196 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Cultura
10.001.13.392.0033.2.043. Manutenção  da Divisão de Cultura

DIÁRIAS - CIVIL  5.000,00 201 - 3.3.90.14.00.00 01000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00 205 - 4.4.90.52.00.00 01000
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção do Transporte Escolar

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 257 - 3.3.90.30.00.00 01104

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
11.029.00.000.0000.0.000. Divisão de Esportes
11.029.27.812.0031.2.044. Manutenção da Divisão de Esportes

OBRAS E INSTALAÇÕES  15.000,00 288 - 4.4.90.51.00.00 01000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00 289 - 4.4.90.52.00.00 01000
14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
14.027.00.000.0000.0.000. Divisão de Industria
14.027.22.661.0047.2.061. Manutenção  da Divisão de Industria

OBRAS E INSTALAÇÕES  30.000,00 361 - 4.4.90.51.00.00 01000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  30.000,00 362 - 4.4.90.52.00.00 01000
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Total Redução:  255.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  15 de agosto de 2022.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 050/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa SILVIA AMARILLA GONZALES 01126589977, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 13.857.398/0001-29, com estabelecimento à Rua Cianorte, nº 416, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, 
com telefone de contato (44)99847-1744, representada neste ato por Silvia Amarilla Gonzales, empresaria, portadora 
da CI/RG nº 14.292.301-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 011.265.899-77, doravante denominada CONTRATADA, 
tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 050/2022, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 013/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2022), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor do iten constante desta licitação, a saber, Item 005, 
Lote 065, oriundo do Contrato nº 050/2022, em decorrência do aumento dos preços de custos comprovados através 
das Notas Fiscais anexas a este Processo Administrativo.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar a partir desta data é 
conforme a tabela abaixo:
LOTE: 065
Item Produto Marca  Unid. Preço Unitário Anterior (R$) Preço Unitário Atual 
(R$) Aumento (%)
005 LEITE PASTEURIZADO, TIPO ‘C’, RESFRIADO, EMBALAGEM DE POLIETILENO C/ 1LT, SABOR, 
COR, ODOR E ASPECTO CARACTERÍSTICOS, C/ PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 3 DIAS NO ATO DA 
ENTREGA VIDA ATIVA LITRO 5,12 6,99 36,6
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º do Contrato nº 050/2022, e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 10 de agosto de 2022
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
Contratante
SILVIA AMARILLA GONZALES 011226589977
Silvia Amarilla Gonzales
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendeds Miranda                Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR     R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 183/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 100, Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010.
RESOLVE,
Art. 1º - REINTEGRAR mediante deferimento do requerimento datado em 11 de agosto de 2022, a servidora 
JOSILANE TEIXEIRA DE OLIVEIRA, portadora do CPF nº 051.811.129-60, ao seu Cargo Efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, pelo Regime Estatutário, conforme o Art. nº 100, da Lei Municipal nº 060 de 27 de outubro de 
2010, a partir de 15 de agosto de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 15 de agosto de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMbRê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 162/2022
Designa servidor que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
DESIGNAR: A servidora Srª. MARCIA APARECIDA CAMARA portador (a) do RG sob nº. 9.129.846-5 SSP/PR, e 
inscrito (a) no CPF nº. 069.976.829-28, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
para prestar serviço junto a Secretaria de Educação, revogando as disposições em contrário, em especial a Portaria 
116/2022, a partir de 16 de agosto de 2022, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 15 de agosto de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMbRê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 161/2022
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: A Srª. ADRIANA GARZ RODRIGUES, portador (a) da Cédula de Identidade - RG sob nº. 9.374.225-
7 e inscrito (a) no CPF/MF sob nº. 066.130.819-73, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO – 40 HRS, face sua aprovação em concurso público, homologado em 06/12/2019, conforme 
Decreto nº 086/2019.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 15 de agosto de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMbRê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 123/2022
Ratifico o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação sobre Processo de Dispensa nº 08/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica ratificado o julgamento proferido pelo Presidente e demais membros da Comissão Permanente 
de Licitações, conforme “Ata”, na Dispensa nº 08/2022 - PMX, objetivando a Contratação da empresa COPEL 
DISTRIBUIÇÃO S. A, CNPJ: 04.368.898/0001-06 para fornecimento de energia elétrica, destinado à prestação do 
serviço de iluminação pública instalados em áreas de domínio público, assim também compreendidos os superpostes, 
praças, luminárias ornamentais ou especiais, iluminação especial, entre outras, com o valor estimado de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) durante 12 (doze) meses.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Xambrê/PR, 15 (quinze) de agosto de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê
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PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO Nº 124/2022 

 
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 33/2022. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 33/2022, conforme “Ata de Sessão 
pública”, objetivando a aquisição imediata de equipamentos domésticos para Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte – Creches dos distritos de Casa Branca e Elisa, a favor das seguintes 
empresas: 
Razão social CNPJ Valor homologado 
GESSICA ZARZEKA OLIVO 
 

97.541.831/0001-02 
 

R$ 2.977,48 (dois mil novecentos e setenta e 
sete reais e quarenta e oito centavos) 

PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME 
 

01.691.599/0001-10 
 
 

R$ 5.996,00 (cinco mil novecentos e noventa e 
seis reais) 

TOTAL GERAL 
R$ 8.973,48 (oito mil novecentos e setenta e três 
mil e quarenta e oito centavos) 

Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o 
contrato/ata de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades 
legais. 

Xambrê/PR, 15 (quinze) de agosto de 2022. 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito Municipal de Xambrê 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMbRê
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 03 REF. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 16/2022 FIRMADO EM 02/05/2022, NO QUAL 
FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO POSTO CASA BRANCA 
LTDA.
Pregão nº08/2022.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob 
n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - PR, doravante denominada 
CONTRATANTE, e POSTO CASA BRANCA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 78.185.287/0001-69, com sede à Av. 
Brasil, 22, esquina com Rua Paraíba,– Bairro: Casa Branca, na cidade de Xambre-PR PR., CEP 87535-000, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. VALDOMIRO MENEGHETI SOBRINHO, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade nº nº 4.504.725- 3  SESP/PR e inscrito no CPF sob nº 660.128.649-49, residente e 
domiciliado na cidade de Xambrê - Pr, resolvem, de comum acordo, aditar a Ata de Registro de Preços nº.16, firmado 
em 02 de maio de 2022, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o valor unitário do combustível, para restabelecer o equilíbrio econômico, da 
seguinte forma:
Lote Valor R$ Lote Valor R$
Lote 01: Gasolina Comum R$ 5,59 Lote 05: Gasolina Comum  R$ 5,59
Lote 02: Óleo Diesel Comum R$ 7,08 Lote 06: Óleo Diesel Comum  R$ 7,08
Lote 03: Óleo Diesel S-10 R$ 7,28 Lote 07: Óleo Diesel S-10  R$ 7,28
Lote 04: Etanol R$ 4,07 Lote 08: Etanol  R$ 4,07
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 10 de agosto de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
POSTO CASA BRANCA LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA   DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 089.780.069-90    CPF: 467.900.479-72

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMbRê
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 03 REF. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 15/2022 FIRMADO EM 02/05/2022, 
NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO 
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬HIDALGO & HIDALGO LTDA.
Pregão nº07/2022.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob 
n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - PR, doravante denominada 
CONTRATANTE, e ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬HIDALGO & HIDALGO LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº00.082.866/0001-99, com sede à Avenida Alberto Byington Junior, 431 centro,  na cidade de Xambrê - Pr., CEP 
87535-000, doravante denominada VENDEDORA, neste ato representada pela Srª. Rosemara Ruiz Hidalgo, 
brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 4.676.002-6 SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 
744.825.139-20, resolvem, de comum acordo, aditar a Ata de Registro de Preços nº.15, firmado em 02 de maio de 
2022, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o valor unitário do combustível, para restabelecer o equilíbrio econômico no 
contrato, da seguinte forma:
Lote Descrição Vl. Unit.
1 GASOLINA COMUM R$ 5,43
2 ÓLEO DIESEL COMUM R$ 7,11
3 ÓLEO DIESEL S-10 R$ 7,24
4 ETANOL R$ 4,08
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 10 de agosto de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬HIDALGO & HIDALGO LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA   DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 089.780.069-90    CPF: 467.900.479-72

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMbRê
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 03 REF. AO CONTRATO N°. 023/2021 FIRMADO EM 15/04/2021, NO QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO SEAPLAN –SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
& PLANEJAMENTO LTDA.
INEXIGIBILIDADE Nº 09/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob 
n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales, nº 480, em Xambrê - PR, neste ato representado por 
DECIO JARDIM, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e 
CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê - Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e SEAPLAN –SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ: 
37.525.718/0001-01, com sede na Avenida Manoel Vicente do Carmo, nº 819, fundos, centro, Cafezal do Sul – Estado 
do Paraná, neste ato representado pela Srº. Sérgio Aparecido Laverde, brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade RG nº 3773953-7 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 527.679.739-00, resolvem, de comum acordo, 
aditar o contrato nº.23, firmado em 15 de abril de 2021, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula sétima do presente contrato, passando 
sua vigência para 12/10/2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 10 de agosto de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
SEAPLAN –SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72

CONSELhO MuNICIPaL DOS DIREITOS 
Da PESSOa COM DEFICIêNCIa DE uMuaRaMa

 RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº. 04, de 16 de agosto de 2022.
Súmula: Torna pública a alteração da data da reunião ordinária do CMDPD do mês de agosto de 
2022.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Umuarama, de acordo com as 
competências que lhe conferem a Lei Municipal nº. 3.988, 13 de novembro de 2013,
CONSIDERANDO a Resolução nº 03, de 15 de fevereiro de 2022, que aprovou o calendário de 
reuniões ordinárias do Conselho para o ano de 2022;
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar pública a alteração da data da Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD programada para o dia 16 de agosto de 2022, para 
o dia 24 de agosto de 2022, às 8h00min.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 16 de agosto de 2022.
Elidiamara Simões Nunes
Presidente do CMDPD
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2022 

 
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
considerando que o art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, autoriza à inexigibilidade de licitação, e com base no Parecer Jurídico e 
justificativas acostadas, resolve RATIFICAR os termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 014/2022 para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA/PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMEIRO JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE – CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2022, para contratação dos profissionais abaixo listados, conforme ordem 
de credenciamento detalhado neste processo oriundo da CHAMADA PÚBLICA Nº 006/2022, para período de 12 (doze) meses: 
 

Item Especialidade/Tipo de Serviços 
Nome do(a) 

Credenciado(a)/Empresa 
Credenciada 

Ordem de 
Credenciamento Quant. Unidade 

Número 
de horas 
semanais 

Valor 
Mensal 

(R$) 

Valor Total 
12 meses 

(R$) 

01 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENFERMEIRO(A) II 
(40H) 

DAIANE CAMPOI SANTOS 01 12 MENSAL 40 HORAS 3.113,67 37.364,04 

 
O valor total estimado da contratação é de R$37.364,04 (trinta e sete mil, trezentos e sessenta e quatro reais e quatro centavos). 
 
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, e o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, e 
publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, para fins de eficácia desta decisão. 
 
Tuneiras do Oeste, 15 de agosto de 2022. 
 
 

Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME  044 01.691.599/0001-10 3.074,19 2.998,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: Geladeira frostfree duplex, prateleiras com ajuste de altura, prateleiras do refrigerador em vidro com moldura plástica, 
prateleiras de porta e gaveta em plástico injetado, com gavetão para horti-fruti, com controle de temperatura. Capacidade total de 
340 litros, na cor branca, eficiência energética A, tensão 110V, garantia conforme legislação vigente.
Quantidade: 2 Valor Unit.: 2.998,00 Valor Total: 5.996,00

Marca: Consul Modelo: CRM39AB

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2022
Processo Administrativo Nº 52/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: DORIVAL PEREIRA DA SILVA

Data de Publicação: 28/07/2022 13:30:47

09/08/2022 17:02:16 CADASTRO DE PROPOSTA AMARO RIBEIRO SOLUCOES LTDA
10/08/2022 08:44:30 CADASTRO DE PROPOSTA MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA
10/08/2022 09:28:33 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA
10/08/2022 11:55:06 CADASTRO DE PROPOSTA ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA
10/08/2022 13:47:11 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA
10/08/2022 14:46:21 CADASTRO DE PROPOSTA GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
10/08/2022 14:55:30 CADASTRO DE PROPOSTA TIMES SQUARE COMUNICACAO LTDA
10/08/2022 15:15:08 CADASTRO DE PROPOSTA JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA
10/08/2022 15:28:53 CADASTRO DE PROPOSTA GESSICA ZARZEKA OLIVO
10/08/2022 16:02:42 CADASTRO DE PROPOSTA MARCOS FERRARI 06690714985
10/08/2022 16:07:13 CADASTRO DE PROPOSTA MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI EIRELI
10/08/2022 16:22:06 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA MARCOS FERRARI 06690714985
10/08/2022 16:36:52 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI EIRELI
10/08/2022 18:01:09 CADASTRO DE PROPOSTA HEME EQUIPAMENTOS LTDA
10/08/2022 18:01:49 CADASTRO DE PROPOSTA COMERCIAL FIDUCIA LTDA UNIPESSOAL
10/08/2022 18:30:54 CADASTRO DE PROPOSTA FREEDOM AUTOMAÇÃO LTDA
10/08/2022 18:31:03 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA FREEDOM AUTOMAÇÃO LTDA
10/08/2022 23:05:57 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA HEME EQUIPAMENTOS LTDA
10/08/2022 23:48:55 CADASTRO DE PROPOSTA PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME
11/08/2022 00:12:10 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA TIMES SQUARE COMUNICACAO LTDA
11/08/2022 07:57:36 CADASTRO DE PROPOSTA DIRCEU LONGO & CIA. LTDA.
11/08/2022 08:57:03 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME
11/08/2022 09:15:25 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia. Iniciada a fase de lances.
11/08/2022 11:20:25 MENSAGEM PREGOEIRO
Analisaremos as documentações e avisarei com antecedência o horário da manifestação de recursos.
11/08/2022 13:51:41 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde. A fase de manifestação de recursos, 20 minutos conforme edital será aberta as 15:00 horas de hoje.

MOVIMENTOS DO PROCESSO

1 de 15Gerado em: 11/08/2022 15:20:53

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ - PR
XAMBRÊ-PR

2 MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI EIRELI  038 26.562.781/0001-00 3.074,00 2.999,00 Sim

3 TIMES SQUARE COMUNICACAO LTDA  099 37.564.869/0001-79 3.074,19 3.050,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA  036 08.533.577/0001-70 3.074,00 2.700,00 Sim

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI  097 36.521.392/0001-81 3.074,19 2.797,02 Sim

AMARO RIBEIRO SOLUCOES LTDA  069 12.675.409/0001-97 3.074,19 2.997,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

28/07/2022 13:30:47 PUBLICADO

29/07/2022 00:01:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/08/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/08/2022 09:15:08 DISPUTA

11/08/2022 09:15:08 LANCE MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI EIRELI (PARTICIPANTE 038) 3.074,00

11/08/2022 09:15:08 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 097) 3.074,19

11/08/2022 09:15:08 LANCE JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA (PARTICIPANTE 036) 3.074,00

11/08/2022 09:15:08 LANCE AMARO RIBEIRO SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 069) 3.074,19

11/08/2022 09:15:08 LANCE TIMES SQUARE COMUNICACAO LTDA (PARTICIPANTE 099) 3.074,19

11/08/2022 09:15:08 LANCE PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME (PARTICIPANTE 044) 3.074,19

11/08/2022 09:15:26 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 097) 3.073,99

11/08/2022 09:17:13 LANCE JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA (PARTICIPANTE 036) 3.000,00

11/08/2022 09:17:34 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 097) 2.998,57

11/08/2022 09:17:42 LANCE JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA (PARTICIPANTE 036) 2.800,00

11/08/2022 09:17:55 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 097) 2.797,02

11/08/2022 09:18:01 LANCE JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA (PARTICIPANTE 036) 2.700,00

11/08/2022 09:20:26 LANCE TIMES SQUARE COMUNICACAO LTDA (PARTICIPANTE 099) 3.050,00

11/08/2022 09:20:54 LANCE MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI EIRELI (PARTICIPANTE 038) 2.999,00

11/08/2022 09:22:28 LANCE AMARO RIBEIRO SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 069) 2.997,00

11/08/2022 09:24:12 LANCE PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME (PARTICIPANTE 044) 2.998,00

11/08/2022 09:24:12 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

11/08/2022 09:26:12 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA
11/08/2022 09:26:12 HABILITAÇÃO

11/08/2022 13:19:39 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
11/08/2022 13:19:40 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA desclassificado. Motivo: Empresa desclassificada por não oferta lance com mais de 10% de 
desconto sobre o valor ofertado pela empresa sediada em nossa região, conforme disposto no item 5.4 do edital.
11/08/2022 13:19:49 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
AMARO RIBEIRO SOLUCOES LTDA desclassificado. Motivo: Empresa desclassificada por não oferta lance com mais de 10% de 
desconto sobre o valor ofertado pela empresa sediada em nossa região, conforme disposto no item 5.4 do edital.
11/08/2022 13:19:58 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI desclassificado. Motivo: Empresa desclassificada por não oferta lance com mais de 10% de 
desconto sobre o valor ofertado pela empresa sediada em nossa região, conforme disposto no item 5.4 do edital.

MOVIMENTOS DO LOTE

2 de 15Gerado em: 11/08/2022 15:20:53

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ - PR
XAMBRÊ-PR

11/08/2022 13:19:58 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME
11/08/2022 15:00:13 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

11/08/2022 15:20:13 EM ADJUDICAÇÃO

11/08/2022 15:20:53 ADJUDICADO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 GESSICA ZARZEKA OLIVO  085 97.541.831/0001-02 2.159,45 1.488,74 Sim

2 ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA  090 12.278.189/0001-68 2.159,45 1.488,75 Sim

3 GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI  034 36.521.392/0001-81 2.159,45 1.564,21 Sim

4 FREEDOM AUTOMAÇÃO LTDA  053 35.733.585/0001-33 2.100,00 1.611,00 Sim

5 HEME EQUIPAMENTOS LTDA  022 41.304.524/0001-53 2.159,00 1.650,00 Sim

6 PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME  078 01.691.599/0001-10 2.159,45 1.898,00 Sim

7 MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI EIRELI  076 26.562.781/0001-00 2.159,00 1.899,00 Sim

8 MARCOS FERRARI 06690714985  013 33.008.679/0001-14 2.159,00 1.932,00 Sim

9 AMARO RIBEIRO SOLUCOES LTDA  084 12.675.409/0001-97 2.159,45 1.933,00 Sim

10 TIMES SQUARE COMUNICACAO LTDA  040 37.564.869/0001-79 2.159,45 2.000,00 Sim

11 COMERCIAL FIDUCIA LTDA UNIPESSOAL  021 44.265.382/0001-50 2.159,45 2.035,00 Sim

12 DIRCEU LONGO & CIA. LTDA.  010 92.823.764/0001-03 2.159,45 2.078,99 Sim

13 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA

 083 46.186.229/0001-63 2.159,45 2.099,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

28/07/2022 13:30:47 PUBLICADO

29/07/2022 00:01:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/08/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/08/2022 09:15:08 DISPUTA

11/08/2022 09:15:08 LANCE FREEDOM AUTOMAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 053) 2.100,00

11/08/2022 09:15:08 LANCE DIRCEU LONGO & CIA. LTDA. (PARTICIPANTE 010) 2.159,45

11/08/2022 09:15:08 LANCE PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME (PARTICIPANTE 078) 2.159,45

11/08/2022 09:15:08 LANCE AMARO RIBEIRO SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 084) 2.159,45

11/08/2022 09:15:08 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 083)

2.159,45

11/08/2022 09:15:08 LANCE TIMES SQUARE COMUNICACAO LTDA (PARTICIPANTE 040) 2.159,45

11/08/2022 09:15:08 LANCE MARCOS FERRARI 06690714985 (PARTICIPANTE 013) 2.159,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 2 - ADJUDICADO
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: Lavadora de alta pressão com 1900W de potencia, motor de indução, pressão máxima de 2450 psi, equipada com alça e 
rodas, cabo elétrico de 5 metros, mangueira de alta pressão com trama de aço de 5 metros, pistola com trava de segurança, bico 
regulável( leque ou concentrado). Garantia conforme legislação vigente.
Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.488,74 Valor Total: 2.977,48

Marca: RE 90.0 STIHL Modelo: RE 90.0 STIHL

3 de 15Gerado em: 11/08/2022 15:20:53

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ - PR
XAMBRÊ-PR

11/08/2022 09:15:08 LANCE MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI EIRELI (PARTICIPANTE 076) 2.159,00

11/08/2022 09:15:08 LANCE COMERCIAL FIDUCIA LTDA UNIPESSOAL (PARTICIPANTE 021) 2.159,45

11/08/2022 09:15:08 LANCE HEME EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 022) 2.159,00

11/08/2022 09:15:08 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 2.159,45

11/08/2022 09:15:08 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 2.159,45

11/08/2022 09:15:08 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 2.159,45

11/08/2022 09:15:26 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 2.099,99

11/08/2022 09:15:37 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 2.099,98

11/08/2022 09:15:56 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 2.097,66

11/08/2022 09:16:06 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 2.097,65

11/08/2022 09:16:26 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 2.097,40

11/08/2022 09:16:40 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 2.097,39

11/08/2022 09:17:00 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 2.096,57

11/08/2022 09:17:15 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 2.096,56

11/08/2022 09:17:34 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 2.094,00

11/08/2022 09:17:42 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 083)

2.158,90

11/08/2022 09:17:45 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 2.093,99

11/08/2022 09:18:06 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 2.092,30

11/08/2022 09:18:20 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 2.092,29

11/08/2022 09:18:42 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 2.090,73

11/08/2022 09:18:54 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 2.090,72

11/08/2022 09:19:26 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 2.088,02

11/08/2022 09:19:46 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 2.088,01

11/08/2022 09:19:53 LANCE PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME (PARTICIPANTE 078) 2.087,00

11/08/2022 09:20:03 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 2.086,44

11/08/2022 09:20:09 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 2.086,99

11/08/2022 09:20:30 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 2.086,43

11/08/2022 09:20:47 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 2.084,10

11/08/2022 09:21:05 LANCE MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI EIRELI (PARTICIPANTE 076) 2.084,00

11/08/2022 09:21:08 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 2.084,09

11/08/2022 09:21:21 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 2.081,06

11/08/2022 09:21:35 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 2.081,05

11/08/2022 09:21:58 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 2.080,78

11/08/2022 09:22:21 LANCE COMERCIAL FIDUCIA LTDA UNIPESSOAL (PARTICIPANTE 021) 2.080,21

11/08/2022 09:22:28 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 2.080,77

11/08/2022 09:22:33 LANCE PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME (PARTICIPANTE 078) 2.079,00

11/08/2022 09:22:34 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 2.077,46

11/08/2022 09:22:49 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 2.077,45

11/08/2022 09:22:57 LANCE AMARO RIBEIRO SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 084) 2.040,00

11/08/2022 09:23:09 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 2.039,25

11/08/2022 09:23:09 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

11/08/2022 09:23:11 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 2.039,99

11/08/2022 09:23:18 LANCE HEME EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 022) 2.038,00

11/08/2022 09:23:35 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 2.036,42
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11/08/2022 09:23:38 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 2.037,99

11/08/2022 09:23:43 LANCE DIRCEU LONGO & CIA. LTDA. (PARTICIPANTE 010) 2.078,99

11/08/2022 09:23:43 LANCE TIMES SQUARE COMUNICACAO LTDA (PARTICIPANTE 040) 2.000,00

11/08/2022 09:23:43 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 2.036,41

11/08/2022 09:23:52 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.998,87

11/08/2022 09:23:54 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.999,99

11/08/2022 09:24:03 LANCE HEME EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 022) 1.900,00

11/08/2022 09:24:12 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.998,86

11/08/2022 09:24:21 LANCE MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI EIRELI (PARTICIPANTE 076) 1.899,00

11/08/2022 09:24:24 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.897,84

11/08/2022 09:24:31 LANCE HEME EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 022) 1.800,00

11/08/2022 09:24:34 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.897,83

11/08/2022 09:24:44 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.799,32

11/08/2022 09:24:47 LANCE PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME (PARTICIPANTE 078) 1.898,00

11/08/2022 09:24:54 LANCE HEME EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 022) 1.700,00

11/08/2022 09:24:57 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.799,31

11/08/2022 09:25:06 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.699,51

11/08/2022 09:25:26 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.699,50

11/08/2022 09:25:41 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.698,40

11/08/2022 09:25:43 LANCE COMERCIAL FIDUCIA LTDA UNIPESSOAL (PARTICIPANTE 021) 2.035,00

11/08/2022 09:25:57 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.698,39

11/08/2022 09:26:15 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.696,33

11/08/2022 09:26:15 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.698,38

11/08/2022 09:26:17 LANCE AMARO RIBEIRO SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 084) 1.933,00

11/08/2022 09:26:34 LANCE HEME EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 022) 1.650,00

11/08/2022 09:26:35 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.696,32

11/08/2022 09:26:56 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.649,09

11/08/2022 09:26:57 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.649,99

11/08/2022 09:27:26 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.649,08

11/08/2022 09:27:51 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.646,71

11/08/2022 09:27:55 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.649,07

11/08/2022 09:28:08 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.646,70

11/08/2022 09:28:24 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.646,69

11/08/2022 09:28:36 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.645,81

11/08/2022 09:28:44 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.646,68

11/08/2022 09:28:56 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.645,80

11/08/2022 09:29:18 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.643,84

11/08/2022 09:29:27 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.645,79

11/08/2022 09:29:38 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.643,83

11/08/2022 09:29:56 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.643,82

11/08/2022 09:30:00 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.643,35

11/08/2022 09:30:25 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.643,34

11/08/2022 09:30:40 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.641,64

11/08/2022 09:30:54 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.641,63
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11/08/2022 09:31:05 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.638,74

11/08/2022 09:31:06 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.641,62

11/08/2022 09:31:35 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.638,73

11/08/2022 09:31:49 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.638,72

11/08/2022 09:31:50 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.637,92

11/08/2022 09:32:04 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.637,91

11/08/2022 09:32:18 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.636,12

11/08/2022 09:32:33 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.636,11

11/08/2022 09:32:45 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.636,10

11/08/2022 09:32:58 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.634,13

11/08/2022 09:33:12 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.634,12

11/08/2022 09:33:23 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.631,96

11/08/2022 09:33:38 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.631,95

11/08/2022 09:34:01 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.630,00

11/08/2022 09:34:12 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.631,94

11/08/2022 09:34:20 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.629,99

11/08/2022 09:34:47 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.629,92

11/08/2022 09:34:57 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.629,98

11/08/2022 09:35:05 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.629,91

11/08/2022 09:35:35 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.629,55

11/08/2022 09:35:35 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.629,90

11/08/2022 09:35:45 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.629,54

11/08/2022 09:36:09 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.629,18

11/08/2022 09:36:23 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.629,17

11/08/2022 09:36:49 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.626,65

11/08/2022 09:36:52 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.629,16

11/08/2022 09:37:09 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.626,64

11/08/2022 09:37:42 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.624,21

11/08/2022 09:37:43 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.626,63

11/08/2022 09:37:57 LANCE MARCOS FERRARI 06690714985 (PARTICIPANTE 013) 1.932,00

11/08/2022 09:38:06 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.624,20

11/08/2022 09:38:31 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 083)

2.099,00

11/08/2022 09:38:36 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.621,97

11/08/2022 09:38:49 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.621,96

11/08/2022 09:39:15 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.621,18

11/08/2022 09:39:30 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.621,17

11/08/2022 09:39:58 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.620,12

11/08/2022 09:40:09 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.621,16

11/08/2022 09:40:12 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.620,11

11/08/2022 09:40:36 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.620,10

11/08/2022 09:40:36 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.619,92

11/08/2022 09:40:52 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.619,91

11/08/2022 09:41:05 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.618,31

11/08/2022 09:41:21 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.618,30
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11/08/2022 09:41:48 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.616,18

11/08/2022 09:42:02 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.616,17

11/08/2022 09:42:18 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.614,10

11/08/2022 09:42:20 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.616,16

11/08/2022 09:42:31 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.614,09

11/08/2022 09:42:46 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.613,07

11/08/2022 09:42:58 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.613,06

11/08/2022 09:43:20 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.611,88

11/08/2022 09:43:29 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.613,05

11/08/2022 09:43:43 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.611,87

11/08/2022 09:43:45 LANCE FREEDOM AUTOMAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 053) 1.611,00

11/08/2022 09:44:07 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.610,32

11/08/2022 09:44:10 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.610,99

11/08/2022 09:44:27 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.610,31

11/08/2022 09:44:54 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.609,98

11/08/2022 09:45:09 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.609,97

11/08/2022 09:45:27 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.609,36

11/08/2022 09:45:45 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.609,35

11/08/2022 09:46:01 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.607,02

11/08/2022 09:46:18 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.607,01

11/08/2022 09:46:45 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.605,17

11/08/2022 09:46:59 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.607,00

11/08/2022 09:47:01 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.605,16

11/08/2022 09:47:31 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.605,15

11/08/2022 09:47:32 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.604,61

11/08/2022 09:47:46 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.604,60

11/08/2022 09:48:00 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.604,13

11/08/2022 09:48:01 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.604,59

11/08/2022 09:48:28 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.604,12

11/08/2022 09:48:44 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.602,22

11/08/2022 09:48:59 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.602,21

11/08/2022 09:49:26 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.600,13

11/08/2022 09:49:27 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.602,20

11/08/2022 09:49:44 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.600,12

11/08/2022 09:49:57 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.597,83

11/08/2022 09:50:20 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.597,82

11/08/2022 09:50:36 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.596,18

11/08/2022 09:50:38 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.597,81

11/08/2022 09:51:01 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.596,17

11/08/2022 09:51:13 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.594,30

11/08/2022 09:51:20 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.596,16

11/08/2022 09:51:36 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.594,29

11/08/2022 09:51:54 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.591,56

11/08/2022 09:51:56 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.594,28
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11/08/2022 09:52:09 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.591,55

11/08/2022 09:52:25 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.591,41

11/08/2022 09:52:28 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.591,54

11/08/2022 09:52:38 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.591,40

11/08/2022 09:52:55 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.589,25

11/08/2022 09:53:11 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.589,24

11/08/2022 09:53:23 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.588,27

11/08/2022 09:53:37 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.588,26

11/08/2022 09:54:04 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.586,77

11/08/2022 09:54:06 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.588,25

11/08/2022 09:54:17 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.586,76

11/08/2022 09:54:29 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.584,86

11/08/2022 09:54:42 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.584,85

11/08/2022 09:54:52 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.584,84

11/08/2022 09:54:52 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.582,66

11/08/2022 09:55:15 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.582,65

11/08/2022 09:55:29 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.582,64

11/08/2022 09:55:30 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.580,03

11/08/2022 09:55:44 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.580,02

11/08/2022 09:56:11 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.579,44

11/08/2022 09:56:11 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.580,01

11/08/2022 09:56:25 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.579,43

11/08/2022 09:56:53 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.578,29

11/08/2022 09:57:02 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.578,28

11/08/2022 09:57:16 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.577,67

11/08/2022 09:57:26 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.577,66

11/08/2022 09:57:41 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.576,47

11/08/2022 09:58:02 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.576,46

11/08/2022 09:58:26 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.575,47

11/08/2022 09:58:35 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.575,46

11/08/2022 09:58:45 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.574,68

11/08/2022 09:58:57 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.574,67

11/08/2022 09:59:23 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.573,46

11/08/2022 09:59:32 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.573,45

11/08/2022 09:59:42 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.570,70

11/08/2022 09:59:55 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.570,69

11/08/2022 10:00:19 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.569,10

11/08/2022 10:00:29 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.569,09

11/08/2022 10:00:40 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.567,40

11/08/2022 10:00:54 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.567,39

11/08/2022 10:01:04 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.566,50

11/08/2022 10:01:22 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.566,49

11/08/2022 10:01:40 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.564,21

11/08/2022 10:01:40 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.566,48

8 de 15Gerado em: 11/08/2022 15:20:53

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ - PR
XAMBRÊ-PR

11/08/2022 10:02:09 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.564,20

11/08/2022 10:03:54 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.564,19

11/08/2022 10:04:27 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.564,18

11/08/2022 10:04:45 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.564,17

11/08/2022 10:05:15 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.564,16

11/08/2022 10:05:57 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.564,15

11/08/2022 10:06:22 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.564,14

11/08/2022 10:06:34 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.564,13

11/08/2022 10:06:47 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.564,12

11/08/2022 10:07:30 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.564,11

11/08/2022 10:07:46 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.564,10

11/08/2022 10:08:02 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.564,09

11/08/2022 10:08:23 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.564,08

11/08/2022 10:08:36 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.564,07

11/08/2022 10:08:59 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.564,06

11/08/2022 10:09:16 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.564,05

11/08/2022 10:09:36 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.564,04

11/08/2022 10:09:50 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.564,03

11/08/2022 10:10:02 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.564,02

11/08/2022 10:10:39 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.564,01

11/08/2022 10:10:56 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.564,00

11/08/2022 10:11:27 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,99

11/08/2022 10:11:40 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,98

11/08/2022 10:12:14 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,97

11/08/2022 10:12:25 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,96

11/08/2022 10:12:44 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,95

11/08/2022 10:13:10 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,94

11/08/2022 10:13:24 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,93

11/08/2022 10:13:52 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,92

11/08/2022 10:14:08 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,91

11/08/2022 10:14:20 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,90

11/08/2022 10:14:53 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,89

11/08/2022 10:15:13 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,88

11/08/2022 10:15:49 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,87

11/08/2022 10:16:03 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,86

11/08/2022 10:16:17 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,85

11/08/2022 10:16:25 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,84

11/08/2022 10:17:03 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,83

11/08/2022 10:17:52 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,82

11/08/2022 10:18:06 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,81

11/08/2022 10:18:19 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,80

11/08/2022 10:18:50 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,79

11/08/2022 10:19:05 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,78

11/08/2022 10:19:37 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,77
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11/08/2022 10:19:55 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,76

11/08/2022 10:20:10 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,75

11/08/2022 10:20:23 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,74

11/08/2022 10:20:44 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,73

11/08/2022 10:21:02 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,72

11/08/2022 10:21:38 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,71

11/08/2022 10:21:52 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,70

11/08/2022 10:22:09 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,69

11/08/2022 10:22:29 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,68

11/08/2022 10:22:37 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,67

11/08/2022 10:22:51 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,66

11/08/2022 10:23:23 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,65

11/08/2022 10:23:32 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,64

11/08/2022 10:24:06 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,63

11/08/2022 10:24:16 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,62

11/08/2022 10:24:46 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,61

11/08/2022 10:24:53 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,60

11/08/2022 10:25:31 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,59

11/08/2022 10:25:39 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,58

11/08/2022 10:26:07 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,57

11/08/2022 10:26:24 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,56

11/08/2022 10:26:38 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,55

11/08/2022 10:26:44 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,54

11/08/2022 10:27:19 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,53

11/08/2022 10:27:31 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,52

11/08/2022 10:27:46 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,51

11/08/2022 10:27:56 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,50

11/08/2022 10:28:47 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,49

11/08/2022 10:29:02 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,48

11/08/2022 10:29:13 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,47

11/08/2022 10:29:36 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,46

11/08/2022 10:29:50 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,45

11/08/2022 10:30:02 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,44

11/08/2022 10:30:16 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,43

11/08/2022 10:30:31 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,42

11/08/2022 10:30:53 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,41

11/08/2022 10:31:07 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,40

11/08/2022 10:31:15 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,39

11/08/2022 10:31:33 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,38

11/08/2022 10:31:41 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,37

11/08/2022 10:32:04 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,36

11/08/2022 10:32:13 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,35

11/08/2022 10:32:19 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,34

11/08/2022 10:32:46 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,33
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11/08/2022 10:33:01 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,32

11/08/2022 10:33:32 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,31

11/08/2022 10:33:53 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,30

11/08/2022 10:34:10 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,29

11/08/2022 10:34:27 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,28

11/08/2022 10:34:38 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,27

11/08/2022 10:34:50 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,26

11/08/2022 10:35:21 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,25

11/08/2022 10:35:46 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,24

11/08/2022 10:36:13 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.563,23

11/08/2022 10:36:26 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.563,22

11/08/2022 10:37:00 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.562,72

11/08/2022 10:37:12 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.562,71

11/08/2022 10:37:40 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.562,21

11/08/2022 10:37:59 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.562,20

11/08/2022 10:38:10 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.557,20

11/08/2022 10:38:29 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.557,19

11/08/2022 10:38:41 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.552,19

11/08/2022 10:38:52 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.552,18

11/08/2022 10:39:21 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.547,18

11/08/2022 10:39:24 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.547,17

11/08/2022 10:39:50 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.542,17

11/08/2022 10:40:09 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.542,16

11/08/2022 10:40:27 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.537,16

11/08/2022 10:40:50 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.537,15

11/08/2022 10:41:15 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.532,15

11/08/2022 10:41:28 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.532,14

11/08/2022 10:41:54 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.527,14

11/08/2022 10:42:18 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.527,13

11/08/2022 10:42:37 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.522,13

11/08/2022 10:42:48 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.522,12

11/08/2022 10:43:14 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.517,12

11/08/2022 10:43:24 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.517,11

11/08/2022 10:43:51 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.512,11

11/08/2022 10:44:05 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.512,10

11/08/2022 10:44:35 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.507,10

11/08/2022 10:44:50 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.507,09

11/08/2022 10:45:10 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.502,09

11/08/2022 10:45:37 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.502,08

11/08/2022 10:45:47 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.497,08

11/08/2022 10:46:03 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.497,07

11/08/2022 10:46:37 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.492,07

11/08/2022 10:46:49 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.492,06

11/08/2022 10:47:10 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.492,05
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11/08/2022 10:47:33 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.492,04

11/08/2022 10:47:43 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.492,03

11/08/2022 10:47:55 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.492,02

11/08/2022 10:48:28 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.492,01

11/08/2022 10:48:49 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.492,00

11/08/2022 10:49:01 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.491,99

11/08/2022 10:49:22 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.491,98

11/08/2022 10:49:44 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.491,97

11/08/2022 10:49:58 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.491,96

11/08/2022 10:50:34 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.491,95

11/08/2022 10:50:40 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.491,94

11/08/2022 10:51:14 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.491,93

11/08/2022 10:51:30 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.491,92

11/08/2022 10:51:56 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.491,91

11/08/2022 10:52:09 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.491,90

11/08/2022 10:52:38 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.491,89

11/08/2022 10:52:59 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.491,88

11/08/2022 10:53:19 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.491,87

11/08/2022 10:53:33 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.491,86

11/08/2022 10:53:42 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.491,85

11/08/2022 10:53:48 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.491,84

11/08/2022 10:54:07 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.491,54

11/08/2022 10:54:26 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.491,53

11/08/2022 10:54:36 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.491,23

11/08/2022 10:54:39 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.491,22

11/08/2022 10:55:05 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.490,92

11/08/2022 10:55:24 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.490,91

11/08/2022 10:55:31 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.490,61

11/08/2022 10:56:01 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.490,60

11/08/2022 10:56:11 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.490,30

11/08/2022 10:56:23 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.490,29

11/08/2022 10:56:51 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.489,99

11/08/2022 10:57:11 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.489,98

11/08/2022 10:57:22 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.489,68

11/08/2022 10:57:32 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.489,67

11/08/2022 10:58:01 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.489,37

11/08/2022 10:58:09 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.489,36

11/08/2022 10:58:41 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.489,35

11/08/2022 10:58:45 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.489,34

11/08/2022 10:59:13 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.489,33

11/08/2022 10:59:17 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.489,32

11/08/2022 10:59:45 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.489,31

11/08/2022 10:59:55 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.489,30

11/08/2022 11:00:25 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.489,29
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11/08/2022 11:00:29 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.489,28

11/08/2022 11:00:51 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.489,27

11/08/2022 11:01:05 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.489,26

11/08/2022 11:01:17 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.489,25

11/08/2022 11:01:22 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.489,24

11/08/2022 11:01:41 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.489,23

11/08/2022 11:01:50 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.489,22

11/08/2022 11:02:17 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.489,21

11/08/2022 11:02:21 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.489,20

11/08/2022 11:02:41 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.489,19

11/08/2022 11:02:56 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.489,18

11/08/2022 11:03:00 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.489,17

11/08/2022 11:03:05 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.489,16

11/08/2022 11:03:32 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.489,15

11/08/2022 11:03:46 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.489,14

11/08/2022 11:04:19 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.489,13

11/08/2022 11:04:22 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.489,12

11/08/2022 11:04:40 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.489,11

11/08/2022 11:04:46 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.489,10

11/08/2022 11:05:07 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.489,09

11/08/2022 11:05:14 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.489,08

11/08/2022 11:05:39 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.489,07

11/08/2022 11:05:42 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.489,06

11/08/2022 11:06:12 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.489,05

11/08/2022 11:06:14 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.489,04

11/08/2022 11:06:34 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.489,03

11/08/2022 11:06:47 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.489,02

11/08/2022 11:07:06 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.489,01

11/08/2022 11:07:15 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.489,00

11/08/2022 11:07:42 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.488,99

11/08/2022 11:07:49 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.488,98

11/08/2022 11:08:06 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.488,97

11/08/2022 11:08:14 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.488,96

11/08/2022 11:08:38 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.488,95

11/08/2022 11:08:43 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.488,94

11/08/2022 11:09:01 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.488,93

11/08/2022 11:09:05 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.488,92

11/08/2022 11:09:28 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.488,91

11/08/2022 11:09:38 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.488,90

11/08/2022 11:10:03 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.488,89

11/08/2022 11:10:16 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.488,88

11/08/2022 11:10:32 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.488,87

11/08/2022 11:10:37 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.488,86

11/08/2022 11:10:57 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.488,85
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11/08/2022 11:11:04 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.488,84

11/08/2022 11:11:30 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.488,83

11/08/2022 11:11:33 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.488,82

11/08/2022 11:11:55 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.488,81

11/08/2022 11:11:58 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.488,80

11/08/2022 11:12:15 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.488,79

11/08/2022 11:12:23 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.488,78

11/08/2022 11:12:45 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.488,77

11/08/2022 11:12:47 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.488,76

11/08/2022 11:13:07 LANCE ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA (PARTICIPANTE 090) 1.488,75

11/08/2022 11:13:12 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 1.488,74

11/08/2022 11:15:12 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é GESSICA ZARZEKA OLIVO
11/08/2022 11:15:12 HABILITAÇÃO

11/08/2022 15:00:13 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

11/08/2022 15:20:13 EM ADJUDICAÇÃO

11/08/2022 15:20:53 ADJUDICADO
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_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: DECIO JARDIM

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO: DORIVAL PEREIRA DA SILVA

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO ELIZABETE NEVES SERVELHERE RIBEIRO

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO MARIA JOSÉ DE ASSIS ELIAS

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
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CONSELhO MuNICIPaL DOS DIREITOS 
Da CRIaNça E DO aDOLESCENTE DE uMuaRaMa

RESOLUÇÃO Nº 30, DE 03 DE AGOSTO DE 2022
Súmula: Convocar a 1º. Suplente, Keyse Morgana da Silva para assumir a titularidade 
do Cargo de Conselheira Tutelar do Município de Umuarama, no período de férias 
correspondido do dia 14.09.2022 à 13.10.2022 e o 6º. Suplente, Everson de Oliveira 
Ferreira, para assumir a titularidade do Cargo de Conselheiro Tutelar, no período de 
férias, correspondido do dia 28.08.2022 à 26.09.2022..
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de 
acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho 
de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e alterações dada pela Lei nº. 
4.209 de 14 de agosto de 2017, no Regimento Interno,
CONSIDERANDO a classificação dos candidatos habilitados para posse ao Cargo de 
Conselheiro Tutelar, de acordo com o Processo de Eleição de Conselheiros Tutelares 
do Município de Umuarama-PR para o mandato 2020-2024,
CONSIDERANDO artigo 56 da Lei 4.069 de 15 de abril de 2015, que dispõe sobre 
a composição do Conselho Tutelar, órgão colegiado somente podendo funcionar em 
sua composição plena;
CONSIDERANDO as manifestações: da 2º. Suplente Sabrina Remor de Carvalho, 
3º. Suplente, Adriana Aparecida Rodrigues Silva, 4º. Suplente, Adriana Jacira dos 
Prazeres Santana, 5º. Suplente, Clayton Mauro Nogueira, informando que não 
possuem interesse em assumir a titularidade do cargo de Conselheiros Tutelar, 
conforme convocação da Resolução nº. 29 de 12 de julho de 2022;
RESOLVE:
Art. 1º. Convocar a 1º Suplente Keyse Morgana da Silva, para assumir a titularidade 
do Cargo de Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama, em substituição a 
conselheira Gracielle Ernesto da Costa Lira, no período de férias compreendido do 
dia 14.09.2022 à 13.10.2022 e Everson de oliveira Ferreira, no período de férias 
compreendido do dia 28.08.2022 à 26.09.2022, ou até que se encerre o afastamento 
das conslheiras, em caso de prorrogação do período.
Parágrafo Único. A 1º. suplente deverá apresentar - se no dia 14.09.2022 e o 6º. 
suplente deverá apresentar-se no dia 28.08.2022, na Sede do Conselho Tutelar, 
situada na Rua Amambai, 3685,  portando cópia dos seguintes documentos: RG, 
CPF, CNH, PIS, Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS e comprovante 
de residência.
Art. 2º. Caso a 1º. Suplente e o 6º. suplente, convocados estejam impedidos de 
assumir o cargo para esta convocação, ou, não comparecer no prazo determinado, 
será convocado o próximo suplente para assumir a vaga.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 03 de agosto de 2022.
Ivo Galdino da Silva
Presidentedo CMDCA

CONSELhO MuNICIPaL DOS DIREITOS 
DO IDOSO DE uMuaRaMa

RESOLUÇÃO Nº. 06, de 16 de agosto de 2022
Súmula: Dispõe sobre a homologação das inscrições dos candidatos à 1ª Assembleia 
de Recomposição dos Representantes da Sociedade Civil, mandato biênio 2021-
2023, do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, do município de 
Umuarama-PR.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Umuarama, de acordo com as 
competências estabelecidas na Lei Municipal nº. 3.087, de 17 de outubro de 2007:
CONSIDERANDO as atribuições da Comissão Especial Eleitoral responsável pela 
organização da 1ª Assembleia de Recomposição dos Representantes da Sociedade 
Civil, mandato biênio 2021-2023, do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – 
CMDI;
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar pública a homologação das inscrições dos candidatos à 1ª Assembleia 
de Recomposição dos Representantes da Sociedade Civil, mandato biênio 2021-
2023, do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI.
Art. 2º. Houve 09 (oito) inscrições deferidas, sendo assim distribuídas:
a) 07 (sete) inscrições de candidatos a representantes de usuários de serviços, 
programas, projetos e entidades ligados à defesa ou ao atendimento ao idoso e;
b) 02 (duas) inscrições de candidatos a representantes dentre as categorias 
profissionais afetas à defesa ou ao atendimento ao idoso.
Art. 3º. Houve 03 (três) inscrições indeferidas, sendo uma referente ao cargo de 
candidatos a representantes dentre as categorias profissionais afetas à defesa ou 
ao atendimento ao idoso, por já ser membro do Conselho Municipal dos Direitos 
do Idoso; e as demais inscrições de candidatos a representantes de usuários de 
serviços, programas, projetos e entidades ligados à defesa ou ao atendimento ao 
idoso, por incompatibilidade de cargo.
Art. 4º. Após a publicação desta Resolução, no prazo de 02 (dois) dias, qualquer 
cidadão legalmente capaz poderá requerer a impugnação de candidato, em petição 
devidamente fundamentada por meio de requerimento endereçado à Comissão 
Especial Eleitoral responsável por este processo, indicando de forma precisa as 
razões da impugnação.
Art. 5º. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral do 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI.
Art. 6º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 
as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 16 de agosto de 2022.
COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL:
Sebastiana Ruiz Garcia
Coordenadora Titular
Larissa Alexandrino Broch
Coordenadora Suplente
Anne Tatila Borges
Membro da Comissão Eleitoral
ANEXO I
RESOLUÇÃO Nº. 06, de 16 de agosto de 2022
RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS
1. INSCRIÇÕES DEFERIDAS
SEGMENTO NOME DO CANDIDATO/ ENTIDADE, SERVIÇO OU PROJETO
Representantes de usuários de serviços, programas, projetos e entidades ligados à 
defesa ou ao atendimento ao idoso. 1. JUAREZ DIAS/
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER PROJETO VIDA ATIVA MELHOR IDADE;
2. SÔNIA MARIA LOPES FERREIRA/SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
PROJETO VIDA ATIVA MELHOR IDADE;
3. MARIA APARECIDA ALVES DE SOUZA/ESCOLA SOUZA NAVES;
4. IRENE MARTINS DOS SANTOS/ ESCOLA SOUZA NAVES;
5. MARIA LUIZA PERES DOS SANTOS/ ESCOLA SOUZA NAVES;
6. APARECIDA ROSA NEGRI/SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VÍNCULOS FAMILIARES E COMUNITÁRIOS PARA IDOSOS;
7. ROSA MARIA MORELLI MYSZKOVSKI/ASSOCIAÇÃO DOS CLUBES DE 
MÃES DE UMUARAMA;
Representantes dentre as categorias profissionais afetas à defesa ou ao atendimento 
ao idoso 1. ELAINE BERNARDO DA SILVA/OAB-UMUARAMA 
(PR);
2. SILVIA REGINA NISHIYAMA SUCUPIRA SARTO / CONSELHO REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA
2. INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
SEGMENTO NOME DO CANDIDATO/ ENTIDADE, SERVIÇO OU PROJETO
Representantes de usuários de serviços, programas, projetos e entidades ligados à 
defesa ou ao atendimento ao idoso. 1. ANA KEIKO MIYAZAKI SASSAKI / 
PASTORAL DA PESSOA IDOSA;
2. TERESINHA DOS SANOS ROCHA BARBOSA  / PASTORAL DA PESSOA IDOSA.
Representantes dentre as categorias profissionais afetas à defesa ou ao atendimento 
ao idoso 1. OCTÁVIO ANTONIASSI JÚNIOR / OAB-UMUARAMA (PR).
Umuarama-PR, 16 de agosto de 2022.
COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL:
Sebastiana Ruiz Garcia
Coordenadora Titular
Larissa Alexandrino Broch
Coordenadora Suplente
Anne Tatila Borges

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 337/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: P. C. R. ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para locação, montagem e desmontagem de tendas 
tipo pirâmide (5x5 e 10x10), grades disciplinadoras e  lona galvanizada branca, para 
serem utilizadas em  eventos do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
Vigência: 11/08/2022 a 11/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/06/686, e no Pregão Eletrônico n° 070/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.553/2022, em 04 de agosto de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 de agosto de 2022, edição nº. 12.496, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 
Umuarama, 16 de agosto de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 889 de 11/07/2022)
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS, COM COTAS 
RESERVADAS PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para 
o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de pó de pedra e brita 1, 
para serem utilizados na execução de serviços de pavimentação, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 13/09/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
13/09/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 13/09/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 833.780,00 (Oitocentos e trinta e três mil e 
setecentos e oitenta reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.
bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 05 de Agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GLEISON ALVES DE ANDRADE
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 901 de 11/07/2022)
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITEM EXCLUSIVO, COM COTA 
RESERVADA PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para 
o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de  750 (setecentos e 
cinquenta) toneladas de calcário dolomítico ensacado, a serem destinados aos 
produtores da agricultura familiar de hortifrutigranjeiros do Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 14/09/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
14/09/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 14/09/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 337.500,00 (Trezentos e trinta e sete mil e 
quinhentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.
bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 08 de Agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
MURILO ALEXANDRE FERNANDES TEIXEIRA
Secretário de Agricultura

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.619/2022
Fica declarado fracassado o procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 071/2022 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado fracassado o procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
Eletrônico sob nº 071/2022 - PMU, que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para execução de  serviços de horas máquina de rolo compactador, 
para serem  utilizados em  serviços de pavimentação e outros serviços emergenciais, 
no município de Umuarama.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 12 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
EDITAL N.º 75/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 60/2021, de 25 de junho de 2021,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo 
Simplificado, para o provimento de emprego público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – SONHO MEU, 
FISCAL SANITÁRIO e ENFERMEIRO, a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação, para se manifestarem sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que  deverão apresentar os seguintes documentos para admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no forumou cartório distribuidor
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de isenção 
preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou demissão por 
justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no item 
8 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para entrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato do 
Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos 
Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do 
Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, 
perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, 
conforme estabelecido no item 13.2 do Edital nº. 60/2021 – Da Convocação.
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – SONHO MEU 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
111358 JOSIANE LOURENCO DA CUNHA  9.127.449-3 18°
FISCAL SANITÁRIO 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
111809 FERNANDA CARNIEL VIEIRA DA SILVA  10.281.827-0 11°
112393 CAIO CESAR PEREIRA DA SILVA 1.068.644 12°
ENFERMEIRO  40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
112744 ELEUZA CABREIRA MENDONCA 7.018.205-0 20°
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de Agosto de 2022.
Hermes Pimentel da Silva,

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 002/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ML SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste de R$ 14.969,95 (quatorze mil novecentos e sessenta 
e nove reais e noventa e cinco centavos) referente ao reequilíbrio econômico financeiro dos itens: 1, 2, 5, 6, 7, 8, 
10, 14, 15, 16, 17, 18, 26, 28, 32, 35, 37, 38, 40, 42 e 44, conforme descrição constante no anexo I. Passando e 
atualizando o valor total deste contrato de R$ 189.935,50 (cento e oitenta e nove mil e novecentos e trinta e cinco 
reais e cinquenta centavos), para R$ 204.905,45 (duzentos e quatro mil novecentos e cinco reais e quarenta e cinco 
centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
  02.001.04.122.0002.2.003. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:12 - F:1000  
   03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:31 - F:1000  
  04.001.04.122.0002.2.009. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:48 - F:1000  
  05.001.04.124.0002.2.007. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:65 - F:1000  
   06.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:92 - F:1000  
   06.001.04.122.0002.2.088. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:101 - F:1000  
  07.001.04.123.0002.2.019. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:120 - F:1000  
   07.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:142 - F:1000  
   08.001.15.451.0005.2.099. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:170 - F:1000  
   09.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:402 - F:1000  
   10.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:433 - F:1000  
   11.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:455 - F:1000  
   12.001.18.541.0011.2.140. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:560 - F:1000  
   12.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:582 - F:1000  
   19.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:941 - F:104  
   19.001.12.361.0015.2.046. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:959 - F:104  
   19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:983 - F:103  
   19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:984 - F:104  
   19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:985 - F:107  
   19.001.12.361.0015.2.048. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1004 - F:1000  
   19.001.12.364.0015.2.170. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1028 - F:1000  
   19.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1045 - F:104  
   19.001.12.366.0015.2.055. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1062 - F:104  
   19.001.12.367.0015.2.052. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1078 - F:104  
   20.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1103 - F:1000  
   20.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1151 - F:509  
   20.002.26.243.0017.6.032. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1170 - F:509  
   21.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1193 - F:1000  
  22.001.14.422.0020.2.010. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1236 - F:1000  
  22.002.14.422.0020.2.115. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1264 - F:77  
   90.001.09.122.0009.2.104. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:12 - F:1  
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 12/08/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato 190/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SERRANA VIARIA COMÉRCIO EIRELI
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais), 
perfazendo o valor deste termo, conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato 
de R$ 114.280,00 (cento e quatorze mil e duzentos e oitenta reais), para R$ 129.780,00 (cento e vinte e nove mil 
setecentos e oitenta reais).
Item Descrição Qtde Unid Valor unit. Marca/
Modelo Valor Total
02 Placa R-2 triangular nas medidas 60x70cm (área de 0,24m²), placa de regulamentação circular diâmetro 
60cm (área de 0,28m²), placa de advertência quadrada medidas 60x60cm (área de 0,36m²), marcador de alinhamento 
medidas 50x60cm (área de 0,3m²), placa tipo gravata medidas 60x30cm (área de 0,18m²), placa de vagas especiais e 
estacionamento regulamentado medidas 60x90cm (área de 0,54m²). Todas as placas deverão ser confeccionadas em 
chapa de aço #18 (1,25mm) e películas TIPO I, conforme especificações do anexo I - A 50 M² 
R$ 310,00 CN SINAL R$ 15.500,00
VALOR TOTAL  DO TERMO ADITIVO 01: R$ 15.500,00
 Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
20.002.26.782.0017.2.080. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1174 – F: 509
20.002.26.782.0017.2.080. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1575 – F: 300509 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/07/2022

Termo Aditivo 002 ao Contrato 250/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DEOCLECIO CARDOSO DE SA - ME
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais), 
perfazendo o valor deste termo, conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 
167.400,00 (cento e sessenta e sete mil e quatrocentos reais), para R$ 186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais).
Item Cód. Descrição Qtde Unid V.unit 
Marca/Modelo Valor Total
01 41501 Marmitas (refeição) peso mínimo de 900g, contendo no mínimo: 
arroz, feijão, 2 tipos de carne, podendo ser bovina, suína, frango ou peixe (exceto carne moída, steak de frango e 
salsicha) acompanhado de refogado de legume e macarrão. A marmita deverá ser de isopor e vir acompanhada de 1 
(um) garfo de plástico, 1 (um) palito de madeira e guardanapo de papel. Cota principal de 75% do valor total do item 
– AMPLA PARTICIPAÇÃO. 1.500 UNID R$ 9,30 Própria R $ 
13.950,00
02 41501 Marmitas (refeição) peso mínimo de 900g, contendo no mínimo: 
arroz, feijão, 2 tipos de carne, podendo ser bovina, suína, frango ou peixe (exceto carne moída, steak de frango e 
salsicha) acompanhado de refogado de legume e macarrão. A marmita deverá ser de isopor e vir acompanhada de 
1 (um) garfo de plástico, 1 (um) palito de madeira e guardanapo de papel. Cota de até 25% do valor total do item – 
EXCLUSIVO PARA ME e EPP. 500 UNID R$ 9,30 Própria R $ 
4.650,00
  VALOR TOTAL:     R $ 
18.600,00
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
08.001.15.451.0005.2.099. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 173 – F: 1000
09.001.15.452.0006.2.077. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 405 – F: 1000
10.001.15.452.0006.2.207. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 436 – F: 1000
12.001.20.122.0008.2.006. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 585 – F: 1000
25.001.18.122.0011.2.295. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1363 – F: 301000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/07/2022

Termo Aditivo 008 ao Contrato 096/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de setembro de 2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/07/2022
Umuarama, 16 de agosto de 2022
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO O EDITAL N.º 74/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 60/2021, de 25 de junho de 2021,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo 
Simplificado, para o provimento de emprego público de CIRURGIÃO DENTISTA ESPECIALISTA EM ENDODONTIA, 
DENTISTA CIRURGIÃO ORAL E AUXILIARES DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, a comparecerem na Diretoria de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de 
publicação, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que  deverão apresentar 
os seguintes documentos para admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no forumou cartório distribuidor
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de isenção 
preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou demissão por 
justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no item 
8 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para entrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato do 
Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos 
Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do 
Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, 
perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, 
conforme estabelecido no item 13.2 do Edital nº. 60/2021 – Da Convocação.
CIRURGIÃO DENTISTA ESPECIALISTA EM ENDODONTIA
20 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 03 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
112504 MILENA DE SOUZA MORAES 178.039-6 4°
111956 ANDRESSA ANDRADE NOVAES 13.684.866-6 5°
112672 MELISSA MARGATTO PARRO NUNES 14.006.632-0 6°
DENTISTA CIRURGIÃO ORAL
 20 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
111521 CARLOS DANIEL DE SIQUEIRA CORADETTE 10.286.425-5  6°
AUXILIARES DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
  40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 04 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
111489 MARIA SILVANA GOMES DA SILVA  5.497.863-4 5°
111844 ADRYELLE CATO DE OLIVEIRA DE SOUZA 13.751.603-9 6°
112030 FRANCIELLY VISCARDI DE OLIVEIRA 10.419.484-2 7°
112546 MARIA ALICE DE FERREIRA DO CARMO 52.867.785-8 8°
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de Agosto de 2022.
Hermes Pimentel da Silva,

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 932 de 15/07/2022)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 01(um) compressor de ar e peças, 01(um) aspirador de pó 
e ferramentas diversas,  que serão utilizados no lavador pertencente ao Pátio Rodoviário do Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 01/09/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:30 horas do dia 01/09/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 01/09/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 37.340,15 (Trinta e sete mil e trezentos e quarenta reais e quinze centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 09 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
OSVALDO BORBOREMA MARTO
Secretário de Serviços Rodoviários

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  N º 2.638/2022
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Concorrência nº 010/2022 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 010/2022 – PMU -  que trata da concessão de Direito Real 
de Uso Onerosa, para exploração comercial dos espaços físicos do prédio da Estação Rodoviária de Passageiros 
do Município de Umuarama/PR, objeto da matrícula nº. 29.352, expedida pelo Cartório do Registro de Imóveis – 2º. 
Ofício desta Comarca e Município de Umuarama/PR., situado na Rua Romeu Zolin, nº. 3.768 – Parque Interlagos, 
em Umuarama/PR., conforme especificações e exigências descritas no Edital e seus Anexos, mediante condições 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, assim como na legislação municipal e demais 
documentos integrantes do Edital.
                                  Presidente:     Marcelo Adriano Lopes da Silva
                            CPF 005.011.879-01
                                  Secretário:     Carlos Simões Garrido Júnior
                                                         CPF 850.390.809-30
                                  Membros:       Paulo Leon Baraniuk
  CPF 577.111.359-04
                                                         Jackson Junio Tomaz
  CPF 073.813.899-16
                                                         Raul dos Santos
                                                         CPF 079.449.969-45
Art. 2º.  Fica fixada a data de 20 de setembro de 2022, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
  Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 12 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
DECRETO N° 242/2022
Constitui e nomeia os membros da Comissão Permanente para Atualização da Planta de Valores 
Genéricos dos Imóveis do Município de Umuarama, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem os artigos 66 e 91 da Lei Orgânica do Município de Umuarama;
CONSIDERANDO que a Planta Genérica de Valores constitui peça fundamental na aplicação da 
política fiscal e da justiça tributária;
CONSIDERANDO que a Planta Genérica de Valores, de interesse de toda a sociedade, deve 
revestir-se de qualidade técnica do mais alto grau, de modo que possa representar, com a máxima 
fidelidade, a realidade imobiliária do Município;
CONSIDERANDO que o artigo 19-A da Lei Complementar nº 380, de 30 de setembro de 2014 
(incluído pela Lei Complementar n° 515, de 9 de agosto de 2022), determina que a apuração dos 
valores para atualização da Planta Genérica de Valores dos Imóveis de Umuarama será elaborada 
por comissão especialmente designada, da qual participarão, entre outros, representantes da 
Secretaria de Fazenda, da classe empresarial e dos setores de construção civil e do mercado 
imobiliário;
CONSIDERANDO que há a necessidade de se levantar a real situação dos imóveis e construções 
urbanas do Município, porquanto os valores fixados por trecho de logradouro devem ser 
condizentes com a atual situação econômica, diante da nova realidade do mercado imobiliário do 
Município, que sofreu alterações ao longo desses anos;
CONSIDERANDO que a Planta Genérica de Valores consiste na atualização permanente e 
constante do cadastro imobiliário dos imóveis prediais e territoriais localizados na zona urbana 
do Município e tem como objetivo determinar o valor venal dos imóveis, utilizado como “Base de 
Cálculo” para o lançamento do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), do 
Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de bens imóveis de direitos reais a eles relativos (ITBI);
CONSIDERANDO que a revisão da Planta Genérica de Valores tem peso importante nas receitas 
próprias do Município e que a ação é indispensável à boa gestão das finanças municipais;
CONSIDERANDO o acórdão 508/2022 do TCE/PR, que recomendou que os Municípios 
Paranaenses atualizem sua Planta de Valores Genéricos no prazo de 06 meses em obediência ao 
Código Tributário Nacional e a Portaria do MCid 511/09;
CONSIDERANDO que o meio adequado para a análise supracitada se faz por meio da constituição 
de uma Comissão própria, com a finalidade específica de identificar, avaliar e propor correções em 
relação às possíveis distorções de valores venais dos imóveis situados no Município;
CONSIDERANDO, finalmente, que a Administração objetiva a contribuição permanente da 
sociedade, especialmente, por seus representantes legalmente constituídos, no debate, na troca 
de informações e no oferecimento de subsídios que permitam elaborar um documento de mais alta 
qualidade e com ampla participação;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica constituída a Comissão Permanente de Análise e Revisão da Planta Genérica de 
Valores dos imóveis existentes no Município de Umuarama – PR, com a finalidade de apurar o 
valor venal que servirá de base de cálculo para o lançamento do IPTU e do ITBI.
Art. 2° Ficam nomeados para compor a Comissão Permanente de Análise e Revisão da Planta 
Genérica de Valores dos Imóveis do Município de Umuarama, os seguintes representantes:
I - JOSÉ MARCELO MATIAS BARBOZA, inscrito no CPF/MF sob n° 586.315.009-25;
II - MILTON TOCHIKAZU AMAMIA, inscrito no CPF/MF sob n° 859.013.699-04;
III - ORLANDO LUIS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob n° 243.415.099-34;
IV - ROVILSON TAVARES, inscrito no CPF/MF sob n° 004.930.279-55;
V - VITOR HUGO LUIS DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob n° 088.419.969-00;
VI - GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS, inscrito no CPF/MF sob n° 046.785.849-78.
Art. 3° A Comissão Permanente deverá apresentar o relatório das atualizações necessárias dentro 
do prazo de 6 (seis) meses, com a apresentação das propostas para análise e conhecimento do 
Chefe do Poder Executivo e, conforme o caso, adoção das formas legais para a fixação dos valores 
objeto de correção e atualização, mediante elaboração de Projeto de Lei com fins específicos em 
fixar os valores para trecho de logradouro, com posterior envio à Câmara Municipal.
Parágrafo único. O prazo estabelecido no caput deste artigo poderá ser prorrogado pela Comissão 
por igual período, mediante decisão motivada.
Art. 4° Poderá a Comissão, no intuito de cumprir o prazo estipulado no artigo anterior, requisitar 
equipamentos e apoio dos servidores municipais lotados nos diversos órgãos do Município, que 
tenham afinidades com os trabalhos a serem desenvolvidos, mediante simples solicitação ao 
responsável do respectivo Departamento ou Setor.
Art. 5° Fica reconhecida a relevância dos serviços prestados pelos membros da Comissão, sem 
ônus para o Município.
Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 247/2022
Altera a vinculação das funções de Assessor Especial à estrutura organizacional dos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Administração para a Secretaria 
Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, dois assessores especiais – símbolo CC-8.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 17 de Agosto de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de Agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.642/2022
Revogar a Portaria nº 2.054 de 24 de maio de 2022, que concedeu Função de Gestão Pública símbolo FGP-5 a 
servidora EDIANE MONICA DOS SANTOS NOGUEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar a Portaria nº 2.054 de 24 de maio de 2022, que concedeu Função de Gestão Pública símbolo FGP-5 
a servidora EDIANE MONICA DOS SANTOS NOGUEIRA, matricula 998821, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 6.722.357-8-SSP-PR, inscrita no CPF n° 005.049.699-94, nomeada em 17 de junho de 2015, para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, a partir 
de 01 de Agosto de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.643/2022
Revogar a Portaria nº 1.991 de 27 de dezembro de 2021, que concedeu Função de Gestão Pública símbolo FGP-4 ao 
servidor ANDRE LUIZ HARA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar a Portaria nº 1.991 de 27 de dezembro de 2021, que concedeu Função de Gestão Pública símbolo 
FGP-4 ao servidor ANDRE LUIZ HARA DOS SANTOS, matrícula nº 1007634, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 9.481.817-6- SSP-PR, inscrito no CPF n° 072.139.199-03, nomeado em 05 de maio de 2014, para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, a partir 
de 01 de Agosto de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.644/2022
Revogar a Portaria nº 1.929 de 27 de dezembro de 2021, que concedeu Função de Gestão Pública símbolo FGP-1 ao 
servidor ANTONIO SILVA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar a Portaria nº 1.929 de 27 de dezembro de 2021, que concedeu Função de Gestão Pública símbolo 
FGP-1 ao servidor ANTONIO SILVA DOS SANTOS, matrícula nº 677681, portador da Cédula de Identidade RG n° 
8.830.912-0-SSP-PR, inscrito no CPF n.° 039.033.049-30, admitido em 01 de agosto de 2000, para exercer a função 
de emprego público de Servente Geral, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, a partir de 01 
de Agosto de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.645/2022
Revogar a Portaria nº 1.888 de 22 de Dezembro de 2021, que concedeu Função de Gestão Pública símbolo FGP-2 a 
servidora MARCIA MISSAE KONISHI YAMAMOTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar a Portaria nº 1.888 de 22 de Dezembro de 2021, que concedeu Função de Gestão Pública símbolo 
FGP-2 a servidora MARCIA MISSAE KONISHI YAMAMOTO, matricula 996451, portadora da Cédula da Identidade 
RG n.° 1.816.587-5-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 125.191.918-99, nomeada em 17 de março de 2014, para ocupar o 
cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, a 
partir de 01 de Agosto de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.647/2022
Revoga os itens abaixo relacionados da portaria n° 2.208 de 15 de Junho de 2022 que concedeu Adicional 
Insalubridade aos servidores ocupantes do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Revogar os itens abaixo relacionados da portaria n° 2.208 de 15 de Junho de 2022 que concedeu Adicional 
Insalubridade aos servidores ocupantes do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, a partir do dia 01 de 
Agosto de 2022.
ITEM MATRÍCULA NOME
1 935801 Angela Maria Lavezzo Silva
23 993881 Lucineia Garbelini Viana
47 715011 Franciele Marta Rodrigues da Cruz
57 936101 Franciele Ferreira da Silva Andrade
75 936531 Rosemeire Aparecida Moreira Gerotti
79 993981 Amanda Catiele de Oliveira
90 997474 Daiane Luciano
103 926731 Cibele Martins Pereira
123 997421 Kamilla Rocha De Souza Dos Reis
148 997430 Andressa Maciel De Andrade
169 997475 Vânia Barboza Nunes De Oliveira
185 936942 Taila Atila Da Luz Ferreira
193 995341 Janete Bartolomeu Perialdo Rosa
215 972411 Vaneila Adriani Martins Guedes
235 865761 Marcia Regina Mariano
251 929401 Sonia Maria Da Silva Sousa
261 936291 Fernanda Leles De Freitas
286 936701 Miriam Alves Oliveira
290 995511 Antineia Ruthis Selicani
303 995061 Janete Rosa Dos Santos
322
996330 Marizete Salicano Ferreira
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.648/2022
Concede licença maternidade a servidora ALINE BONZANIN DE SOUZA LEMOS FANEGAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora ALINE BONZANIN DE SOUZA LEMOS FANEGAS, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 10.840.419-1 – SESP-PR, inscrita no CPF nº 082.466.759-07, admitida em 09 de março de 2020, para exercer a 
função de emprego público de Professora, pelo regime CLT – Processo Seletivo Simplificado – lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença maternidade no período de 12 de agosto de 2022 à 09 de dezembro de 2022, sem 
prejuízo de seu vencimento
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.655/2022
Nomeia CAMILA ALBERTINI SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear CAMILA ALBERTINI SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.798.513-8-SESP-PR, inscrita 
no CPF nº 072.858.359-35, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial, símbolo CC-08, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 17 de Agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.656/2022
Nomear JOAO FRANCISCO DE ALMEIDA FILHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear JOAO FRANCISCO DE ALMEIDA FILHO, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.897.126-3-SESP-
PR, inscrito no CPF n° 431.515.079-72, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-8, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, a partir de 17 de Agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.657/2022
Nomear LUIZ CARLOS FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear LUIZ CARLOS FERNANDES, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.272.499-3-SESP-PR, 
inscrito no CPF n° 277.787.209-06, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-8, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, a partir de 17 de Agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.658/2022
Revogar a Portaria nº 1.862 de 22 de Dezembro de 2021, que concedeu Função de Gestão Pública símbolo FGP-3 a 
servidora LUCI APARECIDA BORELLA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Revogar a Portaria nº 1.862 de 22 de Dezembro de 2021, que concedeu Função de Gestão Pública símbolo 
FGP-3 a servidora LUCI APARECIDA BORELLA, matricula 7521, portadora da Cédula da Identidade RG n° 
2.242.759-SSP-PR, inscrita no CPF n° 474.416.909-00, admitida em 01 de agosto de 2000, para exercer o emprego 
público de Auxiliar Administrativo, pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 17 de Agosto 
de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.659/2022
Exonera DANILO LOPES BIZERRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar DANILO LOPES BIZERRA, portador da Cédula de Identidade 14.128.690-0 SESP-PR, inscrito no 
CPF nº 081.856.489-05, nomeado em 10 de Agosto de 2022, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial 
- CC-8, lotado na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, a partir de 16 de Agosto de 2022, ficando revogada a 
Portaria nº 2.580/2022 de 05 de Agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.661/2022
Exonera FRANCIS MARTINS BRAGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar FRANCIS MARTINS BRAGA, portador da Cédula de Identidade 7.509.285-7 SESP-PR, inscrito no 
CPF nº 021.779.019-44, nomeado em 06 de Agosto de 2022, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial - 
CC-8, lotado na Secretaria Municipal De Educação, a partir de 16 de Agosto de 2022, ficando revogada a Portaria nº 
2568/2022 de 05 de Agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.662/2022
Concede Função de Gestão Pública símbolo FGP-5 a servidora LUCI APARECIDA BORELLA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora LUCI APARECIDA BORELLA, matricula 7521, portadora da Cédula da Identidade RG n° 
2.242.759-SSP-PR, inscrita no CPF n° 474.416.909-00, admitida em 01 de agosto de 2000, para exercer o emprego 
público de Auxiliar Administrativo, pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, Função de Gestão Pública, 
símbolo FGP-5, com fundamento na alínea “a”, do inciso I do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar 
nº 492 de 17 de dezembro de 2021, a partir de 17 de Agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.663/2022
Concede Função de Gestão Pública símbolo FGP-1 a servidora PRISCILLA KELLY DOS SANTOS RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora PRISCILLA KELLY DOS SANTOS RODRIGUES, matricula 994311, portadora da cédula 
de identidade RG n° 22.401.628-3-SSP/SP, inscrita no CPF n.° 006.561.019-97, nomeada em 10 de março de 2015, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Agente de Controle e Combate a Endemias, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, Função de Gestão Pública, símbolo FGP-1, com fundamento na alínea “a”, do inciso 
I do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, a partir de 12 de 
Agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.664/2022
Revogar a Portaria nº 1.858 de 06 de Maio de 2022, que concedeu Função de Gestão Pública símbolo FGP-1 ao 
servidor EDER MAURO ORTIZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Revogar a Portaria nº 1.858 de 06 de Maio de 2022, que concedeu Função de Gestão Pública símbolo FGP-1 
ao servidor EDER MAURO ORTIZ, matrícula nº 6551, portador da Cédula da Identidade RG n° 4.256.649-7-SSP-
PR, inscrito no CPF n° 595.840.419-91, nomeado em 01 abril de 1991, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 12 de Agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 196/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:   EMPORIO DAS LICITAÇÕES COMERCIO LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para o fornecimento de 124 (cento e vinte e quatro) tablets, para uso das atividades 
dos agentes comunitários de saúde, deste Município, conforme recursos recebidos através da Resolução SESA nº 
1.071/2021 e recursos próprios
Valor: R$ 192.200,00 (cento e noventa e dois mil e duzentos reais). 
Vigência: 11/08/2022 a 11/08/2023.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 654, 
de 25 de maio de 2022 - Pregão Eletrônico n° 015/2022- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 033/2022 - FMS, em 
10 de agosto de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 de agosto de 2022, edição nº. 12.501, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2022 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
muarama, 16 de agosto de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2802/2022
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$-40.000,00 (quarenta mil 
reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.072000 Enfrentamento da Emergência COVID 19 - At. Básica
3759 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 40.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso 
de arrecadação da seguinte fonte de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
303 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00) 40.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 16 (dezesseis) dias do mês de agosto de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
        Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Agente Comunitário de Saúde - ACS 12/08/2022 16.968,00                   
TOTAL REPASSE 16.968,00                   

Incent. Para ações estratégicas 12/08/2022 3.278,00                     
TOTAL REPASSE 3.278,00                     

 APS-DESEMBOLSO 12/08/2022 2.561,93                     
TOTAL REPASSE: 2.561,93                     

FNDE - Transferência Salário Educação 16/08/2022 15.136,59                   
TOTAL REPASSE 15.136,59                   

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 16 de Agosto 2022.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 244/2022
Nomeia os membros da Comissão Especial estabelecida por meio da Lei Complementar nº 
018/1992.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 90-B, parágrafo 2º, inciso IV, da Lei Complementar nº 018, 
de 28 de maio de 1992;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 3.488/2022, expedida pela Secretaria de Fazenda, 
em 10 de agosto de 2022;
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados para compor a Comissão prevista no artigo 90-B, §2º, inciso IV, da Lei 
complementar nº 018/1992, os seguintes membros titulares e suplentes:
Titular: Aládio Vido Picelli Junior, RG nº 4.526.095-0
Suplente: Flávio Geraldo de Oliveira, RG nº 2.041.289-5
Titular: André Luiz Hara dos Santos, RG nº 9.481.817-6
Suplente: Ediane Monica do Santos Nogueira, RG nº 6.722.357-8
Titular: Nayara Urbano da Silva Eduvirgem, RG nº 10.266.883-9
Suplente: Maria Graciele Nery Odorico de Bortoli, RG nº 9.980.871-3
Titular: Luciana Pereira dos Santos, RG nº 6.439.896-2
Suplente: Rosi Marli Ferrreira, RG nº 4.176.128-8
Art. 2º Consideram-se de relevância os serviços prestados pela Comissão constituída, porém sem 
ônus ao Município.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 051/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  MILLANI BATERIAS LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 22 de janeiro de 2023.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/07/2022
Umuarama, 16 de agosto de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2022
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 068/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 1000 
(UM MIL) M² DE GEOMEMBRANA SINTÉTICA PRODUZIDAS EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), 
1,00 MM, PARA USO NO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO”.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h30min do dia 30/08/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h31min às 09h45min do dia 30/08/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h46min do dia 30/08/2022.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, de 07/08/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Em conformidade com o Artigo 48, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14 e da Lei 
Complementar Municipal nº 109/2021, visando a fomentar o comércio local/regional, fica estabelecido à prioridade de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente até o limite de 10% (dez 
por cento) do melhor preço válido verificado no certame. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim 
definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/
PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; 
Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova 
Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: 
http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$: 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de 
maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Agosto de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 263/2022, de 16 de Agosto de 2022.
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA e dá
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992 e no Decreto 779/2017, e,
CONSIDERANDO, ainda, o requerimento da servidora datado e deferido.
RESOLVE:
I - Conceder 30 DIAS DE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA a servidora abaixo como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
MARIA EUNICE BEZERRA 7129 01/03/1997 A 28/02/2002 16/08/2022 A 14/09/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros 
a 16 de agosto de 2022.
Alto Piquiri, 16 de Agosto de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

       

       
       

DECRETO Nº  1696/2022, de 16 de Agosto de 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 628/2022 de 16/12/2021.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município,
no valor de R$ 1.431.760,00 (um milhão, quatrocentos e trinta e um mil, setecentos e sessenta reais ),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Suplementações:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.122.0006.2.262. ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19  
555 - 3.3.90.30.00.00 - 372 - MATERIAL DE CONSUMO 29.088,00
556 - 3.3.90.30.00.00 - 373 - MATERIAL DE CONSUMO 120.000,00
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

110 - 3.3.90.30.00.00 - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
115 - 3.3.90.39.00.00 - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200.000,00
557 - 3.1.90.11.00.00 - 374 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 315.000,00
558 - 3.1.90.11.00.00 - 375 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 78.000,00
559 - 3.1.90.13.00.00 - 374 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 85.000,00
560 - 3.1.90.13.00.00 - 375 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 22.000,00
561 - 3.3.90.30.00.00 - 374 - MATERIAL DE CONSUMO 150.000,00
562 - 3.3.90.30.00.00 - 375 - MATERIAL DE CONSUMO 78.672,00
05.001.10.302.0006.2.214. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE -
CISA  

131 - 3.3.72.39.00.00 - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 240.000,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.08.243.0005.2.255. MANUTENÇÃO DO PPAS IV  
289 - 3.3.90.30.00.00 - 811 - MATERIAL DE CONSUMO 14.000,00
  
Total Suplementação: 1.431.760,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Excesso
de Arrecadação verificado a seguir e anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Incisos II e III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação:

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  

08.002.08.243.0005.2.255. MANUTENÇÃO DO PPAS IV  
287 - 3.1.90.11.00.00 - 811 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
290 - 3.3.90.39.00.00 - 811 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00
  
Total: 14.000,00

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios -
Cota Mensal - Principal 540.000,00

Receita: 1.7.1.3.50.11.10.00 INCENTIVO FINANCEIRO - PÓS COVID - PORT. 377
- 22/02/2022 29.088,00

Receita: 1.7.1.3.50.11.11.00 CENTROS C. DE REFERÊNCIA E ATENDIMENTO
- ENFRETAMENTO COVID-19 - PORT. N 331/22 DE 16/02/22 120.000,00

Receita: 1.7.1.9.57.01.03.00 INCREM. CUSTEIO SERV. DE AT. PRIMÁRIA SAÚDE
- PORTARIA N. 1484/2022 - EMENDA PARLAMENTAR RELATORIA 550.000,00

Receita: 1.7.1.9.57.01.05.00 INCREMENTO TEMP. SAÚDE - ATENÇÃO P. À SAÚDE
- PORTARIA N 836/2022 - EMENDA PARLAMENTAR 178.672,00

  
Total: 1.417.760,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 16 de Agosto de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

PORTARIA N.º 107/2022 

 
Súmula: nomeia JOÃO ABRAÃO GAZOLA, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL, 

ESTADO DO PARANÁ, ALEX ANTONIO CAVALCANTE, no uso de suas 
atribuições legais,   

 
CONSIDERANDO a necessidade de profissional para o 

cargo de Contador, e, a ausência do referido profissional na vaga do cargo de 
provimento efetivo de concurso público válido; e, 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 783/22, 

de 02 de agosto de 2022, e até que o município tenha a sua disposição, através de 
Concurso Público, profissional para o cargo de Contador, 

 
R E S O L V E:  
 
Art. 1.º - Nomear, a partir de 16 de agosto de 2022, o Sr. 

JOÃO ABRAÃO GAZOLA, portador da CI-RG n.º 3.204.137-0/PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 446.279.479-68, NIT 1.088.338.848-8, Ocupante do Cargo de 
Provimento em Comissão de Assessoria de Contabilidade e de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira (Secretaria de Finanças), com a remuneração mensal 
prevista na Lei n.º 783/22, de 02 de agosto de 2022, no valor de R$4.320,00 (quatro 
mil, trezentos e vinte reais), e carga horária semanal de 40 (quarenta) horas. 
 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 16 
de agosto de 2022.  

 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal. 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:017600129
80

Assinado de forma digital por 
ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2022.08.16 17:08:53 -03'00'

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaúCha 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 092/2022
Ementa: Dispõe sobre a revogação da homologação do Pregão Eletrônico n.º 034/2022, assim como do contrato 
086/2022 celebrado com a licitante vencedora e dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Henrique Domingues, Prefeito do Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas 
atribuições legais que me confere a Lei Orgânica Municipal, em especial a Lei Federal n.° 8.666/93,
Considerando que a Administração Pública tem o dever de rever seus atos, por motivo de conveniência e oportunidade 
visando o atendimento da supremacia do interesse público, em consonância com o artigo 49 da Lei Federal n.º 
8.666/93 e a Súmula 473 do STF;
Considerando que o objeto do Edital do Pregão Eletrônico 038/2022 está vinculado ao Convênio nº 946/2022 do 
PARANÁCIDADE.
Considerando que, pelas regras do convênio, a homologação do processo depende de prévio parecer de conformidade 
a ser lançado pelo PARANACIDADE.
Considerando que a homologação e feitura do contrato no presente processo precederam o parecer do 
PARANACIDADE, em desconformidade com a regra temporal do Convênio.
Considerando a necessidade de se ajustar o certame às regras do Convênio para que a homologação e celebração 
do contrato sejam feitos somente após a chancela do PARANACIDADE.
DECRETA:
Art. 1º - Fica revogada a homologação do Pregão Eletrônico 038/2022, assim como o contrato nº 086/2022, celebrado 
com a licitante VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA.
Parágrafo único. A presente revogação não alcança os atos do certame realizados até a adjudicação, os quais ficam 
ratificados.
Art. 2º - Fica determinado ao Setor de Licitações e Contratos que após a nova e regular homologação seja 
confeccionado novo contrato com a licitante vencedora, enviando-lhe para assinatura..
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Cidade Gaúcha, PR, 15 de agosto de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaúCha 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 093/2022
Ementa: Dispõe sobre a revogação da homologação do Pregão Eletrônico n.º 
038/2022, assim como do contrato 096/2022 celebrado com a licitante vencedora 
e dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Henrique Domingues, Prefeito do Município de Cidade Gaúcha 
– Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais que me confere a Lei 
Orgânica Municipal, em especial a Lei Federal n.° 8.666/93,
Considerando que a Administração Pública tem o dever de rever seus atos, por 
motivo de conveniência e oportunidade visando o atendimento da supremacia do 
interesse público, em consonância com o artigo 49 da Lei Federal n.º 8.666/93 e a 
Súmula 473 do STF;
Considerando que o objeto do Edital do Pregão Eletrônico 038/2022 está vinculado 
ao Convênio nº 817/2022 do PARANÁCIDADE.
Considerando que, pelas regras do convênio, a homologação do processo depende 
de prévio parecer de conformidade a ser lançado pelo PARANACIDADE.
Considerando que a homologação e feitura do contrato no presente processo 
precederam o parecer do PARANACIDADE, em desconformidade com a regra 
temporal do Convênio.
Considerando a necessidade de se ajustar o certame às regras do Convênio para 
que a homologação e celebração do contrato sejam feitos somente após a chancela 
do PARANACIDADE.
DECRETA:
Art. 1º - Fica revogada a homologação do Pregão Eletrônico 038/2022, assim como 
o contrato nº 096/2022, celebrado com a licitante RODO SERVICE LTDA.
Parágrafo único. A presente revogação não alcança os atos do certame realizados 
até a adjudicação, os quais ficam ratificados.
Art. 2º - Fica determinado ao Setor de Licitações e Contratos que, após a nova e 
regular homologação, seja confeccionado novo contrato com a licitante vencedora, 
enviando-lhe para assinatura..
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Cidade Gaúcha, PR, 15 de agosto de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

 RESUMO DE ADITIVO
058/2022
Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 067/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: SERVIÇO DE ATENDIMENTO A SAÚDE ALFA LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n º 067/2019, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 12 de setembro de 2022.
Umuarama, 16 de agosto de 2022
NILSON MANDUCA
 Coordenador

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

AVISO DE PREGÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022

O  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –  CISA/AMERIOS  12ª  R.S,  inscrito  no  CNPJ
86.689.023/0001-70, situado a Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, na cidade de
Umuarama-PR,  torna  pública  a  realização  de  licitação  para  REGISTRO  DE  PREÇOS,  modalidade
PREGÃO, na forma  ELETRÔNICA, tipo  MENOR PREÇO POR ITEM,  Formação de Registro de Preços
para  aquisição  parcelada  de  medicamentos  e  materiais  hospitalares,  para  atender  a  demanda  dos
municípios consorciados ao CISA, e também para utilização nos atendimentos realizados no CISA.

OBJETO: A  presente  licitação  tem  por  objeto  o  Registro  de  Preços  para  aquisição  parcelada  de
medicamentos e materiais hospitalares, para atender a demanda dos municípios consorciados ao CISA, e
também para  utilização  nos  atendimentos  realizados no  CISA,  conforme  especificações constantes  do
modelo  de  propostas  que  integra  este  Edital  como Anexo  I.  Será  declarada  vencedora  do certame,  a
empresa que apresentar o menor preço por item.

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

ENDEREÇO ELETRÔNICO DO LOCAL DA DISPUTA: www.comprasgovernamentais.gov.br  .  

DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: ATÉ AS
08:00H DO DIA 30 DE AGOSTO DE 2022.

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 30/08/2022 – HORÁRIO: 09:00 HORAS

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  Lei  10520/02,  Lei  8666/93  e  o  Ato  Administrativo  nº  050/2009  e  as  Leis
Complementares nº 123/06, 147/2014.

O  presente  Edital  de  Pregão  Eletrônico  estará  à  disposição  dos  interessados  nos  sites:
www.cisaamerios.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br  .  

                                                                                                UMUARAMA, 16 DE AGOSTO DE 2022.

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA                                                 NILSON MANDUCA

                        Presidente                                                                     Coordenador           

                                       

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 135 /2022
REF. CONTRATO Nº 431 / 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, EDER JUNIOR 
ALVES portador do CPF:  032.838.149-70 residente e domicilia-do na AV. GUAIRA, 1123, JARDIM CRUZEIRO, CEP 
87400000, Cruzeiro do Oeste, dora-vante denominado CONTRATADO, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto pagamento de aluguel social para família carente por um perí-odo de 5 (cinco) meses, 
da (o) dispensa 84/2020, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade 
Dispensa 84/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 431 / 2020, por um período de 3(três) meses a con-tar do dia 20/08/2022 com vencimento em 
20/11/2022, Termo aditivo do prazo conforme memorando 2022001919.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação 
Dispensa 84/2020, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 431 / 2020.
Cruzeiro do Oeste,11 de agosto de 2022.
EDER JUNIOR ALVES
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

TERMO ADITIVO Nº 137 /2022
REF. CONTRATO Nº 248 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
ADILSON RIBEIRO DOS SANTOS inscrito no  CNPJ:  42.623.311/0001-57 com sede na Avenida Guairá, 774 Bairro: 
Jardim Cruzeiro, CEP: 87400000, Cruzeiro Do Oeste – PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representada pe-lo(a) Sr. Adilson Ribeiro Dos Santos – CPF: 896.081.199-87, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto CREDENCIAMENTO a função de coveiro atendendo ao Cemi-tério do Município de 
Cruzeiro do Oeste.PR., da (o) Inexigibilidade 25/2021, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade 
Inexigibilidade 25/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 248 / 2021, a contar do dia 18/08/2022 com ven-cimento em 18/02/2023, para dar continuidade 
nos serviços prestados, Termo aditivo de prazo conforme justificativa em memorando 2022001914.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação 
Inexigibilidade 25/2021, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 248 / 2021.
  Cruzeiro do Oeste,11 de agosto de 2022.
ADILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 343/2022
b) Licitação Nrº             :            182/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 15/08/2022
e) Objeto Homologado  : ÓLEO LUBRIFICANTE, FILTRO DE AR (MOTOR), FILTRO DE ÓLEO E FILTRO DE 
COMBUSTÍVEL
 f) Dotação Orçamentaria:
11.001.12.361.0023.2.075.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO
11.001.12.361.0023.2.075.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CAPITAL FILTROS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS LTDA M inscrito no CNPJ/CPF Nº 19.355.455/0001-58 
no valor total dos itens vencidos de R$ 21.883,93 (vinte e um mil, oitocentos e oitenta e três reais e noventa e três 
centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 15 de agosto de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA nº 412 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa ju-rídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portado-ra da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO:  PROTEGE COMERCIO DE EXINTORES LTDA ME, inscrito no CNPJ: 02.786.624/0001-01, RUA 
JOAO MERLIN, 1491 - UNIVERSITÁRIO - 85803345, CASCAVEL – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico – 
Registro de Preço nº 72/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
OBJETO: O Objeto do presente Contrato é Aquisição de extintores de incêndio, placas informativas, lâmpadas 
de emergência. (Conforme planilha abaixo) no Sistema de Regis-tro de Preços, a serem adquiridos conforme 
a necessidade, pelo período de Trezentos e sessenta e cinco dias, conforme quantitativo, especificações e 
detalhamentos consignados no Pregão Eletrônico – Registro de Preços nº 72/2022, que juntamente com a proposta 
da CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar este 
instrumento, independentemente de transcrição.
VALOR: R$89.820 (oitenta e nove mil e oitocentos e vinte reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução da presente Ata será de 12 (doze) meses
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses

EXTRATO DA ATA nº 413 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa ju-rídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portado-ra da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO:  Empresa ATACASUL MATERIAIS ELETRICOS -  44.501.241/0001-90, Situada na, rua CORONEL 
FARRAPO, CENTRO, CAMPOS NOVOS PR, CEP: 83540-000
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico – 
Registro de Preço nº 72/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
OBJETO:  O Objeto do presente Contrato é Aquisição de extintores de incêndio, placas informativas, lâmpadas 
de emergência. (Conforme planilha abaixo), no Sistema de Regis-tro de Preços, a serem adquiridos conforme 
a necessidade, pelo período de Trezentos e sessenta e cinco dias, conforme quantitativo, especificações e 
detalhamentos consignados no Pregão Eletrônico – Registro de Preços nº 72/2022, que juntamente com a proposta 
da CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar este 
instrumento, independentemente de transcrição.
VALOR: R$1.550,00 (mil e quinhentos e cinquenta reais.)
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução da presente Ata será de 12 (doze) meses
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses

EXTRATO DA ATA nº 414 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa ju-rídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portado-ra da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO:  EDNALDO MANOEL MANIEZO, inscrito no CNPJ: 03.450.906/0001-04, Situada na Rua Avenida 
Perimentral Presidente Tancredo de Almeida Neves, 1095, Centro, CEP: 87302000, em Campo Mourão-PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico – 
Registro de Preço nº 72/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
OBJETO: . O Objeto do presente Contrato é Aquisição de extintores de incêndio, placas informativas, lâmpadas 
de emergência, no Sistema de Registro de Preços, a serem ad-quiridos conforme a necessidade, pelo período de 
Trezentos e sessenta e cinco dias, con-forme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no Pregão 
Eletrônico nº 72 /2022, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, para todos os fins de direito, obri-gando as 
partes em todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, independen-temente de transcrição.
VALOR: R$78.224,30 (setenta e oito mil e duzentos e vinte e quatro, sessenta e cinco centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução da presente Ata será de 12 (doze) meses
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses

EXTRATO DA ATA nº 415 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa ju-rídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portado-ra da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO:  GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA, inscrito no 
CNPJ: 10.953.364/0001-40, situada na Rua 24 de Outubro, 3850, Jardim Irene, CEP: 85884-000, em Medianeira-PR, 
representada pelo Sr. VANTUIR STEFANO portador do CPF: 020.352.809-31
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico – 
Registro de Preço nº 72/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
OBJETO: O Objeto do presente Contrato é Aquisição de extintores de incêndio, placas informativas, lâmpadas 
de emergência. (Conforme planilha abaixo), no Sistema de Re-gistro de Preços, a serem adquiridos conforme 
a necessidade, pelo período de Trezentos e sessenta e cinco dias, conforme quantitativo, especificações e 
detalhamentos consignados no Pregão Eletrônico nº 72/2022, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar es-te instrumento, 
independentemente de transcrição.
VALOR: R$ 1.815,00 (mil e oitocentos e quinze reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução da presente Ata será de 12 (doze) meses
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses

EXTRATO DA ATA nº 416 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa ju-rídica de direito público 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portado-ra da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO:  SHIGEMOTO E CIA LTDA EPP, inscrito no CNPJ: 28.787.127/0001-11, Situada na Rua Rio De 
Janeiro, 1675 - Monte Castelo - 79011210, Campo Grande – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico – 
Registro de Preço nº 72/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
OBJETO: . O Objeto do presente Contrato é Aquisição de extintores de incêndio, placas informativas, lâmpadas 
de emergência, no Sistema de Registro de Preços, a serem ad-quiridos conforme a necessidade, pelo período de 
Trezentos e sessenta e cinco dias, con-forme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no Pregão 
Eletrônico nº 72 /2022, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, para todos os fins de direito, obri-gando as 
partes em todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, independen-temente de transcrição.
VALOR: R$1.875,00 (mil e oitocentos e setenta e cinco reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução da presente Ata será de 12 (doze) meses
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses

EXTRATO DO CONTRATO nº 423/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: GAMA E SILVA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
SEDE: UMUARAMA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Dis-pensa por Justificativa 
163/2022 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para fornecer serviços assessoria e consultoria na 
realização de estudos complementares inerentes a Licença Ambiental junto ao Instituto Ambiental do Paraná (IAT) 
para Pavimentação de três trechos rurais pertencentes ao Bairro Cafeeiros, em atendimento a requisitos legais 
atinentes a Resolução SEMA N°46/2015.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 14.854,54 (quatorze mil, oitocentos e cinquenta e 
quatro reais e cinquenta e quatro centavos)
Data da assinatura do contrato: 10 de agosto de 2022
Vigência do contrato: 10 de agosto de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posterio-res, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº             : 304/2022
b) Licitação Nrº             :            78/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 15/08/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de serviço especializado para execu-ção de instalações elétricas para 
aumento de car-ga elétrica em quadro de distribuição (painel elé-trico) do hospital municipal.
 f) Dotação Orçamentaria:
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.39.00.00. - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) PROAUT LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 34.257.637/0001-80 no valor total dos itens vencidos de R$ 38.000,00 
(trinta e oito mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 15 de agosto de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 390/2022
DATA: 16/08/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 e do CPF nº 459.950.019-49, Como 
Fiscal de Contrato nº 143/2022 Empresa: ARRABAL SERVIÇOS MÉDICOS – EIRELI, Fiscal de Contrato nº 146/2022 
Empresa: AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA .
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 391/2022
DATA: 16/08/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 e do CPF nº 459.950.019-49, Como 
Fiscal de Contrato nº 147/2022 Empresa: ALLMA MOTOR COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Nº 1800     –     CEP: 87.540-000   –    Fone/Fax: (44) 3636-8300. 
    CNPJ: 81.478.133/0001-70   -    email: compras@perola.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2022-PMP 
 
 

O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas 
pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a 
modalidade Tomada de Preços, pelo que dispõem no presente Edital, as condições de sua 
realização. 

 
OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para a execução de 
Pavimentação Asfáltica em um trecho da Estrada Caçadora, do Município de Pérola, Estado do 
Paraná, com recursos provenientes do Contrato de Repasse nº 915391/2021. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço-Empreitada Global. 
 
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 02 de Setembro de 2022, às 
09h00min. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 991.590,08 (novecentos e noventa e um mil, quinhentos e 
noventa reais e oito centavos). 
 
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona 
Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações. 
 
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone:  
(44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 
17h00min. 

Pérola/PR, 16 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal 

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Nº 1800     –     CEP: 87.540-000 – Fone/Fax: (44) 3636-8300. 
    CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2022 

COM RESERVA DE COTA DE 25% PARA ME/EPP/MEI. 
 
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto abaixo especificado, observada as 
disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 
e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, bem 
como as disposições contidas no presente Edital. 
 
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item. 
 
OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de postes ornamentais circular em Led, com 
serviços de instalação, visando a substituição de postes danificados por abalroamento ou 
vandalismo da Avenida Dona Pérola Byington do Município de Pérola, Estado do Paraná, 
Estado do Paraná. 
 
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo 
a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 
09h00min. do mesmo dia previsto para abertura do certame.  
 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min. do dia 
30/08/2022. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 306.500,10 (trezentos e seis mil, quinhentos reais e dez 
centavos). 

LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida 
Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009. 
 
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone: 
(44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 
17h00min.  

  
Pérola/PR, 16 de agosto de 2022. 

 
 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal 

   Município de Icaraíma 
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4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 150/2019 
PREGÃO 026/2019 

 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PUBLITEC SOFTWARES LTDA, 
estabelecida à Avenida Getulio Vargas, nº 621, Centro, CEP 85.200-000, Cidade de 
Pitanga - Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 07.252.028/0001-65, neste ato 
representado pelo Sr. Tiago Lubian, brasileiro, empresário, portador do RG nº 8.965.345-
2 SSP/PR, e devidamente inscrito no CPF sob o nº 051.946.239-41, e devidamente 
inscrito no CPF sob o nº 079.875.989-50, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, a vantajosidade para 
administração dos preços contratados, Parecer jurídico aprovando e a consonância com 
o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Primeira do 3º termo aditivo sob o 
contrato 150/2019 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA - “Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato por 
mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias totalizando 1460 (mil quatrocentos e 
sessenta) dias, contados a partir da data de 16/08/2022 a 15/08/2023. Ressalvando-se, 
conforme estabelecido na clausula supracitada, o direito de prorrogação, disposto no 
artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93, devidamente reajustado anualmente pelo IPCA 
(Índice de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado no período. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula Segunda do 3º termo aditivo sob o 
contrato 150/2019 que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 
CONTRATUAL - Pela contratação dos serviços ora contratado fica acrescido ao contrato 
o valor de R$ 262.066,73 (duzentos e sessenta e dois mil e sessenta e seis reais e setenta 
e três centavos) passando o valor total do contrato a ser de R$ 906.981,50 (noventa e 
seis mil novecentos e oitenta e um reais e cinqüenta centavos), corrigido pelo IPCA - 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo, acumulado no período sendo da seguinte forma: 
 

SISTEMA PREFEITURA MUNICIPAL 
ITEM QTD Descrição Software  VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná - 
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1 12 Contabilidade R$                 1.997,34 R$                      23.968,08 
2 12 Tesouraria R$                    602,98 R$                        7.235,76 
3 12 Orçamento R$                    489,91 R$                        5.878,92 
4 12 LRF R$                    452,24 R$                        5.426,88 
5 12 Prestação de Contas TCE/PR R$                    840,39 R$                      10.084,68 
6 12 Compras e Licitações R$                    866,77 R$                      10.401,24 
7 12 Patrimônio R$                    440,94 R$                        5.291,28 
8 12 Almoxarifado R$                   749,96 R$                        8.999,52 
9 12 Folha de Pagamentos R$                    998,69 R$                      11.984,28 

10 12 Tributação R$                 1.281,33 R$                      15.375,96 
11 12 2ª via de certidões, Web certidões R$                    527,62 R$                        6.331,44 
12 12 Nota Fiscal Eletrônica R$                 2.543,80 R$                      30.525,60 
13 12 Portal do Servidor Público R$                    414,55 R$                        4.974,60 
    SUB TOTAL  R$            12.206,52   R$                  146.478,24  

14 1 Serviços de Migração de dados  R$               26.111,45   R$                       26.111,45  
15 500 Treinamento de pessoal  R$                  123,72   R$                      61.860,00  
    SUB TOTAL    R$                    87.971,45  

TOTAL GERAL: R$ 234.449,69 
 

SISTEMA - CÂMARA MUNICIPAL 

 
 
Parágrafo Único: O item 15 da primeira tabela “Treinamento de Pessoal”, só será 
utilizado de acordo com a demanda de novos funcionários ou caso necessário. 
 
O item “protocolo” descrito no item 11 da segunda planilha não terá custos. 
 

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 

ITEM QTD Descrição Software  VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  
1 12 Contabilidade R$                    458,13 R$                         5.497,56 
2 12 Tesouraria R$                    138,30 R$                         1.659,60 
3 12 Orçamento R$                    112,37 R$                         1.348,44 
4 12 LRF R$                    103,73 R$                         1.244,76 
5 12 Prestação de Contas TCE/PR R$                    192,76 R$                         2.313,12 
6 12 Compras e Licitações R$                    198,81 R$                         2.385,72 
7 12 Patrimônio R$                    101,14 R$                         1.213,68 
8 12 Almoxarifado R$                    172,02 R$                         2.064,24 
9 12 Folha de Pagamentos R$                    229,07 R$                         2.748,84 

10 12 Portal do servidor  R$                      95,09 R$                         1.141,08 
11 12 Protocolo R$                       00,00 R$                               00,00 
    SUB TOTAL R$                 1.801,42 R$                       21.617,04 

12 50 Serviços Técnicos pós implantação quando autorizado  R$                    120,00   R$                         6.000,00  
    SUB TOTAL    R$                         6.000,00  

TOTAL GERAL: R$ 27.617,04 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 de Agosto de 
2022. 
  

____________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal – 
 
 

____________________________________________________ 
PUBLITEC SOFTWARES LTDA  

CNPJ: 07.252.028/0001-65 
Contratada 

 
 

Testemunhas: 
 
 
 
_______________________________                         ________________________________                                      
Nome: Daiele Fernanda Sabec    Nome: Joyce da S. F. Vergentino 
RG. 12.812.566-3                                              RG: 10.497.866.5 
 

 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO – PROPOSTA TÉCNICA 

 
 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2022 
 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital da Tomada 
de Preços nº 5/2022, que após a análise e avaliação do conjunto de documentos relativo à técnica com a 
atribuição de notas às Certidão de Acervo Técnico CAT segundo os mapas de pontuações, decidiu 
classificar a seguinte proponente: 
 

Nº EMPRESA PONTUAÇÃO 
TABELA 1 

PONTUAÇÃO 
TABELA 2 

PONTUAÇÃO 
FINAL 

Pca 

NOTA 
TÉCNICA 

Ntec 

1º AC ASSESSORIA TÉCNICA EM 
ENGENHARIA CIVIL LTDA-EPP 

105 40 145 9,67 

 
Comunica outrossim que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer interessado que se sinta prejudicada, 
para interposição de recurso. 

                                                               Pérola/PR, 16 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
TIAGO DA SILVA CANGUÇU (Presidente)  _____________________________________ 
 
 
 
LUCAS PEREIRA DA SILVA (Secretário)                 _____________________________________ 
 
 
 
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO               _____________________________________ 
  
 

 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 
 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2022 
 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital da Tomada 
de Preços nº 5/2022, que após a análise e verificação da proposta de preço apresentada pela proponente 
através da aplicação da equação do item 4.7.10 conforme percentual de desconto apresentado envelope 
“Proposta de Preço”, foi atribuído a Nota de Preço (Npre), em seguida apurou-se a Nota Final (Nf) do 
proponente aplicando a fórmula do item 5.1.5: 

 
Nº EMPRESA PROPOSTA 

VALOR TOTAL 
R$ 

NOTA DE 
PREÇO 
Npre 

NOTA FINAL 
Nf 

1º AC ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA 
CIVIL LTDA-EPP 

292.824,00 10 9,79 

 
 
Comunica outrossim que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer interessado que se sinta prejudicada, 
para interposição de recurso. 

                                                               Pérola/PR, 16 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
TIAGO DA SILVA CANGUÇU (Presidente)  _____________________________________ 
 
 
 
LUCAS PEREIRA DA SILVA (Secretário)                 _____________________________________ 
 
 
 
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO               _____________________________________ 
  
 

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Nº 1800     –     CEP: 87.540-000 – Fone/Fax: (44) 3636-8300. 
    CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2022 

COM RESERVA DE COTA DE 25% PARA ME/EPP/MEI. 
 
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto abaixo especificado, observada as 
disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 
e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, bem 
como as disposições contidas no presente Edital. 
 
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item. 
 
OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura contratação de empresas para locação de 
estruturas para eventos, que poderão ser utilizadas pelas diversas secretarias do Município de 
Pérola, Estado do Paraná. 
 
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo 
a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 
14h00min. do mesmo dia previsto para abertura do certame.  
 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min. do dia 
30/08/2022. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 539.349,70 (quinhentos e trinta e nove mil, trezentos e 
quarenta e nove reais e setenta centavos). 

LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida 
Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009. 
 
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone: 
(44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 
17h00min.  

  
Pérola/PR, 16 de agosto de 2022. 

 
 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
 
 

REF:  EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2022-PMP. 
 

 
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital da 
Tomada de Preços nº 05/2022-PMP, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, 
decidiu habilitar a(s) seguinte(s) proponente(s): 
 

EMPRESA(S) 
AC ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA 

  
E inabilitar: 

EMPRESA(S) MOTIVO  
CASA DO PROJETO LTDA não apresentou o exigido no item 4.1.3 do edital 

 
Comunica outrossim, que o respectivo processo licitatório está disponível através do 
endereço http://www.perola.pr.gov.br/, link Processos Licitatórios, a qualquer interessado que se sinta 
prejudicado, para interposição de recurso dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital. 
  

Pérola/PR, 16 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
TIAGO DA SILVA CANGUÇU (Presidente)  _____________________________________ 

 

 

LUCAS PEREIRA DA SILVA (Secretário)                 _____________________________________ 

 

 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO               _____________________________________ 
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